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OBJETO

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível,

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
para

MA.
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OFÍCIO n° 26/2025 - PMTF/MA

Tasso Fragoso/MA, 12 de março de 2025.

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas

atribuições legais, vem por meio deste solicitar a abertura de processo licitatório,

visando à eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

veículos sem motorista e sem fornecimento de combustível, para atender às demandas

desta Pasta e, quando necessário, de outros órgãos da Administração Municipal.

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir a

continuidade e a eficiência dos serviços executados pela Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA, em especial aqueles relacionados às atividades de infraestrutura,

urbanismo, fiscalização, transporte de equipes técnicas e suporte administrativo.

A contratação de veículos por meio de locação apresenta-se como medida

economicamente viável e administrativa mais eficiente, visto que reduz custos com

manutenção de frota própria, impostos, seguros, reposição de peças e depreciação.

Além disso, permite maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais e

sazonais, conferindo flexibilidade à gestão pública.

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a

instauração do respectivo procedimento licitatório.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Assinado de forma

digital por Marcos
JoseGuimaraes

Marcos Jose

Guimaraes

Lopes:62769383353 Lopes:62769383353

Marcos José Guimarães Lopes

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto1.1-

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Grau de prioridade da contratação1.2-

0 grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação é 25.07.2025.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A locação de veículos se justifica pela necessidade de garantir o pleno funcionamento das
atividades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e de suas secretarias, diante da

insuficiência da frota própria para atender à demanda atual. A prestação de serviços

públicos essenciais, como o transporte de pacientes para tratamento fora do município, o

apoio logístico às ações de saúde, educação, esporte e infraestrutura, bem como o

suporte às agendas administrativas e institucionais, tem sido comprometida pela

limitação de veículos disponíveis. A contratação visa assegurar a continuidade dessas

atividades, com maior eficiência, segurança e economicidade, atendendo ao interesse

público.

No campo da assistência social, a demanda por transporte é igualmente relevante,

especialmente para a execução de programas como o PETI, o CRAS e o Bolsa Família, que

exigem deslocamentos frequentes das equipes técnicas para atendimento às famílias em

situação de vulnerabilidade. A impossibilidade de atender adequadamente essas ações

com os recursos atuais impacta negativamente na efetividade das políticas públicas

municipais. Dessa forma, a locação de veículos representa uma solução viável e

necessária,

3- QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAIS A SER DEMANDADO

A quantidade estimada dos produtos a ser contratado consta no anexo único deste

documento.

4- FONTE DE RECURSOS

As despesas da contratação ocorreram por conta de recursos próprios da Prefeitura

PMTF
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Municipal de Tasso Fragoso.

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo de Tasso Fragoso - MA.

Responsável(eis) pela demanda

Nome; Marcos José Guimarães Lopes

Cargo/Função: Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e

Urbanismo

Portaria Ne 007/2025.

Fiscal do Contrato

Nome: Arthur Paulo de Abreu Martins

Cargo/Função: Engenheiro CivilPortaria ne 045/2025 -

PMTF

Autorizo, encaminhe-se para providências.
Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

DFD finalizado em: 12/03/25.
Marcos Jose

Guimaraes

Lopes:62769383353 Lopes:62769383353
Marcos José Guimarães Lopes Secretário

Municipal de Infraestrutura, Obras e
Urbanismo

Assinado de forma

digital por Marcos
Jose Guimaraes

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA

PMTF
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ANEXO ÚNICO

QTDDESCRIÇÃOITEM

Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,
manutenção por conta da contratada, combustível por conta da

contratante, com potência mínima de 100 c.v., e capacidade de

carga de até 1.000 kg com ar-condicionado, direção hidráulica e

capacidade para 5 (cinco) passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,
manutenção por conta da contratada, combustível por conta da

contratante com as seguintes características mínimas: motor igual

ou superior 1.0, capacidade para no máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de conservação, dotado de todos os equipamentos

obrigatórios por lei, quilometragem livre.
Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção

por conta da contratada, combustível por conta da contratante,
potência mínima de 100 c.v. e capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar, sem condutor,
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da

contratada com as seguintes características mínimas: motor igual

ou superior 1.0, capacidade para no máximo 07 pessoas, em

perfeito estado de conservação, dotado de todos os equipamentos

obrigatórios por lei, quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros

com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema de som e itens de

segurança. Sem motorista, combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da contratada.

0701

0502

0203

0204

0605

0206

automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15
atenda à legislação nacional de trânsito, bem
de equipamentos/assessórios de segurança

e sinalização exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor,
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da

contratada.

Veículo

Passageiros, que
como às nornias

\
I



Tog^frqgoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

NÚMERO DO PROCESSO: 43/2025 - PMTF
I.I. Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a

assegurar a viabilidade e embasar o Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso e suas secretarias quanto à locação de veículos, tendo em vista que a frota oficial

atualmente disponível é insuficiente para atender de forma adequada às demandas do município.

A falta de veículos tem dificultado a execução de serviços essenciais, como a distribuição da

merenda escolar, o suporte às equipes responsáveis pela manutenção da iluminação pública, além
do transporte diário de pacientes que realizam tratamento fora do município, especialmente

aqueles em situação de vulnerabilidade social, como pacientes que realizam sessões de bemodiálise
tratamento oncológico. Também há demanda por transporte para atletas, servidores e equipes

técnicas que participam de eventos institucionais dentro e fora do município.

2.2. No setor administrativo, a ausência de veículos compromete o andamento das atividades da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, assim como do Gabinete do Prefeito, que

necessitam de deslocamentos frequentes para o acompanhamento de ações, visitas técnicas e

atendimento de agendas oficiais. Diante disso, a locação de veículos se mostra como uma solução

adequada, que permitirá o pleno funcionamento das atividades da administração municipal, de

forma contínua e eficiente.

ou

2.3. Na área da assistência social, a necessidade se intensifica. A Secretaria Municipal de Assistência

Social desenvolve ações em consonância com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS], como o
deslocamento constante dasPrograma de Erradicação do Trabalho Infantil (PETl], que exige

equipes técnicas para realizar monitoramento, visitas, capacitações e mobilizações junto às famílias
atendidas. O CRAS, enquanto unidade de referência, também realiza atendimentos fora da sede,

visitas domiciliares e ações de busca ativa que dependem de transporte contínuo para alcançar

indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade.

2.4. Além disso, as ações complementares do Programa Bolsa Família, como a articulação com

outras políticas públicas, apoio ã geração de trabalho e renda, alfabetização de jovens e adultos e

outras iniciativas voltadas à inclusão social, também demandam logística adequada para o

deslocamento das equipes. A frota existente hoje não consegue atender a essa demanda crescente.

Por isso, a contratação de veículos por meio de locação é fundamental para garantir a continuidade

qualidade dos serviços prestados à população, atendendo de forma eficiente às necessidades da

administração e promovendo o acesso efetivo às políticas públicas.
e a

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMISTRAÇAO

3.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão. Ademais, destaque-se que a demanda foi apresentada no oficio
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TÓSi^Frcaoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

solicitação e documentação de formalização da demanda e aprovado por meio de despacho da

Autoridade competente.

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA PONTECIAL CONTRATAÇÃO

do serviço do objeto seja de forma adequada e satisfatória para a4.1. Para que a execução

Administração, existem requisitos mínimos que a contratada deverá seguir:

a. Apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato;

b. Designar um preposto para controle do serviço, que se reportará à Fiscalização do Contrato,

visando ao perfeito controle de atendimento;

c. Fornecer os veículos rigorosamente dentro das características especificadas no Termo de

Referência, no Edital e na Proposta de Preço;

d. Os veículos deverão ser disponibilizados em perfeitas condições de uso, conservação e

segurança;

e. Todos os veículos deverão estar devidamente licenciados, registrados, segurados e com a

manutenção preventiva em dia;

f. A empresa contratada deverá garantir substituição imediata em caso de falha mecânica,

elétrica, sinistro ou qualquer outro motivo que inviabilize a utilização;

0 contrato abrangerá a locação de veículos sem motorista e sem fornecimento de

combustível, cabendo ao Município arcar apenas com despesas de combustível, pedágios e

eventuais multas por mau uso;

h. Os veículos deverão estar em conformidade com as legislações de trânsito vigentes,

atendendo às normas ambientais e de segurança.

g-

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER POTENCIALMENTE CONTRATADA

5.1. A presente estimativa foi elaborada com base nas demandas recorrentes e eventuais da

Prefeitura Municipal e as Secretarias Municipais de Tasso Fragoso/MA. 0 dimensionamento levou

em consideração a extensão territorial do município, a realização de obras e serviços de

infraestrutura, a necessidade de deslocamento de equipes técnicas e administrativas, bem como a

demanda por veículos de apoio em áreas urbanas e rurais.
5.2. Estima-se com a pretensa contratação os quantitativos conforme relacionados abaixo:

QTDDESCRIÇÃOITEM

07Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,
manutenção por conta da contratada, combustível por conta da

contratante, com potência mínima de 100 c.v., e capacidade de

carga de até 1.000 kg com ar-condicionado, direção hidráulica

e capacidade para 5 fcinco) passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,
manutenção por conta da contratada, combustível por conta da

contratante com as seguintes características mínimas: motor

igual ou superior 1.0, capacidade para no máximo 05 pessoas,

perfeito estado de conservação, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre.

01

0502

em

PMTF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

02Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,
manutenção por conta da contratada, combustível por conta da

contratante, potência mínima de 100 c.v. e capacidade de carga

de até 4.000 kg, carroceria de madeira.

Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,
combustível por conta da contratante e manutenção por conta

da contratada com as seguintes características mínimas: motor

igual ou superior 1.0, capacidade para no máximo 07 pessoas,

em perfeito estado de conservação, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5
passageiros com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema

de som e itens de segurança. Sem motorista, combustível por

conta da contratante e manutenção por conta da contratada.

03

0204

0605

0206

Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15
Passageiros, que atenda à legislação nacional de trânsito, bem

como às normas de equipamentos/assessórios de
segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN. Sem
condutor, combustível por conta da contratante e manutenção
por conta da contratada.

5.3. O quantitativo estimado assegura que a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, possa

responder adequadamente às necessidades da população, em conformidade com os princípios de

eficiência e economicidade previstos na Lei 14.133/2021.
5.4. Por se tratar de contratação sob demanda, o Contratante não fica obrigado a executar os

serviços na totalidade da quantidade estimada no item acima.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Aspectos Gerais: Com vistas a subsidiar o planejamento da contratação e garantir a escolha da

solução mais adequada às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, foram

avaliadas duas possibilidades para suprir a demanda por veículos:

Opção 1: Locação de veículos sem motorista e sem fornecimento de combustível;

Opção 2: Aquisição de frota própria de veículos.

6.2. A seguir, apresenta-se o comparativo entre as opções com base em preços médios de mercado
para veículos do tipo van/furgão e automóveis de passeio, os quais refletem as necessidades

apontadas pelas secretarias municipais:

Aquisição de Veículo
(van/passeio)

Locação de Veículo (mensal)Critério

R$ 8.000,00 (van) / R$ 4.300,00
(carro)

R$ 268.000,00 (van) / R$
98.000,00 (carro)

Custo médio por veículo
(FIPE)

Manutenção preventiva e
corretiva

Inclusa no contratoResponsabilidade da Prefeitura

De responsabilidade da
contratada ^Pagos pela AdministraçãoSeguro e IPVA

<0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Aquisição de Veículo
(van/passeio)

Locação de Veículo (mensal)Critério

Substituição por

pane/sinistro
Prevista em cláusula contratualDepende de trâmite licitatório

NãoImobilização patrimonial Sim

Gerida pela empresa contratadaGestão de frota Exige estrutura interna

Custo total estimado (36

meses)

R$ 288.000,00 (van) / R$
154.800,00 (carro)

R$ 315.000,00 (com manutenção

e seguro)

Alta (ajuste conforme demanda)Baixa (ativo Fixo]Flexibilidade contratual

6.3. Fontes da pesquisa:

• Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Tabela FIPE: https://veiculos.fipe.org.br

• Painel de Preços do Governo Federal (locação de veículos, contratos vigentes em

março/2025): https://paineldeprecos.planejamento.gov.br

6.4. Com base nos dados levantados, verifica-se que, a aquisição representa um investimento inicial

elevado e exige encargos com manutenção, licenciamento, seguros e gestão patrimonial, a locação

permite maior agilidade na disponibilização dos veículos, manutenção preventiva constante,

substituição imediata em caso de falhas e melhor controle orçamentário, especialmente em

contratos baseados no Sistema de Registro de Preços.

6.5, Diante disso, a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública Municipal é a

contratação de serviços de locação de veículos por meio do Sistema de Registro de Preços,

por garantir atendimento contínuo às necessidades das secretarias, com menor impacto financeiro

imediato, flexibilidade para ajustes contratuais conforme demanda e sem os ônus típicos da

propriedade. A adoção dessa modalidade também se alinha aos princípios da economicidade,

eficiência e sustentabilidade previstos na Lei n^ 14.133/2021.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1.0 valor estimado da pretensa contratação será levantado pela área responsável da Prefeitura.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. A solução definida para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

MA, consiste na contratação de empresa especializada na locação de veículos, sem motorista e

combustível. Esta solução abrange a locação dos itens listados no item 5.2 deste ETP.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

a) A empresa contratada deverá oferecer garantia completa sobre o funcionamento dos veículos

durante todo o período de locação. Isso inclui a realização de manutenção preventiva e corretiva,

assegurando que todos os veículos estejam em perfeito estado de operação. A manutenção deve ser

realizada conforme as especificações do fabricante e incluir inspeções regulares, ajustes,

substituição de peças desgastadas e reparos necessários para prevenir falhas operacionais,

b) Além disso, a contratada deve disponibilizar assistência técnica imediata em caso de falhas ou

veículos. A prontidão no atendimento técnico é essencial para evitar paralisações nas

sem

avarias nos

atividades e garantir a continuidade dos serviços de infraestrutura. A empresa deve manter uma

equipe técnica qualificada e equipamentos de suporte para intervenções rápidas e eficazes.

8.4. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha

'4\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

apropriados de resíduos, evitando a contaminação do solo e da água. Além disso, será exigida a
emissões excessivas. Amanutenção regular dos veículos para prevenir vazamentos e

CONTRATADA deverá também promover a conscientização ambiental entre seus operadores e

técnicos, garantindo que todas as atividades sejam conduzidas de maneira a minimizar os impactos

ambientais adversos

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

14.1. Concluímos pela adequação da contratação, considerando a viabilidade técnica, econômica e

sua consonância com os princípios da administração pública. Portanto, a contratação garante

cumprimento das normas legislativas, assegurando benefícios diretos à administração pública e à

população.

15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP:
15.1. Equipe de Planejamento da Contratação.

o

Tasso Fragoso - MA, 18 de março de 2025.
ARTUR PAULO Assinado de forma

DE ABREU digital por ARTUR
PAULO DE ABREU

MARTINS;61099 MAR™5;610998843
884306 06

Artur Paulo de Abreu Martins

Eng. Civil
CREA 1118737997MA

tbfehjo- vWÍM .dJí. (IWaa
Natalia Santos de Alencar

Chefe da Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PMTR
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, a serem fornecidos de acordo com as

especificações e quantidades deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação dos veículos, considerando que a Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso e as Secretarias em sua maioria não dispõe do quantitativo necessário de

veículos em sua frota oficial para realizar suas atividades meio ou fim, dificultando a

realização dos trabalhos desenvolvidos por essas secretarias como: distribuição da

merenda nas escolas, suporte para a realização dos serviços de iluminação pública,

transporte diário de pacientes que realizam tratamento fora de domicílio, onde a

Prefeitura por meio da Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza tais serviços aos

pacientes desprovidos de condições financeiras para arcar com os custos do tratamento

como por exemplo o tratamento de câncer e as sessões de hemodiálise, conduzir

também atletas, equipe técnica e funcionários em serviços que participam de eventos

esportivos nos interiores do Município ou em outros municípios. Além de dar suporte as
atividades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e finanças e do

Gabinete do Prefeito.

2.2. A Política municipal de assistência social, em consonância a instancia estadual e

federal, respeitado as diretrizes do sistema único da Assistência Social (SUAS) executa

ações estratégicas do PETl que se destina a potencializar os serviços

socioassistenciais existentes, bem como a articular ações com outras políticas públicas,

0 que favorece a criação de uma agenda intersetorial de erradicação do trabalho infantil.

Para tanto, os veículos para os deslocamentos se fazem necessário aos técnicos no

acompanhamento e monitoramento, capacitação, mobilização, identificação, entre

outras atividades. O CRAS como unidade pública visando à prestação de serviços

socioassistenciais a indivíduos e famílias em vulnerabilidade e risco social na

perspectiva de oferecer proteção integral às famílias, prevenir o rompimento dos
vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantir o direito à
convivência familiar e comunitária e contribuir para o processo de autonomia e da

emancipação social da família.

2.3. O programa bolsa família, sendo de transferência de renda condicionada, criada

pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à fome (MDS) para melhora a

vida das famílias pobres e extremamente pobres do Brasil. O PBF também busca a

integração com outras políticas públicas, com ações de qualificações profissionais e

apoio a geração de trabalho e renda; e alfabetização e educação para jovens e adultos; e
de melhoria de acesso a moradia. Essas ações podem mudar as vidas das famílias para

melhor, colaborando para a construção das condições para o seu próprio sustento. Essas
atividades são chamadas “Ações Complementares” e devem ser promovidas pelo
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Governo Federal, Estados e Município, bem como por grupos da sociedade civil. Diante

disto a equipe para desenvolver suas atividades dentro do que é previsto na PNAS,

necessita de maior quantidade de veículos para deslocar-se, considerando que os

veículos existentes hoje são insuficientes para a demanda atendida.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1°

de abril de 2021, Decreto Municipal n° 002, de 19 de Janeiro de 2024, Decreto Federal
n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis

ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.
4.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues conforme

especificações e quantitativos descritos abaixo:

QTDDESCRIÇÃOITEM

07Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem
motorista, manutenção por conta da contratada,
combustível por conta da contratante, com potência
mínima de 100 c.v., e capacidade de carga de até
1.000 kg com ar-condicionado, direção hidráulica e
capacidade para 5 (cinco) passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem
motorista, manutenção por conta da contratada,
combustível por conta da contratante com as

seguintes características mínimas: motor igual ou
superior 1.0, capacidade para no máximo 05
pessoas, em perfeito estado de conservação, dotado
de todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.
Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contratada, combustível
por conta da contratante, potência mínima de 100
c.v. e capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar, sem
condutor, combustível por conta da contratante e
manutenção por conta da contratada com as
seguintes características mínimas: motor igual ou
superior 1.0, capacidade para no máximo 07
pessoas, em perfeito estado de conservação, dotado
de todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para
5 passageiros com ar-condicionado, direção
hidráulica, sistema de som e itens de segurança.

01

0502

0203

02
04

0605

Página 2 de 12

CNPJ N" 06.997.563/0001-82

Avenida Santos Dumond, sn - CENTRO - TASSO FRAGOSO/MA

PMTF

FL.(S) N9 /3
RÚBRICA: 1 c^Oo



xsMmrwmf

Sem motorista, combustível por conta da
contratante e manutenção por conta da contratada.

Veículo automotor, tipo Van, capacidade
mínima de 15 Passageiros, que atenda à

legislação nacional de trânsito, bem como às
normas de equipamentos/assessórios de
segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN. Sem condutor, combustível por conta

da contratante e manutenção por conta da
contratada.

0206

5. VALOR ESTIMADO

5.1. O preço estimado da contratação será obtido através de Mapa Comparativo de

Preços, que ser levantando conforme pesquisas de mercado e Banco de preços nacional.

6. APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS

6.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a

assinatura do contrato em perfeito estado de conservação, lavados, com documentação

atualizada, seguro total para cobertura de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com

todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

6.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item

do objeto, o mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do

contrato, sendo a contratada obrigada a proceder à substituição imediata do veículo.

6.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer

outro defeito, durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído

observando a categoria, e se ocorrida em situação embarcada, deverá ser ofertada pela

Contratada solução imediata.

6.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido
com o mesmo nível de combustível medido no ato de sua retirada.

6.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da

CONTRATANTE, por negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a

CONTRATANTE arcará com a integralidade dos danos causados à CONTRATADA e

a terceiros.

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO.7.

7.1. A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade,
conforme abaixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais,

prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no
Pánina 3 de 12
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prazo de até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório.

12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver

desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente

defeito de fabricação. Nessa hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a Administração.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de

responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente

visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas após a

inspeção da Administração (art. 140, §2°, Lei n° 14.133/21).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga

em

8.

a:

8.1.1. Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no

Edital e seus anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de
acordo com as marcas, modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados

pelo CONTRATANTE.

8.1.2. Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução

do contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto
deste Termo de Referência e Contrato;

8.1.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante

a vigência do contrato;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da

data prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo,

com a devida comprovação.

8.1.5. Socorrer os veículos que apresentarem defeitos
consertando-os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a

critério da fiscalização da Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para

anutenção preventiva dos veículos, serão toleradas as suas substituições por no

máximo 12 (doze horas) corridas;

8.1.6. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está

obrigada, salvo nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de

contrato, se houver.

8.1.7. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao

município ou a terceiros;

ou sofrerem acidentes.

m

8.1.8. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das

condições estabelecidas no contrato;

8.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados
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por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e

atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;

8.1.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.12. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos

ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço,

telefone, dissolução da sociedade, falência e outros;

8.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir

durante a execução do contrato.

8.1.14. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da Contratante.

8.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os

artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8.1.16. Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos

materiais, corporais e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial

ou total do bem durante todo o prazo de vigência contratual.

8.1.17. Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório, e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração

às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas

por dolo ou culpa da CONTRATANTE, nesses casos a CONTRATADA deverá efetuar

o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos

veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.

8.1.18. Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a

notificação de autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem

após o prazo de recurso definido pelo Código de Trânsito Brasileiro — CTB, não

cabendo a contratante o pagamento de qualquer infração em desacordo com o

supracitado no Código.

8.1.19. Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,

de seu recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao

veículo locado para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do

condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.

8.1.20. A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os

veículos devidamente aprovados na inspeção veicular.

8.1.21. Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em

sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela

CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade da

CONTRATANTE.

trabalhistas.
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8.1.22. A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão

CONTRATANTE fará o reembolso do valor pago.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a

CONTRATANTE se compromete a:

9.1.1. Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

9.1.2. Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

9.1.3. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos

locais de entrega, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

9.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou

correção do mesmo, e a interrupção do serviço, se necessário.

9.1.5. Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste
Instrumento.

9.1.6. Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

9.1.7. A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que

relacionados à execução deste contrato, nem por danos causados a terceiros em

decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.8. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada

na execução do objeto

9.1.9. Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

9.1.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA, conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.1.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos

veículos, conforme os termos estabelecidos no contrato.

9.1.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias.

9.1.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de

trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, que tenham sido causadas

por dolo ou culpa da CONTRATANTE.

9.1.14. Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

9.1.15. Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
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CONTRATANTE.

9.1.16. Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira

Nacional de Habilitação dentro do prazo de validade.

9.1.17. No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o
envio dos documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do

Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso

junto à autoridade que impôs a finalidade.

9.1.18. Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

9.1.19. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o

manual do proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as

exigências do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com

exigências do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente,

considerar-se-á como inadimplência contratual, passível de rescisão do contrato.

lO.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30

(trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim e encaminhados ao setor

competente para a liquidação da despesa.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor

mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de

veículo efetivamente entregue.

10.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através

de deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos

competentes, devidamente atualizadas.

10.5. Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos

relacionados à contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que

impeça a liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer

ônus para a CONTRATANTE.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento

de preços ou à atualização monetária.

10.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1,

por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde

que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada.

as
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10.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM - I x N x VP, onde: EM

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira
=

pagamento e

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. FISCALIZAÇÃO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será

fiscalizado por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições

previstas, nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

12.DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

Municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade

não participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

12.1.2.0 prazo previsto no subitem 12.1.1 poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

preços.

12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o item 12.1.

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e

II - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.
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12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese

em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercado, na forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para a formalização da ata de registro de preços.

13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no

caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese

prevista no Decreto Municipal if' 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N°

11.462, de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item.

16 DAS INERAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas

seguintes infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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16.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

16.1.5 Fraudar a licitação;

16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

neste edital as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado.

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo

prazo máximode 3 (três) anos.

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,

16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156, §5”, da Lei n." 14.133/2021.

16.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

16.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

16.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

16.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

16.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

17 PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das

partes. Art. 107, Lei 14.133/2021.

18 REAJUSTE

18.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência

do contrato. Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser
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negociado o reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice

que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:
R = Vx 1

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

19 PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°

14.133, de 2021.

20 FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 21 de março de 2025.
Assinado de forma

digital por Marcos
JoseGuimaraes

Marcos Jose

Guimaraes

Lopes:62769383353 Lopes:62769383353

MARCOS JOSÉ GUIMARÃES LOPES

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Tasso Fragoso - MA

Aprovo 0 presente Termo de Referência.

/2025/Em,
Assinado d« forma

digital por KELSON
RICHARO CARVALHO

HOLANDA

V1EIRA:74444913304

KELSON RICHARO

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:744449t3304

Kelson Richard Carsalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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MATRIZ DE RISCOS

1. Dados do Processo

Processo ns 43/2025-PMTF/MA

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA., através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Tasso Fragoso/M A.

2. Fase de Análise

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Riscos Referentes a Fase de Análise Escolhida

Risco 01: Planejamento deficiente

Probabilidade: x Baixa

Baixo

AltaMédia

AltoX MédioImpacto:

Dano (s):

O prejuízo na locação de veículos sem motorista e sem combustível na execução das demandas

de Infraestrutura, obras e urbanismo e demais secretarias.

Ação(ões) Preventiva(s):

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme à necessidade

das atividades desenvolvidas pela Secretaria de Infraestrutura e demais secretarias.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Ação(ões) de Contingência:

Revisão de quantitativos

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado
AltaMédiaProbabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo AltoX Médio

Dano (s):

Utilização, por parte da CONTRATADA, de veículos e horas trabalhadas que não satisfaçam a real

necessidade. PMTF

FL.(S) N9 ^3
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Ação(ões) Preventiva(s):

Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as características do objeto e solicitar

a revisão deste, pelo setor competente.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Ação(ões) de Contingência:
Refazer o Termo de Referência.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Risco 03: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o contrato

AltaMédia

Médio

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo X Alto

Dano (s):

Prejuízo na disponibilização dos veículos pela falta e/ou deficiência na qualidade dos veículos,

comprometendo os serviços desempenhados pela secretaria de infraestrutura e urbanismo e

demais secretarias.

Ação(ões) Preventiva(s):

Avaliação da Capacidade Técnica da Empresa

Responsável: Pregoeiro

Ação(ões) de Contingência:

Rescisão contratual e reinicio do processo licitatório

Responsável: Pregoeiro

3. Fase de Análise

Gestão /Execução do objeto

Riscos Referente a fase da Análise Escolhida3.1.

Risco 01: Atraso na Contratação

AltaMédia

X Médio

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo Alto

Dano (s):

Atraso na disponibilização dos veículos para locação PMTF

FL.(S) Ng ^ M
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Ação(ões) Preventiva(s):

Fiscalizar o contrato, o cumprimento dos prazos.

Responsável: Fiscal do contrato.

Ação(ões) de Contingência:

Aplicar as penalidades previstas em contrato, para que a contratada seja eficiente e não cai em
recorrência nas faltas.

Responsável: Procuradoria do Município

Risco 02: Má qualidade das máquinas e caminhões

Probabilidade:

Impacto:

AltaMédia

X Médio

X Baixa

Baixo Alto

Dano (s):

Equipamentos e veículos locados apresentam baixa qualidade, obsolescência, ou falhas

mecânicas frequentes, comprometendo a produtividade, segurança das operações e

cumprimento dos prazos estabelecidos.

Ação(ões) Preventiva(s):

Incluir cláusulas contratuais exigindo manutenção preventiva periódica e substituição imediata

em caso de falha. Realizar inspeção técnica antes do início dos serviços

Responsável: Setor de planejamento

Ação de Contingência:

Manter canal direto com a empresa contratada para atendimento ágil e substituição dos

equipamentos defeituosos.

Responsável: Fiscal do contrato

Risco 03: Execução do objeto de forma inadequada

Probabilidade:

Impacto:

Média AltaX Baixa

Baixo Médio X Alto

Dano (s):

Prejuízo ao erário, ineficiência na execução das atividades que são desempenhadas com o uso

da locação de veículos sem motorista e sem combustível.

Ação(ões) Preventiva(s):

Elaboração do termo de Referência de forma adequada e Fiscalização do Contrato.

Responsável: Equipe de Planejamento e Contratação

PMTF
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Ação de Contingência:

Sanções e penalidades previstas no contrato.

Responsável: Setor Jurídico

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos

Tasso Fragoso/MA, 21 de março de 2025.

Natalia Santos de Alencar

Chefe da Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PMTF
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Autorizo a licitação, na forma da Lei.

Encaminha-se ao Departamento de Compras para as providências
necessárias à realização da Pesquisa mercadológica

Tasso Fragoso/MA, 21 de março de 2025.

Assinado deforma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

HOUNDA

V1EIRA;74444913304 viEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA
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Gmail- SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS22/03/25, 15:28

M Gmail CPL TASSO <cpltasso@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
1 mensagem

22 de março de 2025 às 15:28CPL TASSO <cpltasso@gmail.com>
Para: tico soares silva <agfialho27@hotmail.com>

Prezado Senhor,

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste Município em sites oficiais, consulto à Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de contratação para o objeto supracitado.

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa.

aEspecificaçào.docx17K

1/1
https://mail.google.co m/mail/u/0/?ik=92ee69d062iview=pt&search= all&permlhid=lhread-a:r3486193681792908177&sinnpl=ms9-a:r3596652 767357245888

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRICA;.



Gmai! - SOUCITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS22/03/25, 15:10

M Gmail CPL TASSO <cpltasso@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
1 mensagem

22 de março de 2025 às 15:18CPL TASSO <cpltasso@gmail.com>
Para: planecon.ltda@hotmail.com

À Empresa: PL.ANECON SERMÇOS LTDA
CNPJ: 14.796.097/0001-03

ASSUNTO; Contratação de empresa para prestação de serviços locação de veículos de interesse da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Prezado Senhor.

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste Município em sites oficiais, consulto à Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de contratação para o objeto supracitado.

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa.

Especificação.docxm 17K

1/1
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=92ee59d062&view=pt&search=a ll&permthid=thread-a;r-1790311690406472695&simpl=msg-a:r*1990262 245524598108
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TRANSFIALHO
A.G. FIALHO UMITADA

Locação de Veículos e Máquinas

CNPJ: 08.928.304/0001-25

Para

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso (MA)

A empresa A.G FIALHO ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.928.304/0001-25,sediada
Rua Paulo Macalão, n° 111, Bairro São José, Tasso Fragoso-MA, por intermédio de seu
representante legal Sr(a) ADAILTON GUIMARAES FIALHO, vem apresentar através, a cotação
de preços, solicitada para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de
veículos de interesse desta Administração Publica para a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso,
conforme a planilha abaixo;

na

u í QUANT
41. s

Veículo tipo caminhonete 4x4, sem Mês
motorista, manutenção por conta da
contratada, combustível por conta da
contratante, com potência mínima de 100

C.V., e capacidade de carga de até 1.000 kg
com ar-condicionado. direção hidráulica e
capacidade para 5 (cinco) passageiros

Veículo üpo Saveiro/Strada ou similar, Mêí
sem motorista, manutenção por conta da
conti"atada, combustível por conta da
contratante com as seguintes características

mínimas: motor igual ou superior 1.0,
capacidade para no máximo 05 pessoas, em
perfeito estado de conservação, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem [ Mês
motorista, manutenção por conta da
contratada, combustível por conta da
contratante, potência mínima de 100

capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar,
sem condutor, combustível por conta da
contratante e manutenção por conta da
contratada com as seguintes características
mínimas; motor igual ou superior 1.0,
capacidade para no máximo 07 pessoas, em
perfeito estado de conservação, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas
capacidade para 5 passageiros com ar-
condicionado, direção hidráulica, sistema de
som e itens de segurança. Sem motorista,
combustível por conta da contratante e
manutenção por conta da contratada.

01 06 14.700,00 88.200,00 1.058.000,00

02
04 11.400,00 45.600,00 547.000,00

03 02 13.600,00 27.200,00 326.400,00

c.v, e

04 Mês 02 12.600,00 25.200,00 302.400,00

05
Mês 05com 8.400,00 42.000,00 504.000,00

Rua Paulo Macalão. 111, Bairro São José. Tasso Fragosn-
CEP: 65.820-Onn
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TRANSFIALHO
A.G. FIALHO UMITADA

Locacão de Veículos e Máquinas

CNP3: 08.928.3Q4/QQQ1-2S

06 Veículo automotor, tipo

capacidade mínima de 15 Passageiros,
que atenda à legislação nacional de
trânsito, bem como às normas

Van, Mês 02 15.200,00 30.400,00 364.800,00

de

equipamentos/assessórios

segurança e sinalização exigidos
pelo CONTRAN. Sem condutor, combustível

por conta da contratante e manutenção por
conta da contratada.

de

07 TOTAL GERAL 258.600,00 3.103.200,00

VALOR GLOBAL : RS 3.103.200,00 (Três milhões, cento e três mil e duzentos reais).

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Tasso (MA), 24 de Março 2025.

A G. FÍAÜ

CNPJ n" 08.928.304/0001-25

Adaílton Guimarães Fialho

CPF n“ 232.045.883-68 e RG 957151 SSP/MA

Proprietário

-ME

Rua Paulo Macalão, 111, Bairro S§o José. Tasso Frag

! (S) N9 1)J
CEP: 65.820-000



PIANEfSON SERVIÇOS ITDA
Cons|rução Civil, Locação e Outros Serviços

^ .JÂCNP4j^14.7e6^7/0001-03 - •í?-

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

Ref.: Encaminhamento de cotação de preços

Senhor Secretário;

Estamos encaminhando a Cotação de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para Prestação de
Serviços de Locação de Veículos de interesse desta Administração Pública para a Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso, conforme o solicitado.

Veículo tipo caminhonete 4x4, sem motorista,
manutenção por conta da contratada,
combustível por conta da contratante, com
potência mínima de 100 c.v., e capacidade de
carga de até 1.000 kg com ar-condicionado,
direção hidráulica e capacidade para 5 (cinco]
passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem Mês
motorista, manutenção por conta da
contratada, combustível por conta da
contratante com as seguintes características

mínimas; motor igual ou superior 1.0,
capacidade para no máximo 05 pessoas, em
perfeito estado de conservação, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

Caminhão 3/4 com motor a diesel,
motorista, manutenção por
contratada, combustível por
contratante, potência mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de até 4.000 kg, carroceria
de madeira.

Veículo tipo Doblô/Minivan ou .similar, sem Mês
condutor, combustível por conta da contratante
e manutenção por conta da contratada com as

seguintes características mínimas; motor igual
ou superior 1.0, capacidade para no máximo 07
pessoa.s, em perfeito estado de conservação,
dotado de todos os equipamentos obrigatórios
por lei, quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade Mês
para 5 passageiros com ar-condicionado,
direção hidráulica, sistema de som e itens de

segurança. Sem motorista, combustível por
conta da contratante e manutenção por conta
da contratada.

[rasNT
}.12

mV.ÜSI■ ‘m
' Pli

14.500,00 " 87.000,0001 Mês 06 1.044.000,00

02 04 11.500,00 46.000,00 552.000,00

03 Mês 02 13.500,00sem

conta da

conta da

27.000,00 324.000,00

04
02 12.500,00 25.000,00 300.000,00

05 05 8.500,00 42.500,00 510.000,00
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flANECON SERVIÇOS ITDA
d|istpuçâo Civil,- Lócaçâo e Outros Serviços

S 14.79B-097/0001-03

<1-

T.*i

= ■ fr. «i

Veículo automotor, Üpo Van, capacidade i Mês
mínima de 15 Passageiros, que atenda à
legislação nacional de trânsito, bem como às
normas de equipamentos/assessórios de
segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN. Sem condutor, combustível por
conta da contratante e manutenção por conta
da contratada.

ã. jtab

06 02 15.000,00 30.000,00 360.000,00

07 TOTAL GERAL 257.500,00 3.090.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 3.090.000,00 (Três milhões e noventa mil reais).

Na oportunidade, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos,

Balsas (MA), 24 de Março 2025,
/

tfr M/OP
l —X

c
Ângelo Marcos Borges de Oliveira

Sócio - Gerente

RG 103323498-0 GEJUSPC/MA, CPF: 816.053.663-15

PMTJF
33FL.(S) N2

iSitfSiLCCHTl
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SUALOGO

AQUI

Relatório de Cotação: ALUGUEL DE VEÍCULOS

Pesquisa realizada entre 27/03/2025 10:00:11 e 27/03/2025 13:23:27

goMito no dia 27 0:5/2025 15:24:11 (IP: 79,127.2(18.24!)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Pieço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado item.

Canfúrme Instrução Normatim 9í” BS lie 07 àe Jullm áe 3021 (lei«" 14.133}, (le Artigo T, "A pesquisa de preços será macerialimda ent documento que caiicenS: INC Ç-Métoéi matemático aplicado para a

dcfiràçâo do mlce estimado.^"

Item 1: Veículo tipo caminhonete 4x4

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 14.716,.33 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R.$ 14.716,3317,9%R$ 14.716,3.313/7

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

06/02/202.5 R$ 14.000,006,30794.530M)175-

1-00Ü004/2U25

FORMOSA DO RIO PRETO CAMAR.\ MUNICIPAL / 2487 - Câmara Municipal de

Fonnosa do Rio Preto

08.085.771/0001-30 - MUNICÍPIO DE UPANFM A / U8Ü85771ÜOÜI30 - Prefeitura

1

R$ 15.149,0006/01/202508085771ÜMII30-

l-OOOOro/2024

2

R$ 14..S74,.50Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentilicaçãoÓrgão Público

10/04,'2024 R$ 15.000.00292578Instituto de Previdência de Iranduba - INPREVI1

RS 15.000,00Valor Unitária

Média dos Preços Obtidos: R$ 14.716,33Mediana dos Preços Obtidos: RS 15.000,00

Item 2: Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar

TOTAL% VALOR

GLOBAL

14,3%

PREÇO EST.

CALCLTADO

RS 11.715,78

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 11.715,78R$ 11.715,78 (un)3/12 1

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

06/12/2024 R$ 5.150,33115111MUNlClPlO DE EST.ÂNCLVSE1

R$ 5.647,0005/08/202432192604.130.142/0001-24 - Câmara Municipal de Capiulu Poço

PMTF
FL.(S) NeJiiL
RÚBRICA: ^ ^

a

a Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
í rortino Validarran- ii2nTNBI9OGDtOmlWavOvmKM%2bh00Tn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtni6WA%3d%3d — _
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04/06/2024 RS 24.350,01SERVIÇO .‘VUTÒNOMO DE ÁGLTA E ESGOTO - SA.\E CAETÉ 30448-

SERVIÇO

AIHÕNOMO

DE Agua e

ESGOTO -

SAAE

CAETÍ:-22024-

22024

3

RS 11.715,78
Valor Unítárío

Média dos Preços Obtidos: R$ 11.715,78Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.647,00

Item 3: Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por conta da contratante, potência mínima de 100 c.

V. e capacidade de carga de até 4.000 kg, caiTOceria de madeira.

TOTAL% VALOR

GLOB.AL

PREÇO EST.

CALCULADO

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$ 14.298,89 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

8.5 14.298,8917,4%R$ 14.298,893/69 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdenüFicaçãoÓrgão Público

RS 13.810.40N“Pregàü:911322025

UASG:458120

09/Ül,/202512.461.646/0001-55 - PREFEITURjA MUNICIPAL DE IBICUITINGA1

RS 13.810,40
Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 13.471,28313803 24/06'202401.612.999.'üü01-92 - Prefeitura Municipal de Tracuateua

SERVIÇO AUrO.NOMO DE .AGUA E ESGOTO DE AÇAILÂNDIA - S.AAE/MA

1

RS 15.615,0029/ü4,/2024882312

RS 14.543,14
\'alor Unitário

Média dos Preços Obtidos; R$ 14.298,89Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13.810,40

Item 4: Veículo tipo Doblô/TVIinivan ou similar

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 14.209,84

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$14.209,8417„3%RS 14.209,84 (un)3/7 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoidentificaçãoÓrgão Público

03/06/2024 RS 12.900,0018313817000185-

1-000163/2024

MUNICÍPIO DE P.\R,\ DE MINAS1

RS 12.900,00
Valor Unitário

Data

Licitação
Preço

Público

Preço 'IdentificaçãoÓrgão Público

14.662.467/0001-01 - CONSÓRCIO INTERMUNICIRAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DA SERRA GAÚCH A

14,662.467/0001-01 - CONSÓRCIO INI ERMUNICIPAI, DE DESKNVOI.VIMENIO SUSTENTÁVEL

DA SERRA GAÚCHA

27/09./2024 RS 14.864,760006/20241

27/09/2024 RS 14.864,760006/2024
2

RS 14.864,76
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos; R$ 14.209,84Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14.864,76

PM

FL.(S) N91 Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)

l Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtm6WA%3d%3d
^ http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Li20TNBI90GDtQmlWavOvmKM%252bhqqTn4%2!2bNej6^X^d5HU8nf^^^K^253 2 30



Item 5: Veículo de passeio, 05 poitas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema de som e itens de segurança. Sem mo

lorista, combustível por coma da conlraiante e manutenção por conta da contratada.

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 10.443,33

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS 10.443,33 (un)

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

R$ 10.443,3312,7%3/3 1

Data

l.icilaçãa

Preço Compras

Governamentais

Preço IIdentificaçãoÓrgão Público

21/06.'2024 R$11.990,0001243423000103-

1-000019/2024

CONSORCIO INrERMUNlC.llE SAUDE MUNIC.REG EG SUl. MINAS1

R$ 7.350,0015’04/202463761902000160-

1-000003/2024

município DF. CANDEIAS DO JAMARI2

R$ 9.670,00Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

04/07,'2024 R$11.990,00 ,Consórcio Intermtinicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas - CISLAGOS 29267-

Consórcio

Intennunicipal

de Saúde dos

Municípios da

Região dos

Lagos do Sul

de Minas -

CISLAGOS-

0132024-

0032024

1

R$ 11.990,01)Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 10.443,33Mediana dos Preços Obtidos: RS 11.990,00

Item 6: Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros

TOTAL% VALOR

GLOB.AL

PREÇO EST.

C/VLCULADO

R$ 16.760.00

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 16.760,0020,4%R$ 16.760,00 (un)3/3 1

Data

Licitação
Preço Compras

Governamentais

PreçoIdentificaçãoÓrgão Pública

17/12/2024 R$ 15,950,0007387311000102-

1-000059/2024

CONLHSTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORI E E

LF.STE MARANHENSE / I - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NORTE F LF.STF

MARANHENSE - MA

1

24/10/2024 R$ 15.860,0018504167000155-

1-000025/2024

Ml.INICIPIO DE MANTENA2

10/04,'2024 R$ 18.470,0046634564000187-

1-000483/2024

MUNICÍPIO DE TAIDI3

R$ 16.760,00
Valor Unitário

Media dos Preços Obtidos: R$ 16.760,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 15.950,00

RS 82.144,17Valor Global;

PMTJF
t

3'5
FL.(S) N9
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Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
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i

VaJor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

• 1) Veiculo...

• 2) Veiculo tipo...

# 3) Caminhão 3/4...

• 4) Veículo tipo...

• 5) Veículo tipo...

• 6) Veículo de...

3

2

1

0

item 5 Item 6Item 3 Item 4Item 1 Item 2

(S)FL
Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
Código Validação: u20TNB!9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Detalhamento dos Itens

Item 1: Veírulo irpo caminhonete 4x4

Média dos Preços Obtidos: R$ 14.71 B,.'0Preço Estimado Calculado; R$ 14.716.33Preço Esdmado: R$ 14.716,33 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Veículo liijo caminhonete 4x4, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por conta da contratante, com potência mínima

de 100 C.V., e capacidade de carga de até 1.000 kg com ar-condicionado, direção hidráulica e capacidade para 5 fcinco) passageiros

1 Mês

RS 14.000,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5* da IN 6o de 07 de Juiho de 2021 (Lei rt* 14.133.)

órgão; FORMíOS.ã DO RIO PRETO GAMARA MLINÍCIPAI, / 3487 - Câmara Municipal de

Formosa do Rio Preto

Ohjeto: Contratação de empresa especializada em locação de veículos, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

Descrição: VEÍCUl O TIPO CAMINHONETE 4X4 A DlE.SEL,(COM MOTORISTA)

ano/modeio mínimo 2024/202.S. Capacidade para S ocupantes, caçamba de 1.000

litros, carga útil de 1.000 kg. Motor 2.2 a 2.8 Túrbo Diesel, 180 a 204 CV, torque de

40.6 a 50,9 KGFM, transmissão automática - VEÍCULO 'HI’Ü CAMINHONETE 4X4

A DÍESEL.(COM MOTORIST A) ano/modelo mínimo 2U24/2025. Capacidade para 5

ocupantes, caçamba de 1,000 litros, carga útil de 1.000 kg. Motor 2.2 a 2.8 Turbo Diesel,

180 3 204 CVc torque de 40.6 a ,50,9 KGFM. transmissão automática/sequenciai de 6

velocidades e direção liidráulica, controle eletrônico de estabilidade, sensores de

estacionamento dianteiro e tra-seim, assistente de partida em rampa, faníis de neblina em

LED e acendimento automático dos faróis, ajuste elétrico dos retrovisores,controle

elémco dos vidros, banco do motorista com aiicste de altura, central multimídia e airbags

de cortina e Rutki de liga leve 17", com seguro total.

Data: Ü6,'02/2025 11 :f.K)

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: N.\0

Iden tificação: 6307945.30(X) 175-1 -0rx)004;2025

Lütc/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: ia/02.'2025 00:00

Fonte: htlps:.//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 14.000,00TAVARES EMPREENDIMENTOSITDA21.434.636/0001-11

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nSo informada

Endereço;

RS 15.149,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5”da IN 65 de 07 de .lulho de 7071 (Lei n" 14.131)

PMXf.,
FL,(S) N»_j24_

|rÚBR1C^‘j Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
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Bata: 06/01/2025 18:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação: 08085771000130-1 -000060/2024

Lote/Itcm: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 27/01/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: RN

CNPJ: 08.ü85.771/00(.)l-30

Órgão: MUNICÍPIO DE UPANT-MA, 08085771000130 - Prefeitura

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a

atender as demandas desta Secretaria Municipal.

Descrição: LOCAÇAO DE VEÍCliLO TIPO CAMINHONETE 4X4, CABINE DUPLA,

DIREÇÃO HIDRÁULICA, PILOTO AUTOMÁTICO, CONTROLE DE

TRAÇÃO, CONTROLE DE ESTABIL IDADE, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE

177 C\' CONDICIONADOR DE AR, SENDO A MESMA DE LINHA DE

PRODUÇÃO NACIONAL, COM COMBUSTÍVEL A D - LOC AÇÃO DE
VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4. CABINE DUPLA, DIREÇÃO

HIDRÃULICA. PII OIO ALrTOMÃ TICO, CONl ROLE DE [RAÇÃO, CONTROLE

DE ESTABILIDADE, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 177 CV, CONDICIONADOR

DE AR, SENDO A MESMA DE LINHA DE PRODUÇÃO NACIONAL, COM

CüMBUSl ÍVEL A DIESEL. POSSUINDO A CAPACIDADE PARíÃ TR.ANSPÜRTAR

NO MÍNIMO Ü5 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUINDO O CONDUIOR, COM

TOLXIS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI, O VEÍCULO

DEVE ESTAR PREPAILADO PAR,\ RECEBER BAG.AGEM, SEUS PNEIIS TER^ÃO

QUE APRESENTAR ü SULCO MÍNIMO EXIGILX) POR LEI DE 1,6 M.M. APÓS A

CONTRATAÇÃO, O VEÍCULO FICAR A A DISPOSIÇÃO DO ORGÃO PÚBLICO

(GABINETE DO PREFEITO) EM PERÍODO INTEGRAL, TODOS OS DIAS DA

SEMANA, INCLUSIVE ITN,VIS DE SEMANA, QUANDO ESTE FOR NECESSÁRIO

ÃS AtlVTDADES FINS DA GES FÃO PÚBLICA MUNICIPAL, APÓS ASSINAIURA

DO CONTRATO E ENTREGA DO OBJETO LICITADO, AS DESPESAS COM

CONDLTOR, LUBRIFICANTES, COMBUSTÍVEL E DEMAIS CUSTOS E

DESPESAS QUE O MES.MO VIER A APRESENFAR, FICAR.ÃO POR CONTA DO

CONTRAI AN TE.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.149,00ILILIMAR BATISTA SOARES13.265.959/0002-81

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 15.000,00
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Int. tl .An. 5* da W 65 de 07 de Julho de 2021 ILeI n’ 14.133)

Órgão: Instituto de Previdência de Iranduba - INPREVI

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PAR A DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

INSTITLTO DE PREVIDÊNCIA DE IR.ANDIIBA - INPREVT através de Sistema de

Registm de Preços

Descrição: VEÍCUT-O TIPO CAMINHONETE TRAÇÃO 4X4 CABINE DUPLA.

Especificação: Ano do carro 2023/2024, com carroceria aberta, com 04 (quatro)

portas, capacidade de 0.5(ciiico) pessoas, passageiro e motorista, motorização

mínimo de 2000 cilindradase 160 CV, combustíveld - ATÍCULO TIPO

CAMINHONETE TRAÇÃO 4X4 CABINE DUPL A. Especificação: .Ano do carro

2Ü23/2Ü24, com carroceria aberta, com 04 (quatro) portas, capacidade de ü5(cinco)

pessoas, passageiro e motorista, motorização mínimo de 2000 cilindradas e 160 CV,

combustível diesel. Tração mecânica, câmbio automático de 6 marchas, vidros e travas

elétricas, direção hidráulica ou elétrica, com capacidade de carga l.ü tonelada, ar-

condicionado proletor de motor, hodôinetro, velocímetro e demais funcionalidades de

alerta e avisos em htncionamentn adequado. Com todos os itens de segurança

obrigatórios do veículo, com documentação e certificados, higienizado e em perfeito

estado de funcionamento, incltiindu seguro, (sem motorista e semcombustível).

Data: 10/04/2024 18:28

Modalidade: Pregão

SRP: SLM

Idendficação: 292578

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspubiicas.com.br

Quantidade: 12

Unidade: SVÇ

ÜE: AM

PMXF
FL.{S) N9 3<<K
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11.990,00P1 R SERVIÇOS DE ESCRlTORIO ADMINISTR/VnVO LIDA27.104,616r'0ÜOl-69

-VENCEDOR*

Marca: Maica oào iníonnada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Einail:

pjonetc(3>hotmail.com

Telefone;

(92) 9166-520S

Cidade;

Iranduba

Endereço:

RAM DO L,AGO DO SANTO ANTONIO, 1605

Estado:

AM

R$12.000,00R S SERVIÇOS E I.OC ACOES I.TDA09.442,900/0001-86

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infomiada

Emaii;

rrterraplen,tgem@gn!pon>olio.com.br

Telefone;

(94) 920SJ-8167

Endereço:

R MILTON RIBEIRO. SN

Estado: Cidade;

ParauaiiebasPA

R$ 1S.000,(K)45.094.071/0001-39 W. G. SAMPAIO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

wgsampaioãfãrgmail.com

Telefone;

(92) 9210-72.59/ (92) 929:1-3697

Estado: Cidade; Endereço;

■AVENIDA DIALMA BADSTA, 98AM Manaus

R$ 20.000,00:i8.651.247/0001-40 MASTERLOCIADORrADE VEÍCULOSLTDA

Marca: Marca não infonnada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 50.000,0020.152.512<'Ü001-80 AGMLOCAC/VOE SERVIÇOSLIDA

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não infonnado

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

PMTf
33FL.(S) N9
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Item 2: Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar

Média dos Preços Obtidos: K$ 11.715.78Preço Estimada Calculado; R$ 11.715,78Percentual: -Preço Estimado: R$ 11.715,78 (im)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Veículo üpo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por conta da contratante com as segitin

tes características mínimas: motor igual ou superior l.ü, capacidade para no máximo 05 fiessoas, em perleito estado de conservação, dotado de

todos os equipamentos obrigatórios portei, quilometragem livre.

1 .Mês

R$ 5.150,33Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fni:. IlAn. S"dalNlBáe0ydeJulho!lc20:lI {Lei n‘14.133)

Órgão: .MUNICÍPIO DE EST.4NCL\./SE

Objeto; Registrar Preços para Contratação de empresa para eventual e futura locação do veículos

leves e médios para atender as necessidades do Município de Estâticia'’SE

Descrição: LOC.VÇAO DE VEÍCULO, C.ATEGORI.V PICAPE, C ABINE DUPLA COM

SUPORTE PARA ESCADA C/ÇRROCERIA MONT,\DA SOB ESTRUTURA DE

CHASSI OU MONOBLOCO MOVIDO A GASOLINA OU BICOMBUSTÍVEL

ANO DE FABRICAÇÂO/MODELO DE FABRICAÇAO A PARTIR DE 2024

TRAÇAO DIANTEIRA motor 1.2 OU SUP - LOCAÇAO DE VEÍCULO,

CATEGORIA PICAPE, CABINE DUPLA COM SUPORTE PAlL-\ ESCADA

CARROCEKIA MONT ADA SOB ESTRUTTJRA DE CHASSI OU MO.NOBLOCO

MOVIDO A GASOLINA OU BICOMBUSTÍVEL ANO DE FABRICAÇ\0/MODELO

DE I ABRICAÇAO a partir DE 2024 TRAÇAO DIANT EIRA MOTOR 1.2 OU

SUPERIOR PO ltNCIA DE 13ÜCV OU SUPERIOR CAPACIDADE DE CARGA DE

«KlKG OU SUPERIOR TANQUE DE COMBU’ST^■EI, COM CAPACIDADE PARA

44 LITROS OU SUPERIOR DISTÂNCIA ENTREEIXOS DE 2,R0ÜMM OU

SUPERIOR 04 (QUALRO) PORTAS LATERAIS CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)

PASSAGEIROS, INCLIUNDOO MOTORIST A EQUIPADO COM

ARCONDICIONADO DlREÇAO HIDRÁULICA, ELf.TRICA OU SUPERIOR
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS EM TOD.AS AS PORTAS ALARME COM

ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO 1AROL DE MILHA (1AROL

AUXILIAR DE NEBLINA) APOIO PAR A C ABEÇA COM REGLU.AGEM DE

ALTURA EM TODOS OS B ANCOS PROTETOR DF. CARTER PFT.ÍCULAS

ESCURECIDAS (FUMÊ) NO NÍVEL MAXIMO EM TODOS OS VIDROS

(OBSERVADAALEGISLAÇAO VIGENTE), AEXCEÇ.Aü DO PAR.AB1USAS
CENT R AL MULI LMÍDLA CAPOTA EM FIBRA PAR ACOBERI ÜKA DE

CAÇAMBA, SEM VIDROS LATERAIS, PINTADA NA COR DO VEÍCULO, LUZ

INTERNA INSTALADA COM .VCION.AMENTO MANUAL E BRAKE LIGHT,

VEDAÇÃO CONTR A INFILTRAÇ.ÁO E POEIRA, T AMPA DA CAPOT A IRASEIRA

COM MOLDURA E VIDRO TEMPERADO, TRANCAS COM CHAVE E

AMORTECEDORES A Ci AS PORTA ESCAD AS (SUPORTE PARA 02 ESC ADAS)

CÜNST RUÍDO EM ALUMÍNIO OU .AÇO G ALV ANIZADO, COM PINTURA

ELETROSTATTCA na COR PKEIA E COMPROVADA RESISTÊNCIA A

CORROSAO E FERRUGEM, PARA ACOPL AMENTO DF, ESCADA EXTENSÍVEL

DE ALUMÍNIO, DEVIDAMENTE INSTAL ADO NO TETO EXTERNO DO

VEÍCULO ESTRIBOS L.ATEIUIS PRODUZILTOS EM ALUMÍNIO OU

AÇOCARBONO, COM ACAB AMENTO ANTTDERRAPANTE NA PARTE DE CIMA

(LOCAL DA PISADA), COM PONTOS DE FIXAÇÃO E TAMANHO COMPATÍVEL

COM O MODELO DE VEÍCULO OFERTADO, ADEQUADAMENTE FIX,VDOS NO

CHASSI DO VEÍCULO, CONFORME EDUAL

Data: 06/12/2024 0ü:0ü

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 115111

Lote/Itcm: /5

Ata; Link Atti

Fonte: licilanet.com.br

Quantidade: 4

Unidade: UND

UF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPT

R$ 4.898,00VIACAO ATI.ANTICO SUl l.TDA04.210.1(^0001-60

-VENCEDOR*

Maitra:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infoimada

Fmail:

viacaoatlaiuicosijl^hoünail.coin

■ftlefonc:

(79) 3522-3028

Estado: Cidade:

Estância

Endereço:

AVENIDA JOAO LIM A DA SILVEIRA, 3349SE

PMTF

FL.(S) N9 *-^0
7

1^5 Relatório gerado no dia 27/03/2025 13;24;11 (IP: 79.127.208.241)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 4.999,90UNIR LOCACÜliS b SERVIÇOS LTDA15.454.U(B/ÜÜ01-4Ü

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnadc»

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Emaü:

unii'.locacoes@hotmai!.com

Telefone:

(79) 9944-0U55

Emlereço:

AV SANTIO AN'mN10, 32-C

Cidade:

Lagarto

Estado:

SE

R$ 5.100,00I.L I,OCADOR A DE VEICLÍLOS LTDAÜ4.540.771/ÜÜ01-22

Marca:

F^ricante: Fabricanie nào íníorntado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Telefone: Emall:

11 locadora(a'bolcüm .bv

Nome de Contato:

EDCARLOS

Cidade:

Aracaju

Endereço:

RUA RIO GRANDE DG SUL, 811

Estado:

(79)3241-3107SR

R$ 5.150,33RAN1ANAL LOCADORA DE AU ÍDMOVEIS 11 DA10.596.241/ÜLK11-07

Marca:

F^ricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Einail:

pdntaconstTutordi^gmail.cüm

Telefone:

(65) 9201-2085

Endereço:

AVF.NIDA PAULISTA, 302

Estado: Cidade:

CuiabáMT

RS 6.490,CK)DÍSLÍX LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA32.864.373/0001-05

Marca:

Fabricante: Fabncantc nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nâo informada

Nome de Contato: Telefone: Emaü:

(79) 324.3-7007 disl(X’@uol.com.br
Estacb: Cidade: Endereço:

Ardcaju AVT.NIDA SANTOS DUMON SEGUNDA ETAPA DA ORLA, 1470 EDUARDOSE

R$ 6..500.00NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA03.526.090/0001-47

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Felefone:

(79) .3257-9750

Nome de Contato:

Rafael A/evedo Freitas

Endereço:

RUA DR JOSE AMTI.C:AR DE AZEVEDO, 133

Cidade:Estado:

São CristóvàoSR

R$ 90.000,00SÍMPLE SERVIÇO E LOCACAO LTDA15.425.72.3/0001-00

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo;

Descrição: Descrição nào informada

F.mail;

aiendimentot^sirnplelotdcdo.com

Telefone:

(79) :302.3-5999

Endereço:

AVENIDA AYRTON SENNA, 751

Cidade:Estado:

SE Aracaju

RS 5.647,00
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1! Art- 5‘da IN ^ de 07 da Julho de 2021 fiei n'14.133)

PMJF
N9 W IFL.(S)

Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
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Data: 05/08/2024 23:22CNPJ: 04.)30.142/U001-24

Órgão: Câmara Municipal de Capitão Poço

Objeto: CONTRAT\ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LRÈS VEÍCULOS. COM A FINALIDADE DE

ATENDIMEN IO A CÂMARA MLiNICIPAl DOS VEREADORES DE CAPFIAO

POÇO

Descrição: l.OCAÇAO MENSAL, DE VEÍCUL O DO LIPO PICKUP DE PEQUENO POR LE,

TIPO PICAPE COMPACTA, SIMILAR A V"W' SAVEIRO, FIAT STRADA OU GM

MONTANA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POTÊNCIA

MÍNIMA DE 8U CV, MOTOR MÍNIMO 1.3, CABINE SIMPLES, DIREÇÃO

HIDRAULICA, AR-C. - LOCAÇAO mensal de VEÍCULO DO ITPO PICKUP DE

PEQUENO PORTE, TIPO PICAPE COMPACTA, SIMILAR A VW SAVEIRO, FIAT

STRADA OU GM MONTANA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS: POLÊNCIA MÍNLMA DE 80 CV. MOTOR MÍNIMO 1.3, C.ABINE

SIMPLES, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS

ELÉTRICAS, AIRBAG DUPLO (NO MÍNI.MO), SOM COM R ADI0/CD,'MP3,

DOCUMENT.\Ç,ÃO EM DIA E EM ORDEM, QIHLOMETRAGEM LIVRE, SEGURO

IOTAL, EM BOM ES'LADO DF CONSERVAÇAO, ANO MÍNIMO DE

FABRICAÇAO 2020, COMBUSTÍVE.L POR CONTA DA CONTRATANTE, SEM

CONDUTOR.

Modalidade: Pregãc

SRP: NAO

Identificação: 321926

Lotc/Item: 1/2

Ata: Link .Ata

Fonte: i^tv.portaldecompraspublicas.com.hr

Quantidade; 12

Unidade; MÊS

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3.300,0038.297.94fr0ü01-34

•VENCEDOR»

ANTONIO J C DA SILVA EULELI

.Marca; N/C

Fabricante: Fabiicaoie não informado

Modelo: N.C

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 5.294,00IGOR RUSEF ROSA EIRELl12.040.805/0001-48

-Marca: VOLKSWAGEN

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo: SAVEIRO 1.6

Descrição: Descrição não informada

Eniail:

rnantuexworkingcenteriSboimail.com

Telefone:

(91) .3038-6750

.Nome de Contato:

IGOR

Cidade:

Belém

Endereço:

TV .IOSRPIO, 709

Estado:

PA

R$ 6.000.00.lOEL S PAIVA EMPREENI-IIMF.NTOS LTDA43.64F>.42r../00OI-60

Marca: FI.AT

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo: STR.AD.A

Descrição; Descrição não informada

Endereço:

R$ 50,000.000,0043.109.15.5.'Ü0() 1-73 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE

Marca: N.C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: NC

Descrição: Descrição não informada

Email:

pdüârte.diretoriaíéi/gmail.com

Telefone;

(71) 9646-19!»' (71) 9707-1936

Estado: Cidade;

Camaçari

Endereço:

RUA ALCEU AMOROSO LIMA. 000314BA

R$ 24.350,01
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ínc. íí An. s"íAj IN CS da 07 de.Iulbí} de 2021 (Le; n" Í4.IXÍ)

PMTF

FL.(S) N9 W g
IrÚBRICA:
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órgão: SERVIÇO AlJ lÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE CAETÉ

Objeto; Coiumiação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos

com condutor e locação de veículos sem condtilor, incluindo a manutenção preventiva e

coiTetiva,

Descrição: PRESTACAO DE SERVIÇO DE EOCACAO DE VEICUT O TIPO PIC APE,

MODELO STRADA, MONTANA, SAVEIRO OU SIMILAR, MÍNIMO DE

MOTOR 1.4, CAPACIDADE PARA DOIS OCUPANTES MOTORFLEX, CABINE

SIMPLES, DIRECAO HIDIUAULIC.A, RADIO AMTM, CAPACID/\DE MÍNIMA

DE CARGA DE 600 KG (CARGA - PRES (ACAO DE SERVIÇO DE ( OCACAO DE

VEICULO TIPO PICAPE, MODELO STRADA, MONTANA, S.AVEIRO OU

SIMILAR, MÍNIMO DE MOTOR 1.4, CAPACIDADE PAR.A DOIS OCUPANTES

MOIORI LEX, CABINE SIMPLES, DIRECAO H1DR.VUHCA, ILADIO AM/I M,

CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 6Ü0 KG (C ARGA UTlL), AR

CONDICIONADO, SEM CONDUTOR

Data: 04.A)G/2Ü24 08:U0

Modalidade: Pregãu

SRP: N.\0

Identilicação: 30448-SERVl(iíO AUTÔNOMO DE
Agua e esgcíto - sa ae

CAErÉ-22024-22ü24 ' '

Lote/Item: 2/2

Ala: Link Ata

Homologação: 1Ü/U6/2Ü24 16:51

Fonte: app2.licitardigitaLcom.br/pesquisa

Quantidade: 1

Unidade: SV

UF; MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 24.350,0107.475,524/0001-80 VALOR LOC.AC,OES LIDA

♦VENCEDOR*

Marca; Marca não infonnada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infonnada

Nome de

Contato;
Telefone: Einail:Endereço:

RODOVIA ANEL RODOVIÁRIO CELSO MELLO AZEVEDO,

12037

Estado: Cidade:

(31.)'«124-Belo
valorpresiadora@yahoo.com.hrSFRGIOMG

4050ilüilzonte

PM

FL.(S)
El
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Item 3: Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por conta da contratante, potência mínima de

100 c.v. e capacidade de carga de até 4.000 kg, carroceria de madeira.

Média dos Preços Obtidos: R$ 14.290,09Preço Estimado Calculado: R$ 14.298.89Percentual: -Preço Estimado; R$ 14.298.89 (un)

Obsei-vaçãoQuantidade Descrição

Caminiião 3/A com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por conta da contratante, potência mínima

de 100 c.v. e capacidade de carga de até 4.000 kg, cairoceria de madeira.

IMês

RS 1.1.810,40
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133)

Data: 09.'ÜL'2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'’Pregão:9n322025 / UASG:458120

Lote/Item: /5

Ata; N/A

Momologação: 13/01/2025 16:33

Fonte: wvvw.gov.br/cumpras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: CE

CNPJ: 12.461.646/UÜÜ1-55

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIC.UITINGA

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para hinira e eventual para prestação de servi ços

de locação de máquinas e equipamentos pesad os, para atender as necessidades da

secretaria de obras e serviços urbanos do município de Ibi cuitinga-(JE

Descrição: LOC.ACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS -

LEVES / PESADOS - LÜC.AÇ.ÃO DE 01 (UM) VEICULO. TIPO CAMINH.ÃO, COM

EQLIlPAMEmO U TILIZADO PARA MANiri ENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PlJBl.ICA, TIPO SKY (CESTO AÉREO), COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12

METROS DE /VLTURjX, INSTALADO EM CARRO COM POTÊNCLA MÍNIMA DE

115 CV, 24ÜU RPM, MOTOR A DIESEL. (3/4), DESTINADOS ,\ü .ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS, DE SEGUNDA A SEGUNDA, (COM QUILOMETRAGEM LIVRE /

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTR^ATANTE). ANO MÍNIMO

2012.

CatScr: 4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$11.ÜOU,OÜC01.rN.AS CONS TRUCOES 'TRANSTORTES E SERVIÇOS EIRELIl7,555.669.'ÜU01-42

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Telefone:

(85) 3343t5340

Endereço:

EST BR 020, 4777

Cidade:

Canindc

Estado:

CE

R$ 11.000.00
F lí DO NASCIMENTO Í.IMA34.514.243/0001-60

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 11.500,00
SERV l.OK SERVÍCOS E EOCACOES FIREET19,007.717/0001-93

Marca:

Fabricante: Fabricante câo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Telefone:

(85) 8760-8306
Endereço:

,AV PROFESSORCxí-^MES DE MATOS,648

Cidade:Estado:

FortalezaCF.

R$ 11.810,42
SERVÍCOS DE AR CONDíCíONADO IMPERIAL LTDA3.5.959.058/()(X)l-41

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infoimado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Email:

adaminnartinsía^líOtrnai I .com

Telefone:

(85) 8211-7601

Endereço:

RUA AL.VIÍRANTE RIJFÍNO, 892

Cidade:

Fortaleza

Estado:

CE

PMTíF^
FL.(S)

RÚBRICA:
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11.990,0046.322.785/0001-10 WE EMPREENDIMENTOSLIDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Moilelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 12.000.00ABREU LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELl32.193.868/0001-41

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Email:

julioabreu5^'gmail.com

Ttlefone:

f85) 9932-6574

Nome de Contato:

JUÍJO ALMEIDA DF ABRElf

Estado: Cidade:

Fortaleza

Endereço:

R ALAN KARDEC, 876CE

RS 12.000,00MP SERVIÇOS DE CONS Í RUCAO DE EDIFÍCIOS E LOC.ACAO DE

EQU1PAMENT13S l.TDA

36.173.074/0001-77

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nao informada

Endereço:

R.$ 12.000,00SHOPCAR COMERCIO DE AUTOMÓVEIS EÍRELI24.101.794/0(X)l-48

Marca:

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço;

RS 12.100.(K)17.178.049/0()()1-31 MARK SERVIÇOS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Fmail:

radrkfmanceiro#hoüuail.com

Telefone:

(85) 9217-3531

Endereço:

RUA VÍC;EN1’E lira CAVALCAFrrE, 5íi

Estado: Cidade:

lUpipOCâCE

RS 12.200,00P3 CONSTRUCOES E SERVIÇOS LFDA31.Ü48.297/Ü0Ü1-99

Marea:

Fabricante: Fabricante não infonnadt»

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 12.690,0050.904.313./0001-42 P2J EMPREENDIMENTOS LIDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço;

-e \

S
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V^aior da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 13.106,80AJ LOCACAÜ DE VEÍCULOS E MAQUINAS EÍRELI07.488.400/0001-37

Marca:

Fídiricante: Fabricanie nâi;) iníonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infímiiada

Telefone:

(88) 9160-5656

Estado: Cidade: Endereço:

AV JOAQUIM LOPES PEDROSA, 2420CE Nova Russas

RS 13.122,00PVVR SOLLICOES EM rRANSPORrES E CONS FRUCOES LTDA25.027.373/0001-87

Marca:

F^rlcante: Fabricante nào iníonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infomiada

Endereço:

RS 13.400,00VAS l.OCACOES E SERVIÇOS EIREII21.610.917/ÜU01-88

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Eiiiail:

inovelocacoesserv@^gmail.com

Telefone:

(88) 9305-4433

Endereço:

RUA RUÍ RARROSA. 878

Estado: Cidade:

AracatiCE

R$ 13.438,00ROA TERR A CONSERV l.TDA Benefício Me/F.pp: Sim UF endeieço: CE07.293.794/0001-78

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 13.438.00LF SF.RVTCOS URBANOS LTDA45.687.486/0001-16

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 13.438,85B. L. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA36.454.863/0(X)1-86

Marca:

Fabricante: Fabricante nào Informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 13.438,85PROJET CONSTRUCOES, SERVIÇOS E TR.\NSPORTES LTDA20.()14.873/0()01-60

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 13.438.85
22.957.595/ÜÜOl-üO VIP CAR LOCACOES EÍRELI

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Moílelo:

Descrição: Descrição nào informadit

Email:

minaiio.Íiina36C4'gnitaíLcom

Telefone:

(85) 8751-05^

Endereço:

RUA QUEIRÓS RIBEIRO. 534

Cidade:

Fortaleza

Estado:

CE

pmtf

Nel6âláiJt!cll(lSl)nPll!4wÃM?!ia^g-
'IRRICA: AoQo;
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Valor da Proposta Fina!Razão Soda! do FornecedorCNPJ

R$ 13.438.86•lALISMAGONSTRUCAO & LÜCACAÜ LIDA29.793.82Ü/ÜÜÜ1-6Ü

Marca:

Fabricante: Fabricanie nào infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição iwo infoniiada

Endereço:

R$ 13.440,44CONS FRIÍIORA SMARF ElRElf23.078.596/0001-48

Marca:

Fabricante: Fdbricãiue nán ínfomiado

Modelo:

Descrição: Descrição iiâo iniormadd

Tlílefone:

(85) 3182-4631

Email:

construiorasmancontab@honnatl.com

Cidade: Endereço:

AV BEZERRA DE VfENEZES. 1250

Estfido:

CE Fortaleza

R$ 13.500,00AílAS COMERCIO. SERVIÇOS E CONSTRUC.AO líDA39.6‘X}.295/0()01-00

Marca:

Fabricante: Fabricanie nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníonnada

Endereço:

R$ 13.500.0016.442.794/0001-83 CONCF.TTO MUl.TISFRVíCF,f,TDA

Marca:

Fabricante; Fabricante cão informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Email:

fwieÍrafiího@hotmail.t:om

Telefone;

(88) 9834-5210

Endereço:

PADRE MOACIR, 108

RS 13.596.96RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA31.019.673/0001-17

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 13.755,06LESSALOCACOESE CONSTRUCOESLTDA42.(K)1.378/0(X)1-S()

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Email:

IessaconsirucoeselocacoesCipgmail.com

Telefone:

(85) 3182-0162/(85) 9ÍKÍ8-2565

Cidade:

Fortaleza

Endereço:

RUA CXOVIS METDN, 35

Estado:

CE

R$ 13.755,06PRGJETAR CONSTRDCOES E SERVIÇOS LTDA44.5()l.()94/0(K)l-.58

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 13.755.07L N TlL\NSPORTES E LOCACAO LTDA Benefício Me/Epp: Sun UE endereço: CEÜ9.206.213/ÜÜ01-49

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descriç»^: Descrição não informadít

Endereço:

PMTF

FL.(S) N9_Lp_
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13.78Ü.ÜÜCÜNSTRULOCK SERVIÇO DE LOCAÇAO E rRANSPORTE E COMERCIO DE

M ATERIAl DE CONS TRllÇAO EIREEI

17.76b.l85/ÜUÜl-42

*VENCEtX)K»

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

RS 13,810,4053.479,18a'0001-69 PlEAR SERVIÇOSETDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

.Modelo:

Descrição: Desaiçào não informada

Endereço:

RS 1.3,810,40SF.RVNEW SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS .F EOCACOES ETDA26.028,607,'0001-7.3

.Marca:

Fabricante: 1 abricantc não informado

.Modelo:

Descrição: Elescriçào não infoimada

Endereço:

RS 1,3.810,4221.803.48IV0001-76 F & A LÍKiACOESDE VEICfltOS EIREEI

Marca:

Fabricante: Fabiicante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço:

RS 13.913,16ROD LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TRcENSPORTES EIREEI36.064.139/0001-46

Marea:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 14.000,00ALLMAX CONFRUCOES E SERVIÇOS ETDA43.570.564/0001-72

Marea:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: TX»scriçàü não infonnada

Endereço:

RS 14.229,00
AL IVAN LOCAÇÕES DE ALriOMOVEIS EIREEI37.358.529.'Ü001-91

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

FL(S)
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Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 14.229,37MOR.\ES & SOUZA SERVIÇOS LTDA20.260.772/0001-70

Marca:

Fabricante: Fabricdure iwa íníonnado

Modeto:

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(80) 8875-6133

Email:

moraGSÊSo«za-servicos(4-oudook.com

Endereço:

RUA R>\iMUNDA ROCILA DE SOUSA. 1302

Estado: Cidade:

BarroquiiihaCE

R$ 14.703,69I.M DISTRIBUIDORA E COMERCIO ITDA07.848.730/0001-96

Marca:

Fabricante: Fabricante nào inlonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Telefone: Email:

InJtda@’’ig.com.br

Nome de Contato:

IÁ7ARO DE CARVALHO NUNF.S

Estado: Cidade: Endereço:

Salvador AVENIDA TANCREDO NEVES, 2539 (71)3382-0851BA

R$ 15.000,00HENRIQUE CANDflX) DE líMA ME26.732.6a)/ÜÜ01-21

Marca:

F^rícante; EabricaiUe náo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonriada

Endereço:

R$ 15.699.0037.846.199/0001-83 M l ROCHA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Tblefoae:

(82)9109-7300

Email;

krochasi4\gniail.com

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA DOirrOR ANTONIO CrOUVEIA, 61MaceióAL

R$ 15-809,90ARPADILHA SOLUCOES .FM DfSTRIBlTICAO ITDA07.2.34.2(;4/0001-59

Marca:

Fabricante: FaMcante não ioformado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 15.810,00AGIJTA CONSTRLJCOES E TNC:ORPORAC:OESLTDA12.()49.38.S/()()01-60

Marca:

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Fndereço:

R$ 15.810,00NAVICONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA21.383.964/0001-.36

Marcn:

Fabricante; Fabricante náo informado

Modelo;

Descrição: Descrição náo informada

Endereço:

R$ 15.810.423BX CONS FRUCOES E SOLUCOES L IDA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço: CE57.670.692/0001-00

Mana:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

PMTF
NS q O;FL.(S)s.
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Valor da Proposta FinalRaztio Social do FornecedorCNPJ

R$ 15.810,4207.125.539/0001-16 ALFA LÜCACOES DE VEÍCULOS EIRELI

Marca:

Fabricante: Fdbricante nào íníoniwík)

Modelo:

Descrição: Descrição nào informadd

Ttiefone:

(85) 8196-0702

Estado: Cidade:

í-oitaleza

Endereço:

R CORONEL JOAÜ DE OLIVElR.\. 420CE

RS 15.810,42AVAM SERVIÇOS EIRELI18.640.470/0íX)l-85

Marca;

Fabricante: Eabricâiue nào íníomiãdo

Modelo;

Descrição: Descrição nào iníoniiada

Email:

avamservicos(a'gmdil.com

Telefone:Estado: Cidade:

Ararendã

Endereço:

R ANTONIO SOARES MOIIR AO. 586 Í88) 3633-103a^ (88) 9949-6842CE

R$15.810,4222.892.840/0001-49 CJ PROJEIOS K ENGENHARIA EIRELI

Marca;

Fabricante: Eabricaiue nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Telefone: Email:

clprojetoscengenharia^gmail.com

Nome de Contato:Estado: Cidade:

Igiiatu

Endereço:

R QUINZE DE NOVEMBRO. 296 (88) 9713-4836CARLOSCR

R$15.810,42D C l.OCACAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA Benefício Me/Epp; Sim UF

endereço: CE

48.83.3.005/0001-21

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 15.810.4235.639.992/0001-86 DI(X;0 LIMACRISPIM

Maira:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo;

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 15.810,4221.803.450/0001-92 DM EMPREENDIMENTOS LEDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

RS 15.810,42ED LOCACÜES E SERVIÇOS DE TIUVNSPÜRTELIDA10.486.189/0001-28

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição iiao infonnada

Endereço:

PM
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 15.810,421ÜX f ERCE1R1ZAC.‘\0TRANSPORI ES & SERVIÇOS LI DAU7.490.126/Ü001-ÜÜ

Marca:

Fabricante: Fabrícãiue não inionnado

Modelo:

Descrição; Descrição não iníonnada

Endereço:

R$ 15.810,42021.211.803-70 ICAROGOMES CORDEIRO

Marca;

Fabricante: Fabricante não inionnado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníbmiada

Entlereço:

R$ 15.810,42006.739.293-88 MAX VVIl.SON ARAÚJO RCKIHA

Marca;

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníonnada

Endereço:

R$ 15.810,42P DO PRADO G OLIVEIRA18.586,984/0001-29

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 15.810,42PREMIEREI.OCACOES,F SERVIÇOS- EIREI.I22.280.521/0001-82

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Einaíl:

l)temierenr(®gina i I .tom

Telefone:

(88) :1672-0731 / (88) .168.3-3735 / (88) 368,3-3735
Endereço;

RUA .ARGEMIRO DE CARVAf.HO, .5:18

Estado; Cidade:

CE Nova Russas

R$ 15.810,42
SERVMAQ SERVIÇOS E LOCACOES ITDA5,5.466,368/0001-31

Marca:

Fabricante: Eabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

F,ndereço;

RS 15.810.42TR.ANS SERVICE TR.ANSPORTE LOCACOES E SERVIÇOS LTDA28.036.437/0001-02

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 15.810,42ULTRA SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA52.183.843/ü(X)l-74

Marca:

Fabricante: Fabricante nào Informado

Modelo:

Descriçíto: Descrição nao informada

Endereço:
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.810.4212,515.817/0001-81 LINISERV EMPREENDIMENTOS LI D.-A

Marca:

Fabricante: Fabricante não ínfonnado

Moilelo:

Descrição; Descrição não infonliaiia

Endereço:

RS 15.810,42VlCO lASI VIAN.A NASCIMENTOTRUCKCAR48.895.470/01X11-97

Marca:

Fabricante: Fabricante nân íníonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não iníoraiada

Endereço;

RS 13.471,28Preço (Outros Fàites Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. riAn. S’da mrs de n?de Julho íle 2021 (lei n‘ 14.133)

CNPJ: 01.812,999/0(X)l-92

Órgão: Prefeitura .Mimicipal de Tracualeua

Objeto: Contratação de empresa especializada cm serviço de locação de veículos leves, veiculos

pesados e motocicletas para atender a demanda da Prefeitura Municipal de fraciiatetia.

Secretaria Municipal de .Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde.

Descrição: CAMINHÃO 3/4 BAÚ. Especificação: MOTOR A DIESEL, TAMANHO 6

METROS, CAPACIDADE 4 TONELAD.AS. MANUTENÇÃO E PEÇ.AS POR

CONTA DO CONTIUATADO, COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA

CONO RATANTE, E.M BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CASO AI.GUM

ENTRE EM MANUTENÇÃO OU OUTRO M - CAMINHÃO 3/4 BAÚ,

Especificação: MOTOR A DIESEL, TAMANHO 6 METROS, CAPACIDADE 4

TONELADAS. MANLriENÇ.ÃO E PEÇAS POR CONIA DO CONTOAIADO,

COMBUS IIVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTRAI ANTE, EM BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CASO ALGUM ENTRE EM MANLrTF.NÇ.ÃO OU

OUTRO MOTIVO IMPRODUTIVO, SUBSTTTLií-LO IMEDIATA MENTE.

Data: 24/()tí;2()24 U);53

Modalidade; Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação; 313803

Lote/ltem; 1/7

Ata; Link Ata

Fonte: www.ponaldecornprasptiblicas.com.br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 13.437,001 OGICA EMPREENIMMEN rOS E SERVIÇOS LEDA13.534.762/0001-10

‘VENCEDOR*

Marca: EORD

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: CARGO 1119

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 13.505,55AMAZON LOC.ACAO DF VEÍCULOS & COMERCIO FÍREÍ í13.146.079M)01-05

Marca: Marca nào infonnada

Fabricanre: Fabricante nào intonnado

Descrição: Desciiçào nào infonnada

Eniail:

dmd/.oii.servi(:os08(^gmâií.com

leleíone:

(911 9100-1307

Endereço:

R .A.TAX RODRÍGUF.S, 31

Cidade:

Sào CjeiaiK» de Odivelas

Estado:

PA

R$ 15.615,00
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. ÍÍ.An. S'* da iiS 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.1.33)

PMTF
FL.(S) NS
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órgão: SEKVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOID DE AÇAIl.ÂNDIA - SA AE/MA

Objeto: Registro de Preços pelo prazo de 12(üí)ze) meses visando eventual contratação de

pessoais) jurídica(s) para locação de veículos automotores sem motoristas, para atender

as necessidades do Município de Açailândia - SA AF, Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto,

Descrição: VEÍCULO TIPO CAMINUAO 3/4: em perfeito estado de conservação, sem

motorista, versão cabine simples, 02 (duas) portas, carroceriade madeira,com

direção hidráulica, capacidade de carga de até 3000 Kg, motor mínimo 2.3, movido

a óleo diesel na cor branco, - VEÍCULO T IPO CAMINH AO 3/4: em perfeito estado de

conservação, sem motorista, versão cabine simples, 02 (dnas) portas, carroceria de

madeira, com direção hidráulica, capacidade de carga de até 3000 Kg. motor mínimo 2.3,

movido a óleo diesel na cor branco, preto, azul ou prata sem faixas decorativas, espelho

retrovisor do lado direito, do lado esquerdo e interno, jogo de tapeies, pneus radiais e

sobressalemes, sendo tipo 50% oft Road e 50% on Road, kit de ferramentas (macaco,

chave de ruda e triângulo), equipado com tudos os componentes dc segurança eomu:

break ligth, encusto de cabeça traseiro, alarme, documentação regular, transmissão

mamial, ar condicionado, trava elétrica cenlial, vidros elétricos, farol de neblina, alarme.

Dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei. inclasive cinto de segurança em

todos os acentos, quilometragem livre. .Modelos compatível com: ['AÜÜÜ, Volkswagen

Deliveiy Express, Ford Caigo 816, Volkswagen 8-120, Renault Master, Mercedes-Benz

Acrelo 815, Mercedes-Benz 710, Iveco 2012 Daily 35S14. etc. Período 12 meses.

Data: 2am'2024 00:00

Modalidade: PREGÃO ELE TRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 88231

Lote/Item: 12

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.hr

Quantidade; 1

Unidade: Mês

UF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11.600,00M DA L S FRANCO LTDA41.863.48aA)001-68

"•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infornudo

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

H$ 11.700,00
BKI ACONS I RUrORA E t.OCACOES EIREl.I22.165,924/0001-80

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

hetaconstnitoral OOtTegmaiLcom

Telefone;

(99) 8276-0328

Endereço:

R SAO FR ANCISCO, 1262

Estado: Cidade:

AçailândiaMA

R$ 13.400,00
R S SERVIÇOS E LOCACOES LTDA09,442.960/0001-86

Marca:

Fabricante: Fabricante não infoimado

.Modelo:

De.scrição: Descrição não ioformada

Email:

merraplenagemtSgniporsollo.com.br

Telelone:

(94) 9209-8167

Endereço:

R MILTON RIBEIRO, SN

Cidade;

Parauapebas

Estado:

PA

RS 14.330,00
INOV9 LOCACAO 8i SERVIÇOS EIRELI28.726.074/0001-29

.Marca:

Fabricante;! abricante não informado

Modelo:

Descrição: Desctição não infonnada

Email:

in()v9l(K:atdo@grnail.toin

Telefone:

(98) 9139-4590

Endereço:

ALAMEDALUIZ GONZ.AGACARNEIRO,850

Estado: Cidade:

Sucupira do NorteMA

R,S 16.900,00
00.2.39.240/0001-43 gmpo oura preto Itda

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonn,ido

Modelo:

Descrição: Descrição não infoimada

Endereço:

PMTF

FL.(S) N9 -^3
no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241) ,
u20TNBI9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtm6WA%3d%3d P! ! G F.lr: A.-
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 16.900,üür. NEVES C. SEKVICOS35.980.302/0001-58

Marca:

Fabricante: Fabricante não ínfonnatlo

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnáiia

Endereço:

R$ 16.939,0009.664.240/0001-65 C DA S SOARES EIREM

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Destrição; Descrição não ínfonnada

Endereço:

R.S 16.939,14ENG & SEG SERVIÇOS EM ENGENH ARIA & SEGURANÇA NO 1'RABAI.HO I.EDA40,805,007/0001-03

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não Ínfonnada

Endereço:

PMTF
'fL.(S) N9

(

^ Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)

t Código Validação; u20TNBI9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtm6WA%3d%3d
? http//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmKM%252bhqqTn4%25
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Item 4: \%ícuIo tipo DoWô/Minivan ou similar

Média dos Preços Obtidos: R$ 14.209,84Preço Estimado Calculada: R$ 14.209.84Percentual: -Preço Estimado: R$ 14,209,84 (iin)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar, scra condutor, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratada com as segui

mes características mínimas: motor igual ou superior 1.0, capacidade para no máximo 07 pessoas, em perfeito estado de conservação, dotado d

e todos os equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem livre

1 Mês

R$ 12.900,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. í Art, 5‘da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão; MUNICÍPIO DE MIUV DE MIN.tS

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Veículos com e sem

Condutor, para /Vtender as Necc-ssidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Descrição; LOC.4CAO DE VEÍCULOS - VEICULO TIPO MINIVAN - LCXIACAO DE

veículos - VEICULO I IPO MINIVAN

Data: Ü3,Í060U24 14:04

Modalidade: Dispensa

SRP: N.^O

Identificação: 1831381700018S- i -ÜOÜ163/2024

Lote/Item: 1/2

Ata; N/A

Homologação: 03/06/2024 00:00

Fonte: https://www.güv,br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: SERVIÇOS

UF: MG

Valor da Proposta FinalRaxão Sodal do FornecedorCNPI

RS 12.900,00OURO MINAS COOPER.ATTVA - COOPERATIATl DE TRANSPORTES ALTERN.ATIVO

DE PASSAGEIROS E CARG.AS DE MINAS GERrHS

21.160..322/Ü001-78

‘VENCEDOR*

Matra: Marta não informada

Fabricante: Fabricante nio infonnado

Desrriç,ão: Descrição não informatÍAt

Email;

cooperourominas(i>yalioo.com.br

Telefone;Estado: Cidade: Endereço:

Itabbito RUA L10U10R EURICO RODRIGUES, 106 (31) 3561-5858 / (31) 7562-0582 / (31) 7562-8582MG

R$ 14.864,76
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II .An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 3021 ILei n' 14.133)

CNPJ: 14.662.467/ÜÜÜl-ül

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA

SERRA GAÚCHA

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos do

tipo sedan, picape e minivaii, sem motorista e sem limite de quilometragem, através do

de Registro de Preços para atender às demandas dos municípios consorci,idos ao

Data; 27,'Ü9/2Ü24 Ü9:0Ü

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.13.3/21)

SRP: SIM

Identificação: ÜÜ06,'2Ü24

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Homologação: 3Ü./Ü9/2U24 15:41

Fonte: www.banrisid.com.br

Quantidade: 12

Unidade: UN1D,ADE/MÊS

UF: RS

sistema

CP-CISGA,

Descrição: ITEM 3 - VFÍCUI.O TIPO MINIVAN 07 LUGARES, Veículo com ano de

fabricação igual ao da assinatura do Contrato, com quilometragem não superior a

10.000 km. Preferencialniente na cor branca, com Air bag, ./\BS, Ar Condicionado,

Direção Hidráulica on Elétrica, Tap - I IEM 3 - VEÍCULO 1IPO MINIVAN Ü7

I.IJG.AKES, Veículo com ano de fabricação igual ao da assinatura do Contrato, com

quilometragem não superior a 10.000 km. Preferencialmente na cor branca, com Air bag,

ABS, Ar Condicionado, Direção Hidráulica ou Elétrica. Tapetes, Seguro e todos os itens

obrigatórios confonne a resolução do CÜNTR.AN.

PMTF

FL.(S) N9

RÚBRiCA:
gl

\ Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)

\ Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68l<XwtfcllqHU8nPlm6WA%3d%3d
; http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token =u20TNBI90GD^mlWavOvmKM%252bhqqTn4%252bNeWek 27730
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Valor da Proposta FinalRaZilo Social do FornecedorCNPJ

R$ 4.241,00ELF LOCADORA DE VEÍCULOS L TDA07.447.405/ÜÜ01-11

^VENCEDOR’*'

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infoi mada

Emaii:

financeiro.locadora@aurosul.com.br

Telefone:

(51)3092-9214

Cidade:

Porto Alegre

Endereço:

AVT.NIDA PERNAMBUCO. 1400

Estado:

RS

R$ 14.8(34,7675.171.827/0001-67 V. WFÍSS 8í CIA LTDA

Marca:

Fabricante: i-abricante nào infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição nào informada

Emaii:

naianaeL(:ontabilidade@hotmail.coin

Telefone:

(41) 3521-382a (41) 3521-3800

Endereço:

R .lOSE BA.1ERSKÍ, 190

Estado: Cidade:

CuritibaPR

R$l20.(m0004.819..323./0001-62 KAELF LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Eniatl:

e<:one@econe.coin.br

lelefone:

(92) -3671,-104:

Cidade: Endereço:

AVT.NIDATARITMA. 1585

Estado:

AM Manaus

R$ 14.864,76Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5’ da IS 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” Íd.J33)

CNPJ: 14.662.467/0(X)1-()1

órgão; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI, DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA

SERRA GAÚCHA

Objelo: Contraiação de empresa especializada na prestação de seiviço de locação de veículos do

tipo sedan. picape e minivan, sem motorista e sem limite de quilometragem, através do

sistema de Registro de Preços para atender às demandas dos municípios consorciados ao

CP-CISC. A.

Descrição: ITEM 4 - VEÍCULO TIPO MINIVAN U7 LUGARES, Veículo com quilometragem

não superior a 20,000 km. Preíerencialmeme na cor branca, com Air bag, ABS, Ar

Condicionado, Direção Hidráulica ou Elétrica, Tapetes, Seguro e todos os itens

obrigatórios conforme a reso - ITEM 4 - VEÍCULO TIPO MINIVAN 0'i’ LUG.ARES,

Veículo com quilometragem não superior a 2Ü.(XJÜ kin. Prelerencialmeiite ua cor branca,

com Air bag, ABS, ,Ar Condicionado, Direção Hidráulica ou Elétrica, Tapetes, Seguro e

todos os itens obrigatórios confoime a resolução do CONTR.AN.

Data; 27.'()9/2()24 ()9;00

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.1,23/21)

SRP; SIM

Idenüfitação: Ü006/2024

Lote/Item: 4/1

Ata: Link Ata

Homologação; 30,09/2024 15:41

Fonte; www.banrisul.com.hr

Quantidade; 5

Unidade: ÜNIDADE/MÊS

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 3.818,00ELE LÜCADOR.\DE VEICULÜS LTDAÜ7.447.405/0Ü01-11

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

De.scrição: Descrição não informada

Emaii:

fin.inccÍTO. locadora (níaurosuí.com.br

Telefone:

(51)3092-9214

Endereço:

.■WF.NIDA PERNAMBUCO, 1400

Cidade;

Porto Alegre

Estado:

RS

R$ 14.864,76V WTISS Sí Cl A LTD A75.!7L827.'OOOI-67

.Marca:

Fabricante: Fabricante nào infoniiado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emaii;

nalanaeL(:ontabtlidade(üT)otmail.corn

Telefone:

(41) 3521-3826/ (41) 3,521-3800

Cidade: Endereço:

R .lOSF. BA.IERSKI, 190

Estado:

CuritibaPR

PMTF
3 Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241) !FL.(S) N9
E Código Validação; u20TNai9OGDtQmlWavOvmKM%2bhqqTn4%2bNel68kXwtfdlqHU8nPtm6WA%3d%3d ! -
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

r-"-

R$ 125.000,00Ü4.819.323/'0001-62 KAELE LTDA

Marca:

Fídjricantf: Fabricante nào informatlo

Modelo:

Descrição: Descrição não infomada

Email:

econeC4’ecoBe.com.br

TViefone:

(92) 3671-1047

Endereço:

AVENIDA TARUM-A 1585

Estado: Cidade:

AM Manaus

PMTF

FL.(S) N9
ídlqyU8nPtíT>6WA% "
’^*BRiCA:

ídSi

3 Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
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Item 5: Veículo de passeio, 05 poitas cora capacidade para S passageiros cora ar-condicionado, direção hidráulica, sistema de som e itens de segurança.

Sem motorista, combustível por coma da contratante e manutenção pôr coma da contratada.^

Média dos Preços Obtidos: R$ 10.443,?!Preço Estimado Eaiculado: R$ 10.44,l,,?!Preço Estimado: R$ 10.443.33 (iiii) 1 • Percenlual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema de som e itens de segurança.

Sem motoiista, combustível por conta da contratante e manmeiição por conta da contratada.

I Mês

RS 11.990,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. I Art. 3“ do IN (iS de Cf7 de Julho de 2021 (Lei 14.133)

Órgão: CONSORClO INTERMUNIC.DE SAUDE MUNIC.REG LG SUL MINAS

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo

automotor (Locadora), de aiiionióvcl do tipo passeio, sem motorista e sem combustível,

por quilometragem livre, visando atender as necessidades do CISL.AGOS

Descrição: 03 V'eículos tipo automóvel passeio - 04 partas, cora capacidade para 05 passageiros,

com potência C.V., motor apto a utilizar etanol e gasolina, motor de 1.4 litros oti

superior, com ar condicionado, vidros e travas elétricas, direção elétrica ou

hidráulica - 03 Veículos tipo automóvel passeio - 04 portas, com capacidade para 05

passageiros, com potência C.V., motor apto a utilizar etanol e gasolina, motor de 1.4

litros ou superior, com ar condicionado, vidros e travas elétricas, direção elétrica ou

hidráulica, sistema de som e navegador GPS, com seguro completo e equipado com

todos os itens de segurança exigidos pela legislação na ocasião de cada locação, com a

data mínima de íabricação de tim ano até a data da presente contratação. O veíctilo

deverá ser fornecido na modalidade de quilometragem livre, sem motorista e sem

combustível.

Data; 21./0&'2Ü24 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: N.^O

Identificação: 012434230(.Kn 03- i -000(1 i 9/2024

Lote/Itcm: 1/1

Ata; N/A

Ilninologação: 22/07/2024 00:00

Fonte: littps://www.gov.br/pncp,/pi-br

Quantidade; 12

Unidade: Um

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

R$ 11.990,00PONTUAL LOC CAR LIDA12.:305.622,/ÜÜ01-Ü7

-VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infonuado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Emaii:

pomuallicitacnes^yahoo.cíjm.br

Telefone;

(.31) 2514-020!

Nonie de Contato;

Uirz CL.MJDIO

Endereço:

.AVT/NIDA FRANCISCO SA, 580

Estado: Cidade:

Belo HorizonteMG

RS 7.350.00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

inc. ÍArt. S“da ÍN fiS de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133}

Órgão: MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI

Objeto: [LICUANET) - Registro de Preços para a futura c eventual contratação de empresa

especializada na PRESIAÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE LÜC/VÇÀO DE VEÍCULOS

AUTO.MOFORES TIPO PASSEIO, com ASSISTÊNCIA 103'A L , com exceção de

motorista e combustível, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, por um período de 12 meses. Conforme Termo de Referência, .Anexo I do

Edital.

Descrição: LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS, tipo passeio HATCHBACK, preferência

cor branca, motor com potência mínima de 1.000 cilindradas, 04 portas, ar

condicionado, com capacidade para transportar 04 passageiros além do motorista,

transmissão manual ou no mínimo 05 - LOC.AÇ AO DE 03 (TRÊS) VEÍC.ltLüS, tipo

passeio H ATCHBACK, preleréncia cor branco, tnotor cum puiénda mínima de 1.000

cilindradas, 04 portas, ar condicionadu, com capacidade para transportar 04 passageiros

além do motorista, transmissão manual ou no mínimo 05 velocidades ou automática,

direção hidráulica ou elétrica, à gasolina ou flex, com ano de fabricação não inferior a

2021. Locação MENS.AL, período de 12 (doze) meses. Confomie Fermo de Referência,

Obs.: SE.ATEN FAREM AOS IFENS 4.1 E 5.1 1X9 EDITAL, PAR A FINS DE

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ,F POSTERIOR MENTE EN\TO DA

PROPOSTA RE AJUSTA D A.

Data: 15,/04/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 637619(.12ÜtK)160-l-000003/2024

Lotc/Item: 1/4105144

Ata: link Ata

Homologação: 15/0,5/2024 00:00

Fonte; https://www.gov.br/pncp/pl-br

Quantidade: 12

Unidade: SFRVIÇO/MÊS

UF: RO

PM TF
FL(S) N9Relatório gerado no dia 27/03/2025 13:24:11 (IP: 79.127.208.241)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 7.35Ü,0ÜmiAMAEMERGENClAS MEDICAS LiDA17.239.474/Ü001-93

"■VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabiicante não infonnãdo

Modelo:

Descrição; Descrição não informada

Email;

atcndiincnto@>taiamaientacdr.com,br

Telefone:Estado; Cidade: Endereço:

R DOMINGOS GERMANO DE SOUZ A, 1720 {65)3326-2188MT Tangará da Serra

RS 11.990,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

(nr. n Art. 5" da JN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de

Minas-CISLAGOS

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lotação de veículo

automotor (Locadora), de automóvel do tipo passeio, sem motorista e sem combustível,

por quilometragem livre, visando atender as necessidades do CISLAGOS

Descrição; 03 Veículos tipo automóvel passeio - 04 portas, com capacidade para 05 passageiros,

com potência C,V„ motor apto a utili/.ar etannl e gasolina, motor de 1.4 litros ou

superior, com ar condicionado, vidros e tras’as elétricas, direção elétrica ou

hidráuUca - 03 Veículos tipo automóvel passeio - 04 portas, com capacidade para 05

passageiros, com potência C.V., motur apto a utilizar etanol e gasolina, motor de 1.4

litros ou superior, com ar condicionado, vidros e travas elétricas, direção elétrica ou

hidráulica, sistema de som e navegador GPS, com seguro completo e equipado com

todos os itens de segurança exigidos pela legislação na ocasião de cada locação, com a

data minima de fabricação de um ano até a data da presente contratação. O veículo

deverá ser fornecido na modalidade de quilometragem livre,sem mototisiae sem

combustível.

Data: (M./07/2024 07:00

Modalidade: Pregão

SRP: NSO

Identificação; 29267-Consórtio Intermunicipal de

Saúde dos Municípios da Região dos

Lagos do Sul de Minas - CISI, AGOS-

01.32024-0032024

Lote/Item: 1/1

Ata: Lipk Até

Homologação: 22/07/2024 14:31

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 12

Unidade: Um

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 11.990,0012.305,622/0001-07 PONTUAL LOC CAR LTOA

•VENCEDOR*

.Marca: CHEVROLET

Fabricante; CMEVROLEl'

Modelo: ONY.X LT 1,0 TURBO 116 CV

Descrição; Descrição não infonnada

Email:Telefone:

(31)2514-0201

Nome de Contato:

LUIZ CLÁUDIO

Endereço:

AVF,NIDA FRANCISCO S.A, 580

Estado: Cidade:

Belo Horizxjnte ponniallidtatoes@yaho<-r.cf.im.brMG

FL(S)
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Item 6: Veículo automotor, tipo Vau. capacidade minima de IS Passageiros

Média dos Preços Obtidos: lt$ 16,760,00Preço Estimado Calculado: R$ 16.760,00Percentual; -Preço Estimado: R$ 16,760,00 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima üe 15 Passageiros, que atenda ã legislação nacional de trânsito, bem como às normas de equip

amentosiassessórios de segurança e sinali/ação exigidos pelo CON ITí AN. Sem condutor, combustível por conta da contratante e manutenção p

or conta da contratada.

1 Mês

R$ 15,950,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tnc. J An S‘ da IN IS de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133J

Órgão; CONLESTE MARrVNHENSE - CONSÜRCIO PUBLICO INIERMUNICIPAL NÜRIE

E LES1'E MARANHENSE / 1 - CONSÓRCIO INÍ ERMUNICIPAI, NORTE E lES lE

MARANHENSE - MA

Objeto: Reglslro de Pieços para eventual e Itittira contratação de pessoa jurídica especiali/.ada em

fornecimento de soluções para o atendimento de demandas de transportes customizados

no serviço público, conforme as cspc*cificações e quantidades constantes no presente

Tenno de Referência.

Descrição: LOCAÇÃO VEÍCULO VAN Tipo: VANEXECUTIVA; Contr atação de empresa

especializada par a prestação de serviço de lotação de veículo antomotor, capacidade

innrinia para 15 (quiirze) passageiros, potência iníntiiia de 129CV, bicombustível

gasolina ou dtesel, direção hid - LCX, AÇÃO VEÍCULO VAN Tipo: VÇNEXECUTIVA;

Conlratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículo

autornoior, capacidade minima para ISlqiiin/.e) passageiros, potência mínima de 129CV,

bicombustível gasolina ou diesel, direção hidráulica ou elétrica, câmbio manual, 03 (três)

portas laterais, poltronas em tecido, vidros elétricos, travamento central das portas, CD

Player. Características adicionais: jogo de tapetes de borracha, veíctrlo limpo,

higienizado em adequadas condições de conforto e segurança, com todos os

equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em vigor, com seguro

total, manutenção coiretiva e preventiva por conta da contratada, substituição do veículo

quando em manutenção, o translado do veículo será no perímetro da zona urbana e zona

niral, sem motorista e sem combustível, confonne Projeto Básico.

Data: 17/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 07387311000102-l-(X)u059/2024

Lotc/Itcm: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 07/01/2025 00:00

Fonte; https://www.gov.br/piicp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade; UND

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15.950,00LOCALEVE SERVIÇOS DE LOCAC.VO LTDA28.245.936/0001-00

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email;

fiiianceH-otáflocaleve.com.br

Telefone:

(92)8445-3601

Endereço:

RUA PADRE JOAO D.ANIEL, 265

Estado: Cidade;

Manaus/\M

R$ 15.860,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

loc. I An. .1’ da Ifí Ctó de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.1.33)

PMTF
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Data: 24/10/2U24 16:01

Modalidade; Inexigibilidade

SRP; NAO

Identificação: 18504167000155-1 -00(K)25/2024

Lote/Itein: 1/2

Ata: N/A

ITomologação; 04/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.bt/fincp/pt-br

Quantidade; 1

Unidade: SERVIÇO

UF: MG

Órgão; MUNICÍPIO DE M ANÍ ENA

Objeto: CON HlArAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREST.AÇAü DE

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DF. VEÍCULOS ALriOMOIORFS INCLLUNDO

MANL,iTENÇAO MECANICA, EI.ETRICA E SUBSTmUÇAO DE PNEUS,
INCLUSIVE SEGURO TOTAL. SEM MOTORISTA, PARA .ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MANTENA

Descrição: Locação de veiculo tipo V/\N, com capacidade minima para 15 passageiros, 03

portas, tom ar condicionado e direção hidráulica, combustível diesel, câmbio

manual, motor com potência mínima de 130 CV, ano de fabricação minimo 2022.

Sem limite de quilometragem - Locação de veiculo tipo VAN, com capacidade mínima

para 15 passageiros, t)3 portas, com ar condicionado e direção hidráulica, combustível

diesel, câmbio manual, motor tom potência uuiüma de 130 CV, ano de fabricação

mínimo 2022. Sem limite de quilomelragem. Combustível e motorista por conta da

Contratante. Todos os equipamentos obrigatórios exigidos por lei. Manutenção

preventiva e corretiva e cobertura de seguro total do veiculo locado, e danos materiais a

terceiros, por conta da contratada.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R.$ 15.860.00I.OCASII, I.OC ACAO E SERVIÇOS I.TDA28.571.660,'0001-41

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 18.470,00
Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Jní. lAri. >r‘da IN es de 07de Mho de 3011 (lei n‘14.1331

Data; 10./04'2024 13:02

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: 4663456401X1187-1-000483/2024

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 21/0:1/2024 00:00

Fonte: https:/./www.gov.br/pncp/pt-hr

Quantidade: 12

Unidade; MENSAL

UF: SP

Órgão; MUNICÍPIO DE TATUI

Objeto: CONl RATAÇAO DE EMPRESA PARA LOC AÇAO DE VEtCUl OS SEM

MOTORISTA E SEM LIMITE DF. Qi.TLOMETR AGEM, A SER DESTINADO AO

TRANSKIRTE DE MUNÍCIPES QUE UTILIZAM O SETOR DA FROTA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAR,A REALIZAR 0 TRATAMENTO DE

REFERENCIA EM OU PR AS CIDADES EM HOSPITAIS QUE COMPÕE O

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. - SUS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

CONFORME ASESPECIFICACÕES CONTIDAS NO ANEXO,

Descrição: LOCAÇAO DE VEÍCULO - (TIPO VAN" OU SÍMTLAR COM CAPACIDADE

PARA 15 P.ASSAGEIROS ) FROTA DA SAÚDE - LOCAÇAO DE VEÍCULO -

(TIPO "V.AN" OU SIMILAR COM C.APACIDADE PARA 15 PASSAGEIROS ) FROTA

DA SALÍ1.1K

Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNTJ

R$ 18.470,00
MEDVIDAS SERVIÇOS DE18.111.882/0001-28

•VENCEDOR*

.Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não intomiado

Descrição: Descrição não inlomiada

Endereço:

PMTF
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

1II:
I

ATENÇÃO - O BaS de Preços e unw solução tecnológica que atenile aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir dhersas fontes govemamentais, complementaws e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado luna fonte e, süii, um meio para «pie as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e v.

eficaz.
f

«í

Ift,

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 27/03/2025 13:14:34

Acessar a fonte agui
1 - Banrisul

w-wsí.banrisul.com.br

Data: 27/03.’2025 13:02:20

Acessar a fonte af|ui
2 - Compras.gov.br

w\w.gov.br/compras/pt-br

Data: 27/03/2025 12:58:10

Acessar a fonte agui
3 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0

licitaiiet.com.br

Data: 27/03/2025 12:57:16

Acessar a fonte agui
4 - Licitar Digital

app2.lititardigital.com.br/pesqiiisa

Dato; 27/03/2025 12:54:01

Acessar a fonte aíiui
5 - Portal de Compras Publicas

wsw.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 27/03/2025 10:00:11

Acessar a fonte agui
6 - Portal Nacional de Contratações Piiblicas

https;//wh'w.gov.br/pntp/pt-br

PMÍTF
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - Veículo tipo caminhonete 4x4;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 14,000,00

Valor da Proposta Inicial

R$14.000,00

CNPJ

1 21.434.636/0001-11

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 14000.00

2. Valor Calculado: R$ 14.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 15.149,00

Valor da Proposta Inicial

R$15.149,00

CNPJ

1 13.265.959/0002-81

1. Seleção dos valores do melo do conjunto; 15149.00

2. Valor Calculado: R$ 15.149,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$11.990,00

R$12.000,00

R$15,000,00

R$ 20.000,00

R$ 50.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 14.000,00

R$12.000,00

R$ 15.000,00

R$ 20.000,00

R$ 50.000,00

CNPJ

1 27.104.616/0001-69

2 09.442.960/0001-86

3 45.094.071/0001-39

4 38.651.247/0001-40

5 20.152.512/0001-80

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 15000.00

2. Valor Calculado: R$ 15.000,00

Item 2 - Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar;

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 4.898,00

R$ 4.999,90

R$ 5.100,00

R$ 5.150,33

R$ 6.490,00

R$ 6.500,00

R$ 90.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.140,00

R$5.147,33

R$ 20.589,32

R$ 5.150,33

R$ 432.000,00

R$12.000,00

R$ 90.000,00

CNPJ

1 04.210.108/0001-60

2 15.454.009/0001-40

3 04.540.771/0001-22

4 10.596.241/0001-07

5 32.864.373/0001-05

6 03.526.090/0001-47

7 15.425.723/0001-00

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 5150.33
2. Valor Calculado: R$ 5.150,33

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 3.300,00

R$ 5.294,00

R$ 6.000,00

R$ 50.000.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$6.102,00

R$ 5.294,00

R$ 6.000,00

R$ 50.000.000,00

CNPJ

1 38.297.946/0001-34

2 12.040.805/0001-48

3 43.645.425/0001-60

4 43.109.155/0001-73

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 5294.00, 6000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 5294.00 + 6000.00 = 11294.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 11294.00 / 2 = 5647.00

4. Valor Calculado: R$ 5.647,00

FL.(S) _
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Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 24.350,01

Valor da Proposta Inicial

R$ 24.350,01

CNPJ

1 07.475.524/0001-88

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 24350.01

2. Valor Calculado: R$ 24.350,01

Item 3 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustívei por conta da contratante,

potência mínima de 100 c.v. e capacidade de carga de até 4.000 kg, carroceria de madeira.:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

FL(S)
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Valor da Proposta Final

R$11.000,00

R$11.000,00

R$ 11.500,00

R$11.810,42

R$11.990,00

R$12.000,00

R$12.000,00

R$12.000,00

R$12.100,00

R$12.200,00

R$12.690,00

R$13,106,80

R$13.122,00

R$13.400,00

R$13,438,00

R$13.438,00

R$13.438,85

R$13.438,85

R$13.438,85

R$13.438,86

R$13.440,44

R$ 13.500,00

R$13.500,00

R$13.596,96

R$13.755,06

R$13.755,06

R$13.755,07

R$13,780,00

R$13.810,40

R$13,810,40

R$13.810,42

R$13,913,16

R$14.000,00

R$14.229,00

R$14.229,37

R$14.703,69

R$15.000,00

R$15.699,00

R$ 15.809,90

R$15.810,00

R$15.810,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

Valor da Proposta Inicial

R$15.810,42

R$11.000,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$13.500,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.000,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$12.690,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$13.400,00

R$15.810,00

R$13.438,00

R$13.438,85

R$15.810,42

R$13.438,85

R$15.810,40

R$13.440,44

R$13.500,00

R$15.810,42

R$14.229,38

R$15,810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$13.913,16

R$14.000,00

R$14,229,00

R$ 14.229,37

R$15.810,42

R$ 15.000,00

R$ 15.800,00

R$15.809,90

R$15.810,00

R$15,810,00

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

CNPJ

17.555.669/0001-42

34.514,243/0001-60

19.007.717/0001-93

1

2

3

35.959.058/0001-41

46.322.785/0001-10

32.193.868/0001-41

4

5

6

36.173.074/0001-77

24.101.794/0001-48

7

17.178.049/0001-31

31.048.297/0001-99

50.904.313/0001-42

9

10

11

07.488.400/0001-37

25.027,373/0001-87

21.610.917/0001-88

12

13

14

07,293.794/0001-78

45.687.486/0001-16

15

16

36.454.863/0001-86

20.014.873/0001-60

22.957,595/0001-00

17

18

19

29.793.820/0001-60

23.078.596/0001-48

20

21

39.690,295/0001-00

16.442.794/0001-83

31.019.673/0001-17

22

23

24

42.001.378/0001-50

44.501.094/0001-58

25

26

09.206.213/0001-49

17.766.185/0001-42

53.479.188/0001-69

26.028.607/0001-73

21.803.486/0001-76

27

28

29

30

31

36.064.139/0001-46

43.570.564/0001-72

37.358,529/0001-91

32

33

34

20.260.772/0001-70

07.848.730/0001-96

26.732.680/0001-21

35

36

37

37.846.199/0001-83

07.234.264/0001-59

38

39

12.049.385/0001-60

21.383.964/0001-36

57.670.692/0001-00

40

41

42

07.125.539/0001-16

18.640.470/0001-85

43

44

22.892.840/0001-49

48.833.005/0001-21

35.639.992/0001-86

45

46

47

21.803.450/0001-92

10.486.189/0001-28

07.499.126/0001-00

021.211.603-70

006.739.293-88

48

49

50

51

52

18.586.964/0001-2953

PMTB.
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Valor da Proposta Final

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

Valor da Proposta Inicial

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

R$15.810,42

CNPJ

54 22.280.521/0001-82

55 55.466.368/0001-31

28.036.437/0001-0256

52.183.843/0001-74

12.515.817/0001-81

57

58

59 48.895.470/0001-97

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 13810.40

2. Valor Calculado: R$ 13.810,40

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 13,437,00

R$13.505,55

Valor da Proposta Inicial

R$13.500,00

R$13.505,55

CNPJ

13.534.762/0001-101

2 13.146.079/0001-05

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 13437.00,13505,55

2. Soma das propostas selecionadas: 13437.00 + 13505.55 = 26942.55

3, Divisão pela quantidade selecionada: 26942.55/2 = 13471,28

4, Valor Calculado: R$ 13.471,28

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$11.600,00

R$11.700,00

R$13,400,00

R$ 14.330,00

R$16.900,00

R$16.900,00

R$ 16.939,00

R$16.939,14

Valor da Proposta Inicial

R$16.900,00

R$16.854,44

R$16.500,00

R$ 201.000,00

R$16.900,00

R$16.900,00

R$16.939,00

R$16.939,14

CNPJ

1 41.863.488/0001-68

2 22.165.924/0001-80

3 09.442.960/0001-86

4 28.726.074/0001-29

5 00.239.240/0001-43

6 35.980.302/0001-58

7 09.664.240/0001-65

8 40.805.007/0001-03

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 14330.00,16900.00

2. Soma das propostas selecionadas: 14330.00 -t-l 6900.00 = 31230.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 31230.00 / 2 = 15615.00

4. Valor Calculado: R$ 15.615,00

Item 4 - Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 4.241,00

R$ 14.864,76

R$120.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.200,00

R$ 20.197,40

R$120.000,00

CNPJ

1 07.447.405/0001-11

2 75.171.827/0001-67

3 04.819.323/0001-62

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 14864.76

2. Valor Calculado: R$ 14.864,76

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 3.818,00

R$14.864,76

R$125.000,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.200,00

R$ 20.197,40

R$125.000,00

CNPJ

1 07.447.405/0001-11

2 75.171.827/0001-67

3 04.819.323/0001-62

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 14864.76

2. Valor Calculado: R$ 14.864,76

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

p'.ríT
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Valor da Proposta Final

R$ 12.900,00

Valor da Proposta Inicial

R$12.900,00

CNPJ

1 21.160.322/0001-78

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 12900.00

2. Valor Calculado: R$ 12.900,00

Item 5 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema de som e itens

de segurança. Sem motorista, combustível por conta da contratante e manutenção por conta da contratada.:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 11,990,00

Valor da Proposta Inicial

R$11.990,00

CNPJ

1 12.305.622/0001-07

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 11990.00

2. Valor Calculado: R$ 11.990,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$11.990,00

Valor da Proposta Inicial

R$11.990,00

CNPJ

1 12.305.622/0001-07

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 11990.00

2. Valor Calculado: R$ 11.990,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 7,350,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 7.350,00

CNPJ

17.239.474/0001-931

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 7350.00

2, Valor Calculado: R$ 7.350,00

Item 6 - Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros;

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 15,950,00

Valor da Proposta Inicial

R$15.950,00

CNPJ

1 28.245.936/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 15950.00

2. Valor Calculado: R$ 15.950,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

RS 15.860,00

Valor da Proposta Inicial

R$15.860,00

CNPJ

1 28.571.660/0001-41

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 15860.00

2. Valor Calculado: R$ 15.860,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Final

R$ 18.470,00

Valor da Proposta Inicial

R$18.470,00

CNPJ

1 18.111.882/0001-28

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 18470.00

2. Valor Calculado: R$ 18.470,00

FL.(S) N9 6 ^
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MAPA DE APURACÀO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 43/2025

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível,

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

QDANT V.TOTAL VALOR TOTAL

(12 MESES)

MEDIA UNDMEDIA SOMAFORNECEDOR FORNECEDORN” ITEM

DE01 -01 -

VEÍCULOSTRANSFTALIIO BANCOPLANECON

DE

PREÇO

R$ 87.832,66 R$ 1.053.991,92R$ 14.638,78 Mês 6R$ 43.916,33R$ R$R$1 Veículo tipo
caminhonete 4x4, sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da
contratante, com

potência mínima de 100
C.V., e capacidade de

carga de até 1.000 kg
com ar-condicionado.

direção hidráulica e

capacidade para 5 (cinco)
passageiros

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível

por conta da contratante
com as seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no
máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de

14.716.3314.500,00 14.700,00

R$ 46.154,37 R$ 553.852,48R$ 1 1.538.59 Mês 4R$ R$ 34.615,78R$R$2

11.715,7811.500,00 11.400,00

V
n
> z -
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Av. Santos Dumont s/n® - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160



stTMS.^

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

R$ 27.599.26 R$ 331.191,1213.799,63 Mês 2R$ 41.398,89 R$R$R$ R$Caminhão 3/4 com

motor a diesel. sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da

contratante, potência
mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de

até 4.000 kg, carroceria
de madeira.

3

14.298,8913.600,0013.500,00

R$ 26.206,56 R$ 314.478,72R$ 13.103,28 Mês 2R$ 39.309,84R$R$ R$Veiculo tipo
Dobiô/Minivan ou

similar, sem condutor,

combustível por conta da

contratante e manutenção

por conta da contratada
com as seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior

—up, capacidade para no
mkximo 07 pessoas, em
pèrfeito estado de
conservação, dotado de

. jidos os equipamentos

. '*.c|brigatórios por lei,
IO n cjuilometragem livre

4

14.209,8412.600,0012.500,00

33 -n

CD
cn37

n
>

e
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Av. Santos Dumont s/n® - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160



R$ 546.866,605 R$ 45.572,229.114,44 Mès27.343,33 RSRS RSRS RSVeículo de passeio, 05

portas com capacidade
para 5 passageiros com
ar-condicionado, direção
hidráulica, sistema de

som e itens de segurança.
Sem motorista,

combustivel por conta da
contratante e manutenção

por conta da contratada.

5

10.443,338.400,008.500,00

RS 375.680.00RS 31.306,6715.653,33 Mês 2RSRS RS 46.960,00RSRSVeículo automotor,

tipo Van, capacidade
minima de 15

Passageiros, que atenda

à legislação nacional de
trânsito, bem como às

normas de

equipamentos/assessórios
de segurança e

sinalização exigidos

pelo CONTRAN. Sem
condutor, combustivel

por conta da contratante
e manutenção por conta
da contratada.

6

15.200,00 16.760,0015.000,00

RS 264.671,74 RS 3.176.060,84TOTAL

Objetivando maior economicidade ao erário, a pesquisa mercadológica realizada pelo setor de compras apurou preços para os itens

demandados, conforme art. 23 da Lei Federal n° 14.33/2021.

Os preços apresentados pelas respectivas fontes estão consoantes a realidade de mercado e atendem à todas as condições estabelecidas

g p coi iforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência

5 ^3
•• ^

Tasso Fragoso/MA, 27 de março de 2025.
o

VdAa át-40
■

NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Setor de compras

Av. Santos Dumont s/n® - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160
I
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Encaminha-se à Comissão de Contratação para providências

necessárias à realização do certame.

Tasso Fragoso - MA, 28 de março de 2025.

Assinado de forma

digital por Marcos
JoseGuimaraes

Lopes:62769383353

Marcos Jose

Guimaraes

Lopes:62769383353

Marcos José Guimarães Lopes

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo

p:AXf
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CNPJ: 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n.° 016 de 06 de janeiro de 2025.

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NOS

PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI

FEDERAL N.° 14.133/2021.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto

nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no art. 8°, § 3° da Lei Federal 14.133 de 1° de

abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA:

I - MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA, CPF n.° 920.569.111-91, matrícula

n° 04877.

§1° O servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de

Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação direta e

procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021.

§2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de

Contratação mencionado no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos

do art. 8°, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§3° Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso poderá designar substituto (s) com a finalidade de

dar andamento aos pregões.

Art. 2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio

ao Agente de Contratação e Pregoeiro:

I - Fernanda Coelho Dias, CPF n° 967.999.353-15, matrícula n° 00268;

II - Larissa Figueira da Costa, CPF n° 066.073.133-96, matrícula n° 04878;

■ OTGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO PTvIT

FL.(S) N9__
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CNPJ: 06.997.563/0001-82

Art. 3° - O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou

informação(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das

propostas de preço e habilitação técnica.

Art. 4° - Permanecem vigentes os efeitos da Portarias n° 034 de 23 de janeiro

de 2024 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei

Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que a

Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso

ou instrumento de contratação direta publicado até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO. Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA holanda vieira:744449i 3304

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

Dados: 2025.01.06 15:59:17

-0300'

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRA'
AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO

L

RÚBRICA;.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

MINUTA DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 43/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XX/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso - MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.599.561,52 (três milhões, quinhentos noventa e nove mil, quinhentos

sessenta uns reais e cinquenta dois centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: xx de xxxx de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos), no

endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

F. fÚV I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, toma público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 002,

de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014 e

demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1.4. O valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 3.599.561,52 (três milhões, quinhentos

noventa e nove mil, quinhentos sessenta uns reais e cinquenta dois centavos).

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art. 15, do Decreto

Municipal n° 002/2024 e art. 17, do Decreto Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio

www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tran

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances

PKX seu nonlie.
:os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

www.comprastassofragoso.com.br.

Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:

4.1.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n°. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado

participar do certame eletrônico com a apresentação de:

4.1.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.1.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

4.1.2. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante
declarar a observância desse limite na licitação.

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou

indiretamente:

4.2.1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as
Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

4.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.2.3. O impedimento de que trata o subitem 4.3.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a^ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. | P
4.2.4. Agente público de órgão ou
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou

4.

com

4.1.

em

ou a

4.2.

íservadas^asentidade licitante ou contratante,

apióBÍ&ièxergíclou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133,
de 2021.

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.2.6. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.2.7. Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2.8. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

4.2.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das

exclusões previstas no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser

encaminhados juntamente com a Proposta Adequada do licitante em primeiro lugar.

O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá5.2.

por meio de chave de acesso e senha.

As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema.5.3.

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar

n° 155, de 2016).

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, noftísteni^^trônico, dos
seguintes campos; jFl-(S) N2—
6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em

6.1.
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito
fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as
licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor menor ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

na

l
FL.(S) N9
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7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.coniprastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.27.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor prppc
consideradas empatadas com a primeira colocada. '

jRÚaF.iCA:

Nessas condições, as propostas de microempresas e eni|pi'csas dcvpjçqjn^u puitc jque
4 “nite^r lancb serão

se

osta oü
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A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § T, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços

prestados por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão

Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação daqueles exigidos neste Edital.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apreser fãrpfsç^
máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexeqL^ye^.^^

8.

8.1.

.preço
!V

.... , ^
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir

dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

8.8.

apresentou o lance mais vantajoso, com o
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.8.8.1.

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

9.

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça-CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

ér^j^^ministralivos -d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenaçõi
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 3FU.(S) N2

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de
condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio

do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar com a proposta adequada, a

respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

aos

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ' pT\TTF
de sociedade empresária ou empresa individua Ipule^ct^sp^^iísabi li^Q^ lim tada -9.8.3. No caso

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ]c^ev|d^ente re^i^í^@::Jia| Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatui lu dc sctis aammisiradores;

9
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da eonsolidação

respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União

e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

9.9.

a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado ludicialmente. na forma do^art.
58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitarão, dev^ndp^ açr^a, compre
todos os demais requisitos de habilitação.

var
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9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais

a 1 (um) resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os
riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da Lei 14.133/21.

b. 1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será 0 somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando serviços compatíveis com o objeto da
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável.

9.11.2. Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do contrato dos veículos e que as

suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo I) desta Edital.

9.12. A declaração do(s) vencedor(es) acontecerá após à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá se^ioriu^iiófõf
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitantl;, mediante^ apr^^tação
justificativa.

uai período.
ide
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)10.1.

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca/modelo, fabricante e
ano de fabricação vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta df; niúJ)
licitante. f ímTtf 1

r.L.(si11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regulariza^

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

12
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individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo

de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante

declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 da

LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

12.

13.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA14.

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelec/das no Termo de Referência e
Contrato. P[v1l.,F

FL.(S) Ne
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

15.

fornecedores classtffe^feàr para
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pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3. Os preços registrados e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de

Preços serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico,
no Portal da PMTF.

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de

eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme

artigo 25 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de Ol(um) ano, contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante
vencedora.

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme art.

20 do Decreto Municipal n° 002/2024 e art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10.A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou

aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.

entidade não participante efetivará a

FL.(S) NS_^
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16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o subitem 16.1:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite

de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que:

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;

16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

17. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27 do Decreto Federal
n° 11.462/2023; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

17.1.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar17.4.

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:
PMI

FL.(S) N9 &17.4.2. por razão de interesse público;

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; CA-
17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e nõ^l!'^Hõ art. 25
do Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

18. DA CONTRATAÇÃO
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18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra

obrigada e dos preços registrados.

18.2. A prestadora de serviço beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes

que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar

o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste
Edital.

18.4. A contratação com as empresas locadora dos veículos será formalizada pelo órgão interessado,

intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.
por

O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como18.5.

carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95,

inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021.

A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições18.6.

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,

toda documentação de habilitação exigida na licitação.

18.7. A empresa deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições
que constam de sua proposta.

18.8. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao serviço prestado do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim, para crédito na conta corrente por ela
indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Será responsabilizadoadministrativamenteo licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etaparéuiiipel^r»^';^^:^
Ul.í.S) NS

CA: ^• --j :■»
1

16



.3-
I U M A C» «:

arwn «ur«w*»».^' tCSrMTÀm^wmf

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

19.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

19.1.5. Fraudar a licitação;

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1,19.1.2,19.1. 3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4,19.1.5,19.1.6,19.1.7,19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3. guando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de icitar e {èontifaiapio âmbito da
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) ano! FL.(S) N9 ^ y

19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração t éwmdonetdade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1 4, Í9.1 3, l9.t::6ri9.1.7.
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19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

19.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

19.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentarpedido de esclarecimento.

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por

FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município

de Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comDrastassofraeoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acpmpanh^^; çm^rme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se hoqver, do**^^!^ de designaçãp do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 0b• ínancfarto-e^i\^udeiCL para
impugnar o Edital). RÚ3E<^‘^‘
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

21.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início21.10.

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da21.11.

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que21.12.

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão21.13.

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

PlATf

FL.(S) NS21.13.1. A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato.

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrige Çgj^clf^^igdçriizar^c^

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no

Portal de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br ^ no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC
- contrata em www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA

https://www.tassofragoso.ma.gov.br.

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

de 2025.deTasso Fragoso - MA,

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA

PM TF

FL.(S) N9_3-/
RÚ3R1CA: 7 QoTc^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025 - PMTF

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de
veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso-MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades deste Termo
de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação dos veículos, considerando que a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e

as Secretarias em sua maioria não dispõe do quantitativo necessário de veículos em sua frota oficial

para realizar suas atividades meio ou fim, dificultando a realização dos trabalhos desenvolvidos por

essas secretarias como: distribuição da merenda nas escolas, suporte para a realização dos serviços de

iluminação pública, transporte diário de pacientes que realizam tratamento fora de domicílio, onde a
Prefeitura por meio da Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza tais serviços aos pacientes

desprovidos de condições financeiras para arcar com os custos do tratamento como por exemplo o

tratamento de câncer e as sessões de hemodiálise, conduzir também atletas, equipe técnica e

funcionários em serviços que participam de eventos esportivos nos interiores do Município ou em

outros municípios. Além de dar suporte as atividades administrativas da Secretaria Municipal de

Administração e finanças e do Gabinete do Prefeito.

2.2. A Política municipal de assistência social, em consonância a instancia estadual e federal,

respeitado as diretrizes do sistema único da Assistência Social (SUAS) executa as ações estratégicas

do PETl que se destina a potencializar os serviços socioassistenciais existentes, bem como a articular

ações com outras políticas públicas, o que favorece a criação de uma agenda intersetorial de

erradicação do trabalho infantil. Para tanto, os veículos para os deslocamentos se fazem necessário aos
técnicos no acompanhamento e monitoramento, capacitação, mobilização, identificação, entre outras

atividades. O CRAS como unidade pública visando à prestação de serviços socioassistenciais a
indivíduos e famílias em vulnerabilidade e risco social na perspectiva de oferecer proteção integral às

famílias, prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações,

garantir o direito à convivência familiar e comunitária e contribuir para o processo de autonomia e da

emancipação social da família.

2.3. O programa bolsa família, sendo de transferência de renda condicionada, criada pelo Ministério

de Desenvolvimento Social e Combate à fome (MDS) para melhora a vida das famílias pobres e

extremamente pobres do Brasil. O PBF também busca a integração com outras políticas públicas, com

ações de qualificações profissionais e apoio a geração de trabalho e renda; e alfabetização e educação

para jovens e adultos; e de melhoria de acesso a moradia. Essas ações podem mudar as vidas das

famílias para melhor, colaborando para a construção das condições para o seu próprio sustento. Essas
atividades são chamadas “Ações Complementares” e devem ser promovidas pelo Governo Federal,

Estados e Município, bem como por grupos da sociedade civil. Diante disto a equipe para desenvolver

suas atividades dentro do que é previsto na PNAS, necessita de majnr m'íi-TTtn<; para

deslocar-se, considerando que os veículos existentes hoje são insufic entes pàfa a d^^oda aten(|ida.
FL.(S) NS 'OK

3. FUNDAMENTO LEGAL |
3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei FedefaUn^ 14Jb3Ap:a&.J^dg^ril d

2021, Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei
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Complementar n° 123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos

de direito público.

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.
4.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo:

VALOR ESTIMADO RS

UND QTDDESCRIÇÃOITEM TOTAL

12 MESES

Total

MENSAL

Unitário

MENSAL

1.229.656,68102.471,3914.638,77Mês 07Veículo tipo caminhonete cabine
dupla 4x4, sem motorista, manutenção
por conta da contratada, combustível por
conta da contratante, com potência
mínima de 100 c.v., e capacidade de

carga de até 1.000 kg com ar-
condicionado, direção hidráulica e

capacidade para 5 (cinco) passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou
similar, sem motorista, manutenção por

conta da contratada, combustível por

conta da contratante com as seguintes

características mínimas: motor igual ou

superior 1.0, capacidade para no máximo
05 pessoas, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.
Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem

motorista, manutenção por conta da
contratada, combustível por conta da

contratante, potência mínima de 100 c.v.

e capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

Veículo tipo Doblô/Minivan ou
similar, sem condutor, combustível por
conta da contratante e manutenção por

conta da contratada com as seguintes
características mínimas: motor igual ou

superior 1.0, capacidade para no máximo
07 pessoas, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os
equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre

Veículo de passeio, 05 portas com

capacidade para 5 passageiros com ar-
condicionado, direção hidráulica,
sistema de som e itens de segurança.

Sem motorista, combustível por conta da

01

692.315,4057.692,9511.538,5905Mês02

331.191,1213.799,63 27.599,2602Mês03

314.478,7226.206,5613.103,2802Mês04

656.239,6854.686,649.114,44Mês 0605

&pr

-rL{S)■ *
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contratante e manutenção por conta da
contratada.

375.679,9215.653,33 31.306,66Mês 02automotor, tipo Van,06 Veículo

capacidade mínima

Passageiros, que atenda à legislação
nacional de trânsito, bem como às

normas de equipamentos/assessórios

de segurança

exigidos

condutor, combustível por conta da

contratante e manutenção por conta da
contratada.

de 15

sinalização

pelo CONTRAN. Sem

e

3.599.561,52VALOR TOTAL ESTIMADO R$

5. VALOR ESTIMADO

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se em5.1.

consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, tendo-se como valor total estimado,

após cálculo da média a importância de R$ 3.599.561,52 (três milhões quinhentos noventas nove

quinhentos sessenta uns reais e cinquenta dois centavos).

6. APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS

6.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato

em perfeito estado de conservação, lavados, com documentação atualizada, seguro total para cobertura

de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

6.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do objeto, o

mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato, sendo a contratada
obrigada a proceder à substituição imediata do veículo.

6.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro defeito,

durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a categoria, e se ocorrida

em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução imediata.

6.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido eom o mesmo
nível de combustível medido no ato de sua retirada.

6.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CONTRATANTE, por

negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTE arcará com a

integralidade dos danos causados à CONTRATADA e a terceiros.

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO.7.

7.1. A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação definitiva, o

que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para
verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias

corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias

corridos após o recebimento provisório.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, c uando éstív^trFdesacordo7.2.

FL.(S) N9
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com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Nessa

hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem

qualquer ônus para a Administração.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades por

vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados de imediato, seja por

estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da Administração (art. 140, §2°, Lei n°

14.133/21).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

8.1.1. Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e seus

anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de acordo com as marcas,
modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

8.1.2. Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do contrato e apresentar

soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

8.1.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a vigência do

contrato;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data prevista

para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação.

8.1.5. Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-os no

próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da

Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos veículos, serão
toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

8.1.6. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada, salvo nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver.

8.

8.1.7. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

8.1.8. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições

estabelecidas no contrato;

8.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;

8.1.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.12. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes

udança de endereço, telefone, dissolução da sociedade.da Ata de Registro de Preços, tais como: m
falência e outros;

8.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevideneiários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação c ê“gãl'ail|itírtí^i|ajiquei outras
despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contra ‘

Ng £) ^
RCBK.C-v:
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8.1.14. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da Contratante.

8.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos 12,13, 18

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8.1.16. Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, corporais

e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o

prazo de vigência contratual.

8.1.17. Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, e

taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas

no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE,
casos a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de

trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão

participante.

8.1.18. Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação de
autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo de recurso

definido pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o pagamento de

qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

8.1.19. Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme

previsto no Código de Trânsito Brasileiro.

8.1.20. A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.

8.1.21. Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade

máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

8.1.22. A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão CONTRATANTE

fará o reembolso do valor pago.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

9.1.1. Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.1.2. Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

9.1.3. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de entrega,

prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

9.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e a

interrupção do serviço, se necessário.

9.1.5. Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste Instrumento.

nesses

9.

9.1.

as

9.1.6. Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigaçÇeá áS^ijSidas pela
CONTRATADA. FL.ÍS) N9
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9.1.7. A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à execução deste contrato,

nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9.1.8. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução do

objeto

9.1.9. Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

9.1.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, conforme

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.1.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos veículos,
conforme os termos estabelecidos no contrato.

9.1.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

9.1.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de trânsito previstas

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da
CONTRATANTE.

9.1.14. Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

9.1.15. Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CONTRATANTE.

9.1.16. Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira Nacional de

Habilitação dentro do prazo de validade.

9.1.17. No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos
documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do Código de Trânsito
Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à autoridade que impôs a
finalidade.

9.1.18. Efetuara restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

9.1.19. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do

proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e
caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as
mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como inadimplência contratual,

passível de rescisão do contrato.

lO.CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo
servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor mensal, sendo
0 faturamento Incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de veículo efetivamente entregue.

10.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos
atualizadas.

c( impotcn^^ '^gvi^ri
:FL.(S) N9
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10.5. Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos relacionados à

contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização
monetária.

10.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

10.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. FISCALIZAÇÃO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes.

12.DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos.

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

12.1.2.0 prazo previsto no subitem I2.I.I poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de tpptf^p pa^ a ^j^ao à ate
de registro de preços de que trata o item I2.I. RÚ3F.C.-\: ^crjco^
I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos
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dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,

na forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.

13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Municipal
íf 002. de 19 de ianeiro de 2024 e Decreto Federal 11.462. de 31 de março de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS16

licitante ou o contratado pelas seguintes16.1 Será responsabilizado administrativamente
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa conjpexiiiv^pUfl -j- jp
FL.(S) N9
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16.1,2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

16.1.5 Fraudar a licitação;

16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

16.1,8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3 Na aplicação das sanções serão consideradas;

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16,1.1,16.1.2,16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4,16.1.5,16.1.6,16.1.7,16.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitaij e contiptár hq ^bito da
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos. FL.(S)

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de ini j»ne|^adfc.para-^i£ltáf cpu
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.Õ, lb.1.7.
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, que16.1.8,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

16.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

16.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

16.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17 PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo

prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/2021.

18 REAJUSTE

18.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de
acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação

Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = Vxl

ser

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação

da proposta.

19 PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, |beffl-G©mí^o r,espfi£tko sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. r L v í 1 r

|F1-(S) N9 Ú<d/
(RÚ8K.C^:„

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir onítlglOS-iqm

Portal Nacional de Contrataçõesno

20 FORO
OOí

da
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execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1°, da Lei n° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 21 de março de 2025.

MARCOS JOSÉ GUIMARÃES LOPES

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Tasso Fragoso - MA

Aprovo 0 presente Termo de Referência.

Em, /2025/

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

pr . , p
FL.(S: N9
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PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025-PMTF-MA
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” _/2025-PMTF-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito brasileiro, residente

neste Município, R.G n.° e C.P.F n.° , considerando o resultado

do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 43/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

dos produtos propostos pela empresa , inscrita no CNPJ: , Insc. Estadual n

, localizada da na , CEP n° , representada pelo (a)
, portador do RG n° e inscrito no CPF sob o n° , nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462 de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e

quantidades do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n“ xx/2025 - PMTF-MA,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n" 43/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante
Tasso Fragoso/MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contrataçao do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante

(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo dcj^Rcforônda.
FL.(S) NS cCo ?>
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Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o

Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o “capuí" desta Cláusula:

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da

ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçãij-doá tíc^ntes ou

FL.(S) ns
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Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no

Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução

do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

33 do Decreto Municipal n® 002/2024 e 35 do Decreto n“ 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

prestador de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de

serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea “b”,

o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 16 do Decreto

Municipal n“ 002/2024 e § 3“ do art. 18 do Decreto n“ 11.462/2023.
I r
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n” 002/2024 e art. 35 do
Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo Justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, ap^sua as^t
da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Terrhb
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025 - PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

tpa termos
.
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Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.deTasso Fragoso- MA,

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

FL.(S)

RC3R.C.n: 1
na

36



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Total

12 Meses
V. Unit

Mensal R$

V. Total

Mensal R$

Marca/Modelo

Ano fabricação
Unid. Quant.Item Especificação

RS

Valor Global da Ata R$

FL.(S) N2

ÍIÚ3F':CA;

37



■.

«» M <; f' «; ( 'I K A K» m

4heA*<kí*4r3r' i$srjKrá>%^'^"^'.3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito , brasileiro, residente neste Município,

R.G n.° e C.P.F n.° , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.°
, neste ato representado pelos. Prefeito

' , inscrito(a) no CPF sob o n.°

, situada na

, Inscrição Estadual n°
, portador(a) da Cédula de Identidade n.°

, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n“ xx/2025-Ata de Registro de Preços n
PMTF-MA. Processo Administrativo n.° 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições

do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de
veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso-MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades estabeleeidos
neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n" ^/2025-

PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

Transcrever da Ata de Registro de Preço

1.2 O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS

2.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato em

perfeito estado de conservação, lavados, com documentação atualizada, seguro total para eobertura de

colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

2.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do objeto, o mesmo

será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato, sendo a contratada obrigada a

proceder à substituição imediata do veículo.

Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro defeito,

durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a categoria, e se ocorrida

em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução irnediata.

o veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva devejrá ser díVolwcíoicom o me^mo
nível de combustível medido no ato de sua retirada. FL.(S) NS
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2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CONTRATANTE, por

negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTE arcará com a

integralidade dos danos causados à CONTRATADA e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA com sede na Av.
Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso Fragoso-MA de segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação definitiva, o3.2

que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para

verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias

corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias

corridos após o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em desacordo
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Nessa

hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem

qualquer ônus para a Administração.

3.4 O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades por

vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados de imediato, seja por

estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da Administração (art. 140, §2°, Lei n°

14.133/21).

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e seus
anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de acordo com as marcas,
modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do contrato e apresentar

soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

4.1.3 Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a vigência do
contrato;

4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data prevista

para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação.

4.1.5 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-os no

próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da

Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos veículos, serão

toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

4.1.6 Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada, salvo nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver.

4.1.7 Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de $eu^ emt)re^dd!)Sy pj^j^to ou
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subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições

estabelecidas no contrato;

4.1.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes

da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade,
falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências

da Contratante.

4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos 12,13, 18

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, corporais

e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o

prazo de vigência contratual.

4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, e

taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas

Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE,
CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de

trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão

participante.

4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação de
autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo de recurso

definido pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o pagamento de

qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme

previsto no Código de Trânsito Brasileiro.

4.1.20 A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.

no

nesses casos a

4.1.21 Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade

máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos
serão de responsabilidade da CONTRATANTE. í':. »■

r í I

4.1.22 A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desCjbfiLQí^o orgao C
fará o reembolso do valor pago.

at|nte
|RÓ3r. -Oo
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete5.1

a:

5.1.1 Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com

as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de entrega,

prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades5.1.4

verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e a

interrupção do serviço, se necessário.

5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste Instrumento.

5.1.6 Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer compromissos5.1.7

assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à execução deste contrato,

nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados,

prepostos ou subordinados.

5.1.8 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução do

objeto

Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.5.1.9

5.1.10 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, conforme
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos veículos,

conforme os termos estabelecidos no contrato.

5.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.1.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de trânsito previstas

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da

CONTRATANTE.

5.1.14 Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos,

utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
5.1.15 Garantir que
CONTRATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira Nacional de

Habilitação dentro do prazo de validade.

5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos
documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do Código de Trânsito

Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à autoridade, que impôs, a
finalidade.

5.1.18 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente ^Ipa^^idqi^ '
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5.1.19 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do

proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e
caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as
mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como inadimplência contratual,

passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O valor global do presente contrato é de R$
todos os custos incidentes na contratação.

6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor mensal, sendo
0 faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de veículo efetivamente

entregues.

6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos relacionados à

contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização
monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 6.2, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sern ônus para

qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato oci^Mtl^à^ eont^cda^ Pq^ãp
Orçamentária:

), já inclusos

a

•■L.fs; ^Jo jY^
8.1
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de
acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP/Dl) da Fundação
Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = Vxl

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação

da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando: p
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após ^^^pciaç^p; '{'f 1/
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ^
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11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções:

1-advertência

ll-multa

Ill-impedimento de licitar a contratar;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

1-a natureza e a gravidae da infração cometida;

Il-as peculiaridade do caso concreto;

lll-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e co^tratefjiw âmbito da
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos. | N^ d I ^

aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa.
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11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
Ínidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisãofmal da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO

14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, ct ^ l
fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou petos respectivos subsfitutos^(I^i_^.
art. 117, caput). 'r-L.(S, b.--

icpmpanhadb e
ím, de 2021,
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I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,11);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou ã prorrogação contratual (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, Vll).

II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

III -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,11).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). |u;
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de jroc^^

vo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

0 o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO

16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013

regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser

aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o

adequado tratamento do impacto ambiental específicos:

a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, especialmente devido ^às
emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados à fabricação,

operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de componentes automotivos,

como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,

c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode agravar

problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento , afetando diretamente a qualidade

de vida e os ecossistemas locais,

d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados à locação
de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental vigente, promovendo

práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para minimizaremissões, o descarte

adequado de resíduos automotivos e a promoção de alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

P^TF
FL.(s}

P«Ü3F:ca:~

e seus

Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÂO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.
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CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art.
104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art.

8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso/MA, de de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N'

CPF N°

FL.{S) N9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" xx/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.
REF.: Pregão Eletrônico n“ xx/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação
de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em

que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:

1.2. - Endereço:
1.3.-C.N.P.J.-

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

V. Total

12 Meses
V. Total

Mensal R$

V. Unit

Mensal R$

Marca/Modelo

Ano fabricação
Quant.Unid.EspecificaçãoItem

RS

Valor Global RS

(VALOR POR EXTENSO)2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previst^s-ae-£diíaLg_Jia Minuta de
Contrato. I r

rj2
5- DECLARAÇÃO ‘ *■ í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras

necessárias ao fornecimento dos serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:
CIC n°

Cl n°

as

Atenciosamente,

de 2025.deData,

RAZAO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)

V i I «7
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Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para exame

da minuta do edital de licitação na modalidade Pregão e seus anexos,

conforme o que dispõe o art. 53, § 1-, da Lei n.- 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 24 de abril de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA

r , r-
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Processo Administrativo N“ 43/202S-PMTF/MA

Requerente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Assunto: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso — MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo pregoeiro desta Prefeitura, em

atendimento ao art. 53, §1" da Lei Federal n“ 14.1 33/21, para proceder à análise da minuta do Edital de

tipo menor preço, cujo objeto implica no Registro de Preço para

na locação de veículos sem motorista e sem

Pregão Eletrônico e seus anexos,

eventual e futura contratação de empresa especializada

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fms de atendimento do despacho acima

art. 53, §1” da Leicitado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto

Federal n” 14.133/21.

no

O presente processo licitatório está devidamente instruído com os seguintes documentos:

a) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo;

b) Documento da Formalização da Demanda — DFD;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente;

e) Matriz de Risco;

f) Autorização da licitação;

g) Solicitação de Pesquisa Mercadológica;

h) Mapa de Apuração de Preço;

i) Ato de designação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio;

j) Minuta do Edital e seus anexos.

É o relatório.

2. ANALISE jurídica

'1^3EL.(S; N2
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A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização

de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública,

ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Publico a faculdade de contratar

depreende do inciso XXI do art. 37, abaixosem a necessidade de tal procedimento, conforme se

transcrito:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral

da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação contém no inciso XI, englobando

a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,

de interesse da Administração. O certame pretende a contratação de empresa especializada na locação de

veículos sem motorista e sem combustível, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

critério de julgamento menor preço.Tasso Fragoso - MA, através da modalidade Pregão Eletrônico com

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 28", inciso 1, da Lei Federal n 14.133/2021,

veja:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

Ml
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A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18 da Lei

Federal n" 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo estão

compreendidos na Minuta do Edital. Importa registrar:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação

de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu

quando da elaboração do Edital, in verbis:artigo 25, quais os requisitos a serem observados pela mesma

^ riT
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

\n casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância

com as disposições acima citadas além da autorização para a licitação, devidamente assinada ordenador de

despesas e no presente caso não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, considerando

tratar-se de licitação para Registro de Preço.

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo

com o disposto nos art.l8“, art. 25" e art. 28° da Lei 14.133/21, bem como os demais embasamentos

legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.

3. CONCLUSÃO

Do exposto, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente

momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos da Lei

14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico,

ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que

responsabilidade do setor a quem competiu a sua elaboração.

É o Parecer.

n

são de inteira

Tasso Fragoso - MA,28 de abril de 2025.

Amanda Vitoria Rezende Oliveira

Procuradoria Geral do Município

P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 43/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N“I0/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA.

VALOR ESTIMADO: RS 3.599.561,52 (três milhões, quinhentos noventa nove mil, quinhentos

e sessenta um reais e einquenta dois centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 de maio de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos), no

endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÀO ELETRÔNICO N° 10/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 43/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, toma público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 002,

de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014 e

demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

constantes no Portal de Çompras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de

Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1.4. O valor estimado para o objeto da licitação é de RS 3.599.561,52 (três milhões, quinhentos

noventa nove mil, quinhentos e sessenta um reais e cinquenta dois centavos)

2. DOS REÇURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art. 15, do Decreto

Municipal n° 002/2024 e art. 17, do Decreto Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO ÇREDENÇIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE ÇOMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Eragoso, no sítio

www.comprastassofragoso.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade téenica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
www.comprastassofragoso.com.br.

4.1. Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:

4.1.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n°. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado

em participar do certame eletrônico com a apresentação de:

4.1.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.1.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

4.1.2. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante
declarar a observância desse limite na licitação.

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indíretamente:

4.2.1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as
Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

4.

ou a

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar4.2.2.

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.2.3. O impedimento de que trata o subitem 4.3.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.4. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133,
de 2021.

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.2.6. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.2.7. Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2.8. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

4.2.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das
exclusões previstas no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. Os documentos de habilitação poderão ser

encaminhados juntamente com a Proposta Adequada do licitante em primeiro lugar.

5.2. O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar
n° 155, de 2016).

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o lieitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as

estas

7.7.

licitantes.

7.;. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor menor ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.8.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.conu)rastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

se
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A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor7.29.

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços
prestados por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão

Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação daqueles exigidos neste Edital.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço
máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir
dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça-CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm /consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de

condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio
do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação Jurídica, à regularidade fiscal,
social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar com a proposta adequada, a
respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vvww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União
e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60
(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.“ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.
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9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maior ou iguais

a 1 (um) resultante do cálculo com a aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante -H Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os

riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da Lei 14.133/21.

b. 1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoajurídica de direito público

ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando serviços compatíveis com o objeto da
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável.

9.11.2. Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do contrato dos veículos e que as

suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo I) desta Edital.

9.12. A declaração do(s) vencedor(es) acontecerá após à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no

Portal de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em
www.comDrastassofraguso.com.br . no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC
- contrata em mvw.tce.iiia.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA
httns://www.tassofragoso.ma.gov.br.

21.16. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

Tasso Fragoso - MA, 30 de abril de 2025.

MANOEL MESSIAS BORGES Assinado de fomna digitai porMANOEL

OLIVEIRA:920569m91
MESSIAS BORGES OLIVEIRA:92056911191

Dados: 2025.04.30 19:24:48 -03'00'

Manoel Messias Borges Oliveira
Pregoeiro Oficial -PMTF/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 10/2025 - PMTF
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos

sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-

MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação dos veículos, considerando que a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as
Secretarias em sua maioria não dispõe do quantitativo necessário de veículos em sua frota oficial para
realizar suas atividades meio ou fim, dificultando a realização dos trabalhos desenvolvidos por essas

secretarias como: distribuição da merenda nas escolas, suporte para a realização dos serviços de iluminação

pública, transporte diário de pacientes que realizam tratamento fora de domicílio, onde a Prefeitura por

meio da Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza tais serviços aos pacientes desprovidos de condições

financeiras para arcar com os custos do tratamento como por exemplo o tratamento de câncer e as sessões
de hemodiálise, conduzir também atletas, equipe técnica e funcionários em serviços que participam de

eventos esportivos nos interiores do Município ou em outros municípios. Além de dar suporte as atividades

administrativas da Secretaria Municipal de Administração e finanças e do Gabinete do Prefeito.

2.2. A Política municipal de assistência social, em consonância a instancia estadual e federal, respeitado as

diretrizes do sistema único da Assistência Social (SUAS) executa as ações estratégicas do PETl que se
destina a potencializar os serviços socioassistenciais existentes, bem como a articular ações com outras

políticas públicas, o que favorece a criação de uma agenda intersetorial de erradicação do trabalho infantil.
Para tanto, os veículos para os deslocamentos se fazem necessário aos técnicos no acompanhamento e

monitoramento, capacitação, mobilização, identificação, entre outras atividades. O CRAS como unidade

pública visando à prestação de serviços socioassistenciais a indivíduos e famílias em vulnerabilidade e risco

social na perspectiva de oferecer proteção integral às famílias, prevenir o rompimento dos vínculos

familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantir o direito à convivência familiar e comunitária
e contribuir para o processo de autonomia e da emancipação social da família.

2.3. O programa bolsa família, sendo de transferência de renda condicionada, criada pelo Ministério de
Desenvolvimento Social e Combate à fome (MDS) para melhora a vida das famílias pobres e extremamente

pobres do Brasil. O PBF também busca a integração com outras políticas públicas, com ações de
qualificações profissionais e apoio a geração de trabalho e renda; e alfabetização e educação para jovens e
adultos; e de melhoria de acesso a moradia. Essas ações podem mudar as vidas das famílias para melhor,

colaborando para a construção das condições para o seu próprio sustento. Essas atividades são chamadas

“Ações Complementares” e devem ser promovidas pelo Governo Federal, Estados e Município, bem como

por grupos da sociedade civil. Diante disto a equipe para desenvolver suas atividades dentro do que é
previsto na PNAS, necessita de maior quantidade de veículos para deslocar-se, considerando que os

veículos existentes hoje são insuficientes para a demanda atendida.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024, Decreto Federal n° 11.462/23, Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014 e demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

PMTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.

4.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo:

VALOR ESTIMADO R$

QTDITEM DESCRIÇÃO UND Unitário

MENSAL

Total

MENSAL

TOTAL

12 MESES

Veículo tipo caminhonete cabine dupla

4x4, sem motorista, manutenção por

conta da contratada, combustível por

conta da contratante, com potência

mínima de 100 c.v., e capacidade de
carga de até 1.000 kg com ar-

condicionado, direção hidráulica e

capacidade para 5 (cinco) passageiros

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar,

sem motorista, manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da
contratante com as seguintes

características mínimas: motor igual ou
superior 1.0, capacidade para no máximo

05 pessoas, em perfeito estado de
conservação, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

14.638,7 102.471,3 1.229.656,6
01 Mês 07

7 9 8

11.538,5
02 Mês 05 57.692,95 692.315,40

9

Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem

motorista, manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da
contratante, potência mínima de 100 c.v.

e capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

13.799,6
03 Mês 02 27.599,26 331.191,12

3

Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar,

sem condutor, combustível por conta da

contratante e manutenção por conta da

contratada com as seguintes

características mínimas: motor igual ou
superior 1.0, capacidade para no máximo

07 pessoas, em perfeito estado de

conservação, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre

13.103,204 Mês 02 26.206,56 314.478,72
8

Veículo de passeio, 05 portas com
capacidade para 5 passageiros com ar-

condicionado, direção hidráulica, sistema

de som e itens de segurança. Sem

motorista, combustível por conta da
contratante e manutenção por conta da

contratada.

05 Mês 06 9.114,44 54.686,64 656.239,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Veículo automotor, tipo Van,

capacidade mínima de 15

Passageiros, que atenda à legislação
nacional de trânsito, bem como às

normas de equipamentos/assessórios
de segurança e sinalização

exigidos pelo CONTRAN. Sem

condutor, combustível por conta da
contratante e manutenção por conta da

contratada.

15.653,3
Mês 02 31.306,66 375.679,9206

3

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 3.599.561,52

5. VALOR ESTIMADO

5.1. O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se em

consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, tendo-se como valor total estimado,

após cálculo da média a importância de RS RS 3.599.561,52 (três milhões quinhentos e noventa nove

mil, quinhentos e sessenta um reais e cinquenta dois centavos).

6. APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS

6.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato em

perfeito estado de conservação, lavados, com documentação atualizada, seguro total para cobertura de
colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

6.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do objeto, o mesmo

será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato, sendo a contratada obrigada a

proceder à substituição imediata do veículo.

6.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro defeito,
durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a categoria, e se ocorrida em

situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução imediata.

6.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o mesmo nível
de combustível medido no ato de sua retirada.

6.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CONTRATANTE, por negligência
ou mau uso. com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTE arcará com a integralidade dos danos
causados à CONTRATADA e a terceiros.

7. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO.

7.1. A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para
verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos
após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos
após o recebimento provisório.

7.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em desacordo com
as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Nessa hipótese,
a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus
para a Administração.

O recebimento provisório ou definitivo não isenta a7.3. ilidad^pof-yíeioa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados de imediato, seja por estarem

oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da Administração (art. 140, §2°, Lei n° 14.133/21).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

8.1.1. Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e seus anexos,

nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de acordo com as marcas, modelos e o anos
dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

8.1.2. Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do contrato e apresentar

soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

8.1.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a vigência do
contrato;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data prevista para a
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação.

8.1.5. Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-os no próprio

local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da Prefeitura. Nestes

casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos veículos, serão toleradas as suas

substituições por no máximo 12 (doze horas) eorridas;

8.1.6. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada, salvo nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver.

8.1.7. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

8.1.8. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas
no contrato;

8.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.1.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações

que porventura surgirem durante a execução do objeto;

8.1.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.12. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da
Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e
outros;

8.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

8.1.14. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante.

8.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos 12,13, 18 e 26,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8.1.16. Manter os veículos segurados contra roubo, ftirto, incêndio, colisão, danos materiais, corporais e

morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de
vigência contratual.

24
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8.1.17. Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, e taxa

de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código

de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE, nesses casos a

CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na

condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.

8.1.18. Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação de autuação de
infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo de recurso definido pelo Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o pagamento de qualquer infração em desacordo

com o supracitado no Código.

8.1.19. Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para verificação,

apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de
Trânsito Brasileiro.

8.1.20. A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos devidamente
aprovados na inspeção veicular.

8.1.21. Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade

máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

8.1.22. A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão CONTRATANTE fará

o reembolso do valor pago.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a;

9.1.1. Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.1.2. Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com as
especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

9.1.3. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de entrega,

prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

9.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e a interrupção do serviço,
se necessário.

9.1.5. Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste Instrumento.

9.1.6. Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

9.1.7. A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à execução deste contrato, nem
por danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.1.8. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto

9.1.9. Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

9.

9.1.

9.1.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, üõnTofiwe^
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ‘ * I ,•
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9.1.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos veículos, conforme
os termos estabelecidos no contrato.

9.1.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

9.1.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de trânsito previstas no

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE.

9.1.14. Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

9.1.15. Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do CONTRATANTE.

9.1.16. Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira Nacional de
Habilitação dentro do prazo de validade.

9.1.17. No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos
documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do Código de Trânsito Brasileiro,

com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso Junto à autoridade que impôs a finalidade.

9.1.18. Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

9.1.19. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do

proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as
mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as mesmas não
tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como inadimplência contratual, passível de rescisão
do contrato.

lO.CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias da data

de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor

designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

10.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor mensal, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de veículo efetivamente entregue.

10.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal,

social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

10.5. Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos relacionados à

contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, como

obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

10.7. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

10.8. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I xN x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraspT
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11. FISCALIZAÇAO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por servidor

formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes
diante destes.

12.DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei if 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.1.2. O prazo previsto no subitem 12.1.1 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata de
registro de preços de que trata o item 12.1.

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de
que trata o inciso 11 deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na
forma prevista no an

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização

da ata de registro de preços.

13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação;

da Lei n° 4.133. de 202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 002, de
19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal 11.462. de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

IS. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item.

16 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5 Fraudar a licitação;

16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; _
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do

contrato licitado.

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, quando não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6,16.1.7, 16.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5°, da Lei n.“ 14.133/2021.

16.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

16.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

16.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17 PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/2021.
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18 REAJUSTE

18.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo

com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio

Vargas - FGV, ou pelo indice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:
R = VxI

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da
proposta.

19 PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

20 FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n“
14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 22 de março de 2025.

MARCOS JOSE GUIMARAES LOPES

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Tasso Fragoso - MA

.\provo 0 presente Termo de Referência.

Em, / ./ 2025

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 10/2025-PMTF-MA
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” _/2025-PMTF-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada

, brasileiro, residente
, considerando o resultado

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito
neste Município, R.G n.“
do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 43/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

dos produtos propostos pela empresa

, localizada da na _

eC.P.Fn.“

, inscrita no CNPJ: , Insc. Estadual n°

. representada pelo (a)
, nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Municipal n° 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462 de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP n“
e inscrito no CPF sob o n”, portador do RG n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa
especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, a serem fornecidos de acordo com as especificações e
quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n“ 10/2025 - PMTF-MA,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n° 43/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Tasso Fragoso/MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante
(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referência.
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Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o

Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o “capuf' desta Cláusula:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao
limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na
forma prevista no art. 2.3 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da
ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.
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Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no
Decreto Federal N" 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d" do inciso II do capiit do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução
do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
33 do Decreto Municipal n° 002/2024 e 35 do Decreto n° 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
prestador de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de
serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea “b”,
o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 16 do Decreto
Municipal n“ 002/2024 e § 3“ do art. 18 do Decreto n“ 11.462/2023.
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n° 002/2024 e art. 35 do
Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art. 25 do
Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4“ do art. 27 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025 - PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso- MA, de de 2025.

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 10/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Total

12 Meses
Marca/Modelo

Ano fabricação

V. Unit

Mensal R$

V. Total

Mensal R$
Item Especificação Unid. Quant.

RS

Valor Global da Ata R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 10/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO 111

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA. E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro-Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito
R.G n.°

, brasileiro, residente neste Município,
e C.P.F n.° , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, neste ato representado pelos. Prefeito

' , inscrito(a) no CPF sob o n.°

, situada na

, Inscrição Estadual n°

, portador(a) da Cédula de Identidade n.°

, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da

Ata de Registro de Preços n“
PMTF-MA, Processo Administrativo n.° 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições
do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n“ 10/2025-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de
veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Tasso Fragoso-MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos
neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n°

PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

1.1

/2025-

Transcrever da Ata de Registro de Preço

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS

A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato em
perfeito estado de conservação, lavados, com documentação atualizada, seguro total para cobertura de
colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.

Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do objeto, o mesmo
será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato, sendo a contratada obrigada a

proceder à substituição imediata do veículo.

Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro defeito,
durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a categoria, e se ocorrida
em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução imediata.

1.2

2.1.

2.2.

2.3.

2.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o mesmo

nível de combustível medido no ato de sua retirada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CONTRATANTE, por

negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTE arcará com a

integralidade dos danos causados à CONTRATADA e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA com sede na Av.
Santos Dumond, S/N, Centro-Tasso Fragoso-MA de segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

A simples entrega dos veículos, objeto da eontratação não implica na sua aceitação definitiva, o3.2

que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para
verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias
corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitívamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no prazo de até 5 (cinco) dias
corridos após o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em desacordo
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Nessa

hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem
qualquer ônus para a Administração.

3.4 O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades por

vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados de imediato, seja por
estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da Administração (art. 140, §2°, Lei n°

14.133/21).

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e seus

anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de acordo com as marcas,
modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do contrato e apresentar
soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

4.1.3 Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a vigência do
contrato;

4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data prevista
para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação.

4.1.5 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-os no

próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da

Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos veículos, serão
toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

4.1.6 Não transferir a tereeiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada, salvo nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver.

4.1.7 Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

4.1
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subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;

4.1.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes
da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade,
falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da Contratante.

4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos 12,13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, corporais
e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o
prazo de vigência contratual.

4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, e
taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas
no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE,
nesses casos a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de
trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão
participante.

4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação de
autuação de inlração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo de recurso
definido pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o pagamento de
qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de seu
recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para
verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme
previsto no Código de Trânsito Brasileiro.

4.1.20 A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos
devidamente aprovados na inspeção veicular.

4.1.21 Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade
máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os demais abastecimentos
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

4.1.22 A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão CONTRATANTE
fará o reembolso do valor pago.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete5.1

a:

5.1.1 Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com
as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de entrega,

prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

5.1.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e a

interrupção do serviço, se necessário.

5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste Instrumento.

5.1.6 Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

5.1.7 A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à execução deste contrato,
nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5.1.8 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto

5.1.9 Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 Exigir 0 cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, conforme
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos veículos,
conforme os termos estabelecidos no contrato.

5.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.1.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de trânsito previstas
no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da
CONTRATANTE.

5.1.14 Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

5.1.15 Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CONTRATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira Nacional de
Habilitação dentro do prazo de validade.

5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos

documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do Código de Trânsito
Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à autoridade que impôs a
finalidade.

5.1.18 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.
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5.1.19 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o manual do

proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e
caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as
mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como inadimplência contratual,

passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O valor global do presente contrato é de R$
todos os custos incidentes na contratação.

6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo
servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor mensal, sendo
0 faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de veículo efetivamente
entregues.

6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos relacionados à

contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização
monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 6.2, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde; EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação

Orçamentária:

já inclusos
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.
Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de
acordo com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/Dl) da Fundação

Getúlio Vargas -FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = Vxl

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação
da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

I LI Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,
consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívelj —
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11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes

sanções:

1-advertência

11-multa

111-impedimento de licitar a contratar;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I-a natureza e a gravidae da infração cometida;

Il-as peculiaridade do caso concreto;

III -as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
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11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n” 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n”
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO

14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e

fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021,

art. 117, caput).
r
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I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n“ 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 22, V).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do
Decreto n” 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

III -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,11).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO

16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013

e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, os quais devem ser

aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o

adequado tratamento do impacto ambiental específicos;

a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, especialmente devido às

emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados à fabricação,

operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de componentes automotivos,
como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,

c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode agravar

problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento , afetando diretamente a qualidade
de vida e os ecossistemas locais,

d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados à locação

de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental vigente, promovendo
práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para minimizar emissões, o descarte

adequado de resíduos automotivos e a promoção de alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÂO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.
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CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art.
104 da Lei Federal n." 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art.
8°, §2°, da Lein. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que
produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso/M A, de de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.
REF.: Pregão Eletrônico n“ 10/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação
de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em

que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:

1.2. - Endereço:
1.3.-C.N.P.J.-

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

V. Total

12 Meses
Marca/Modelo

Ano fabricação

V. Unit

Mensal RS

V. Total

Mensal RS
Item Especificação Unid. Quant.

RS

Valor Global RS

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. .A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

(VALOR POR EXTENSO)

f ^ ■ i r
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4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias ao fornecimento dos serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÃVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:
CIC n°

CIn°

.Atenciosamente,

Data, de de 2025.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)
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DIÁRIO OFICIAL .
DOS municípios

São LUÍS, SEGUNDA ♦ 12 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, NS 3597/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 029/2025
- PMTF-MA, PREGÃO ELETRÔNICO N2. 008/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n® 008/2025 - PMTF-MA, do tipo Menor Preço

Global, objetivando a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção e limpeza dos poços artesianos

do município de Tasso Fragoso- MA (sob demanda), em sessão pública

eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia

28/05/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal

de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

www.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n®

14.133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei

Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147 de

07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragosa.com.br , Portal Nacional de Compras

Públicas

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/Tasso Fragoso -MA, 22 de abril de

2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso Fragoso.

Fornecedor RLUX ILUMINACAO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n®

23.535.805/0001-35, vencedor dos ITENS: 288, 303, totalizando o valor

de R$ 2.857,48 (dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta

e oito centavos).

Fornecedor S V DE ALMEIDA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no

CNPJ sob 0 n® 04.098.835/0001-87, vencedor do ITEM: 57, 59,

totalizando o valor de R$ 14.713,50 (quatorze mil, setecentos e treze

reais e cinquenta centavos).

Fornecedor SUPRA COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n®

46.867.247/0001-00, vencedor dos ITEM: 104, 108, totalizando o valor

de R$ 2.757,90 (dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa

centavos).

Fornecedor EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n® 37.278.673/0001-18,
vencedor dos ITEM: 54, totalizando o valor de R$ 1.014,09 (mil e

quatorze reais e nove centavos).

PNCP e site da Prefeitura Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identífícador: aea46d4973060912191f5c9bce52766a
Totalizando um Valor Global de R$ 3.347.224,66 (três milhões,

trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e

sessenta e seis centavos).

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 25 de abril de 2025 AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 43/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 10/2025-PMTF-MA.
Dacilene Rodrigues Aguiar

Pregoeira AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 43/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 10/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n® 10/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO,

POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para eventual e futura

contratação de empresa especializada na locação de veículos sem

motorista e sem combustível, para atender às demandas das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, em sessão

pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF)

do dia 30/05/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do

Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

www.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n®
14.133/2021, Decreto Federal n® 11.462/23, aplicando-se os

procedimentos determinados pela Lei Complementar n.® 123/2006

alterada pela Lei Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014. O

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br. Portal Nacional de Contratações
Pública - PNCP

Republicado por erro material.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identífícador: 278ad2763cbca8848f85dleae7d04004

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 028/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 09/2025-PMTF-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 028/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 09/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico n® 09/2025 - PMTF-MA, do tipo Menor Preço

Global, objetivando a contratação de empresa para execução de

serviços de roço lateral em estradas vicinais, da zona Rural do

município de Tasso Fragoso- MA, em sessão pública eletrônica a partir

de 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 29/05/2025 que será

conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da

Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

WWW,comprastassofragoso.com,br nos termos da Lei n®

14.133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei

Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147 de

07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em

www.comprastassofragoso.com.br , Portal Nacional de Compras
Públicas

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/Tasso Fragoso -MA, 25 de abril de

2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso Fragoso.

e site da Prefeitura Municipal

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 30 de

abril de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identífícador: 6324al331b84cba0b7fe291b0e022851

PORTARIA DO GABINETE N.® 209 DE 09 DE MAIO DE 2025.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com as normas estabelecidas na Lei.
PNCP e site da Prefeitura Municipal

RESOLVE

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identífícador: 95c60b388c7f2554935b33b95n4albd
Art. 1® - Designar a servidora Audiane Pereira Gomes - Secretária

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, Maria Eduarda De Sousa

Pacheco - Nutricionista CRNll - 21123/P, Emanuel Alves da Silva -

Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, Enoque

Barreira de Oliveira - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Pesca, Manoel Messias Borg|b"uliveii4.r /lymitcife^ontratnção, para

compor a Comissão de julgfemento d^harnaJa^blica n® 01/2025-

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 029/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N®. 008/2025-PMTF-MA.

;FL(S) N3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO • MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 029/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N«. 008/2025>PMTF-MA.
A Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna púbiíco
para conhecimento dos interessados que reaiízará licitação na

modalidade Pregão EletrOnico n« 008/2025 - PMTF-MA, do tipo

Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção e limpeza
dos poços artesianos do município de Tasso Fragoso- MA (sob
demanda), em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00

horas (horãriode Brasíiia-DF) do dia 28/05/2025 que será conduzido

pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de

Tasso Fragoso, disponível em www.compr8stassofragoso.com.br
nos termos da Lei nS 14.133/2021, aplicando-se os procedimentos
determinado pela Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei
Complementar nt 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras

da Prefeitura de Tasso Fragoso, em www.comprastassofragoso.
com.bf, Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e site da

Prefeitura Municipal https://www.tassofragoso.ma.gov.br/ Tasso

Fragoso -MA, 22 de abril de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira.

Pregoeiro - Tasso Fragoso.

I^bastião Uchoa
I utiria » C«cMrw uratK». Mm C*

A desfaçatez em afirmarem a inexistência de
facções criminosas estilo terrorista no Brasil

de San José da Costa Rica de 1969,

cujos princípios ali insculpidos estão no
ordenamento jurídico brasileiro, assim
como fazem parte das chamadas cláusulas
pétreas, uma vez que disciplinam questões
inalienáveis da pessoa humana nos mais
diversos aspectos de sua dignidade a

serem garantidas e preservadas pelo
Estado brasileiro, ainda que tenham, um
criminoso ou seu bando, cometido crimes

bárbaros contra a humanidade, a exemplo
do que o país tem assistido quando das
ocorrências envolvendo faccionados

entre si ou deles para com a população no
geral. Dessa forma, o modelo de resposta
estatal a contenção ou erradicação de tais
delitos, jamais poderá assumir o exemplo
do pequeno país salvadorenho que adotou
uma política de contenção e erradicação
de todas as formas de facções, isto é, de
forma severa e com resultados dignos de
aplausos de sua população que vivia sobre
os sobressaltos das inúmeras facções que
dominavam os espaços sociais u^anos e
rurais daquela pequena nação.
Contudo, 0 Brasil precisa de alguma
forma apresentar algo concreto, objetivo,
sem delongas e promessas vazias ou
tendenciosas para atender superficialidades
governamentais de plantão, ainda que
precise alterar sua legislação, a fim de
parar de produzir políticas públicas
deficitárias e desencorajadoras dos seus
sistemas de segurança pública como um
todo, no sentido de promover respostas
com políticas públicas de Estado com
inteligência transversalizada e contundente.
Na realidade, o crime, seja promovido
pelas facções criminosas ou
individualmente, é uma expressão
instintiva e, portanto, atávica por
excelência. Sendo assim, o Estado deve

reagir de maneira igualmente “instintiva”,
porém sob as égides de coerência,
responsabilidade legal, promoção e defesa
da vida de qualquer ator envolvido, mas de
preferência a quem merece toda a proteção
estatal; o povo brasileiro,que agoniza por
dias melhorese sem qualqueresperança
em tempos atuais. Que o Pai nos aponte
uma sensação diferente, AMÉM!

embora a mais destacada foi e é a chamada

Primeiro Comando da Capital, gestada
também nos presídios, porém do estado
de São Paulo. Essa facção tomou cotpo

no país inteiro, especialmente, a partir
da implosão do horrendo presídio do
Carandirue da regionalizaçãoda execução
penal naquele estado, salvo melhor
pontuação histórica. O mais aterrorizante
foi a sua expansão por todo o país, mais
precisamente para os estados do Norte/
Nordeste, ante suas vulnerabilidades dos

sistemas penitenciários respectivos. Fato.
Não é de longe relembrarmos os tempos
horrendos de enfrentamentos às facções
no estado do Maranhão, quando içaram
bandeiras, no final do ano de 2010, com,
salvo memória, dezenove assassinatos

de custodiados, no então Presídio São

Luís, situado no Complexo Penitenciário
de Pedrinhas, em uma demonstração
de extrema fragilidade do sistema
penitenciário local que já estava tomado
por representações das facções acima.

Há quase 32 anos, havia lido “Comando
Vermelho”, de lavra do jornalista
Percival Souza. A partir dessa leitura,
fui buscar outras do estilo em diversos

ramos do conhecimento literário,

mais especialmente, nos estudos da
Criminologia Tradicional e Crítica acerca
das teorias que melhor explicassem a
origem das facções criminosas, à luz
ciências afins, sobretudo.

Recordo-me de que, numa passage
mencionado livro, há o registro de
se organizou o pensamento criminoso na
espécie de facção criminosa por excelência
no Brasil. Ou seja, há um indicativode
que. por absoluta falta de inteligência de
alguns membros dos governos militares
ou da Segurança Pública do estado do
Rio de Janeiro, misturaram criminosos

comuns com os presos políticos de então,
justamente, os chamados “revolucionários”
que tentariam implantar o modelo
comunista cubano no país, em face de
rezarem nas cartilhas de Moscou, durante
a chamada Guerra Fria; ou, na outra
faceta, diante das narrativas históricas

afins, estariam lutando pela epitetada
redemocraiizaçãodo Brasil, buscando o
retomo dos governos civis em detrimento
dos governos militares, que administraram
0 país por vinte e um anos.
0 fato concreto é que. diante dessa
mistura, notadamente ocorrida, a princípio,
no estado do Rio de Janeiro, inúmeras

técnicas de guerrilhas e contraguerrilhas
foram transmitidas aos citados criminosos

comuns que, assimilando tais modalidades,
conseguiram criar a primeira e mais
oiganizada facção criminosa do Brasil; o
Comando Vermelho. Não se sabe, ao certo,

se a denominação tem origem na bandeira
vermelha defendida pelos referidos
revolucionários ou se faz alusão ao intenso

derramamento de sangue, que seria
provocado quando de sua operacionalidade
na disputa pelo mercado de tráfico ilícito
de entorpecentes, nos morros da capital
carioca; ou na demonstração de forças
sob quaisquer espécies no estilo de
organizações terroristas, portanto.
0 mais grave foi a ramificação dela para
com a criação de outras concorrentes.

das

em do

como

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 028/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N». 09/2025-PMTF-MA.
A Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n* 09/2025 - PMTF-MA, do tipo

Menor Preço Global, objetivando a contratação de empresa para

execução de serviços de roço lateral em estradas vicinais, da zona

Rural do município de Tasso Fragoso- MA, em sessão pública
eletrônica a partir de 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia

29/05/2025 que será conduzido peto seu Pregoeiro, através do

Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível
em www.cemprastassofracoso.com.br nos termos da Lei nfi

14.133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado pela
Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar
nfi 147 de 07 de agosto de 2014. 0 edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura

de Tasso Fragoso, em
Nacional de Compras Públicas - PNCP e site da Prefeitura Municipal
https://www.tassofragoso.ma.gov.br/ Tasso Fragoso -MA, 25 de

abril de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro - Tasso

Fragoso.

Foi nesse contexto que surgiu uma tacçao
local, criada como forma de resistência

àquelas; hoje escancaradamente alcunhada
por “Bonde dos 40”. Essa facção se
ramificou por todo o estado do Maranhão,
tem bandeiras de braços na prática de
diversos crimes, denue os quais em
atitudes bárbaras de delitos de homicídios

enffe seus irvais na disputa de territórios
criminógenos correspondentes ou também
firmamento de espaço de poder territorial,
basta folhear as páginas jornalistas para se
constatar tal assertiva.

0 mais grave, contudo, é o governo
brasileiro vir a público no sentido de
difundir falácias acerca da inexistência

de facções criminosas estilo terroristas no
país, ou seja, uma desfaçatez. Ao sustentar

isição, subestima dos incautos aos
dos da sociedade brasileira, numa

verdadeira afronta à memória da população
que vive encurralada em suas residências
que se tomaram "presídios”, em razão da
insegurança pública que assola todo o país
nesses últimos anos.

É óbvio que o Brasil é signatário da
Convenção Americana sobre Direitos
Humanos, mais precisamente do Pacto

o.com.br, Portalcomp

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N# 43/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N*. 10/2025-PMTF-MA. A Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso - MA, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n*

10/2025 - PMTF-MA. do tipo MENOR PREÇO. POR ITEM, objetivando
0 Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de veículos

para atender ãs demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00

horas (horário de Brasília-DF) do dia 30/05/2025 que será conduzido

pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso

Fragoso, disponível

da Lei n« 14,133/2021, Decreto Federal n® 11.462/23, aplicando-se os

procedimentos determinados pela Lei Complementar n.^ 123/2006

alterada pela Lei Complementar nC 147 de 07 de agosto de 2014.0 edital

e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras

da Prefeitura de Tasso Fragoso, em www.compr8St8SSofragoso.com.
br, Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP e site da Prefeitura

Municipal https://www.tassofrago$o.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA,

30 de abril de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

motorista e sem combustível.
tal

escl

www.comprastassofragoso.com.br nos termos

Luiz Thadeu Nunes e Silva
£i<9MMf«Af4nwe,Maltw»g«9»*nea»' «WeraBKWDBi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N* 19/2025.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA

torna público que fica adiada para o dia 22/05/2025,

às lOiOOh (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico

n° 19/2025, cujo objeto é o registro de preços

para futura e eventual aquisição de material de

construção em geral, elétrico e hidráulico. 0 edital

encontra-se a disposição no endereço eletrônico:

https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Informações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.

com. Penalva/MA, 07 de maio de 2025. Nilziran

Nunes Pinto-Pregoeira.

Mãe é única, não tem cópia
A palavra mãe é substantivo, mas bem
que podería ser é verbo. Mãe é cuidar,
brigar, chorar, brincar, sorrir, ajudar,
mudar, se preocupar, proteger, acalentar.
Mãe é a essência do amor. Quando Deus
quis enviar seu único filho à terra para
nos salvar, fez através de uma mulher.

Maria, mãe de Jesus, é símbolo máximo
de amor.

Tive 0 privilégio de vir ao mundo através
de uma mulher; forte, decidida, generosa,
trabalhadora, guerreira, mas acima de
tudo amorosa e zelosa, que partiu cedo,
aos 43 anos, de um infarto fulminante,

enquanto dormia, grávida do sétimo filho.
Saudade é o amor que fica. Eu era
um garoto de 17 anos, quando foi
abruptamente cortado nosso cordão
umbilical. Até hoje, 49 anos depois, a
saudade e sua falta são enormes. Após sua
partida, a vida seguiu seu curso; tive que
aprender a viver sem sua presença física,
buscando na memória seu exemplo, sua
força, sua garra de viver. Quando ainda
não existia o termo "empoderada”, que só
recentemente entrou na moda, minha mãe

já era. Mãe de seis filhos, uma escadinha,
paridos um após o outro, se graduou em
Educação, aos 40 anos, na década de 70.
Educadora, lecionava em três turnos, em

lugares diferentes, para dar o melhor para

como ninguém multiplicar dinheiro. Sou
de uma época na qual as mães iam aos
Armazéns, como eram chamadas as lojas
que vendiam fazenda, ou tecidos, com
aviamentos; levava para costureira que
fazia roupas para toda a família, além de
capa para sofá, colcha de cama e cortinas.
Nunca faltou dinheiro para que todos
andassem limpinhos, cheirosos e bem
vestidos. Época de comprar na quitanda
do bairro, anotar no caderno os gêneros
de primeira necessidade, pagos no final
do mês. Não existia cartão de crédito.

Aos domingos, todos banhados e
areados, prontos para assistir à missa,
nas primeiras horas do dia. Visitar os
parentes abonados no final da tarde; onde
esperávamos ansiosos pela hora do bolo
com refresco e/ou Cola Jesus. Decepção,
era quando, ao visitar parentes ou amigos
de papai e mamãe, saía apenas um
cafezinho. Quando criança não gostava
de café; hoje, reúno amigos e familiares
entorno de mesas de cafés da tarde. Tudo

muda com o tempo.
Com tanta violência no mundo,

especialmenle contra as mulheres, fico
a pensar que mundo louco. Metade
do mundo é feito de mulheres, a outra
metade saiu de dentro de uma delas. São

vocês mulheres, com seus ventres, que
povoam 0 mundo; são vocês
que colorem o mundo, o amor de voces
mulheres que salva o mundo. 0 amor de

Em minhas lembranças, recordo de minha
mãe chegando em casa, cansada, entre
um turno e outro, preparar a comida,
a alegria de nos reunir em torno dela.
Nossa casa, simples, não tinha muitos
móveis, mas era cheia de livros e de boas

e carinhosas palavras. Tínhamos amor,
cuidado, zelo, aconchego. Tivemos tudo
para uma infância feliz. Quando vejo
tanto desamor em um mundo tão corrido

e coosumista, sinto que falta amor e
carinho de mãe.

Se os países fossem governados pelas
mães não teríamos guerras. As mães não
mandariam seus filhos se matarem.

Mãe enxerga no escuro, escuta no
silêncio e sente à distância.

Dá-se 0 nome de saudade tudo que fica
abraçado em nós pela alma.
Tipo, se eu sinto falta, é saudade.
Se eu sinto vontade de ver, é saudade.

Se a voz não sai do pensamento, é
saudade. Tudo que se relaciona a bons
sentimentos, é saudade.

E tudo que gera em nós saudade, é amor.
Hoje, aos 66 anos, continuo carente do

amor e atenção de minha mãe; quando
a coisa aperta, minha vontade é correr
para o colo de minha querida, saudosa e
inesquecível mãe, pois lá estava seguro.
Obrigado, querida Maria da Conceição,

pui' lUdl1Í.TBW‘(5''í^pEDra raz FaftaT^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 20/2025.

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que

fica adiada para o dia 23/05/2025, às 10:00h (horário de

Brasília), o Pregão Eletrônico n* 20/2025, cujo objeto é o

registro de preços para futura e eventual contratação de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços

de manutenção corretiva de veículo, sem fornecimento

de peças. 0 edital encontra-se a disposição no endereço
eletrônico; https;//portaldecompras.penalva.ma.gov.br

e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Informações pelo e-mail licitacao.penalvaíSgmaii.com.
Penalva/MA, 07 de maio de 2025. Nilziran Nunes Pinto-

nos.

Uma noite, enquanto dormia,
novembro/76, o coração não resistiu, e ela
partiu.
Sem ser economista, minha mãe sabia

esjne tantos aii)s mós a sua partida.
Feliz Diá dás*M^^ a iodas as mulhere;

ultrapásp ] ( cotHIsâis veftsft^^ corações,
‘ ' Ta/em ó muiillU"lí«tl5r

m

mãe é incondicional, sublime,
todos os limites.

Pregoeira.

BUCK

.V,* A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA da Prefeitura de lasso Fragoso, disponível em wvvw.comprastasso-

fragoso.eoin.br nos termos da Lei n" 14.133/2021. aplicando-se os

procedimentos determinado pela Lei Complementar n.° 123/2006 al

terada pela Lei Complementar n“ 147 de 07 de agosto de 2014. O

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em wwv.comprastassofra-

goso.com.br, Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e site

da Prefeitura Municipal https: , \\\vv\.tassofratioso.ina.gov.br . Tas.so

Fragoso -MA. 25 de abril de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira.

Pregoeiro - Tasso Fragoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO SECRETA

RIA MIMCIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO .WISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 006/2025-SEPLAN (Processo Administrativo n° 001.0038

/2025-SEPLAN) Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA. U.ASG:

980929 por meio da Secretaria Municipal de Planejamento. Orça

mento e Gestão, por intermédio da Pregoeira Oficial e Equipe de

.Apoio, sediada na Av. I.eonardo de .Mmeida s/n Centro. Sitio Novo

- MA. licitação na MOD.ALID.ADE: Pregão Eletrônico. TIPO:

M.AIOR PREÇO GLOBAL, OBJETO: Contratação de Instituição

Financeira, Pública Ou Privada, Especializada Na Prestação Dos

Serviços De Processamento E Gerenciamento De Créditos Prove

nientes Da Folha De Pagamento Dos Servidores ativos, inativos e

pensionistas da Prefeitura .Municipal de Município de Sitio Novo

- MA. aiDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei Federal n°

14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n“ I23./2006 e

das exigências estabelecidas neste Edital. D.4TA DE .ABERTUR.A:

06 de .lunho de 2025 - às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horá

rio de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser eonsultados e

obtidos no endereço eletrônico httDs://biiu.org.br/ - Portal Bolsa Na

cional de Compras tBNC). hltn:.7sitionovo.ma.gov.br. no Mural de

Licitações - TCE - MA. podendo ainda ser obtido por meio de solici

tação no e-mail licitacoesnmsn maTFoutlook.com e. por fim. consul

tado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento

de R$: 50.00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Ar

recadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Contra

tações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sitio Novo

(MA) sito na Av, Leonardo de Almeida s/n, Centro, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 12:00 horas, J.ANETE M.ARTINS D.A

SILVA RODRIGITS Secretária Municipal de Planejamento, Or

çamento e Gestão.

.4VTSO DE LICTTAÇÃO. PROCESSO ADMINTSTRATIV O N”43/
2025 - PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 10/ 2025 -PMTF-

-MA. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA. torna público

para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalida

de Pregão Eletrônico n“ 10/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR

PREÇO, POR ITEM. objetivando o Registro de Preço para eventual

e fiitura contr.atação de empresa especializada na locação de veículos

sem motorista e sem aimbustivel, para atender às demandas das Se

cretarias da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- M.A, em sessão

pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasilia-DF)

do dia 30/05/2025 que será condttzido pelo seu Pregoeiro, através do

Poital de Compras da Prefeitiun de Tasso Fragoso, disponível em vv-vvvv.

comDrastassofraaoso.coni.br nos tcmios da Lei n" 14.13.3/2021. Decreto

Federal n° 11.462/23, aplicando-se os procedimentos determinados pela

Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar iT 147

de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estào à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, cm

wvvvv.comprastassofragoso.com.br. Portal Nacional de Contratações Pú

blica - PNCP e site da PrcteiUira Municipal https://\vavvv. tasso fragoso.

ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA. 30 de abril de 2025. Manoel .Mes

sias Borges Oliveira. Pregoeiro,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO- MA

COMUNICAÇÕES
.AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N”
029/2025 - PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N”. 008/ 2025

-PMTF-MA. A Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA. torna

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2025 - PMTF-MA, do tipo

Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa espe

cializada na prestação de ,serv iços de manutenção e limpeza dos po

ços artesianos do município de lasso Fragoso- MA (sob demanda),

em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de

Brasília-DF) do dia 28/05/2025 que .será conduzido pelo seu Prego

eiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de lasso Fragoso,

disponível cm vvvvvv.comDrastassofragoso.com.br nos termos da Lei

n° 14.133/2021. aplicando-se os procedimentos detenninado pela Lei

Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147

de 07 de agosto de 2014, O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal de Compras da Prefeitura de lasso Fragoso,

em vvvvw.comDrastassofragoso.com.br , Portal Nacional de Com

pras Públicas - PNCP e site da Prefeitura Municipal https:/y\wvw.

tassofragoso.ma.gov.br/ Tasso Fragoso -MA. 22 de abril de 2025.

Manoel Me.ssias Borges Oliv eira, Pregoeiro - Tasso Fragoso.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO MARANHÃO-CAEMA

A COMPANHIA DE SANEAMENTO A.MBIENTAL DO MA-

R.ANHÃO - CAEMA. torna público, que requereu junto à Secretaria

de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais — SEMA. a Licen

ça de Instalação - LI para a Implantação do Sistema de Esgotamento

Sanitário, localizado na Estrada do Tingidor, .s/n. localidade C,'ova.

no município dc Itapecuru Mirim - M.A, conforme processo sigla n"

25050017340/2025. São Luis, 13 de maio de 2025, GIGLIANNE

BORGES DE SOUZA Coordenadora de Licenciamento Ambiental

e Outorga de Recursos Hídricos EM.ARL.

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES TRABALHADORAS
RURAIS DO LAGO DO JUNCO E

LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ N° 12.538.872/0001 - 97

ASSOC DE MULHERES TRABALHADORAS RURAIS DO LAGO

DO .lUNCO E LAGO DOS RODRIGUES. CNPJ n° 12.538.872/üOÜ 1 -

97 torna público, que recebeu em I5/04./2Ü25 da Secretaria de Estado

do Meio .Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. a Outorga de Direi

to de Uso n°07()7{)()4/2()25, com finalidade de eapilação para consu

mo humano, vazão autorizada de 1,0m’. período de bombeamento de

10 h./dia. com validade até 15/04/2030. localizado na Estrada Povo-

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
028/2025 - PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N”. 09/ 2025

-PMTF-.MA. .A Prefeitura municipal de Tasso Fragoso- MA. torna

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação

na modalidade Pregão Eletrônico n° 09/2025 - P.MTF-M.A, do tipo

Menor Preço Global, objetivando a contratação de empresa para

execução de serviços de roço lateral em estradas vicinais, da zona Ru

ral do município de lasso Fragoso- MA. em sessão pública eletrônica

a partir de 09:00 horas (horário dc Brasília-DF) do dia 29/05/2025

que será eonduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras

ado Ludovico, SN, Zona Rural. CEP: 65.710-000, Lago do Junco -

MA. sob as coordenadas 04°27'26.04''S e 45°54'I8,24"W, conforme

dados constantes no processo n“ 2501 ()03j6JB7/J025
I—
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Q, m EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

EditaL n° 010/2025

Acessar Contratação

Ultima atualização 09/05/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: EditalAmparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 09/05/2025

Data de início de recebimento de propostas: 09/05/2025 19:44 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/05/2025 08:59 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.599.561,52

Itens Arquivos Histórico

Valor total estimadoNúmero ; Descrição , Quantidade ; Valor unitário estimado ;

f
Pl T -

I II
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1/3https://pncp.gov.br/app/editais/06997563000182/2025/19?windowld= 1c1
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R$ 102.471,39 R$ 1.229,656.681 Veiculo .tipo caminhonete

cabine dupla 4x4, sem

motorista, manutenção por

conta da contratada,

combustivel por conta da

contratante, com potência

minima de 100 c.v., e

capacidade de carga de até

1.000 kg com ar-

condicionado. direção

hidráulica e capacidade para

5 (cinco) passageiros. 07

(SETE) veículos

12

2 R$ 57,692.95 R$ 692.315.40Veiculo tipo Saveiro/Strada

ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da

contratada, combustivel por

conta da contratante com as

seguintes características

minimas: motor igual ou

superior 1.0, capacidade para

no máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de

conservação, dotado de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,

quilometragem livre, 05

(CINCO) veículos

12

3 R$ 27.599,26 R$ 331.191.12Caminhão 3/4 com motor a

diescl, sem motorista,

manutenção por conla da

contratada, combustível por

contada contratante,

potência mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de até

4.000 kg. carroceria de

madeira. 02 (DOIS) VEÍCULOS

12

4 Veiculo tipo Doblò/Minivan

ou similar, sem condutor,

combustivel por conta da

contratante e manutenção

por conta da contratada com

as seguintes características

minimas: motor igualou

superior 1.0, capacidade para

no máximo 07 pessoas, em

perfeito estado de

conservação, dotado de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei.

quilometragem livre. 02

(DOIS) VEÍCULOS

R$ 26.206.56 R$ 314,478.7212

5 Veiculo de passeio. 05 portas

com capacidade para 5

passageiros com ar-

condicionado. direção

hidráulica, sistema de som e

itens de segurança. Sem

motorista, combustivel por

conta da contratante e

12 R$ 54,686,64 R$ 656.239.68

r
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contratada, 06 (SEIS)

veículos

< >Página. 1Exibir: 5 1-5 dG 6 itens

C )< Voltar

Criado pela Lei n" 14,133/21, o Portal. Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centi aüzada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peio novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, uíti

colegiado deliberativo com sisas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10.764,

de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa veisâo do Portal e um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e correíude das inforrnaçóes e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei rr 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos óigàos e entidades contratantes.

as httpg.ARortd!deservicos.gestao,gov,br

J 0800 9:^8 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ê;

.•Vá

íexti.^ de^itiisado a Gxibiçãc de infort^-raçoGS reUíciosiadas a licença de uso.
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09/05/25, 19:46 Siganet

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Usuário: IGOR RIBEIRO SANTOS / Perfil: MUNICÍPIO -

ADMINISTRAçãO

Manutenção de Licitações O Adicionar (http://painel.siganet.net.br/transparencia/licitaco es/licitacoes/cadastrar)

v' resultados por página Pesquisar10

í
N® Data de

Abertura itProcesso it Instrumento lí ií it ' AçãoObjeto Unidade

riditar {http://painel.siganet.net.br/transparencta/licitacoes/l icitai043/2025 010/2025 Registro de Preço para
eventual e futura

contratação

empresa especializada

na locação de veículos
sem motorista e sem

para

30/05/2025 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

INFRA-

ESTRTURA,

TRANSPORTES.

OBRAS E

URBANISMO DE

TASSO FRAGOSO

Excluir (http://palnel.siganet.net.br/transparencia/licitacoes/l icitc
de

combustível,

atender

necessidades

Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA.

às

da

r.028/2025 009/2025 Contratação

empresa

execução de serviços

de Roço lateral em

estradas vicinais, da

Rural

de 29/05/2025 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

INFRA-

ESTRTURA,

TRANSPORTES,

OBRAS E

URBANISMO DE

TASSO FRAGOSO

i Editar (http://painel.siganet.net.br/transparencia/licitacoes/ licita'

I Excluir (http://painel.siganet.net.br/transparencia/licitacoes /licitcpara

dozona

município de Tasso

Fragoso- MA (sob

demanda)

painel.siganet.net.br/transparencía/licitacoes/licítacoes 1/4
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Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REF.: Pregão Eletrônico n° 10/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores, Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando o
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira responsabilidad e por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno
conhecimento das condições em que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital em referência.

1 -PROPONENTE:

-RazãoSocial JRD CARVALHOCONSTRUTORA

-Endereço:CONJUNTO PARQUE SABIA
-C.N.P.J.-56.099.110/0001-07

2 -PROPOSTADEPREÇOS

V. Total

12 Meses
Marca/Modelo

Anofabricação

V. Unit

' MensalRS

V. Total

MensalRS
Itemj Especificação Unid. Quant

RS

Veículo tipo caminhonete cabine dupla
■ 4x4, sem motorista, manutenção por conta

j da contratada, combustível por conta da
contratante, com potência mínima de 100

C.V., e capacidade de carga de até 1.000 kg

j com ar condicionado, direção hidráulica e
capacidade para 5 (cinco) passageiros

TOYOTA ou MES
CHEVROLET

07 10.390,00 72.730,00 872.760,00

2 Veículo tipoSaveiro/Stradaousímilar STRADA I 4, ANO MES 05 8,200,00 41,000,00 492,000,00
2022

3 ! Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem
motorista, manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da
; contratante, potência mínima de 100 c.v. e

( capacidade de carga de até 4.000 kg,
carroceria de madeira.

FORD MES 02 11.800,00 23.600 283.200,00

MÊS4
Veículo tipo Doblô/Minivan ou similar,

sem condutor, combustível por conta da

I contratante e manutenção por conta da
contratada com as seguintes características

mínimas: motor igual ou superior 1.0,
çapacidade para no máximo 07 pessoas, em

1 perfeito estado de conservação, dotado de
todos os equipamentos obrigatórios por lei,

quilometragem livre

FIAT 02 11.500,00 23.000,00 276.000,00

5 Veículo de passeio, FIAT MOB 2023 MES 06 6,490,00 38,940,00 467,280,00

® j Veículo automotor, tipo Van, capacidade
I mínima de 15 Passageiros, que atenda à
legislação nacional de trânsito, bem como

FIAT DUCATO MES 12.250,0002 24.500,00 294.000,00

Fone: (99) 98474-7500 j
JRD CARVALHO CONSTRUTORA - CNPJ: 56.099.110/00Q1-O7

Rga Sabia, n» IS, centro, Gov. Luiz Rocha > MA
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TMet automotivas

às normas de equipamentos/assessórios de

segurança e exigidos sinalização pelo
CONTRAN. Sem condutor, combustível

por conta da contratante e manutenção por
conta da contratada.

ValorGIobaIRS 2.685.240,00

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$.2.685.240,00 (DOIS MILHÕES, SEISSENTOS E OITENTA E CINCO

MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS)

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato

.5 - DECLARAÇAO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato,

bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte / seguro,
bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO fNSTRUMENTO

CONTRATUAL.

Nome: JOSE RENATO DAMASCENO CARVALHO

Cargo:ADIMINISTRADOR

CPF n“ 965104.393-87

Cl n“759755973

Atenciosamente, 30 de maio de 2025.

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

CNPJ-56.099.110/0001-07

Documento assinado digitaímente

JOSE RENATO DAMASCENO CARVALHO

Data: 03/06/2025 15:45:57-0300

Verifique em https://validar.itl.gov.br

i.íFone: (99) 98474-7500 ' i

JRD CARVALHO CONSTRUTORA - CNPJ: 56.099.110/0001'bg^ (ç'
Rua Sabia, n* 15, centro, Gov. Luiz Rocha - MA ' ~
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CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 31.502.436/0001-02 lE: 12.575933-9

Fone: (99) 3541 2147 Celular: (99) 98861 2314
CoNSTRUlÜlAfô

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 43/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO NeiO/2025 - PMTF.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ SOB e 31.502.436/0001-02

AV PADRE ALCIDES ZANELLA, 100, SÃO CAETANO - BALSAS/MA.
REPRESENTANTE LEGAL: ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, CPF 816.053.663-15

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando o Registro

de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-MA, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

PROPOSTA AJUSTADA

MARCA/
MODELO

DESCRIÇÃO V. MENSAL V. TOTAL 12 MESESITEM UNID. QUANT. V. UNIT.

Veículo tipo
cabine

4x4,

manutenção

conta da contratada,

combustível

conta da contratante, com

potência

mínima de 100 c.v., e

capacidade

carga de até 1.000 kg com

arcondicionado,

direção hidráulica

capacidade para 5 (cinco)

passageiros

caminhonete

dupla

motorista.sem

por

TOYOTA/

HILUX/

SRV/

2020 OU

SIMILAR

por

MÊS R$ 10.978,36 R$ 76.848,54 R$ 922.182,481 7

de

e

Veículo de passeio, 05 portas
com

capacidade para 5 passageiros

arcondicionado,

direção hidráulica, sistema

de som e itens de segurança.
Sem

motorista, combustível por
conta

contratante e manutenção por
conta

contratada.

com

FIAT/MOBI/

LIKE/2022
MÊS R$ 6.835,50 R$41.012,98 R$ 492.155,765 6

OU

SIMILAR

da

da

R$ 1.414.338,24VALOR TOTAL:

um milhão, quatrocentos e quatorze mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos

I

Avenida Padre Alcides Zanella, ns 100, São Caetano (frente ao Loteamento Cid^dé'Nove),
CEP: 65.800-000- Email: construmaiscomercioservicos.ltda@hotmail .com

' .At -J-



CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 31.502.436/0001-02 lE: 12.575933-9

Fone: (99) 3541 2147 Celular: (99) 98861 2314

SS - S5=

ConstruMa^

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato,

bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte /

seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos serviços.

Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato.

Declaramos que concordamos com todos as exigências do edital.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, CPF 816.053.663-15, Sócio Administrador.

DADAOS BÁNCARIOS:

Banco do Brasil, N® 001, Agência: 5907-2, Conta: 13716-2, Construmais Empreendimentos Comercio e Serviços Ltda.

13 de junho de 2025, Balsas/MA.

Assirwdo de forma digital por
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS L:31502436000102

CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS COMERCIO

E SERVIÇOS 1:31502436000102 Dados: 2025.06.13 09:01:08-03'00'

ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

CPF 816.053.663-15

REPRESENTANTE LEGAL

PL.( ç' MS

fu:3R ..

Avenida Padre Alcides Zanella, ns 100, São Caetano (frente ao Loteamento Cidade Nova), Balsas (MA)

CEP: 65.800-000 - Email: construmaiscomercioservicos.ltda@)hotma il.com



GRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ : 10.540.733/0001-72

Inscrição Estadual: 12.762681-6

Inscrição Municipal: 00215

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Prefeitura Municipal de TASSO FRAGOSO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 10/2025

Prezado Senhor,

A empresa GRA-SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 10.540.733/0001-72, sediada na Rua José Armando n° 10

Vila Cabral, Mirador/ MA, por intermédio de sua representante legal a Sra. Antonia Deltiane dos Santos,

portador (a) da Carteira de Identidade n° 038499892009-4 SESP/MA e do CPF n° 604.968.973-30,

DECLARA abaixo assinado propõe á Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, os preços infra

discriminados objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025.

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA AJUSTADA: R$ 519.236,40 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL E

DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital.

3. PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediatamente após a solicitação.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital.

5. DADOS PESSOAIS: Antonia Deltiane dos Santos, CPF n°:604.968.973-30 e Carteira de Identidade:

038499892009-4 SESP/MA e cargo na empresa: Empresário.

6. DADOS BANCÁRIOS: 001 BRANCO DO BRASIL Agência: 1312-9 Conta Corrente: 37.879-8

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que não serão acrescidos custos complementares das garantias a vícios

ocasionados a qualquer produto fornecido.

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que os preços ofertados englobam todos os insumos, recursos humanos,

recursos materiais, tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer despesas que incidam

ou venha ineidir sobre o objeto desta licitação.

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

VALOR UNITÁRIO

MENSAL

VALOR

MENSAL
DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTALITEM QUANT MARCA UND

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da contratada, combustível

por conta da contratante com as seguintes

características mínimas: motor igual ou superior 1.0,

capacidade para no máximo 05 pessoas, em perfeito

estado de conservação, dotado de todos os

equipamentos obrigatórios por lei,

quilometragem livre.

FIAT
MÊS2 8.653,94 519.236,405 43.269,70

STRADA

RUA JOSE ARMANDO N° 10 -VILA CABRAL Cep: 65850-000 - MIRADOR - MA.

Fone: (99) 98538-9415 Email: graservicosltda364@gniail.coin|‘
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GRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ : 10.540.733/0001-72

Inscrição Estadual: 12.762681-6

Inscrição Municipal: 00215

Mirador/MA, 11 de Junho de 2025

Assinado de forma digital por GRA
SERVIÇOS LTDA:10540733000172

Dados: 2025.06.11 15:35:18-03'00'

GRA SERVIÇOS

LTDA:10540733000172

Antonia Deltiane dos Santos

RG n“ 038499892009-4 SESP/MA

CPF: 604.968.973-30

Empresária

RUA JOSE ARMANDO N° 10 -VILA CABRAL Cep: 65850-000 - MIRADOR - MA.

Fone: (99) 98538-9415 Email: graservicosltda364@gmail.coifr
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LOK+LTDA CNPJ n» 12.063.530/0001-68

RlIA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

PROPOST.V DE PRKCOS RE.VDKOl AD.V

PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2025 - PMTF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 43/2025 - PMTF.

SESSÃO PÚBLICA: 30/05/2025, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO-MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

P ' : Ir
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LOK+LTDA CNPJ n» 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA; LOK+LTDA

RAZÃO SOCIAL; LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 12.063.S30/0001-68

INSC. EST.; 12.831987-9

ENDEREÇO; RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B
CIDADE; RIACHÃO-MABAIRRO; CENTRO

CEP; 65.990-000 E-MAIL; LOKMAIS.ADMglGMAILCOM

TELEFONE; (99) 99168-8832

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE; 13.002070-SBANCO DA LICITANTE; SANTANDER

N: DA AGÊNCIA; 1153

responsaVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO; João Victor Lima Ramos, RG n» 0353187820080 SSP/MA,
CPF na 053.465.933-06

PMTF
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LOK+LTDA CNPJ n# 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N« 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

TOTAL

12 MESES

Unitário

MENSAL

Total

MENSAL
ITEM UND QTD MARCA MODELODESCRIÇÃO

Caminhão 3/4 com motor a diesel. sem

motorista, manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da

contratante, potência mínima de 100 c.v.

e capacidade de carga de até 4,000 kg,
carroceria de madeira.

03 R$ 10.349,72 R$ 20.699,44 R$ 248.393,28Mês 02 MERCEDES MB 710

VALOR UNITÁRIO MENSAL DO ITEM: R$ 10.349,72 (dez mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos)

VALOR TOTAL MENSAL DO ITEM: RS 20.699,44 (vinte mii, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos)

VALOR TOTAL ANUAL DO ITEM: R$ 248.393,28 (duzentos e quarenta e oito nfill, trezentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos)

í‘
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LOK+LTDA CNPJ n» l2.063.S30/0001-68

RUA BELO CÉL, N® 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP;6S990-000

A EMPRESA LOK+LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE

PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N» 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO ESTIPULADO NO EDITAL, TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

Riachão-MA, 10 de junho de 2025

Assinado de forma digital por
JOAO VICTOR LIMA

RAMOS:05346593306

Dados: 2025.06.10 15:13:27 -03'00'

JOAO VICTOR LIMA

RAMOS:05346593306

LOK + LTDA

CNPJ n9 12.063.530/0001-68

Joâo Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF n» 053.465.933-06

Pr.VVr
rL.(S: ['je.



LOK+LTDA CNPJ n» 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

PROPOSIW DE PREÇOSRK.VDKOt.\D.\

PREGÃO ELETRÔNICO NS 10/2025 - PMTF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 43/2025 - PMTF.

SESSÃO PÚBLICA; 30/0S/202S, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS.
LOCAL; PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO-MA

OBJETO; Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na iocação de veículos sem motorista e sem combustível, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipai de Tasso Fragoso- MA.

ia-P-
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LOK+LTDA CNPJ n» 12.063.S30/0001-68

RUA BELO CÉU, N« 100. SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANT/VSIA: LOKHTDA

RAZÃO SOCIAL; LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 12.063.530/0001^

INSC. EST.: 12.831987-9

ENDEREÇO: RUA BELO CÉU, N9 100, SAlÃ¥
CIDADE: RIACHÃO-MABAIRRO: CENTRO

CEP: 65.990-000 E-MAIL: LOKMAISJlDMgGMAILCOM

TELEFONE: (99) 99168-8832
CONTA BANCÁRIADA LICITANTE:13.002070-5BANCO DA LICITANTE: SANTANDER

N9 DA AGÊNCIA; 1153

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Joâo Victor Lima Ramos, RG n» 0353187820080 SSP/MA,
CPF ns 053.465.933-06

\"i ^ri..(S) ^2
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LOK+LTDA CNPJ n« 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N* 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

TOTAL

12 MESES

Unitário

MENSAL

Total

MENSAL
ITEM UND QTD MARCA MODELODESCRICÀO

V'eículotipo Saveiro/Stradaou similar,
sem motorista, manutenção por conta da

contratada, combustível por conta da

contratante com as seguintes características
mínimas; motor igual ou superior 1,0,

capacidade para no máximo OS pessoas, em
perfeito estado de conservação, dotado de

todos os equipamentos obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

02 R$ 519.236,52Mês 05 FIAT STRADA R$ 8.653,94 R$43.269,71

VALOR UNITÁRIO MENSAL DO ITEM: 8.653,94 (oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos)

VALOR TOTAL MENSAL DO ITEM: R$ 43.269,71 (quarenta e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos)

VALOR TOTAL ANUAL DO ITEM: R$ 519.236,52 (quinhentos e dezenove mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos)

r
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LOK+LTDA CNPJ n* 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉIJ, N« 100, SALA B, CENTRO, R1ACHA0-MA, CEP;6S990-000

A EMPRESA LOK+LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE

PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO ESTIPULADO NO EDITAL, TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

RiachÃo-MA, 17 de junho de 2025

IDAD VirTDR I IMA Assinado de forma digital por
viv_iwn Liivin jqao VICTOR LIMA

RAMOS:053465933 ramos:05346593306
Dados: 2025.06.17 08:54:14

-03'00'06

LOK + LTDA

CNPJ n: 12.063.530/0001-68
João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF n« 053.465.933-06
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LOK+LTDA CNPJ n» l2.063.S30/000l-68

RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

PROPOSTADt: PREÇOSREADEOtADA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2025 - PMTF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 43/2025 - PMTF.

SESSÃO PÚBLICA: 30/05/2025, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO-MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.
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LOK+LTDA CNPJ ns 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP;6S990-000

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: LOKHTDA

RAZÃO SOCIAL: LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 12.063.530/0001-68

INSC. EST.: 12.831987-9

ENDEREÇO: RUA BELO CÉU, N8 100, SALA B
ÇIDADE: RIACHÃO-MABAIRRO: CENTRO

E-MAIl: LOKMAISJVDMeiGMAILCOMCEP: 6S.990-000

TELEFONE: (99) 99168-8832
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 13.002070-5BANCO DA LICITANTE: SANTANDER

N9 DA AGÊNCIA: 1153

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: João Victor Lima Ramos, RG n» 0353187820080 SSP/MA,

CPF n9 053.465.933-06

r- 5- r r -
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LOK+LTDA CNPJ n» 12.063.530/0001-68

Rl!A BELO CÉt, N« 100, SALA B, CENTRO, RIAC HÃO-MA, CEP:65990-000

Unitário

MENSAL

Total

MENSAL

TOTAL

12 MESES
ITEM UND QTD MARCA MODELODESCRIÇÃO

Veículo automotor, tipo Van. capacidade

mínima de 15 Passageiros, que atenda à
legislaçãonacional de trânsito, bem como às
normas de equipamentos/assessóriosde

segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN.Sem condutor,

combustível por conta da contratante e

manutenção por conta da
contratada.

06 02 DUCATO R$ 11.739,99 R$ 23.479,99 R$ 281.759,88Mês FIAT

VALOR UNITÁRIO MENSAL DO ITEM; R$ 11.739,99 (onze mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos)

VALOR TOTAL MENSAL DO ITEM: RS 23.479,99 (vinte e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos)

VALOR TOTAL ANUAL DO ITEM: R$ 281.759,88 (duzentos e oitenta e um mii, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos)

r i ■ i I í
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LOK+LTDA CNPJ nS 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N» 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

A EMPRESA LOK+LTDA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE

PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO ESTIPULADO NO EDITAL, TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Riachâo-MA 17 dejuiiho de3025 .. ,
lOAD VirTDR I IMA AssirtaJocTefSrma digital por
jvyrvw vu^K^n i_iivir\ jqao VICTOR LIMA

RAMOS:053465933 ramos:05346593306
Dados: 2025.06.17 16:46:00

-03'00'06

LOK + LTDA

CNPJ nü 12.063.530/0001-68

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF n9 053.465.933-06
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Página 4 de 5

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR

TRANFORMAÇÀO DE EMPRESARIAL: “G DA G L SANTOS-ME.
99

Cláusula Décima Segunda

Das Retiradas “Pró - Labore”:

O sócio JOAO VICTOR LIMA RAMOS, fixar uma retirada mensal, a título de “pro -

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira

Do Exercício Social e Distribuição dos Resultados:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Quarta

Das Deliberações dos Sócios:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Quinta

Do Falecimento, Sucessão. Dissolução, Incapacidade Civil e Interdição:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do

sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único:

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação aos seus sócios.

Cláusula Décima Sexta

Das Omissões ou Duvidas:

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas

ou resolvidas em outras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

Cláusula Décima Sétima

Do Foro:

Fica eleito o Foro de São Luis - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em três vias de igual teor,
com a primeira via destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

São Luís - MA, 13 de novembro de 2023.

JOAO VICTOR LIMA RAMOS GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS

r-L.(S)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR

TRANFORMAÇÃO DE EMPRESARIAL: “G DA G L SANTOS-ME.

Cláusula Sexta

Dos Direitos E haveres Do Cessionário:

O sócio aqui admitido JOAO VICTOR LIMA RAMOS na condição de cessionário da

parte da cedente GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS, a partir deste contrato

assume todos os seus deveres e direitos sociais que lhe for cedido e transferido pelo

cedente, passando a fazer parte da sociedade, com idênticos direitos e obrigações

assegurados aos demais sócios, conforme estão dispostos no contrato constitutivo da

sociedade.

Cláusula Sétima:

Do Capital Social:

O capital social que é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a partir deste instrumento fica
alterado para R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 900.000 (novecentas mil)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuída como segue:

QUOTAS

900.000

SÓCIOS R$

900.000,00

900.000,00

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

TOTAL 900.000

Parágrafo Único: As novas quotas subscritas são totalmente integralizadas, neste ato em
moeda eorrente do Pais valor de R$ 886.000,00 (oitocentos e oitenta e seis mil reais).

Cláusula Oitava

Da Transferência de Quotas:

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferêneia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nona

Da Responsabilidade dos Sócios:

A responsabilidade de eada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Décima

Da Administração e Uso da Denominação Social:

A administração da sociedade caberá ao sócio JOAO VICTOR LIMA RAMOS com

poder a atribuição do uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

Cláusula Décima Primeira

Da Declaração de Desimpedimento:

O administrador JOAO VICTOR LIMA RAMOS declara sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade.

"1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR

TRANFORMAÇÃO DE EMPRESARIAL: “G DA G L SANTOS-ME.
99

QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE,
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS,

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS,

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA, SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO

DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE POR

NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA, TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE

TRAVESSIA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS,
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, CORRETAGEM NA COMPRA E

VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE

TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR,

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS

E PETRÓLEO, SEM OPERADOR, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-

DE-OBRA, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE

LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Cláusula Quarta

Da Transferência Das Quotas E Admissão De Novo Sócio:

A sócia GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS, retira-se da sociedade, cedendo e

transferindo 14.000 (quatorze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,

para o sócio aqui admitido GERDESON PEREIRA ALVES, citada no preâmbulo.

Cláusula Quinta

Dos Direitos e Haveres Do Cedente:

A sócia GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS, que se retira da sociedade,

declara haver recebido neste ato, o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) de JOAO
VICTOR LIMA RAMOS assim também, como declara ter recebido todo dos seus direitos

e haveres perante a sociedade, nada tendo a reclamar, seja a quer titulo for, nem do
cessionário e nem da sociedade, dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

í' i r~
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR

TRANFORMAÇÃO DE EMPRESARIAL: “G DA G L SANTOS-ME.

GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS, brasileira, natural de Peri-Mirim - MA,

casada, em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 12/01/1964, portadora da
Carteira de Identidade n." 15480692000-2 SSP/MA, e CPF n.® 444.752.503-82, residente e

domiciliada à Rua Quarenta e Três n° 02 Coheb São Luís - MA, CEP 65.043-750

empresária, proprietária da firma social G DA G L SANTOS-ME, com sede á Rua

Quarenta e Três n° 02 Coheb São Luís - MA, CEP 65.043-750 inscrita na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21 10172924-1, com despacho em 09/06/2010, e

CNPJ n.® 12.063.530/0001-68, Fazendo uso do que permite o§ 3® do art. 968 da Lei n°

10.406/202, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008 ora

transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIAL uma vez

que admitiu o sócio, JOAO VICTOR LIMA RAMOS brasileiro, natural de São Luís -

MA, solteiro, nascido em 14/08/1994, empresário, portador da Carteira de Identidade n®

035318782008-0 SSP/MA, e CPF n® 053.465.933-06, residente e domiciliado à Rua

Fernando Noronha n° 03 Bloco 03 Ap. 201 Cohama São Luís - Ma., CEP 65.073.280

passando constituir, o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os
sócios;

Cláusula Segunda

Do Nome Empresarial, Sede, Filiais e Dnracão:

A sociedade girará sob o nome empresarial de LOK + LTDA,

Cláusula Seeunda

Da Sede:

A sociedade que tem sua sede nesta capital Rua Quarenta e Três n® 02 Coheb São Luís -

MA. CEP 65.043-750 passa a partir deste instrumento particular a funcionar à Rodovia MA

140 (Est. Do Gerais) n° 09 Quadra 0165 Eixo dos Gerais Balsas - MA Cep: 65.800-000
podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer do território nacional obedecendo às

disposições legais vigentes.

Cláusula Terceira

Do Objetivo Social:

O objetivo social fica modificado para, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E

APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS, CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA

SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, as obras de contenção a construção de cortinas de proteção de
encostas e muros de arrimo, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,

OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, drenagem do solo destinado à construção a

demarcação dos locais para construção, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS,

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE

r P
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

F-MPRfcSA I GOVERNO DO O-Ti:

FÁCILI maranhAo ==
GOVtftNC DO i

FÁCIt maranhao

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo:

MAC2403526171
Nome Empresarial: LOK + LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último ArquivamentoNúmero:
Data: 08/07/2024

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE;

21201453239 12063530000168

CNPJ:

Arquivamentos solicitado:

Ato:Número: Data:

ALTERAÇÃO21201453239 20/11/2023

INSCRIÇÃO21101729241 09/06/2010

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA20100347975 09/06/2010

Esta certidão foi emitida peía Junta Comercial em 11/07/2024, às 15:05:44 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no htíps://www.empresafaciLma.gov.br, com o código GHLMTHAY.
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

LEONEL DE JESUS MARTINS LOPES41763831353

GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS44475250382

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2023 08:56 SOB N» 21201453239.

PROTOCOLO: 231419848 DE 18/11/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316566092. CMPJ DA SEDE: 12063530000168 .

NIRE: 21201453239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/11/2023.

LOK + LTDAJUCEMA f

N,eCARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos f??pectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

;; Secretaria de Comércio e Serviços

'CÍ^ÍSy Departamento Nacional de Registro do Comércio
mí

Folhas 1/1JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
POSTO PRAIA GRANDE

»

L

^AJMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA • NIRE OA SEOE 81)

LIxxxxxxxxxxxxx

NOME 00 EMPRESÁRIO (completQ. s«m ■breviatures) : i
GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS

NACIONALIDADE ESTADO CIVH.

BRASILEIRA CASADO

SEXO REGIME OE BENSIse casado) ••• •••• •

mD F Q COMUNHÃO PARCIAL
• • •« •

• • • aaas

• •

T—F

• • • ••

«

TTTÍ
(mie) ••

Tã" • a •

FILHO DE (pai)

MANOEL LOPES MARIA JOSE MARTINS LOPES

órgio emissor UF CPF(número)NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número)

SSP MA 444.752.503-8212/01/1964 154806920002

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçSe - somente no menor)

XXXXXXXXXXXXX

NUMEROOOMIClUAOO NA (LOGRADOURO • rua, av, etc)

NIRE

##2110172924##

RUA QUARENTE E TRES 02
CÚOIGO OO município (UM da
Junta Comerdai)

2587

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

COHEB 65.043-750xxxxxxxxxxxxx

UFMUNICÍPIO

SÃO LUÍS I MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAFtANHÃO

DESCRIÇÃO OO ATO

INSCRiÇÂO
DESCRrçAO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÚOIGO OO EVENTOCÓDIGO DO ATO

080 XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

CÚOIGO OO EVENTO OESCRICÃO OO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

G DA G L SANTOS

NUMEROLOGRADOURO (nta.ev, etc)

RUA QUARENTE E TRES 02
CODlGO DO MUNICIPiO

(Uso da Junta Comercial)
2587

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

65.043-750COHEB DO SACAVEMxxxxxxxxxxxxx

CORREIO ELETRÔNICO (EJMIL)município UF PAIS

SÃO LUiS I BRASILMA xxxxxxxxxxxxx

VALOR OO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL - (por enenso)

14,000,00 QUATORZE MIL REAIS

ATO

#@21101729241@#

CÕOIGO OE ATIVIDADE

ECONÔMICA

(enae)

DESCRIÇÃO OO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
Atividade Prfneipal

4782201
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

Atividade secundária

4755502

4772500

4781400

4782202

xxxxxxx

xxxxxxx

NÚMB(j9 DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

UP uso OA JUNTA COMERCIAL

DEPENOENTEOe _
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL '

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

1-sim

3-náo
XXxxxxxxxxxxxxx

'b

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (OU pelo represeno^/assistente/gerente)

pi. c/a a. ./®RTA OA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESAI^^ >

TA COMERCIAL U ^

/\

15/10/2009

PARA USO EXCLUSIVO DA

rimDEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARí
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

Protocolo; 10/034796-7

<3 DA G L SANTOS

IVE-SE

/ -t,

ã'qo

- tl^McVBAsfoSWFONÍáí AC 097706
SECRETARIO GERAL

MA1200901284731
I
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

» Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

• •

• •• •

• •

*• •

••• •••• • •

• •• ••

• • • • • •

DECLARAÇÃO DE ENQUA©*FtAMENTO-DE ME

llm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário, G DA G L SANTOS estabelecido na RUA QUARENTE E TRES n° 02, , COHEB DO

SACAVEM, CEP; 65.043-750, SÃO LUÍS, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

ATO

#@20100347975@#
Código do Ato : 315

Descrição do Ato ; MICROEMPRESA

SÃO LUÍS, 15 de Outubro de 2009

Nome do Empresário : GENOVEVA DA GLORIA LOPES SANTOS

Assinatura

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
POSTO PRAIA GRANDE

10/034797-5

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

■ " "

06i 1<DDEFERIDO EM
Protocolo: 10/034797-5

Empresa:21 1 0172924 1

G DA G L SANTOS«1
i®Í

tSfjceftííA

h iimuerTjuft^ Mendes

Julgador Srngular do
Registro Mercarttil

Mat 2196

LEOINICE BASTOS DA FONSECA

SECRETÁRIO GERAL

N“ AC 097709 || l|
... ...11 ■■■■■ iiiii nni iiJJJ IIIU lUII lllll Hh4II

• MA12S0Õ901284730
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA LIMITADA DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL:

“LOK + LTDA.
tf

JOAO VICTOR LIMA RAMOS brasileiro, natural de São Luís - MA, solteiro, nascido em

14/08/1994, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 035318782008-0 SSP/MA, e

CPF n° 053.465.933-06, residente e domiciliado à Rua Fernando Noronha n° 03 Bloco 03 Ap.

201 Cohama São Luís - Ma., CEP 65.073.280 .

Único proprietário da empresa limitada de nome empresarial, LOK + LTDA, constituída

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do

Maranhão, sob NIRE 21201453239, com despacho em 09/06/2010, e CNPJ n.°

12.063.530/0001-68 com sede á Rodovia MA 140 (Est. Do Gerais) n° 09 Quadra 0165 Eixo dos

Gerais Balsas - MA Cep: 65.800-000, resolve, alterar e consolidar o contrato social, nos

termos da Lei n° 10406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

Cláusula PrimeiraD^ Sedet

Resolve alterar o endereço empresarial para Rua Belo Céu, n° 100 sala B, bairro Centro no

município de Riachão - MA CEP: 65.990-000.

Cláusula Segunda Do Enquadramento:

Resolvem reenquadrar a empresa para EPP (Empresa de Pequeno Porte).

Para tanto, firma em ato contínuo. Ato constitutivo da Sociedade Empresária Limitada.

CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
LOK + LTDA

Cláusula Primeira

A Sociedade gira sob a denominação social: LOK + LTDA.

Clausula segunda

A sua sede é situada na à Rua Belo Céu, n® 100 sala B, bairro Centro no município de Riachão
-MACEP: 65.990-000.

Cláusula Terceira

O capital social registrado é de RS 900.000,00 (Novecentos mil reais), dividido em 900.000

(novecentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente

do País, subscritas pelos sócios, distribuídas na forma seguinte:

SÓCIO VALOR EM R$QUOTAS%

R$ 900.000,00900.000JOAO VICTOR LIMA RAMOS 100%

R$900.000,00900.000100%TOTAL

Cláusula Quarta

O objeto social da Sociedade Empresária é:

Principal

7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor

Secundarias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3314-7/08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para

transporte e elevação de cargas

4120-4/00 - Construção de edifícios

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos

r
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4211 -1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (as obras de

contenção a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo)

4311 -8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem

do solo destinado à construção a demarcação dos locais para construção)

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

5223-1 /OO - Estacionamento de veículos

4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e

internacional, exceto travessia

6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios

6821 -8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem

operador

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador

7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

5091-2/02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal , interestadual e

internacional
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Cláusula Quinta

A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do registro na Junta Comercial do Estado

do Maranhão, 09/06/2010, e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOAO VICTOR LIMA

RAMOS, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele,

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins

sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (art

997; VI; 1.013; 1.015,1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderá estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-

labore”, respeitando as limitações legais vigentes.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio

deliberará sobre contas e designarão administradores quando foro caso. (arts. 1.071 e 1072,

2° e art 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo,

por deliberação unânime do sócio e de conformidade com as necessidades da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse deste ou do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação do patrimônio da sociedade, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador JOAO VICTOR LIMA RAMOS, declara, sob

as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador do presente ato declara que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite de EPP (Empresa de Pequeno Porte)

fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da

mencionada lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro da comarca de Riachão/MA, por mais

privilégio que outro possa ser para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em (01) via sendo que

será encaminhado para arquivamento da Junta Comercial do Maranhão (JUCEMA).

Riachão - MA, 04 de dezembro de 2024.

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2024 15:11 SOB N” 20241547300.

PROTOCOLO: 241547300 DE 10/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417427509. CNPJ DA SEDE: 12063530000168 .

NIRE: 21201453239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/12/2024.

LOK + LTDAJUCENA r
rI"

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

I-1 ' C '
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.063.530/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CÃDÃSTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2010

NOME EMPRESARIAL

LOK + LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BELO CEU

NUMERO COMPLEMENTO

SALAB100

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RIACHAO

UF

MA65.990-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAOVICTORLIMARA22(gGMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9168-8832

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****'**** ********

rAprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 01:17:56 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

mi
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

09/06/2010

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.063.530/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LOK + LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores

45.20-0-02 - Serviços de ianternagem ou funiiaria e pintura de veicuios automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veicuios automotores

45.20-0-04 - Serviços de aiinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veicuios automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional
52.23-1-00 - Estacionamento de veicuios

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veicuios
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BELO CEU

COMPLEMENTO

SALAB

NUMERO

100

CEP UF8AIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RI AC HAO65.990-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAOVICTORLIMARA22@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9168-8832

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 01:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

09/06/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.063.530/0001-68

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

LOK + LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SALAB

LOGRADOURO

R BELO CEU 100

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RIACHAO

CEP

MA65.990-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAOVICTORLIMARA22@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9168-8832

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 01:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Data/Hora
RIACHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO
05.282.801/0001-00

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO - MA, 65990-000

(99) 3531-0275-
http://www.riachao.ma.gov.br

06/05/2025 16:56:38

Situação

Ativa

Ficha de Cadastro

CNPJ/CPF

12.063.530/0001-68
Código
2153

Razão Social/Nome

LOK + LTDA

Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Natureza Jurídica

[2062] Sociedade Empresária Limitada

Nome Fantasia

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

Inscrição Estadual
Não Informado

Inscrição Municipai
110012786

Tipo de Estabeiecimento
Matriz

Porte

Empresa de Pequeno Porte (EPP)

Capital Social

R$ 900.000,00
Inicio das Atividades no Município
09/06/2010

Data de Abertura

09/06/2010

Contador

Não informado

E-mallTelefones

Tipo

Comercial

Ramal

9891688832

Número
JOAOVICTORLIMARA22@GMAIL.COM

Endereços
Tipo

Comercial

Cidade

RIACHAO - MA

N úm./Lote/C omp

100SALAB

Bairro

CENTRO

Endereço

RUA BELO CEU

CNAE

P 7711000 - Locação de automóveis sem condutor

3314708 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4120400 - Construção de edifícios

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212000 - Construção de obras-de-arte especiais

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4313400 - Obras de terraplenagem

4319300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4330404 - Sen/iços de pintura de edifícios em geral

4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399105 - Perfuração e construção de poços de água

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4543900 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924800 - Transporte escolar

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e inljai
5021102 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia)

5091202 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional

5223100 - Estacionamento de veículos

5229002 - Serviços de reboque de veículos

6810201 - Compra e venda de imóveis próprios
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6821801 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Atividades

03.01 - Locação de bens moveis

03.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de

qualquer natureza

07.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

07.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétricae de outras obras semelhantes,inclusive

sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços tora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

07.04 - Demolição.

07.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de

Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veiculos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

Opções pelo Simples Nacional e/ou SIMEI
Tributação

Simples Nacional

Data Inicial

09/06/2010

Data Final Protocolo Opção

4690894

Protocolo Simples

0

Usuários com Acesso

CPF Nome

Weilington Lima Oliveira

E-mail

wellingtonlima_13@hotmail.com009.743.373-07
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Sistema Integrado - Controle Tributário

WÂCHÃO Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro
RIACHAO - MA

CNPJ: 05.282.801/0001-00

Relatório da Ficha Cadastral dos Contribuintes Comerciais

2153 110012786 LOK + LTDACódigo Inscrição

Código da Classificação....

Código da Preponderante....

Código da Específica

Cadastro Imobiliário

Inscrição Municipal

Inscrição Estadual

Área Utilizada

Fachada

Data de Início

Protocolo de Entrada

Baixa em

Protocolo de Baixa

0001 Autonomos

0000 - Comércio varejista de bicicletas em geral

Atividade não Cadastrada!!!

Segunda-Feira

Terça-Feira

Quarta-Feira

Quinta-Feira

Sexta-Feira

Sábado

Domingo

: 11.00127.86 .

0,00 m2

0,00

; 09/06/2010

12.063.530/0001-68

RUA BELO CEU, n» 100, CENTRO, RIACHAO- MA

Manhã

CPF/CNPJ

Endereço

Horário de Funcionamento... Noite EspecialTarde

asas as

Contador

TLP. : 0,00TLL.: 0,000,00ISS

Atividade Principal CNAE...;

Atividade Secundária 1 CNAE..

Atividade Secundária 2 CNAE..

Atividade Secundária 3 CNAE..

Sociedade Empresária LimitadaNatureza Juridica 206-2

Nome do Sócio 1

Nome do Sócio 2

Nome do Sócio 3

Nome do Sócio 4

Nome do Sócio 5

Atividades

Observação

Restrições

' ' T r

1100229LOK + LTDA
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Page 1 of 1Data.: 06/05/2025



::: Consulta SINTEGRA/ ICMS05/06/2025, 01:10
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 12.063.530/0001-68 Inscrição Estadual: 12.831987-9

Razão Social: LOK -i- LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA BELO CEU

Número: 100 Complemento: SALA B

Bairro: CENTRO

Município: RIACHAO UF: MA

CEP: 65990000 DDD: Telefone: 32495039

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

OBRAS DE TERRAPLENAGEM4313400

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4319300

4321500

4329104

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL4330401

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL
4330402

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE4330403

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS4399102

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E

ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
4399104

ATIVIDADES DE ÜMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129000

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105 f

!
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520001

í

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520002

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4520003

4520004

4520007

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS4543900

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
MUNICIPAL

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4921301

4923002

4924800 TRANSPORTE ESCOUR

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

4929901

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930202

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

5021102

5091202

ESTACIONAMENTO DÊ VEÍCULOS5223100

SERVIÇOS DÊ REBOQUE DE VEÍCULOS

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

CORRETAGEM NA COMPRA Ê VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

5229002

6810201

6821801

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

SEM CONDUTOR
7719599

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR7731400

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO , ^
ANDAIMES .FLfS'

4211102

P' V\ r
7732201

N9
\

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E
SEM OPERADOR R'7739001

1/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::05/06/2025, 01:10

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECinCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA

TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS

7739C99

7810800

8121400

3314708

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS4120400

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4222701

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4299599

DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS4311801

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/12/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EOF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exciuem a responsabiiidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/06/2025

Número da Consulta:

I Nova Consulta | Imprimir

O
Desenvolvido pela Çefa;:/COTEC - Z0D5-2O12
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2/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOK + LTDA

CNPJ: 12.063.530/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:11:37 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/12/2025.

Código de controle da certidão: 9E71.10B4.6F7D.35BB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 110791/25 Data da 05/06/2025 01 ;07:45

CPF/CNPJ: 12063530000168Inscrição Estadual: 128319879

Razão Social: LOK + LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA BELO CEU, 100 SALA B CEP: 65990000 - CENTRO

Município: RIACHAO UF: MA(98)32495039

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r
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Data Impressão: 05/06/2025 01:07:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 052650/25 05/06/2025 01:09:14

CPF/CNPJ: 12063530000168Inscrição Estadual: 128319879

Razão Social: LOK + LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA BELO CEU, 100 SALA B CEP: 65990000 - CENTRO

Município: RIACHAO UF: MA(98)32495039

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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Data Impressão: 05/06/2025 01:09:14



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO - MA

Telefone: (99) 3531 0275

CNPJ: 05.282.801/0001-00

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUINTE

PMTOTUHAOE ^

riachâo

Concedido aCódigo da Certidão —

facb042a-qv 12.063.530/0001-68 - LOK + LTDA

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima

identificado, relativos a tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda

Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas.

Finalidade: Licitação

Emitida Eletronicamente em 14/05/2025

Válida até: 12/08/2025

Código de controle: 1395-042E-0732-F813-AF0D-C3F7-281A-9B82

r f* ■ •
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço https://datta.link/ShCtEeG5

ou através do QRCode ao lado.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Expedido pela Internet em

14/05/2025 às 17:44 (data

e hora de Brasília).



Consulta Regularidade do Empregador05/06/2025, 01:22

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

12.063.530/0001-68

LOK MAIS LTDA

ROD MA 140 / EIXO DOS GERAIS / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/06/2025 a 02/07/2025

Certificação Número: 2025060301206222743902

Informação obtida em 05/06/2025 01:22:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I
'ç' A;eF

1
r

\ ..»r
L ■jsràs

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Páaina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOK + LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.063.530/0001-68

Certidão n°: 31122790/2025

Expedição: 05/06/2025, às 01:14:04

Validade: 02/12/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LOK + LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 12.063.530/0001-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

í F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO
RIACHAO - MARANHAO

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro

CNPJ: 05.282,801/0001-00

COMPROMISSO COM O PRESENTE E O FUTURO

RiACHÃO

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

ALVARÁ NO 1100127862025.000208

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

LOK + LTDA

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS
Contribuinte

CPF/CNPJ 12.063.530/0001-68

Endereço RUA BELO CEU, 100, SALA B

65990-000CEPCENTROBairro

Munícipio RIACHAO - MA

II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ProtocoloExercício Validade 31/01/2026Data Emissão 18/02/20252025

Responsável pela Empresa

Area do estabelecimento 0 m^

Sanitário AmbientalIII - ATIVIDADES ECONÔMICAS

Locação de automóveis sem condutor Não Não77.11-0/00

Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para

transporte e elevação de cargas
NãoNão33.14-7/08

Construção de edifícios NãoNão41.20-4/00

Construção de rodovias e ferrovias NãoNão42.11-1/01

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos Não Não42.11-1/02

Construção de obras-de-arte especiais NãoNão42.12-0/00

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Não Não42.13-8/00

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriorment

NãoNão42.22-7/01

NãoNão42.99-5/99

Demolição de edifícios e outras estruturas Não Não43.11-8/01

Obras de terraplenagem NãoNão43.13-4/00

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriorment Não Não43.19-3/00

Instalação e manutenção elétrica Não Não43.21-5/00

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
NãoNão43.29-1/04

Impermeabilização em obras de engenharia civil Não Não43.30-4/01

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material
NãoNão43.30-4/02

Obras de acabamento em gesso e estuqu NãoNão43.30-4/03

Serviços de pintura de edifícios em geral Não Não43.30-4/04
NãoNão43.99-1/02

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço https://datta.link/C9E0zUjF ou através da ORCodo ao loder-

Código de validação: C9E0zUjF.007504 ' ^ .
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitido em 18 de

Fevereiro de 2025

as 09:09
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO
RIACHAO

RIACHAO - MARANHAO

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro

CNPJ: 05.282.801/0001-00

COMPROMISSO COM O PRESENTE E O FUTURO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras
Não43.99-1/04 Não

Perfuração e construção de poços de água43.99-1/05 Não Não

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores45.20-0/01 NãoSim

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores Não45.20-0/02 Sim

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores45.20-0/03 NãoSim

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores Não45.20-0/04 Sim

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores
Não45.20-0/07 Sim

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas45.43-9/00 Sim Não

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,

municipal
Não Não49.21-3/01

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista
Não Não49.23-0/02

Transporte escolar Não49.24-8/00 Não

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal. Interestadual e

internacional, exceto travessia

Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e

internacional

Não Não49.29-9/01

Não49.30-2/02 Sim

NãoNão50.21-1/02

Não Não50.91-2/02

Estacionamento de veículos Não Não52.23-1/00

Serviços de reboque de veículos Não Não52.29-0/02

Compra e venda de imóveis próprios Não68.10-2/01 Sim

Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis Não68.21-8/01 Sim

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor
Não77.19-5/99 Não

Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador Não77.31-4/00 Não

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

Não77.32-2/01 Não

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e

petróleo, sem operador
77.39-0/01 Não Não

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador
Não77.39-0/99 Não

Seleção e agenciamento de mão-de-obra Não78.10-8/00 Não

Limpeza em prédios e em domicílios NãoNão81.21-4/00

Atividades de limpeza não especificadas anteriorment Não81.29-0/00 Sim

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço https://datta.link/C9E0zUjF ou através

Código de validação: C9E0zUjF.007504 '
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitido em 18 de

Fevereiro de 2025

as 09:09
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAOwsTU*j.ai

5Í*SÍ45 RIACHAO - MARANHAO
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro

CNPJ: 05.282.801/0001-00

COMPROMISSO COM O PRESENTE E O FUTURO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

r
r é I IT

PL.(S:
. *

f •
s

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço https://datta.link/C9E0zUjF ou através do QRCode ao lado.
Código de validação: C9E0zUjF.007504
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitido em 18 de

Fevereiro de 2025

as 09:09



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12501736206

Código de Validação: 614d0857ce

Data emissão: 14/05/2025

Data de validade: 14/07/2025

NOME: LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 12.063.530/0001-68

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabiiidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

\vww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);

FL.fF'
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Balanço Patrimonial
Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12,063,530/0001-68 NIRE: 21201453239,

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR, DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N,°: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA,

Cep:65800000,

31/12/2023Conta Descrição

1.632.500,00 D:

1.449.500,00 Dj

1.449.600.00 Dj
1.449.500.00 Dj
1.449.500,00 d'
1.200.000,00 D

249.500,00 D

1 Ativo-*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Disponibilidades

Caixa

Caixa

1.01

• fh.1.01.01

1.01.01,01

1,01.01.01,01

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0002

11

Obrigações a Receber
T

183.000,00 D

183.000,00 D

183.000.00 D

183.000,00 O

1.07 Imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

103.000,00 D

80.000,00 D

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01,0002

Material De Expediente

Movéis e Utensílios

1.632.500,00 C

65.400.00 C

65.400,00 C

65.400,00 C

65.400,00 C

2 Passivo *—

Passivo Circulante

Passivo Circulante

Passivo Circulante

Provisões PI Impostos

2.01 Íí

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

65.400,00 C2.01.01.03.03.0006 Impostos

1.567.100,00 C

1.567.100,00 C

1.567,100,00 C

1.567.100,00 C

Patrimônio Liquido

Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido

Patrimônio Liquido

2,07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

900.000,00 C

667.100,00 C

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.01.0004

Capital
Lucros Do Exercido

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492,973-05

CRC - MA - 009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

Fim

FL.f5'I
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LOK + LTDA-CNPJ: 12.063.530/0001-68
NIRE: 21201453239.

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.“: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA

Cep:65800000.
01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

2.345.000,00

2.345.000,00

2.345.000,00

990.500,00

990.500,00

1.354.500,00

622.000,00

385.000,00

180.000,00

180.000,00

57.000,00

732.500.00

732.500,00

65.400,00

65.400,00

667.100,00

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Receita - Prestação De Serviços

Receita Líquida

Custo Prestação De Serviços

Custo Prestação De Serviços

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas

Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Impostos

Impostos

Resultado Líquido do Exercício

010.01

(=) 030

(-) 040

040.02

(=)060

(-) 070

070.01

070.03

070.03.03

070.04

(=)110

(=)150

(-) 170

170.01

(=)200

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques

Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC-MA-009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

t
r

ri.ís' AJO
Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: LOK + LTDA-CNPJ: 12.063.530/0001-68

Mès/Ano:12/2023NIRE:21201453239.

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.°: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA.

Cep:65800000.

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

GA Giro do Ativo

2.345.000,00/1.632.500,00

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Liquidez Corrente

1.449.500,00/65.400,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Imediata

1.449.500,00/65.400,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

d030/c1

1,44

LC C101/C201

22,16

LI C10101/C201

22,16

ML (d200/d030)*100

28,45( 667.100,00 / 2.345.000,00 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

(d200/c1)*100RA Rentabilidade do Ativo

( 667.100,00 / 1.632.500,00 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

40,86

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques

Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

Fim

r
r
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LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68 NIRE: 21201453239.

Mês/Ano: 12/2023

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.“: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS,

Cidade: Balsas, Estado: MA. Cep:65800000.

NOTAS EXPLICATIVAS

1-CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate

dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

2-CLIENTES

Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço,
osaldo são os valores a receber no exercício de 2023,

3-FORNECEDORES

Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está

efetuadopelo valor de custo.

4-obrigações trabalhistas e previdenciáriais
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2023 e encargos, devidos emdecorrência das operações da

empresa.

5-OBRIGAÇÔES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita

bruta.

6-OUTRAS OBRIGAÇÕES

Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta

dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

7.CAPITAL SUBSCRITO

Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2023. Dessa forma, continua

ovalor de R$ 900.000,00 e a posição societária segue inalterada.

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

Mateus Silva Marques

Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC-MA-009947-8-0

f
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MATEUS SILVA MARQUES01349297305

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2024 15:01 SOB N° 20240904672.

PROTOCOLO: 240904672 DE 08/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409610278. CNPJ DA SEDE: 12063530000168 .

NIRE: 21201453239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/07/2024.

LOK + LTDAJUCEMA
r

r r j’“ r™
Mg

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresa£ac11.ma.gov.br

I

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Folha: 1 de 6

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma

via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n“ 001, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma LOK + LTDA, estabelecida no(a) RODOVIA MA 140

(ESTR. DO GERAIS), n“ 00009, QUADRA0165, bairro EIXO DOS GERAIS,

CEP 65800-000, cidade Balsas, estado MA, inscrita no

C.N.P.J. 12.063.530/0001-68 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21201453239 por despacho de

09/06/2010.

Balsas-MA, 1 de Janeiro de 2023

Mateus Silva Marques

Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

r
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Folha: 2 de 6
Livro Diário N°. 1

Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.»: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA.

Cep:65800000.

Fortes Contábil

Estab Centro Histórico ValorData Chave Débito Estab Centro Crédito

900.000,0001/01/2023 2.07.07.01.01.0001 0197 001 Encerramento Do

Exercido

1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 01: 900.000,00

4.500,00Pg. Despesas
Financeiras

15/01/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 15: 4.500,00

120.000,00Receita31/01/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0197 001 3.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 31: 120.000,00

Totais do mês de Janeiro:

Receita

1.024.500,00

135.000,0028/02/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0197 001 3.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 28:

Totais do nnês de Fevereiro:

Pg. Despesas

Financeiras

135.000,00

135.000,00

6.000,001.01.01.01.01.0001 0197 00115/03/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0197 001

Totais do dia 15: 6.000,00

150.000,00

45.000,00

Receita

Pg. Despesas

Administrativas

Receita

31/03/2023

31/03/2023

1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

2 3.01.01.03.02.0008 0197 001

3.01.01.01.01.0001 0197 001

1.01.01.01.01.0001 0197 001

249.500,0031/03/2023 3 1.01.01.01.01.0002 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Março:

Pg. Despesas

Comerciais

444.500,00

450.500,00

8.000,0020/04/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 20: 8.000,00

165.000,0030/04/2023 3.01.01.01.01.0001 0197 001 Receita1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

165.000,00

173.000,00

12.000,0020/05/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001 Pg. Despesas
Comerciais

Totais do dia 20: 12.000,00

170.000,0031/05/2023 3.01.01.01.01.0001 0197 001 Receita1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

ToUis do dia 31:

Totais do mês de Maio:

Pg. Despesas
Financeiras

170.000,00

182.000,00

9.500,0015/06/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 15: 9.500,00

185.000,00

60.000,00

Receita

Pg. Despesas

Administrativas

Imobilizado

30/06/2023

30/06/2023

1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

2 3.01.01.03.02.0008 0197 001

3.01.01.01.01.0001 0197 001

1.01.01.01.01.0001 0197 001

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 0197 001 80.000,004 1.07.04.01.01.0002 0197 001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

Pg. Despesas

Comerciais

325.000,00

334.500,00

25.000,0020/07/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 20: 25.000,00

190.000,0031/07/2023 1 1.01.01,01.01.0001 0197 001 3.01.01,01,01.0001 0197 001 Receita

Totais do dia 31: 190.000,00

Totais do mês de Julho:

Pg. Despesas

Comerciais

215.000,00

30.000,0020/08/2023 1.01.01.01.01.0001 0197 0011 3.01.01.07.01.0023 0197 001

Totais do dia 20: 30.000,00

210.000,0031/08/2023 Receita1 1.01.01.01.01.0001 0197 001 3.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

Pg. Despesas
Financeiras

210.000,00

240.000,00

12.000,0015/09/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 15: 12.000,00

235.000,00

Continua...

30/09/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0197 001 3.01.01.01.01.0001 0197 001 Receita

r . . r.
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Página 3 de 7

Folha: 3 de 6Livro Diário N°. 1

Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12,063.530/0001-68

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N,»: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: M.

Cep:65800000.

Fortes Contábil

Estab Centro Histórico ValorData Chave Débito Estab Centro Crédito

Pg. Despesas

Administrativas

130.000,0030/09/2023 2 3.01.01.03.02.0008 0197 001 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 30;

Totais do mês de Setembro:

Pg. Despesas
Comerciais

365.000,00

377.000,00

45.000,001.01.01.01.01.0001 0197 00120/10/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0197 001

Totais do dia 20: 45.000,00

250.000,00Receita3.01.01.01.01.0001 0197 00131/10/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0197 001

Totais do dia 31:

Totais do mês de Outubro:

Pg. Despesas

Comerciais

250.000,00

295.000,00

60.000,001.01.01.01.01.0001 0197 00120/11/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0197 001

Totais do dia 20: 60.000,00

265.000,003.01.01.01.01.0001 0197 001 Receita1.01.01.01,01.0001 0197 00130/11/2023 2

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

Pg. Despesas

Financeiras

265.000,00

325.000,00

25.000,001.01.01.01.01.0001 0197 00115/12/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0197 001

Totais do dia 15: 25.000,00

270.000,00

150.000,00

Receita

Pg. Despesas
Administrativas

Imobilizado

Pg. Custo Dos Serviços

Pg. Imposto
Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercício

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercício

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

Encerramento Do

Exercido

3.01.01.01.01.0001 0197 001

1.01,01.01.01.0001 0197 001

31/12/2023

31/12/2023

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.03.02.0008

0197

0197

0011

0012

103.000,00

990.500,00

65.400,00

2.345.000,00

1.01.01.01.01.0001 0197 001

1.01.01.01.01.0001 0197 001

2.01.01.03.03.0006 0197 001

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

3 1.07.04.01,01.0001

3.01.01.03.01.0001

3.02.01.01.01.0002

3.01.01.01.01.0001

0197

0197

0197

0197

001

0014

5 001

6 001

57.000,006.01.01.01.01.0001 0197 00131/12/2023 6

65.400,006.01.01.01.01.0001 0197 00131/12/2023 6

180.000,006.01.01.01.01.0001 0197 00131/12/2023 6

385.000,0031/12/2023 6.01.01.01.01.0001 0197 0016

667.100,0031/12/2023 6 6.01.01.01.01.0001 0197 001

990.500,0031/12/2023 6 6.01.01.01.01.0001 0197 001

667.100,002.07.07.01.01.0001 0197 00131/12/2023 6

990.500,003.01.01.03.01.0001 0197 00131/12/2023 6

385.000,003.01.01.03.02.0008 0197 00131/12/2023 6

180.000,003.01.01.07.01.0023 0197 00131/12/2023 6

57.000,003.01.01.07.03.0001 0197 00131/12/2023 6

65.400,003.02.01.01.01.0002 0197 00131/12/2023 6

2.345.000,006.01.01.01.01.0001 0197 00131/12/2023 6

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

6.268.900,00

6.293.900,00

r Fim
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Balanço Patrimonial Folha: 4 de 6

Fortes Contábil

Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68 NIRE: 21201453239.

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.°: 00009. Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA.

Cep:65800000.

31/12/2023

1.632.i«D-
1.449.500,00 D:

1.449.500,00 D^

1,449.500,00 D

DescriçãoConta

Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Disponibilidades

Caixa **

Caixa

Obrigações a Receber

Ô5

1 tMm

■
1.01 '

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01,01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

*

1.449.500,00 0'iii

1.200.000,00 D

249.500,00 D

183.000,00 D

183.000,00 D

imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

183,000,00 0,

183.00o!oo D|
103.000,00 D

80.000,00 D

1,632:50®'C
65.400,00 C

65.400,00 C

65.400,00 C

65.400,00 C

Material De Expediente

Movéis e Utensilios

1.07.04,01.01.0001

1.07.04.01.01.0002

Uy. tmPassivo

Passivo Circulante

Passivo Circulante

Passivo Circulante

Provisões PI Impostos

*sl¥
2.01

',1^ - i
2,01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

Wi
t>li'

65.400,00 C

1.567.100',0Õ'C
1.567.100,00 C

1.567.100,00 C

2.01.01.03.03.0006 Impostos

Patrimônio Líguido

Patrimônio Liquido

Patrimônio Líquido

Patrimônio Liquido

2.07

2.07.07

2.07,07.01

2.07.07.01.01

900.000,00 C

667.100,00 C
Capital

Lucros Do Exercido

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01,01.0004

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC-MA-009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

Fim
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Folha: 5 de 6
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LOK + LTDA-CNPJ: 12.063.530/0001-68

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RODOVIA MA 140 (ESTR. DO GERAIS), Complemento: QUADRA0165, N.°: 00009, Bairro: EIXO DOS GERAIS, Cidade: Balsas, Estado: MA

Cep:65800000.

Fortes Contábil

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

2.345.000,00

2.345.000,00

2.345.000,00

990.500,00

990.500,00

1,354.500,00

622.000,00

385.000,00

180.000,00

180.000,00

57.000,00

732.500,00

732.500,00

65.400,00

65.400,00

667.100,00

Receita Bruta Operacional

Receita - Prestação De Serviços

Receita Líquida

Custo Prestação De Serviços

Custo Prestação De Serviços

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas

Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Impostos

Impostos

Resultado Líquido do Exercício

(+) 010

010.01

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.03.03

070.04

(=)110

(=) 150

(-) 170

170.01

(=) 200

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques

Contador

CPF; 013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

f Fim• r
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Folha; 6 de 6

TERMODE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma

via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 001, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma LOK + LTDA, estabelecida no(a) RODOVIA MA 140

(ESTR. DO GERAIS), n“ 00009, QUADRA0165, bairro EIXO DOS GERAIS,

CEP 65800-000, cidade Balsas, estado MA, inscrita no C.N.P.J

12.063.530/0001-68 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO sob o n° 21201453239 por despacho de 09/06/2010.

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques

Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

rL.(S)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

M

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MATEUS SILVA MARQUES01349297305

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/07/2024 11:29 SOB N" 20240904567.

PROTOCOLO: 240904567 DE 04/07/2024. NIRE: 21201453239.

LOK + LTDA

n-rJUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 09/07/2024

empresafacil.ma.gov.br

I

:l-L.(S;
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12409662499 em 09/07/2024, protocolo 240904567.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: LOK + LTDA

Número de Registro: 21201453239

12063530000168CNPJ:

Munícipio: ! Balsas

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante{s)

MAMA009947/0-8MATEUS SILVA MARQUES01349297305

JOAO ViCTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/07/2024 11:29 SOB N“ 20240904567.

PROTOCOLO: 240904567 DE 04/07/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12409662499. NIRE: 21201453239.

LOK + LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 09/07/2024

empresafacil.ma.gov.br ipL.(S) Ng ^ ^
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos poptais, ,

informando seus respectivos códigos de verificação. }nr;3r
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Pág. 1 de 5

Fortes Contábil

Balanço Patrimonial
Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68

Endereço: RUA BELO CEU, Complemento: SALA B, N.°: 100, Bairro: CENTRO, Cidade: Riachâo, Estado: MA, CEP: 65990000

NIRE: 21201453239 - Data: 09/06/2010

31/12/2024NotaDescriçãoConta

2.032.660,16 D

841.696,86 D

259.334,86 D

120.750,50 D

120.750,50 D

80.500,50 D

40.250,00 D

138.584,36 D

138.584,36 D

138.584,36 D

582.362,00 D

582.362,00 D

582.362,00 D

582.362,00 D

1.190.963,30 D

1.190.963,30 D

1.388.630,00 D

1.388.630,00 D

80.000,00 D

122.630,00 D

1.186.000,00 D

197.666,70 C

197.666,70 C

197.666,70 C

'* Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Valores a Receber

Bancos

Contas Correntes

Banco C/C

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

í

t

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo náo Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Moveis e Utensilios

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Veículos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Veículos

.!■

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

r
? ' / Lf Continua...
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Pág. 2 de 5

Fortes Contábil

Balanço Patrimonial
Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68

Endereço: RUA BELO CEU, Complemento: SALA B, N.”: 100, Bairro: CENTRO, Cidade: Riachâo, Estado: MA, CEP: 65990000
NIRE: 21201453239 - Data: 09/06/2010

31/12/2024NotaConta Descrição

2.032.660,16 C

199.073,40 C

199.073,40 C

177.205,00 C

177.205,00 C

177.205,00 C

21.868,40 C

21.868,40 C

21.868,40 C

1.833.586,76 C

900.000,00 C

900.000,00 C

900.000,00 C

900.000,00 C

933.586,76 C

933.586,76 C

667.100,00 C

667.100,00 C

266.486,76 C

266.486,76 C

2
***

Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Lucros/ Prejuízos do Exercício

Lucros do Exercido

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.04

2.07.07.01.04.0001

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.032.660,16 (Dois Milhões Trinta e Dois Mil Seiscentos e Sessenta Reais e Dezesseis Centavos).

Riachâo-MA, 31 de Dezembro de 2024

Weilington Lima Oliveira
Contador

CPF: 009.743.373-07

CRC-GO: 022574/O-5-T-MA

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

Fim

<5^FL(S) N9
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Fortes Contábil
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LOK+ LTDA-CNPJ: 12.063.530/0001-68
NIRE: 21201453239 - Data: 09/06/2010

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA BELO CEU, Complemento: SALA B, N.°: 100, Bairro: CENTRO, Cidade: Riachão, Estado: MA, CEP:
01/01/2024

65990000

Conta
a

Descrição
31/12/2024

2.656.518,00

2.656.518,00

2.132.518,00

524.000,00

193.732,34

193.732,34

193.732,34

2.462.785,66

1.599.608,70

1.401.942,00

197.666,70

863.176,96

596.690,20

596.690,20

266.486,76

266.486,76

266.486,76

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

(+) 010

010.01

010.01.02

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040

040.02

040.03

(=) 060

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Riachão -MA, 31 de Dezembro de 2024

Weilington Lima Oliveira
Contador

CPF: 009.743.373-07

CRC-GO: 022574/O-5-T-MA

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

r Fim
r ■ ;

rL.(s: NS_
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: LOK + LTDA - CNPJ: 12.063.530/0001-68

Pág. 4 de 5

Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: RUA BELO CEU, Complemento: SALA B, N.°: 100, Bairro: CENTRO, Cidade. Riachão, Estado: MA, CEP: fCEP) NIRE21201453239

Código ExpressãoNome

Valores Resultado

Giro do Ativo d030/c1GA

1,212.462.785,66 / 2.032.660,16

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Liquidez Corrente

841.696,86/ 199.073,40

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Imediata

C101/C201LC

4,23

C10101/C201LI

1,30259.334,86/199.073,40

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

(d200/d030)*100ML Margem Liquida

( 266.486,76 / 2.462.785,66 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

(d200/c1)*100

10,82

Rentabilidadedo AtivoRA

13,11( 266.486,76 / 2.032.660,16 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Riachâo-MA, 31 de Dezembro de 2024

Weilington Lima Oliveira
Contador

CPF: 009.743.373-07

CRC-GO: 022574/O-5-T-MA

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

r - r r . r-

Fim
I
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LOK+ LTDA-CNPJ: 12.063.530/0001-68 NIRE: 21201453239.

Mês/Ano: 12/2024

Endereço: Rua Belo Ceú, Complemento: Sala B, N.®: 00100, Bairro: CENTRO,

Cidade: Riachão, Estado: MA. Cep:65.990- 000.

NOTAS EXPLICATIVAS 2024

1- CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações

financeiras com prazo de resgate dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados

pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

2- CLIENTES

Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida

das receitas de serviço, o saldo são os valores a receber no exercício de 2023.

3- FORNECEDORES

Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta

dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

4- OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS

Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2024 empresa.

5- OBRIGAÇÕES FISCAIS

Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e

calculados de acordo com a receita bruta.

6- OUTRAS OBRIGAÇÕES

Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo

de vencimento fixado em trinta dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

7- CAPITAL SUBSCRITO

Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício

de 2024. Dessa forma, continua o valor de R$ 900.000,00 e a posição societária

segue inalterada.

Riachão -MA, 31 de Dezembro de 2024

Wellington Lima Oliveira
Contador

CPF: 013.492.973-05

CRC - GO - 022574/O-5-T-MA

João Victor Uma Ramos

Sócio Administrador

CPF: 053.465.933-06

f
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA00974337307

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2025 15:03 SOB N° 20250007525.

PROTOCOLO: 250007525 DE 06/01/2025.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500096245. CNPJ DA SEDE: 12063530000168 .

NIRE: 21201453239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2024.

LOK + LTDAJUCEMA
Í'F

FL.(S)

Rú3p:c -

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br I

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa LOK + LTDA, município Riachão, CNPJ n° 12.063.530/0001-68, Número de

Registro (NIRE) 21201453239.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/06/2010

Ato constitutivo: 21101729241

Riachão, 01/01/2024

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

Administrador, Sócio

CPF 053.465.933-06

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/GO 022574/0-5 T- MA

FL.{S) N3 3
RÚ3P:C-\:

— _ «p-



Página 15 de 16

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa LOK + LTDA.

Riachão, 31/12/2024

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

Administrador, Sócio

CPF 053.465.933-06

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/GO 022574/0-5 T- MA

i F

muFL.ÍS) N2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 16 de 16

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LOK + LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA00974337307

JOAO VICTOR LIMA RAMOS05346593306

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/01/2025 08:49 SOB N° 20250007?,7,fe

PROTOCOLO: 250007576 DE 03/01/2025. NIRE: 21201453239

LOK + LTDA

-OlPiCA:

c.’
o

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/01/2025

empresafacil.ma.gov.br

>\



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCENA

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12500120235 em 07/01/2025, protocolo 250007576.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

LOK + LTDANome Empresarial:

21201453239Número de Registro:

12063530000168CNPJ:

RiachãoMunícipio:

Identificação de Livro Digital

i DIÁRIOTipo de Livro:

2Número de Ordem:

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:
L

CRC/OABNomeAssinante(s)

GO022574/O-5 T- MA! WELLINGTON LIMA OLIVEIRA

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

00974337307

05346593306

20250007576.

; 250007576 DE 03/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/01/2025 08:50 SOB

PROTOCOLO

12500120235. NIRE: 21201453239.

LOK + LTDA

JUCEMA
iISABELA PALDSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/01/2025

empresafacil .ina.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua

respectivos portais, informando seus respectivos

éi

FL.fS) M2
r> ; 'TPir.A:• ^

códigos de verificação.
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LOK+LTDA CNPJ nS 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N? 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

DECLARAÇÃO - ÍNDICES BALANÇO PATRIMONIAL 2023

A EMPRESA LOK + LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N? 12.063.530/0001-68, COM

SEDE NA RUA BELO CÉU, N9 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP: 65.990-000, ATRAVÉS DO SEU CONTADOR,

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA, CPF: 009.743.373-07, CRC-GO-022574/O-5 -T-MA, EM ATENDIMENTO AO PRESENTE

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE OS CACULOS DOS ÍNDICES DE

LIQUIDEZ GERAL (LG), LIQUIDEZ CORRENTE (LC) E SOLVÊNCIA GERAL (SG) RELATIVO AO BALANÇO PAJRIMONIAL
DO ANO DE 2023 DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, ABAIXO

DEMOTRADOS, ATESTAM A BOA SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA LICITANTE.

Riachão-MA, 05 de junho de 2025

Assinado de forma digital

porJOAOVICTOR LIMA
Assinado de forma digital

por WELLINGTON LIMA
OL1VEIRA:00974337307

Dados: 2025.06.0610:36:46

•03‘00'

JOAO ViaOR LIMA

RAMOS:053465933 Ramos:05346593306
Dados: 2025.06.06

WELLINGTON UMA

OLIVEIRA:00974337307
06

10:3703-03'00’

LOK -f LTDA

CNPJ no 12.063.530/0001-68

JOÃO VICTOR LIMA RAMOS
Sócio Administrador

CPF no 053.465.933-06

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA

Contador

CPF: 009.743.373-07

CRC-GO-022574/O-5-T-MA

" '' T CI'

l-L,(S) N3.
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LOK + LTDA

CNPJ: 12.063.530/0001-68 NIRE: 21201453239

Rua Belo Céu 100 sala B Centro Riachão- MA

Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG = 1.449.500.00+ 0.00

65.400,00 + 0,00

LG = 22,16

Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

LC = 1.449.500.00

65.400,00

LC = 22,16

Solvência Geral

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG = 1.632.500.00

65.400,00

SG = 24,96

Todos os índices foram calculados de acordo com o balanço patrimonial da empresa

encerrado em 31/12/2023.

Os índice foram superiores a 1,00
Assinado de forma digital por
WELLINGTON LIMA

OLIVEIRA:00974337ouveira:00974337307
Dados: 2025.06.0610:40:19

-03'00'

WELLINGTON LIMA

307

Wellington Lima Oliveira

CRC GO: 022574/0-5- T - MA

' i'. ,' r-
r i i r
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LOCAÇÕCS E MTOS

LOK+LTDA CNPJ nS 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, NS 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

DECLARAÇÃO - ÍNDICES BALANÇO PATRIMONIAL 2024

A EMPRESA LOK + LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N? 12.063.530/0001-68, COM

SEDE NA RUA BELO CÉU, N? 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP: 65.990-000, ATRAVÉS DO SEU CONTADOR,

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA, CPF: 009.743.373-07, CRC-GO-022574/O-5-T-MA, EM ATENDIMENTO AO PRESENTE

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE OS CACULOS DOS ÍNDICES DE

LIQUIDEZ GERAL (LG), LIQUIDEZ CORRENTE (LC) E SOLVÊNCIA GERAL (SG) RELATIVO AO BALANÇO PATRIMONIAL

DO ANO DE 2024 DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, ABAIXO

DEMOTRADOS, ATESTAM A BOA SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA LICITANTE.

Riachão-MA, 05 de junho de 2025
WELLINGTON

LIMA

OLIVEIRA:009743 oados: 2025.06.06

37307

Assinado de forma digital

por WELLINGTON LIMA
OLIVEIRA:00974337307

JOAO ViaOR LIMA uma''''"'
RAMOS:053465933 ramos«5346593306

Dados; 2025.06.06 10:39:16

0610:39:34-03'00' •03'00'

LOK -F LTDA

CNPJ po 12.063.530/0001-68
JOÃO VICrOR LIMA RAMOS

Sócio Administrador

CPF no 053.465.933-06

WELLINGTON LIMA OLIVEIRA

Contador

CPF: 009.743.373-07

CRC-GO-022574/O-5-T-MA

FL.(S) Na

CA:3P.’



LOK + LTDA

CNPJ: 12.063.530/0001-68 NIRE: 21201453239

Rua Belo Céu n® 100 sala B Centro Riachão- MA

Liquidez Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG = 841.696.86 + 1.190.963.30

199.073,40 + 0,00

LG = 10,21

Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

LC = 841.696.86

199.073,40

LC = 4,23

Solvência Geral

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG = 2.032,660.16

199.073,40

SG = 10,21

Todos os índices foram calculados de acordo com o balanço patrimonial da empresa

encerrado em 31/12/2024.

Os índice foram superiores a 1,00

Assinado de forma digital

porWELüNGTON LIMA

OHVEIRA:00974337 oliveirak)0974337307
Dados: 2025.06.06 10:44Ú2S

-03'00'

WELLINGTON LIMA

307

Wellington Lima Oliveira

CRC GO: 022574/0-5-T-MA

I r .
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL30/05/2025, 05:36

.M'-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.": MA/2025;00001547

Nome: WELLINGTON LIMA OLIVEIRA CPF: 009.743.373-07

CRC/UF n.« GO-022574/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

Exercido: 2024

28/08/2025

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF : 009.743.373-07 Controle : 8174.9429.9743.1058

‘ ^61N

2/2
https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL30/05/2025, 05:36

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.“: MA/2025;00001547
Nome; WELLINGTON LIMA OLIVEIRA CPF: 009.743.3734)7
CRC/UF n." GO-022574/O Categoria: CONTADOR
Validade: 28/08/2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF : 009.743.373-07 Controle : 8174.9429.9743.1058

L , pmtf ■
Ft.(S) |\|8

2/2

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login



PREFEITURA DE

SAO FELIX
JWfTOS VAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ ne 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de São Félix de Balsas, Estado do Maranhão, situado na Praça dos

Três Poderes, s/n?. Centro - CEP: 65.890-000 - SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA, inscrito no

CNPJ: 05.490.420/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor

Heider Martins Nunes, inscrito no CPF n? 738.190.503-53, atesta para os devidos fins e

a quem possa interessar que a empresa LOK + LTDA, inscrita no CNPJ sob n?

12.063.530/0001-68, situada na Rua Belo Céu, n? 100-A, Centro, Riachão-MA, CEP:

65.990-000, tem capacidade técnica e idoneidade financeira para a Prestação de

Serviços de Transporte Escolar, em conformidade com os itens descritos conforme

relação abaixo:

KM

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULOVEÍCULO CAPADIDADEROTAITEM DIÁRIO

MICROÔNIBUS DE ATE 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO

CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 01-SEDE, POVOADO

MAXIXE, BARRA DO

ALEGRE, ALEGRE DOS

LOPES, POVOADO

ALGODÃO, RETORNA PARA
A CIDADE

14523MICROÔNIBUS 23L1

FL.(S) N9__

RÚBRICA;__z1
Cij>- c.^



PREFEITURA DE

SÃO FÉLIX
JtUNTOSVMIOS

rAZElAMfeil»IÇIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ ne 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas(S)gmail.com

MICROÔNIBUS DE ATÉ 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE

TRANSITOBRASILEIRO,

MOTORISTA HABILITADO

PARA A FUNÇÃO,
combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 02 -SEDE, POVOADO

MAXIXE, BARRO ALTO,

RETORNA PARA CIDADE

55,423MICROÔNIBUS 23L2

MICROÔNIBUS DE ATÉ 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO

CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 03 -SEDE, LAGOA DO

MATO, RÃ, FAZENDA

ANTONELA, ARAPUÃR,
RETORNA PARA A CIDADE

96,623MICROÔNIBUS 23L3

MTF

FL.(S) Ng

RÚBRICA:

P



PREFEITURA DE

SÃO FÉLIX
lUMTOSVAMOS

FAXERAWretENÇA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ n9 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas@gmail.com

MICROÔNIBUS DE ATE 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO

CODIGO DE

TRANSITOBRASILEIRO,

MOTORISTA HABILITADO

PARA A FUNÇÃO,
combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 04 -SEDE, BAIXA

LENTA,FAVEIRO,

POVOADO SACO,

POVOADO CARRASCO,

RETORNA PARA A CIDADE

67,623MICROÔNIBUS 23L4

VAN DE ATÉ 17 LUGARES,
EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 05 -SEDE, POVOADO

MAMOEIRO, RETORNA

PARA A CIDADE

17,4217VAN 17L5

FL.^S)
1



PREFEITURA DE

SÃQ FÊLIX
IWMTOiWMOS

FAXfRAWFERENÇÂ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ ns 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas(S)gmail.com

MICROÔNIBUS DE ATÉ 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 06 -SEDE, JOÃO DOS

GATOS, CHACARA BELA

VISTA, FAZENDA MIGUEL,

POVOADO VERMELHO,

RETORNA PARA A CIDADE

2623MICROÔNIBUS 23L6

MICROÔNIBUS DE ATE 23

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 07 -SEDE, JOÃO DOS

GATOS, CHACARA BELA

VISTA, FAZENDA MIGUEL,

POVOADO VERMELHO,

RETORNA PARA A CIDADE

2623MICROÔNIBUS 23L7

ÔNIBUS DE ATE 40

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 08 -SEDE, POVOADO

SAMBAIBA, RETORNA

PARA A CIDADE

59,640ÔNIBUS 40L8

FL.(S)
DiTRRirA-



PREFEITURA DE

SÃO FÉLIX
lUMTOSVMílOS

FAXERAIMFEReiÇA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ ne 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas(S)gmail.com

VEICULO COM 7 LUGARES,

EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS

PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 09 -POVOADO

SAMBAIBA, CORRENTE,

RETORNA PARA SAMBAIBA

VEICULO 7

LUGARES
2079

VAN DE ATÉ 17 LUGARES,

EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 10-POVOADO

SAMBAIBA,FAZENDA,

BACABA, RETORNA PARA

SAMBAIBA

123,217VAN 17L10

VAN DE ATÉ 17 LUGARES,

EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS

PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 11 -POVOADO

SAMBAIBA, COBRA,

FAZENDA,FAZENDA AGRO

MARTINS, RETORNA PARA

SAMBAIBA

92,9217VAN 17L11



PREFEITURA DE

SAO FELIX
IWITOSVAMOS

mZER A DIFERENÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ n5 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas@gmail.com

ÔNIBUS DE ATÉ 40

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRANSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, COMBUSTÍVEL E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 12 -POVOADO

SAMBAI BA, POVOADO PÉ
DA LADEIRA, RETORNA

PARA POVOADO

SAMBAI BA

22,840ÔNIBUS 40L12

VAN DE ATE 17 LUGARES,

EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, CONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS

PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 13 -POVOADO PE

DA LADEIRA, FAZENDA,

RETORNA PARA POVOADO

PÉ DA LADEIRA

16,5617VAN 17L13

VEICULO COM 7 LUGARES,

EM OTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, OONTENDO
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 14 -POVOADO

SAMBAI BA, POVOADO

CARAIBA, BUDUM,

RETORNA PARA POVOADO

SAMBAI BA

VEICULO 7

LUGARES
37,76714

á:FL.(S) Ng

RÚBRICA:



PRiFEITÜlÂDE

SÃO FÉLIX
■ ■ ■ IUf<TOSViÂfc«>S

rAZBRAWFERiNÇA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ n9 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas(S)gmail.com

VEICULO DE PASSEIO COM 5

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO

CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E
MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 15 -POVOADO

BATATEIRA, BEIRA DO RIO,

RETORNA PARA POVOADO

BATATEIRA

5,525AUTOMOVEL5L15

VEICULO DE PASSEIO COM 5

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO

CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 16-POVOADO

BATATEIR A,A N G ICAL( B EIRA

DO RIO), RETORNA PARA

POVOADO BATATEIRA

19,2AUTOMOVEL5L 516

PMT

FL.(S) N9_.

RÚBRICA:. fO
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PREFEITURA DE

SÃO FÊLIX
IUIfr«¥M«OS

FAIBIAWriSffliÇA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ n® 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas@gmail.com

VEICULO DE PASSEIO COM 5

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 17 -POVOADO

BATATEIRA FAZENDA

PORTO, TUCUM,

REMANSO, RETORNA PARA

POVOADO BATATEIRA

91,65AUTOMOVEL5L17

VEICULO DE PASSEIO COM 5

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO, MOTORISTA

HABILITADO PARA A

FUNÇÃO, COMBUSTÍVEL E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 18 -POVOADO

BATATEIRA FAZENDA

PORTO, TUCUM,

REMANSO, RETORNA PARA

POVOADO BATATEIRA

91,65AUTOMOVEL5L18

PMT,
FL.(S) N9_J
RÚBRICA: ^
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PREFEITURA DE

SÃO FÉLIX
lUNTOS VAMOS

FAIE«AIÍirERE>l^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS-MA

CNPJ n9 05.490.420/0001-17

Endereço: Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, São Félix de Balsas/MA

CEP: 65.890-000. Telefone: (98) 98447-6989. e-mail: secomsaofelixdebalsas@gmail.com

ÔNIBUS DE ATÉ 40

LUGARES, EM OTIMO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
CONTENDO TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CODIGO DE

TRANSITOBRASILEIRO,

MOTORISTA HABILITADO

PARA A FUNÇÃO,
combustível E

MANUTEÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA.

ROTA 19- BAIRROS DA

CIDADE
5,840ÔNIBUS 40L19

Atestamos também que mantemos negócio com esta empresa e a mesma

cumpre rigorosamente com a prestação de serviços, na forma contratada e, nada consta

nossos arquivos que desabone sua conduta comercial. Conforme serviços solicitados

por essa Prefeitura no exercício 2025, conforme contrato n^ 022/2025, firmado em

28/02/2025, com vigência de 12 (doze) meses, em obediência a Dispensa de licitação

Emergencial n^ 012/2025.

em

São Félix de Balsas-MA, 05 de maio de 2025.

HEI DER MARTINS Assinado de forma

NUNES:73819050
digital por HEIDER
MARTINS

353 NUNES:73819050353

Heider Martins Nunes

Prefeito Municipal

CPF n9 738.190.503-53

P

FL.(S) N

RÚBRICA:
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RIO NEVESE
SERVIÇOS E LOCACÕES OE

MÁQUINAS, veículos, EQUIPAMENTOS,
construcOes em geral

CNPJ N° 13.500.739/0001-04 _AV DOMINGOS GUIDA, N“ 205, BELA VISTA.

SAMBAIBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N° 123562120

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

Atestamos, a pedido de interessados e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa LOK -i- LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n5 12.063.530/0001-68, com sede na Rua Belo Céu, ne 100, Sala B, Centro, Riachão-MA, CEP:

65.990-000, prestou serviços à empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n- 13.500.739/0001-04, sediada na Av.

Domingos Guida, Bela Vista, n“ 205, Centro, CEP: 65.830-000 - Sambaiba-MA, neste ato

representada pelo seu titular, o senhor Luiz Silveira Lima Júnior, CPF n° 529.648.503-30.

SERVIÇOS PRESTADOS: Locação mensal de uma caminhonete 4x4,

capacidade para 05 (cinco) passageiros, marca: TOYOTA, tipo: HILUX, e um veículo de passeio,

capacidade para 05 (cinco) passageiros, marca: FIAT tipo: MOBI, para uso da locatária na prestação

de serviços de suas atividades profissionais.

Registramos ainda, que as prestações de serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com as suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente até a presente data.

Sambaíba/MA, 28 de janeiro de 2025

LUIZ SILVEIRA LIMA Assinado de forma digitai porLUlí. JILVUinrv l-rtvi/-i Ly|zs|LvE|RAyMA

JUNIOR:529648503 junior:5296485033o
Dados: 2025.01.28 10:20:01

-03'00'

Luiz Silveira Lima Júnior

Titular da Empresa

CPF n9 529.648.503-30

30

PM

FL(S) N9

RÚBRICA:
/■

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
CNPJ N" 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N";123562120

AV DOMINGOS GUIDA, N« 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000

e-mail: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040



CNPJ n® 11.692.577/0001-28

Rua 02, n® 463, Centro, Bairro Nova Carolina, Cerc^irva-MA, CEP: 65,980-000.

Tel. <99)98203-6313

ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

A empresa M, BASTOS MEDEIROS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ fi“

11.692.577/0001-28, com sede na Rua 02. tf 463, Bairro Nova Carolina, Cardina-MA, CEP;

65.980-000, através da sua Titular, a senhora MIRANEIDE BASTOS MEDEIROS, inscrfta no

RG n® 035749462008-1 e CPF n® 290.424.058-64. Atesta para devidos os fins, que a empresa

LOK + LTDA, inscrta no CNPJ fi® 12.063.530/0001-68, com sede na Rua Belo Céu, tf 100,

Sala B, Centro, Riacháo-MA, CEP; 65.990-000, executou os seguintes seviços abaixo

descritos:

LOCAÇÃO DE UM ÔNIBUS, INCLUSO O CONDUTOR, COM 45 (QUARENTA E CINCO)

LUGARES, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;

LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, INCLUSO O CONDUTOR, COM 15 (QUINZE)

LUGARES, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.

Durante a execução, a empresa demostra sua capacidade técnica, cumprindo todos _

os prazos estabelecidos, mantendo os padrões de qualidade exigidos e atendendo

pienamente às especificações e condições estabelecidas.

Atestamos ainda que, não houve penalidades, e nada o que a desabone sua

capacidade técnica, até a presente data.

Caroiina/MA, 13 de janeiro de 2025

í :< ed

EIROSMIRANEIDE BASTOS M

Titular

CPF n° 290.424.056-64

M. BASTOS MEDEIROS EMPREENDIMENTOS

CNPJ n° 11.692.577/0001-28
PMTJ=

FL.(S) N9
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LOK+LTDA CNPJ n® 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N? 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025-PMTF
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2025 - PMTF

DECLARAÇÃO CONJUNTA

EMPRESA: LOK + LTDA, CNPJ 12.063.530/0001-68, com sede na Rua Belo

Céu, n° 100, sala B, Centro, Riachão/MA, CEP: 65.990-000 , neste ato

representada por seu Titular, o senhor : João Victor Lima Ramos, RG n°

0353187820080 SSP/MA, CPF n ° 053.465.933-06.

DECLARA QUE:

01. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

02. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

03. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no

inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

04. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em

nas

para

outras normas específicas;

05. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133,

de 2021.

^êT

FL.

RÚBRICA:
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LOK+LTDA CNPJ ns 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N? 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

Riachão-MA, 13 de junho de 2025

Assinado de forma digital por
JOAOVICTORLIMA

RAMOS:053465933 RAMOS:05346593306
Dados: 2025.06.13 14:45:05

-03'00'

JOAO VICTOR LIMA

06

LOK + LTDA

CNPJ n° 12.063.530/0001-68

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF n° 053.465.933-06

FL.(S) Ng rV 4 é
RÚBRICA:
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LOK+LTDA CNPJ nS 12.063.530/0001-68

RUA BELO CÉU, N9 100, SALA B, CENTRO, RIACHÃO-MA, CEP:65990-000

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025-PMTF
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2025 - PMTF

DECLARACAO

EMPRESA: LOK + LTDA, CNPJ 12.063.530/0001-68, com sede na Rua Belo

Céu, n° 100, sala B, Centro, Riachào/MA, CEP: 65.990-000 , neste ato

representada por seu Titular, o senhor : João Victor Lima Ramos, RG n°

0353187820080 SSP/MA, CPF n ° 053.465.933-06.

DECLARA que irá dispor dos veículos ao tempo da assinatura do contrato e que

as suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo I)

deste Edital.

Riachão-MA, 13 de junho de 2025

Assinado de forma digital por
JOAO VICTOR LIMA

RAI\/lOS:053465933 RAMOS:05346593306
Dados: 2025.06.13 14:48:58

-03'00'

JOAO VICTOR LIMA

06

LOK + LTDA

CNPJ n° 12.063.530/0001-68

João Victor Lima Ramos

Sócio Administrador

CPF n° 053.465.933-06

FL.(S) Ng

rÚRRICA:
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/05/2025 às 15:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 10.540.733/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitg;//dlvuJgaçandço_ntas,M^^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

682E.1FC5.E082.F253 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/aytentiçajLcejíidaojhp

FL.(S)

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇ.Gerado em: 21/05/2025 as 15:47:33
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadew
í :

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/05/2025 às 15:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 604.968.973-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

682E.1FE7.A525.F287 no seguinte endereço: httDs:.//www.cni.ius.b r/improbídade adm/autenticar ceitidao,,BhP

PMT
FL.(S) N9_
RÜaRiCA:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GRA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:50:08 do dia 21/05/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https ://contas.tcu .gov .br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: H037210525155008

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FL.(S) N9

RÚBRICA:.,^^^



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente eom a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 604.968.973-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçõesestejam suspensasem razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:50:48 do dia 21/05/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5

Código de controle da certidão: GLSE210525155048

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; GRA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabdizaçao

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que

de celebrar contratos com a Administraçãosofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou

Pública.

O Cadastro Nacional da Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n” 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termosAdministração Pública Federal, em função de irregularidades não

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:53:56 do dia 21/05/2025 , com validade até o dia 20/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.M

Código de controle da certidão: L4djSZm7sgREf6plNAWt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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l CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

\

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 604.968.973-30

Certifíca-se que, em eonsulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos eadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:06:02 do dia 21/05/2025 , com validade até o dia 20/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: JKQAxtLCJ83VHb6rolOC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/05/2025 15:51:37

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26

de iunho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janórn d^,016.
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n^lAS, Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE: 21200657621

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N905 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GRA SERVIÇOS LTDA.

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 07/10/1988,

empresário, portador do CPF de n®. 601.515.393-83, Carteira de Identidade (RG) n^.

0172238820017, SESP/MA, domicílio à residência Praça do Mercado, n9146. Centro, Mirador-

MA, CEP: 65.850-000, único sócio da Sociedade "GRA SERVIÇOS LTDA", com sede na Rua

Duque de Caxias, n9145. Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000., registrada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200657621, e inscrita no CNPJ sob o n^:

10.540.733/0001-72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração

contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica admitido a sócia:

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 05/03/1993, empresária,

portadora do CPF de n?. 604.968.973-30, Carteira de Identidade (RG) n9. 0384998920094,

SESP/MA, domicílio à residência Avenida Beiro Rio, n9265. Centro, Colinas - MA, CEP. 65.690-

000,

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA, acima qualificado, retira

da empresa e ainda sede e transfere a totalidade de suas cotas no valor de R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil) reais, divididas em 1.500.000 (um milhão e

sócia.

- se

quinhentos mil) quotas de R$: 1,00 cada, já integralizadas anteriormente, para a

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, acima qualificada, o sócio cedente declara ter recebido

todos os seus haveres e direitos em moeda corrente do país, correspondente as cotas cedidas

constantes desta clausula, ficando assim distribuído o capital social:

> ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas, no

valor de R$: 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil) reais, já integralizados

anteriormente em moeda corrente do País.

P
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n^lAS, Centro, Mirador- MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE: 21200657621

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

li A sociedade gira sob o nome empresarial "GRA SERVIÇOS LTDA" e tem sede e domicilio na

Rua Duque de Caxias, n9145. Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000, registrada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200657621, e inscrita no CNPJ sob o n?:

10.540.733/0001-72. (art. 997, II, CC/2002)

2i O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada

uma, já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

R$N5. de quotasPercentual

Sócios

1.500.000,001.500.000100%ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

1.500.000,001.500.000100%Total

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002:

33 O objeto social é: 4120-4/00 - Construção de edifícios;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água;

3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

FL.(S) 2
RÚRRICA:
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n^lAS, Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE; 21200657621

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4924-8/00 - Transporte escolar;

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional;

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e

internacional, exceto travessia;

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

PMTF
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n^lAS, Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE: 21200657621

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

A sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2008, e seu prazo de duração é4?

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

55

valor de suas quotas, mas todosA responsabilidade de cada sócio é restrita ao

respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

65

A administração da sociedade é exercida por, ANTONIA DELTIANE D05 SANTOS, que

assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e

passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos

no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade,

ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse

da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,

1064, CC/2002)

75

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

85

PMTF
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n^lAS, Centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE: 21200657621

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art.

1.078, CC/2002)

ga

103 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11? Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

123

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

133 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1-,

CC/2002)

143 A empresa está ENQUADRADA na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Fica eleito o foro Mirador- MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e153

obrigações resultantes deste contrato.

PMTF
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GRA SERVIÇOS LTDA

Rua Duque de Caxias, n9145. Centro, Mirador-MA, CEP: 65.850-000.

CNPJ: 10.540.733/0001-72, NIRE: 21200657621

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Mirador - MA, 27 de maio de 2024

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

PMTF
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA60151539383

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS60496897330

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2024 09:37 SOB N" 20240645308.

PROTOCOLO: 240645308 DE 28/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407478224. CNPJ DA SEDE: 10540733000172
DO REGISTRO EM: 14/05/2024".

PMTF
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NIRE: 21200657621. COM EFEITOS

GRA SERVIÇOS LTDAJUCENA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento, se impresso
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 10.540.733/0001-72

GRA SERVIÇOS LTDA

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, nascida em 05/03/1993, Empresária, número do documento 604,968,973-30, residente e

domiciliado no(a): AVENIDA BEIRA RIO 265, CENTRO, Colinas - MA, CEP 65690-000 (art. 997,1, CC).

Sócio da sociedade limitada GRA SERVIÇOS LTDA, sediada na RUA DUQUE DE CAXIAS, n-° 145. CENTRO, CEP; 65850-000, Mirador - MA com

registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n" 10.540.733/0001-72 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 997, II, CC)

Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA JOSE ARMANDO, N® 10, VILA CABRAL. CEP: 65850-000, Mirador - MA.

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC)

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 41,20-4-00 - Construção de edifícios 38.11-4-00 - Coleta de

resíduos não-perigosos 36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 38.12-2-00 -

Coleta de resíduos perigosos 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-

0-00 - Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 42.21-9-03 - Manutenção de redes de

distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras

de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de

terraplanagem 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-04 - Serviços de pintura de

edifícios em geral 43.99-1 -03 - Obras de alvenaria 43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e

acessórios novos para veículos automotores 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 45.30-7-05 -

Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 49.24-8-00 -

Transporte escolar 49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 49,30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos

perigosos 50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 70.20-4-00 -

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 71.19-7-01 - Serviços de

cartografia, topografia e geodésia 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não

especificados anteriormente, sem condutor 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente7820-5/00 Locação de mão de obra temporária 7810-8.'00 Seleção e

agenciamento de mão de obra 7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serã(ão) exercída(s) a(s) atividade{s): 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 36,00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 36,00-6-02
-

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE

RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42,12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE

edifícios em GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.30-7-03 -

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS

E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

46 42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 47.42-3-00

- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99
-

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO

DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-01 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PRODUTOS PERIGOSOS 50.21-1-02 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA

TÉCNICA ESPECIFICA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA

77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE7820-5/00 LOCACAO DE

MAO DE OBRA TEMPORÁRIA 7810-a'00 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA 7830-2.'00 FORNECIMENTO E GESTÃO DE

RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

E exercerá as seguintes atividades:

4120-4./00 - Construção de edifícios

3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água

3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões

3811-4./00 - Coleta de resíduos não-perigosos

PMTF
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3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4313-4/00 - Obras de terrapienagem

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLAUSULA III: DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Mirador - MA, 22 de Maio de 2025

ANTONIADELTIANEDOSSANTOS

Sócio/Administrador
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS60496897330

20250621924.CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2025 11:00 SOB N°
PROTOCOLO: 250621924 DE 28/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508678936. CNPJ DA SEDE: 10540733000172 .

21200657621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/05/2025.NIRE:

GRA SERVIÇOS LTDAJÜCEMA

FL.(S)CARLOS ANDRB DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empreBafacil.ma.gov.br RÚBRICA:,
impresso, fica sujeito à comprovação ciê sua autenticidade nõ^

A validade deste documento, se

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

{•; V>-í<LjA ! GOVEIWO OC gJP.""'

FÁCIL* MARANHAO> - QOVEHNO t>y
FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesla Junja Comercial e são vigentes na daia da sua expedição.

Protocolo: MAC250037t330Certificamos que GRA SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21200657621

CNPJ 10.540.733/0001-72

Endereço Completo Rua JOSE ARMANDO, N® 10, xxxxx, VILA CABRAL - MIrador/MA - CEP 65850-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

DataNúmeroAto

28/05/202520250621924002

05/05/2025

28/05/2024

20250538997

20240645308

223

002

01/02/2024

23/01/2024

20240141750

20240081013

223

002

28/10/2023

20/04/2023

04/04/2023

29/06/2022

29/06/2022

20231328745

20230511732

20230442722

20220805237

20220805237

002

223

002

002

002

26/11/2008

26/11/2008

20080523072

21200657621

315

090

Esla cetlidão loi emitida automaticamente em 30/05/2025, às 15:21:53 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OFHSVP1K.

MAC2500371330

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

PMTF
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. GOVERNO 00 Cl

,! MARANHÃO
ôovswopo

FÁCIL maranhào

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na datada sua expedição.

Protocolo: MAC2500371280Nome Empresarial: GRA SERVIÇOS LTOA

NIRE : 21200657621

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

17/11/2008

Data de Ato Constitutivo

26/11/2008

CNPJ

10.540.733/0001-72

NIRE {Sede}
21200657621

Endereço Completo
Rua JOSE ARMANDO, 10, VILA CABRAL - Mirador/MA - CEP 65850-000

41,20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 36,00-6-01 - CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 36,00-6-02 -

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 42,11-1-01 -

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42,12-0-00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42,13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42,21-9-

03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42,22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IflRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43,11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS OE TERRAPLENAGEM 43,22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTÊM.AS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

43,29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE

PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43,99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS

E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 46,30-7-05 -

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 46.42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO

TRABALHO 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47,44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ‘•S/f8-“ ' ™NSPORTE
ESCOLAR 49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-()1 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.21-1-02 -

TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 70,20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA

77 11 -0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCACAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE7820-5/00 LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA 7810-8,'00 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA 7830-2/00 FORNECIMENTO E GESTÃO DE

RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)
Capital Social

R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Capital Integraltzado
R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Término do mandato

Indeterminado
AdministradorEspécie de sócio

Sócio
Participação no capital
R$ 1.500.000.00

CPF/CNPJNome

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS 604.968.973-30
S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado
CPFNome

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS 604.968.973-30

Situação
ATIVAÚttimo Arquivamento

“Stãnjs""
SEM STATUS

Ato.-eventos

002 / 021 * ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

Número

20250621924

Data

28./05/2025

J

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/05./2025. às 15:21:06 (horário de BrasíHa).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacli.ma.gov.br, com o código ZFBCGPAU.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Gerat

PM“
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.540.733/0001-72

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/11/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GRA SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRA SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RJOSEARMANDO
********

10

UFMUNICÍPIO

MIRADOR
BAIRRO/DISTRITO

VILA CABRAL

CEP
MA

65.850-000

TELEFONE

(99) 8538-9415
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GRASERVICOSLTDA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

********
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/05/2025 às 11:21:15 (data e hora de Brasília). lina: 1/3
pM V

FL.(S) N9^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/11/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.540.733/0001-72

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

GRA SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e

internacional

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
********

NUMEROLOGRADOURO

RJOSEARMANDO 10

UFMUNICÍPIO

MIRADOR
BAIRRO/DISTRITO

VILA CABRAL

CEP
MA

65.850-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GRASERVICOSLTDA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8538-9415

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/06/2022
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********SITUAÇÃO ESPECIAL

******1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/05/2025 às 11:21:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

FL.(S) N9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/11/2008
NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.540.733/0001-72

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

GRA SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
********

LOGRADOURO

RJOSEARMANDO 10

MUNICÍPIO

MIRADOR

UFBAIRRO/DISTRITO

VILA CABRAL

CEP

MA65.850-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GRASERVICOSLTDA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8538-9415

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/06/2022
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
t*****1

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/05/2025 às 11:21:15 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

FL.(S) N9
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

10.540.733/0001-72

NOME EMPRESARIAL:

GRA SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no d» 21/05fl0W is 11:4I (dato t hora dt Brasília),

PMLF
FL.(S) N2

rÚBRICA:

Scanned with
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21/05/2025,11:53 aboutiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 604.968.973-30

Nome: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Data de Nascimento: 05/03/1993

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 09/12/2009

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 11:52:38 do dia 21/05/2025 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 737E.CBCA.32FC.0E68

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blanl(

PMaF

FL.(S) Ng^Q /
RÚBRICA: V
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::: Consulta SINTEGRA / iCMS :::
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29/05/2025, 15:19
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C! 10.540.733/0001-72 Inscrição EsUdual: 12.762681-6

Razão Sodal; GRA SERVIA40S LTOA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA JOSE ARMANDO

Número: 10 Complemento:

Bairro: VILA CABRAL

Município: MIRADOR UF: MA

CEP: 65850000 DDD: Telefone: 84870454

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORREUTAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÃLICAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO __

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaONAOO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTAWÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÜBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS OE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4530703 COMÉRCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROHSSIONAL E OE

SEGURANÇA DO TRABALHO

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA j

4924800 TRANSPORTE ESCOUR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNiaPAL

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4930203 TRANSPORTERODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNAaONAL, EXCETO TRAVESSIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA '
ESPECÍFICA

7112000 i SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

7711000 * LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
I ANDAIMES

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

3812200 COLETADE RESÍDUOSPERIGOSOS

7830200 FORNEQMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

4222701
I

1

4322302

4329104

4642702

4929902

4930201

-1

5021102

7020400

:

7719599

7732201

https://sÍst0mas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra^sp/consultaSintegra/consultaSint8graResu!tadoCon3ulta.Jsf Ph
FL.(S)

■ ^03RICA: ' Scanfieõ vvith

1/2

mScanner';



29/05/2025,15:19 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS:::

CNAEs Secundários

! Código Descrição CNAE

3821100 TRATAMEMTO 8 DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÍO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 29/11/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE‘s): 01/10/2010 - (4642702),

EOF 3 partir de: 01/05/2025,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO «> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/05/2025

Númeroda Consulta;

I[

C - 2C0S x0i2í'
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PREFEITURA DE MIRADOR - MA
MUNICÍPIO DE MIRADOR ■ MA CNPJ; 06140818000196

RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N« 22 • CENTRO

Rol OOutrol do Mobtlido - Complêto; ( Codottro: '00021S','0(KI31 5')

Data Emissão:

Hora:

Exercício:

Usuário:

Piqinalil:

3(W)a2025

09:18:46

k
2025

SUSANA

1de2

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Código;; 000868

Nome: CNPJ: 10540733000172GRA SERVIÇOSLTDA

Nome Fant: GRA SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA JOSE /URMANDO

Bairro:

PIS/NIT:

N”; 10 CEP: 65850000

Vila Cabral Complemento:

Cidade: MIRADOR Estado; MA

ESTABELECIMENTO

Cadastro: 000215

Endereço:

Bairro;

RUA JOSE ARMANDO CEP; 65850000N«: 10

Vila Cabral Complemento:

Cidade; MIRADOR MAEstado:

Area: 0,00 N» Empregados; 0

Insc Municipal: 000215

Região:

InscEstadual; Horário de Funcionamento: Das: Aié

DADOS GERAIS

Abertura: Processo: Processo;Dt.

Junta Comercial:

Escritório:

Fone Esc:

Situação: 01 - Ativo

Data: N’ Reg Pessoal Jurídica:

EmailEsc;

Tipo da Empresa: Outros

Tipo ISS: 03 ■ Sobre Faturamento

Optante SN: S

Atividade:

Capital:

Regime Especial: Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS; Exigivel

Construção de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de água. Distribuição de égua por caminhões, Coleta

Qlde. Inicio

13/04/2023

Tipo de Cadastro: EMPRESA0

Atividade

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urtjanismo.

Código tdentlflcador Tipo

000007 07.00

Fim

01 - Prestação de

Execução, por administração, empreitada ou subamprsitada, de obras da corutruçãocivã, hidráulicaou elétricae de outras obras semelhantss,

Ò00016 Serviços de transporte de natureza municipal16.00 01 - Prestação de 0

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviárto, metrovtãrlo, ferroviário e aquaviária de passageiros.

000007 01-Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia,urbanismo, 007.00

Varrlção, coleta, remoção, Irrcineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação flnal de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer

000007 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 007.00 01 - Prestação de

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, quimicos e biológicos

000007 07.00 01 ■ Prestação de Serviços relalfvos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. 0

Reparação, conservação e retorma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 0 lomeclmento de mercadorias produzidas peto

000014 1400 01 - Prestação de Servfços relativos a bens de terceiros 0

tubriflcsção, limpeza, kistração, revisão, carga e recarga, conserto,

000014

1, bDndagem, manutenção e conservação de máquinas, veicules.

1400 01 • Prestação de Serviços ralatlvr^ bens de terceiros 0,

í
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, (ncluslve montagem IndustriBt, prestados ao us^rio final, exchislvamente com

Código

3600601 N

3600602 N

3811400 N

3812200 N

3821100 N

4120400 S

Principal AHvtdade enae \

Captação, tratamento a distribuição de água

Distribuição de água por camInhSes

Colela de resíduos nãoperlgosos

Colela de resíduos perigosos u

Tratamento e disposição de resíduos nioJlei

Construção de edlfldos /

7

PM MIRADOR MA

DlfiEíORDEDEPARÍAlNW'-Solo da
FiscalizaçS
No Vorsq/
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DaB Emissão; 3(K»202S

09:18;«6
PREFEITURA DE MIRADOR - MA
município de MIRADOR • MA CNPJ: 06140818000196

RUA JORNAUSTA MAflITONIO MEIRE, N« 22 - CENTRO

Rol cadaitnl do MobWírto • Comploto: (Cidoolro; WKWIS',•000315’)

Hora:

2025Eaerelcio:

Usuário:

PáqlnaW:

SUSANA

2da2

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

4211101 N

4212000 N

4213800 N

4221903 N

4222701 N

4292801 N

4311802 N

4313400 N

4322302 N

4329104 N

4330404 N

4399103 N

439910S N

4530703 N

4S30704 N

4923002 N

7711000 N

7719599 N

Código Alvara Essfciclo

Construção de rodovias e lorroviss

Consiruçáo de obrss-de<f1e eepectels

Obras de urbanlzaçlo • ruas, praças e calçadas

Manutenção de redes de disiribuiçld de energia etátrlca

Conatruçlo de erdes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constniçôss correlatas, exceto obras da Irrigação

Montagem de estruturas metálicas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Obras de terraplenagem

instalação e manutenção de sistemas cemrala de ar condicionado, de venUlaçlo e refrigeração

Montagem e Inslalsçâo de sistemas e equipamentos de lluminaçio e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Serviços de pintura de editfetos em geral

Obras de alvenaria

Perfuração e constniçio de poços de água

Comércio a varejo de peças e ecessórios novos para veículos automotores

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para vefculoe automotores

Serviço de transporte de passageiros ■ locaçáo de automóveis com motorista

Locação da automóveis sem condutor

Locaçáo de outros meios de transporte náo especificados anterlormente, sem condutor

DataVaHdadeData EffllssáoDescrição

ALVARA DE LICENÇA E 31/12^202313/04/2023114 2023

31/12/2024034)1/2024ALVARA DE LICENÇA E

ALVARA DE LICENÇA E

5 2024

31/12^02507/01/202520253

PMMIRADOR-MA

FL.(S) NS
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Consulta Regularidade do Empregador02/06/2025,14:29

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.540.733/0001-72

GRASERVIÇOSLTDA

RUA DUQUE DE CAXIAS 145 / CENTRO / MIRADOR / MA / 65850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060103495824622490

Informação obtida em 02/06/2025 14:30:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

wvvw.caixa.gov.br

rúbricx-~T^

1/1
httpsV/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Certidão n°: 30366879/2025

Expedição: 02/06/2025, às 14:34:12

Validade: 29/11/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GRA SERVicos LTDA (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 10.540.733/0001-72, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários ã identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

das pessoas naturais e jurídicas

aos

a honorários, a custas, a

Público do

FL.{S) N9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:49:09 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/09/2025.

Código de controle da certidão: 777B.E34F.E6FC.0BDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE MIRADOR - MA

município DE MIRADOR - MA

RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N< 22 - CENTRO

CNPJ: 06140818000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Antonio Marcos Feitosa Silva, Diretor do Departamento de Adm. e Finanças da prefeitura

Municipal de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada GRA SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA, para os
fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurfdica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o

dia 28/08/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
náo, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Inscrição Municipal: 000215000215

GRA SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 10540733000172

Nome Fantasia: GRA SERVIÇOS LTDA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem:RUA JOSE ARMANDO, 10

Vila Cabral

MIRADOR-MA

CEP: 65850000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 0

Construção de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de água, Distribuição de água
por caminhões. Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos.

Construção de rodovias e ferrovias. Construção de redes de abastecimento de água, coleta

Atlvldadefs) CNAE ————— _____

Construção de edifícios

Captação, tratamento e distribuição de água

Distribuição de água por caminhões

Coleta de resíduos não-perigosos

Coteta de resíduos perigosos

Construção de rodovias e ferrovias

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Locação de automóveis som condutor

Locação de outros meios de trartsporte não especificados anteriormente, sem corxiutor

1 — g autenticação mecânica ou acompanhada de < iprovanteI
T C
de pagamento.

Construção de obras-de-arte especiais

O&Si^ãrbanização - líâ^^^^^^^i^çi&as
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Montagem de estmturas metálicas \
Obras de terrapfenagenn '

Montagem © instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçâ

Serviços de pintura de edíffdos em geral i

Obras de alvenaria //.
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AmPerfuração e construção de poços de água

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos aulomotore:

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automottrf
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PREFEITURA DE MIRADOR-MA

município DE MIRADOR • MA

RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N> 22 - CENTRO

CNPJ: 06140818000196 ■■ .
i

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

Antonio Marcos Feitosa Silva, Diretor do Departamento de Adm. e Finanças da prefeitura

Municipal de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada GRA SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA para os

fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não consta nenhuma dívida
ativa em seu Cadastro Municipal.

Cadastro:

Contribuinte: GRA SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: GRA SERVIÇOS LTDA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Esl.:

Atividade:

Inscrição Municipal: 000215000215

CPF/CNPJ: 10540733000172

Complem:

CEP; 65850000

RUA JOSE ARMANDO, 10

Vila Cabral

MIRADOR - MA

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 0

Construção de edifielos, Captação, uatamento e distribuição de água, Distribuição de água por
caminhões. Coleta de resíduos não-perígosos. Coleta da resíduos perigosos. Construção de rodotrias
e efrrovias, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de Irrigação, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Aílvidadets) CNAE ——

Construção de edifícios

Captação, tratamento e distribuição de água

Distribuição de água por caminhões

Coleta de resíduos nào-perigosos

Coleta de resíduos perigosos

Construção de rodovias e fenovias

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venlNação e refrigeração

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoriza
Locação de automóvas sem condutor /
Locação de outros meios de transporte não especificados anieriormente, sem condutor

Tratamento e (fisposição de resíduos nào-perigosos l

coAHíMÇiÃObr&tfeôeatóÃocéivalida somente com autenticação mecânica ou acompanhante de comprovante ^
- ruas, praças e calçadas ■* ^

Maeii(fl§§|(ède redes de <â8tÓlRál!E<í»»9HIBa elélrica Validade:

66700F8ED51159C7

Obras de terraplenagem

Montagem e Instalação de sistemas e eciulpamentos de ãumlnaçâo a sInall/afcâoAm v

Serviços de pintura de edilícios em geral

Obras de alvenaria

Perfuração e construção de poços de água

Comérdo a varejo de peças e acessórios novos para veículos autom

O
O

mo

sus;Usuário:,!5

íi

f/ 1k

(/
tos 0 aeroportos

A aiA.ahM(Ui(AA
Anfenio Marcos Feitoqa Silva

Dij^or do Departai
ANIilOllCOSFEITOSA»
MCroiiULULMIilHlILNIÜ

de Adm. e Finançi

Selo cJ«
Flscalizaçêo
No Vorso

r-nrn=

FL(s) Ng

RÚBRICA:

Scanned with

m CamScanner'



SERVENTIA EXTRAJUDICfÃL DE MIRADOR ,
C- rowsco Cp«». «•». cwra - KÃifcr • W af » WWW 1 Fere

Ofifaí/Titulan ,8enito Pereira dá Silva Fi

iPodír Judiciário TJMft Sílo:
IPECr I Re3eê09EvHSO(,Ué2Ti JDfi57,
'3iÍí-05<a0ÍS 10 45:57, ftta, 13,17 2,, „
■pnrlefçv WITONIO tlHPCOl-
FEITCiíP SIUJP, R«c Firmo
.SotílKanco, Toiol ft 0,55 Enol Ft

, 5,92 FEPC Et 0,17 FOI'EF Pt 0,25
FEtlF Rt 0.23 ton^ulls eo

t J tpt: r/ií i 0. tJ i*t, j us . br
. i

i

* k

i *

' »

■ ■ •c ■

r

i7 »

« i

, • -5 '<^2:

t:

Ir

i

s 4
i.

í ' »,■: . -J

»

Ç

< 9

4
í< - - ■«:

^ :A '*■ :
j í"r í

TT

F.f,iWf -•'«*.'4 '
2j» í. .

V 5 ‘

âFL.(S) N9.

RÚ^P :CA;.
Scanned with

Ca mScanner'



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 046794/25 Data da 20/05/2025 15:01:05

Inscrição Estadual: 127626816

Razão Social: GRA SERVIAOS LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 10540733000172

RUA JOSE ARMANDO. 10 CEP; 65850000 - VILA CABRAL

(99)84870454 Municipio: MIRADOR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 18/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

FL.{S) N3 ^ n
RÚ3PÍCA:

Data Impressão: 29/05/2025 15:12:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 075737/25 Data da 10/04/2025 08:51:38

Inscrição Estadual: 127626816

Razão Social: GRA SERVIAOS LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 10540733000172

RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 CEP: 65850000 - CENTRO

(99)84870454 UF: MAMunicípio: MIRADOR

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n“ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/04/2025 08:51:38
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N°da certidão: 12501381165

Código de Vaiidação: 5a090dfeb9

Data emissão: 14/04/2025

Data de validade: 14/06/2025

NOME: GRA-SERVICOS LTDA

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURiSDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabiiidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

FL.(S) NsJSlfi
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12501381246

Código de Validação: b05548da21

Data emissão: 14/04/2025

Data de validade: 14/06/2025

NOME: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

CPF: 604.968,973-30

DATA DE NASCIMENTO: 05/03/1993

FILIAÇAO: CLEIDEANE DOS SANTOS

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

FL.(S) N9_
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about:blank02/04/2025, 13:13

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

: MA-012278/0-8

: CONTADOR

.204.263-CPF.
***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/04/2025 as 13:13:50.
Válido até: 01/07/2025.

Código de Controle: 942653.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

fv^F
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL02/04/2025, 13:16

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.“ 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.»: MA/2025/00000932

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70

CRC/UF n.» MA-012278/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 01/07/2025

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF 019.204.263-70 Controle 6029.7284.7598.7911

PM TF
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL02/04/2025, 13:17

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2025/00000934

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70

CRC/UF n.» MA-012278/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇAO
Exercido: 2025

01/07/2025

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 1330.2585.3213.3527
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL02/04/2025. 13:17

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2025/00000933

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70

CRC/UF n.” MA-012278/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Exercido: 2024

01/07/2025

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 6750.8005.8632.8946

FL.(S) NS
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12401463772 em 01/02/2024, protocolo 240141725. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

GRA SERVIÇOS LTDANome Empresarial;

Número de Registro: 21200657621

CNPJ: 10540733000172

Munícipio: Mirador

r

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

2

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante(s)

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA1227801920426370

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO

SILVA
60151539383

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/02/2024 07;36 SOB N° 20240141725.

PROTOCOLO: 240141725 DE 30/01/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12401463772. NIRE: 21200657621.

GRA SERVIÇOS LTDA

FL.(S)
JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 01/02/2024

empreBafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i^omprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaÁ).

i



Página 1 de 4

Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 03, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa GRA SERVIÇOS LTDA, município Mirador, CNPJ n° 10.540.733/0001-72,

Número de Registro (NIRE) 21200657621.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/11/2008

Ato constitutivo: 21200657621

Mirador, 01/01/2023

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA

Administrador, Sócio

CPF 601.515.393-83

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278

PMIR
FL.ÍS) Ne 3^9
RÚBRICA:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2023 a 31/12/2023 Folha: 2Diário: 2

ValorHistóricoDébito Crédito Documento

***** 17/04/2023 *****

150,00Valor referente a pagamento de PGDAS em atraso mês 02/20232905 35

***** 09/06/2023 *****

1.795,50

92,11

359,10

Valor referente a pagamento do Simples Nacional mês 12/2022

Valor referente a pagamento de Juros do Simples Nacional mês 12/2022

Valor referente a pagamento de Multa do Simples Nacional mês 12/2022

798 35

352849

2905 35

17/11/2023*****

284,22

2.974,00

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1819314-COMERCI AL ROFE LTDA [

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1819314-COMERCI AL ROFE LTDA [

182 658

182 658

***** 01/12/2023 *****

455.000,00vir ref a contrato de prestações de serviços futuros3997105

***** 06/12/2023 *****

100.000,00Valor referente a recebimento de clientes do mês 12/202335 105

07/12/2023 **********

39.619,36Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1831279-COMERCIAL ROFE LTDA [658182

***** 13/12/2023 *****

3 105,60

495,11

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N”'’?? 1834920-COMERCIAL ROFE LTDA [

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1834920-COMERC1AL ROFE LTDA [

182 658

182 658

***** 21/12/2023 *****

41.465,08Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? I-06553606000130-MUNICIPIODE1288105

***** 26/12/2023 *****

10,01Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 1-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR105 1288

***** 27/12/2023 *****

18.583,51Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 1842068-COMERCIA L ROFE LTDA [182 658

***** 28/12/2023 *****

11.559,64Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1842767-COMERCIAL ROFE LTDA [182 658

***** 29/12/2023

128,00

7.485,00

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N” ??? 1843641-COMERCIAL ROFE LTDA [

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° 1843641 -COMERCIAL ROFE LTDA [

658182

182 658

***** 31/12/2023 *****

75.265,00

22.365,00

41.475,09

18.508,88

509,10

22.365,00

92,11

vir ref a pagamento de fornecedor 12/2023

valor ref a cmv 12/2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

Encerramento Do Exercício - 2023

658 35

3262 182

1288 3066

11903066

3066 2905

3066 3262

3066 2849

863.686,42

863.686,42

Total de Débitos:

rõüTdejCrídilís;. "
í'

2 -FL.(S)

RÚ^FICA;.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 03, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa GRA SERVIÇOS LTDA.

Mirador, 31/12/2023

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA

Administrador, Sócio

CPF 601.515.393-83

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278

p r vi IF
FL.(S)

RÚ 3P



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

r

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

60151539383 GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/02/2024 07:36 SOB N° 20240141725.

PROTOCOLO! 240141725 DE 30/01/2024. NIRE: 21200657621.

GRA SERVIÇOS LTDA

prb .

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 01/02/2024

empresafacil.ma.gov.br

FL.(S) N2

rüsf:ca: 0-0
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GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2023

BARBOSA COrN i ABlLiUAUt L i UA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 757.682,82 (SETECENTOS E CINQUENTA E SETE MIL,

SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) DE

ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Mirador, 31 de dezembro de 2023

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA

Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0I9.204 263-70 CRC: 12278-0

ÍFL.(S) Ng
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BARBOSA 1 rtDiLiurtuc L1 ut\GR.A SERMCOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Folha: 1

Exercício AtualExercício AnteriorClassificaçãoNotaDescrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

156.338,290134.000,0001.1.01.001.00001Caixa (35)

156.338,290134.000,000
********

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

30.000,0001.500.000,0001.1.01.002.00003Banco do Brasil (63)

*****30.000,000**1.500.000,000=Bancos Conta Movimento

186.338,2901.634.000,000=Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

509.475,090113.000,0001.1.02.001.00001Duplicatas a Receber (105)

****509.475,090****113.000,000=Clientes

****509.475,090113.000,000=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182) 61.869,4400,0001.1.03.001.00001

*61.869,440**********0,000
****

=Mercadorias

*61.869,440**********0,000
****

“Estoque

**757.682,8201.747.000,000“Total - ATIVO CIRCULANTE

****757.682,820**1.747.000,000“Total- ATIVO

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204 263-70 CRC; 12278-0

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

jFL.(S)
i Wv.»3R.v.#n :2S.

ooQO.
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GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA I L 1 u/\

Folha: 2

Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício AtualNota

PASSI\ O E PATRIMÔNIO LIQUIDO (630)

PASSIV O CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

o,ooc 8.969,44C2.1.01.001.00001

******8.969,44C**********0,00C

******8.969,44C**********o,ooc=Fornecedores

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

1.795,50C O.OOCSimples Nacional a Recolher (798) 2.1.03.001.00008

L795,50C **********0.00(’******

=Impostos a Recolher

**********o,oocL795,50C******

=Obrigações Fiscais

Ontras Obrigações (3892)

Obrigações com Clientes (3899)

Contrato de prestações de serviços futuros (3997)

“Obrigações com C:iientes

“Outras Obrigações

675.000,00C22O.OOO,O0C2.1.07.001.00003

*** *675.000,OOC***
*220.000,00C

****675.000,OOC****220.000,OOC

****683.969,44C****22L795,50C“Total- PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQI IDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120) 30.000,OOC1.500.000,00c2.3.01.001.00001

*****30.000,00C**L500.000,00C“Capital Subscrito

“Capital Social

Lucros/Prejuizos Acumulados (1176)

*****30.000,OOCL500.000,00c**

Lucros Acumulados (1183)

43.713,38C25.204,50C2.3.03.00I.0000ILucros Acumulados (1190)

*****43.713,38C*****25.204,50C“Lucros .Acumulados

*****43 713 38C25.204,50C*****

“Lucros/Prejuizos Acumulados

“Total - PATRIMÔNIO LÍQIIDO

“Total- PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

*****73.713,38CL525.204,50C**

****757.682,82CL747.000,00C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF O19 204.263-70 CRC: 12278-0

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

PfvIJF
FL.(S) N9_

RÜ3P:CA: fopv/
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BARBOSA CON i rtoiLiurtuc l i ui\GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.54O.733/00OI-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Exercício AtualClassificação ContaDescrição

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

Receitas

Receitas de Venda

41.475,09C12813.1.01.002Venda de Mercadorias

*****41.475,090=Receitas de Venda

41.475,090*****

=T o t a 1 - Receitas

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

22.365,OOD3.2.01.001 1631Custos dos Insumos

*****22.365,00D=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Outras Despesas Financeiras

=Despesas Financeiras

92,1 ID3.2.03.001 2842

509, lOD3.2.03.002 2863

********601,210

*****22.966,210=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS

***** 18.508,88C=T 0 t a I - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

18.508,88CRESULTADO —- >

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

FL.(S)

RÚ3R1CA;.
cu:
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BARBOSA CUN l ABlLlDAUb L l UAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540 733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

Solvência Geral

Ativo 757.682,82
178811.000-

800-= 1,11

L
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 683.969,44

600/

400-

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 111 %

do capital de terceiros.
200-

04S^
AnteriorAtual

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 757.682,82 1.000- 788

800-= 1,11

L
Passivo Circulante -r Passivo Nâo-Circulante (Obrigações a LP) 683.969,44

600-

400-

cmQuanto maior, melhor. A empresa possui R$1,11 de ativo Circulante

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total
200-

0-

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante 757.682,82 1.000

800-= 1.11

L
Passivo Circulante 683.969,44

600

400

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,11 de ativo circulante

para cada R$1,00 de divida de curto prazo.
200/

0

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques 695.813,38 1.000^

800-:= 1,02

A
683.969,44Passivo Circulante

600

400:
102Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,02 de ativo circulante

para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.
200

0

AnteriorAtual

■r

PL.(S)

rC^3r:ca:
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BARBOSA CUN l ABlLlUAUt L l UAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentaçáo que nos foi

apresentada

Mirador, 31 de dezembro de 2023.

RAYRONBARBOSADEOLIVEIRA
CONTADOR

CPF: 019 204.263-70 CRC: 12278-0
GLAUDISSON RENIS ASSUNÇAO SILVA

Administrador

CPF: 601 515.393-83

RG: 0172238820017

p r/ij F

FL.(S) N9_32J.
RÚaPlCA:^

t
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

> NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GRA SERVIÇOS LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Mirador- MA, na

R DUQUE DE CAXIAS, CENTRO, n° 145, cep: 65850-000, inscrito no CNPJ 10.540.733/0001-72,

CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de

26/11/2008, sob o NIRE 21200657621. _

L2REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

41.20-4-00 - Construção de edifícios

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019 204,263-70 CRC: 12278-0

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

PMTF
NgFL.(S) _______

RÚBRrCA::3ç>:O^CN.
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540,733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e

internacional, exceto travessia

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC

ITG 2000)

GRA SERVIÇOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e

estatutárias, serão transcritas no “Diário” da GRA SERVIÇOS LTDA, e posteriormente registrado no

Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GRA SERVIÇOS LTDA é composta por todos os documentos, livros,

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. GRA SERVIÇOS
LTDA mantem em boa ordem a documentação contábil.

RAYRÜN BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019 204.263-70 CRC: 12278-0

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

H M TF

FL.(S) NS
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDACNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 2I20065762I

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR,

MA Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações

acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime

de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601 515.393-83

RG: 0172238820017

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDACNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 2I20065762I

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

4.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 30.000,00 dividido em 30.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado,

apresentando a seguinte composição:
Sócio: GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, com participação de 100,00% do capital;

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados

pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta

"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou
estatuto social.

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA
Administrador

CPF: 601.515.393-83

RG: 0172238820017

,FL.(5)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA01920426370

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA60151539383

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2024 11:40 SOB N” 20240141750.

PROTOCOLO: 240141750 DE 31/01/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401492250. CNPJ DA SEDE: 10540733000172 .

NIRE: 21200657621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2024.

GRA SERVIÇOS LTDAJUCEMA

MO jC
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL Fl N9
www.empresafacil.ma.gov.br -

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos r 0j!^aiyTfA validade deste documento, se impresso,

informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

JUCENA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12507335873 em 06/05/2025, protocolo 250539136.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

GRA SERViÇOS LTDA

21200657621

Nome Empresarial;

Número de Registro:

10540733000172CNPJ:

MiradorMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

3Número de Ordem;

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA12278RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA01920426370

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS60496897330

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2025 10:01 SOB N" 20250539136.

PROTOCOLO: 250539136 DE 28/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12507335873. NIRE: 21200657621.

GRA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA

FL.(S) N21253L_
3

ISABELA PALÜSKI

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÃO

SÃO LOÍS, 06/05/2025

empresafacil.ma.gov.br

fica suieito à comprovação de sua
ícaçao.

A validade deste documento, se impresso,

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verif
dtL
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 26, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa GRA SERVIÇOS LTDA, município Mirador, CNPJ n° 10.540.733/0001-72,

Número de Registro (NIRE) 21200657621.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/11/2008

Ato constitutivo: 21200657621

Mirador, 01/01/2024

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 604.968.973-30

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 12278

Pfv

FL.(S) N

RÚBRiCA:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 2Diário: 3

ValorHistóricoCrédito DocumentoDébito

*****
***** 01/01/2024

30.000,00vir ref a saque6335

***** 05/01/2024
*****

06.214 258/0001-77-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 235.049,683997 1351

08/01/2024
**********

41.457,28Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2-06553606000130-MUN1CIPIODE1288105

09/01/2024 **********

38.377,50Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 1001-06553606000130-MUNICIPIO105 1288

***** 15/01/2024 *****

185.900,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

***** 16/01/2024 *****

336,04

16 985,62

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 280231-ACO BOM PRECO IMPERAT

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 280231-ACO BOM PRECO IMPERAT

182 658

182 658

***** 18/01/2024 *****

1 470 000,00

1 470.000,00
Integralizaçâo do Capital Social

subscrição do Capital Social

113435

11201134

25/01/2024 **********

1.372,25Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 1857270-COMERCIAL ROFE LTDA [658182

30/01/2024 **********

01.612 628/0001-00-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER 157 998,66
3997 1351

********** 31/01/2024

451.950,55

82.701,01

241.634,00

291.573,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

—65.215,00

1.000,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 01 2024

vir ref ??? 578407-VOLKSWAGEN DO BRASIL-INDUSTRIA DE VEICUL

vlr ref. 1252-ASTRA VE'’CULOS LTDA

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 01 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

vlr ref a cmv 01-2024

vlr ref a pagamento de honorários contábeis

35 105

525 658

525 658

658 35

<01/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<01/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<01/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

<01/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<01/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<01/2024>0000l5-RAIMUNDO DE SOUSA

<01/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<01/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<01/2024>000011-FRANClSCO DA GUIA DA SILV

<01/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<01/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<01/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOl

<01/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<0l/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<0l/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<0l/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOI

<01/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<01/2024>000002-MARLON SANTOS

<OI/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTC

896861

896861

896861

861 896

861 896

896861

896861

896861

896861

861 896

896861

896861

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

896861

1823262

PMXF
FL.(S) N9

Total de Débitos Transportar^ ^
Total de Créditos t -■

352184

%
r 3.562,69

^ 4 ..71 3.562,69
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 3

ValorDébito Crédito Documento Histórico

4.783.562,69

4.783.562,69

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 31/01/2024 *****

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1,412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

24.338,47

2.437,82

<01/2024> ANTONlO JOSE ALVES

<01/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<01/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAb

<0l/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIG'

<01/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<01/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<01/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<01/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS.

<01/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<01/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<01/2024> LUÍS AUGUSTO GONÇALVES

<0l/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<01/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<01/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<01/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<01/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<01/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<01/2024> MARLON SANTOS

<01/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<01/2024>000011-FRANClSCO DA GUIA DA SIL\

<01/2024>000019-WILLASDOS SANTOS SILVA (

<01/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA D(

<01/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<01/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<01/2024>(X)0015-RAIMUNDO DE SOUSA

<01/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<01/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<01/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<01/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<01/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<01/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<01/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOU5

<01/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<01/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<01/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<01/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILV4

<01/2024>000002-MARLON SANTOS

<01/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 01-2024

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 01-2024

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 86!

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2744 798

2744 798

********** 02/02/2024

2.063,98Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 240159-COMERCIAL FERRONORTE182 658

***** 05/02/2024 *****

99.801,00

2.146,24

24.815,90

551,34

vir ref 932587-VOLKSWAGEN DO BRASIL-INDUSTRIA DE VEICUL

VALOR REF PGT DE FGTS MES 01 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 01/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

525 658

833 35

35861

5812254

06/02/2024 **********

06 477.822/0001-44-PREFEITURA MUNIICPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 168 000,00
1351105

********** 08/02/2024

portapr:,/j'j f
3

8.848,29

5.118.848,29

5.1Total de Débitos íTrâns

Total de Créditos ajT^ansj^ortt ^ o
rúbp:ca:3 crat-oo
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540 733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 4

ValorCrédito Documento HistóricoDébito

5.188.848,29

5 188.848,29

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

08/02/2024 *****

52.156,6141 611.856/0001-80-PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI MIRIM- SECRETARIA MUNICIR1351105

***** 15/02/2024
*****

140.200,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

***** 19/02/2024 *****

241.634,00Devolução de compra n° 1-07I50432000128-ASTRA VE7CULOS LTDA658 525

***** 20/02/2024 *****

2.012,10PAG REF INSS MES 01/2024896 35

23/02/2024 **********

245,00Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 184-AUTO PLACAS COMERCIO DE182 658

26/02/2024*****

241.634,00vir ref 1270-ASTRAVE7CULOSLTDA525 658

28/02/2024*****

1 000,00vir ref a pagamento de honorários contábeis2184 35

29/02/2024 **********

309.010,00

72.796,89

86.791,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105.90

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 02 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 02 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAN

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGl

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <02/2024> LEANDRC' CARMO pi

Total de Déb tfsk .it&ípoWi^ ^
Total de Créd

10535

105 1351

35658

<02/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLl896861

<02/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<02/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<02/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

<02/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<02/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<02/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<02/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<02/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<02/2024>0000l2-ANTONIO JOSE ALVES

<02/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<02/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<02/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<02/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOl

<02/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<02/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<02/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<02/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOI

<02/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<02/2024>000002-MARLON SANTOS

<02/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT(

<02/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

896861

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

861 896

896861

896861

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

2632 861

8612632

8612632

8612632

2632 861

8612632

2632 861

2632 861

6.297.691,18

6.297.691,18



Página 5 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 5Diário: 3

ValorHistóricoDébito Crédito Documento

6.297 691,18

6.297.691,18

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 29/02/2024 *****

1.412,00

1.412,00

I 412.00

1.412.00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112.96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

26.597,24

2.904,59

<02/2024>JOSE RAIMUNDOPEREIRADE SOUS/

<02/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<02/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<02/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<02/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<02/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<02/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<02/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<02/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<02/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<02/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<02/2024> MARLON SANTOS

<02/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<02/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<02/2024>000020-GENAR10 ALBERTO DA SILV/

<02/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA (

<02/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA Dl

<02/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<02/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<02/2024>000015-RA1MUNDO DE SOUSA

<02/2024>0000l4-LEANDRO CARMO DA SILVA

<02/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<02/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<02/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<02/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<02/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<02/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<02/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOU‘

<02/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<02/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<02/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<02/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILV/*

<02/2024>000002-MARLON SANTOS

<02/2024>00000l-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

8332688

8332688

8332688

2688 833

2688 833

8332688

8332688

8332688

2688 833

2688 833

8332688

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 02-2024

8332688

2744 798

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 02-20247982744

05/03/2024
**********

2.372.16

27.428,10

551.34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 02 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 02/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

833 35

861 35

2254 581

***** 07/03/2024
*****

58.784,00Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N» ??? 1003-06553606000130-MUNICIPIO1288105

***** 11/03/2024 *****

245,00Valor Refa Material de Uso e Consumo conforme DOC N°'’?? 197-AUTO PLACAS COMERC
2443 658

12/03/2024 **********

53 570,3041.61 L856/0001-80-PREFE1TURA MUNICIPAL DE PERl MIRIM- SECRETÁRIA MUNICIP.3997 1351

15/03/2024 **********

950,4801 612.533/0001 -97-PREFElTURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA1351105

PMTF
491.82 !,55

**«*+-S2 >.55
Total de Débitos a Traiisp^tacç.. *^(1^
Total de Créditos a Trai sportâr: ^ ^

RÚBR’CA:
, .TJ' . ■



Página 6 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540 733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 6

V'alorHistóricoDébito Crédito Documento

6.491.822,55

6.491.822,55

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:
***** 15/03/2024 *****

01.612.533/0001-97-PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA

VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS

228.381,36

165 400,00

3997 1351

352513

***** 20/03/2024
*****

2.904,59

2.223,90

Vir ref a pag do Simples Nacional do mês 02-2024

PAG REF INSS MES 02/2024

798 35

896 35

***** 27/03/2024 *****

8.966,80Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 1888857-COMERCIALROFE 12443 658

***** 31/03/2024 *****

7.210,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105.90

105,90

105,90

105,90

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412.00

1 412.00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 03 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

658 35

<03/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLl

<03/2024>000020-GENARIOALBERTO DA SILVA

<03/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<03/2024>000018-RAIMUNDONONATO LIMA DC

<03/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<03/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<03/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<03/2024>0000I4-LEANDRO CARMO DA SILVA

<03/2024>0000I3-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<03/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<03/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<03/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<03/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<03/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOI

<03/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<03/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<03/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<03/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SO'

<03/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<03/2024>000002-MARLON SANTOS

<03/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTC

861 896

861 896

896861

861 896

861 896

861 896

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

861 896

896861

896861

896861

861 896

861 896

2184 35

<03/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<03/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<03/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<03/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAb

<03/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGI

<03/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<03/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<03/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<03/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<03/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<03/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<03/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<03/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<03/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<03/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<03/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUF

<03/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<03/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<03/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

NT©8

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

2632 861

2632 861

8612632

<03/2024> MARLON S.8612632

PM
6 938.373,10

6 938.373,10
Total de Débito i plja^ç^rta^ o
Total de Crédito;



Página 7 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540,733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 7Diário: 3

ValorCrédito Documento HistóricoDébito

6.938.373,10

6.938.373,10

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 31/03/2024
*****

1.412,00

112,96

112.96

112.96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112.96

112,96

32.389,65

5.037,11

<03/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<03/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<03/2024>000020-GENAR10 ALBERTO DA SILV/

<03/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA (

<03/2024>000018-RA1MUNDO NONATO LIMA Dl

<03/2024>000017-ED1PO ROBERTO FURTADO Ri

<03/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<03/2024>000015-RA1MUNDO DE SOUSA

<03/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<03/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<03/2024>000012-ANTON10 JOSE ALVES

<03/2024>0000l I-FRANCISCO DA GUIA DA S1L\

<03/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<03/2024>000009-LU1S AUGUSTO GONÇALVES

<03/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<03/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOU5

<03/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<03/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<03/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<03/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<03/2024>000002-MARLON SANTOS

<03/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

2632 861

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 03-2024

8332688

8332688

2688 833

2744 798

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 03-20242744 798

***** 05/04/2024
*****

2.372,16

27.428,10

1.610,89

551,34

1.075,00

VALOR REF PGT DE FGTS MES 03 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 03/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 1892712-COMERClAL ROFE 1

35833

35861

5812254

5812254

2443 658

08/04/2024 **********

06.477 822/0001-44-PREFEITURA MUNIICPAL DE BARÀO DE GRAJAÚ 168.000,00
1351105

********** 20/04/2024

2.223,90PAG REF INSS MES 03/202435896

30/04/2024 **********

405.048.00

72.053,36

1.182,50

625,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

-105,90

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 04 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N» ???

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 04 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

35 105

1351105

1288105

35658

<04/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLl

<04/2024>000020-GENAR10 ALBERTO DA SILVA

<04/2024>000019-W1LLAS DOS SANTOS SILVA C

<04/2024>000018-RA1MUNDO NONATO LIMA DC

<04/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<04/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<04/2024>000015-RA1MUNDO DE SOUSA

<04/2024>0000l4-LEANDRO CARMO DA SILVA

<04/2024>0000l3-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<04/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

896861

896861

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

<04/2024>000011 -FRANCISCjO DA OUlt^E>^-Sjt,|.
Total de Débitos a Ti^|«çor|^j J^^o '
Total de Créditos a Trknsportar: ~

861 896

662.< 19,17

BBT 19.17

RÚBRiCA:



Página 8 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540733/0001-72

DiárioGeral de 01/01/2024a 31/12/2024 Folha: 8Diário: 3

ValorHistóricoCrédito DocumentoDébito

7 662.919,17

7 662.919,17

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 30/04/2024
*****

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

125.315,00

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112.96

112,96

112,96

112,96

112,96

26.954,87

<04/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<04/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<04/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOl

<04/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<04/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<04/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<04/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SO'

<04/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<04/2024>000002-MARLON SANTOS

<04/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTt

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Vir ref a pagamento de alugueis de equipamentos para prestação de serviços

896861

861 896

861 896

896861

896861

896861

861 896

861 896

861 896

896861

2149 35

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 04-2024

352184

<04/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<04/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<04/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<04/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAb

<04/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGl

<04/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<04/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<04/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<04/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<04/2024>ANTONIOJOSE ALVES

<04/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<04/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<04/2024> LUÍS AUGUSTO GONÇALVES

<04/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<04/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<04/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<04/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<04/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<04/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<04/2024> MARLON SANTOS

<04/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<04/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<04/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILV/í

<04/2024>000019-W1LLAS DOS SANTOS SILVA (

<04/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA Di

<04/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<04/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<04/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<04/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<04/2024>0000l3-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<04/2024>000012-ANTON10 JOSE ALVES

<04/2024>000011-FRANClSCO DA GUIA DA SIL\

<04/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<04/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<04/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<04/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<04/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<04/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<04/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<04/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILV/*

<04/2024>000002-MARLON SANTOS

<04/2024>(X)0001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

8612632

2632 861

8612632

2632 861

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

7982744

p r 11F
Total de Débitos a Tfappoito: T ( / <-'’
Total de Créditos a T alispõrtí:' ^

RÚBRICA: -l-oiraLd-^

7.849. 172,20

7h«49. 172,20



Página 9 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 9Diário: 3

ValorHistóricoCrédito DocumentoDébito

7.849.272,20

7.849.272,20

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

30/04/2024
**********

4.110,98Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 04-20247982744

05/05/2024
**********

2.372,16

27.428,10

1.610,89

551,34

VALORREF PGT DE FGTS MES 04 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 04/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

833 35

861 35

2254 581

2254 581

********** 13/05/2024

7.708,3313.911.662/0001-65-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SITIO NOVO/MA1351105

***** 15/05/2024 *****

175.920,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

20/05/2024
**********

2.223,90PAG REF INSS MES 04/2024896 35

********** 21/05/2024

52.000,0406.104.863/0001-95-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CODÓ - MA
105 1351

27/05/2024
**********

162.452,0806,140.404/0001-67-PREFE1TURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA105 1351

*****
***** 31/05/2024

49.800,00

33.304,19

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

01.612.534/0001-31-PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <05/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <05/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA_^ •

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <05/2024> WILLAS DOS-SiANlTO SILyA^i
Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <05/2024> RAIMUNI^O NONATO ^,l,t\jA 1^ _
Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês <05/2024> EDIPO RO^ilálíURfXdÇP!^^6

\ D sül

1351105

1351105

<05/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLI

<05/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<05/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<05/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

<05/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<05/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<05/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<05/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<05/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<05/2024>000012-ANTON10 JOSE ALVES

<05/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<05/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<05/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<05/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOl

<05/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<05/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<05/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<05/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOI

<05/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<05/2024>000002-MARLON SANTOS

<05/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTC

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

861 896

896861

896861

896861

896861

352184

2632 861

2632 861

’A|
8612632

.N
2632 861

8612632

8.379.038,11

8.379.038,11

Total de Débi

Total de Créditos a Transportar:



Página 10 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha; 10Diário: 3

3'alorCrédito Documento HistóricoDébito

8.379.038,11

8.379.038,11

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:
***** 31/05/2024

*****

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

38 988,94

2.027,64

<05/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<05/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<05/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<05/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<05/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<05/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<05/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<05/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<05/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<05/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<05/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<05/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<05/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<05/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<05/2024> MARLON SANTOS

<05/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<05/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<05/2024>000020-GENAR10 ALBERTO DA SILV/

<05/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA (

<05/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA D(

<05/2024>000017-ED1PO ROBERTO FURTADO Ri

<05/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<05/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<05/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<05/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<05/2024>000012-ANTONIOJOSE ALVES

<05/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<05/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<05/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<05/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<05/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUl

<05/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<05/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<05/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<05/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILV4

<05/2024>000002-MARLONSANTOS

<05/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 05-2024

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 05-2024

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

7982744

7982744

03/06/2024 **********

235.049,6806.214.258/0001-77-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO1351105

***** 05/06/2024 *****

2.372,16

27.428,10

1.610,89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 05 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 05/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

833 35

861 35

2254 581

2254 581

10/06/2024 **********

13.911.662/0001-65-SECRETÁR10 MUNICIPAL DE SAÚDE DE SITIO NOVO/MA 7.708,33105 1351

***** 13/06/2024 *****

Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 400712-ALEN ANHA p
Total de Débitos a Transpo ifrL. (S) N9 v O

Total de Créditos a Transpo B R! CA ‘ lâ.95^

215,L2443 658

10 QSA dC

,49



Página 11 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 1!

ValorHistóricoDébito Crédito Documento

8.719.954,49

8.719.954,49

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

*** 13/06/2024 *******

157,86Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 400712-ALEMANHAVEICUL'2443 658

***** 15/06/2024 *****

70.000,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

20/06/2024
**********

2.027,64

2.223,90

VIr ref a pag do Simples Nacional do mês 05-2024

PAG REF INSS MES 05/2024

35798

896 35

***** 27/06/2024 *****

408,06Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N» ??? 3-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR105 1288

30/06/2024 **********

473.598,00

78.715,55

300,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

214,00

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

11.412,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 06 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N» ???

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 06 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

vir ref a cmv 06-2024

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

10535

1351105

658 35

<06/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLI

<06/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<06/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<06/2024>000018-RA1MUNDO NONATO LIMA DC

<06/2024>000017-ED1PO ROBERTO FURTADO RC

<06/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<06/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<06/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<06/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<06/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<06/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<06/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<06/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<06/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOl

<06/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<06/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<06/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<06/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SO'

<06/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILVA

896861

896861

896861

861 896

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

896861

<06/2024>000002-MARLON SANTOS

<06/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTC
896861

896861

1823262

352184

<06/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<06/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<06/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<06/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAh

<06/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIG'

<06/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<06/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<06/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<06/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS,

<06/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<06/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<06/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<06/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<06/2024> MANOEL GA^AR DE MENDONÇA
<06/2024> LEONARDO rIbEIRO D

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

8612632

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8612632 i

frLn?^&t>r: N9 2.003,40

2 003,40

93'Total de Débitos

Total de Créditos



Página 12 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGR.\ SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 12Diário: 3

ValorDébito Crédito Documento Histórico

9372.003.40

9.372.003,40

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:
***** 30/06/2024 *****

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

39.720,51

4.996,01

2632 861 Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

<06/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUH

<06/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<06/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<06/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<06/2024> MARLON SANTOS

<06/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<06/2024>00002l-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<06/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILV/

<06/2024>000019-WILLASDOS SANTOS SILVA (

<06/2024>000018-RAIMUNDONONATO LIMA D(

<06/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<06/2024>0000l6-JADSON PEREIRA DA SILVA

<06/2024>000015-RAIMUNDODE SOUSA

<06/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<06/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<06/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<06/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<06/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<06/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<06/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<06/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOU5

<06/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROC

<06/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<06/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<06/2024>(X)0003-ERIVALDO MORAIS DA SILV/»

<06/2024>000002-MARLON SANTOS

<06/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

8332688

8332688

2688 833

8332688

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 06-2024

8332688

2744 798

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 06-20247982744

05/07/2024
**********

2.372,16

27.428.10

1.610.89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 06 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 06/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

35861

5812254

5812254

********** 10/07/2024

06.477.822/0001-44-PREFEITURA MUNIICPALDE BARÃO DE GRAJAÚ 209,649,04
1351105

15/07/2024 **********

155.200,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

***** 19/07/2024
*****

4.034,99Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 1950990-COMERC1AL ROFE I
2443 658

20/07/2024
**********

2.223,90PAG REF INSS MES 06/202435896

26/07/2024
**********

4.449,73
Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 4-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR1288105

29/07/2024 **********

292,53Vir ref a pag de parcelamentos de débitos competência 07-2024353857

Sí 835.376,76

9 835.376,76

Total de Débiti

Total de Crédito!



Página 13 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGR.A SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ; 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 13

Débito Crédito Documento ValorHistórico

9 835.376,76

9.835.376,76

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 29/07/2024 *****

15,03

58,50

2856 35 Vir ref a pag de juros de parcelamentos de débitos do mês 07-2024

VIr ref a pag de multas de parcelamentos de débitos do mês 07-20242905 35

***** 30/07/2024 *****

16.581,92VIr ref a pag de Parcelamentos de Débitos meses : Janeiro/2024, Março/2024, Abril/2024 e Junh.798 3857

31/07/2024***** *****

489.294,00

224.985,00

18.910,83

2.500,00

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

107.458,00

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412.00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

1.412,00

11.412,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 07 2024

01.613.309/0001-10-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

VALORREFPGTDEFORNEEDORMES07 2024

Valor Ref a INSS - Foiba de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Vir ref a pagamento de alugueis de equipamentos para prestação de serviços

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

35 105

105 1351

105 1351

658 35

<07/2024>000021-FRANC1SCO DAS CHAGAS OLI

<07/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<07/2024>000019-W1LLAS DOS SANTOS SILVA C

<07/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

<07/2024>000017-ED1PO ROBERTO FURTADO RC

<07/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<07/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<07/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<07/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<07/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<07/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<07/2024>OOOOIO-ELNATA DOS SANTOS TELES

<07/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<07/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOI

<07/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<07/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<07/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<07/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOI

<07/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILVA

<07/2024>000002-MARLON SANTOS

<07/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTÍ

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

896861

861 896

861 896

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

896861

861 896

896861

2149 35

352184

<07/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<07/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<07/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<07/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAb

<07/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGl

<07/2024> JADSON PEREIRA DA SILVA

<07/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<07/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<07/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<07/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<07/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<07/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<07/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<07/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<07/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<07/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<07/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<07/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<07/2024> ERIVALDO MtaBAlSDA SILVA

<07/2024> MARLON SAN FOS

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8612632

8612632

FL.(S) N9

Total de Débitos t . ^ ^
Total de Créditos a-Transpottac a;., -

O
Ur?; 6.643,94

ÍIUÍ6.643,94



Página 14 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540,733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 14

Débito Crédito Documento Histórico Valor

10.726.643,94

10.726,643,94

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:
***** 31/07/2024 *****

2632 861 Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Folha de Pagamento do Mês

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS - Folha de Pagamento

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

FGTS-

<07/2024> LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

<07/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<07/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILV/

<07/2024>000019-WlLLAS DOS SANTOS SILVA (

<07/2024>0000l8-RAlMUNDO NONATO LIMA D(

<07/2024>0000l7-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<07/2024>000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

<07/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<07/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<07/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<07/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<07/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<07/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<07/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<07/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<07/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<07/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROI

<07/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<07/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<07/2024>(X)0003-ERIVALDO MORAIS DA SILV/s

<07/2024>000002-MARLON SANTOS

<07/2024>000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANT

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112.96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

65.909,33

1.532,62

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833 Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 07-2024

Vir ref a provisaodo Simples Nacional do mês 07-2024

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

Folha de

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2744 798

2744 798

***** 01/08/2024 *****

61,77Valor Refa INSS - Rescisão <08/2024>

Valor Refa INSS - Rescisão <08/2024>

Valor Refa Rescisão <08/2024> 000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

Valor Refa Férias Vencidas <08/2024> 000001-LUCAS NOGUEIRA DOS SANTOS

Valor Ref a Férias Vencidas <08/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <08/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento <08/2024>

854 896

3,41854 896

45,55

470,67

1.412,00

823,67

65.89

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2688 833

***** 05/08/2024 *****

2.372,16

27.428,10

1.610,89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 07 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 07/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

861 35

2254 581

2254 581

09/08/2024***** *****

229.331,8401.612.533/0001 -97-PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA105 1351

***** 15/08/2024 *****

165.500,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS352513

* 20/08/2024 *********

2.223,90PAG REF INSS MES 07/2024896 35

23/08/2024 **********

70,59

78,57

39,22

Valor Refa INSS - Rescisão <08/2024>

Valor Refa INSS - Rescisão <08/2024>

854 896

854 896

lvÁ^MXF
FL.(S) N2_^

Valor Refa Férias Vencidas <08/2024> 000016-JADSON PEREIR. DA SI2625 854

3^\
11,2 >9 959,62

.9.959,62

Total de Débitos

Total de Créditos

crav- o-^

wstranoportfl»



Página 15 de 27
BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : I0.540 733/000I-72

Diário Geral de 0I/01/2024 a 31/12/2024 Diário: 3 Folha: 15

Débito Crédito Documento ValorHistórico

11.229.959,62

11.229.959,62

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:
***** 23/08/2024 *****

117,67

941,33

1.047,61

75,30

39.22

2625 854 Valor Ref a Férias Proporcionais <08/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <08/2024>

Valor Ref a Rescisão <08/2024> OOOOI6-JADSON PEREIRA DA SILVA

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento <08/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento <08/2024> 000016-JADSON PEREIRA DA SILVA

2625 854

2625 854

2688 833

2688 833

***** 24/08/2024 *****

4683,38PAG REF RESCISÃO DE CONTRATO MES 08/2024854 35

***** 29/08/2024 *****

236,47

145,53

Valor Refa Material de Uso e Consumoconforme DOC N° 406833-ALEMANHA VEICUL'

Valor Ref a Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 406833-ALEMANHA VEICUL'

2443 658

2443 658

***** 30/08/2024 *****

420,39Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 5-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR105 1288

***** 31/08/2024 *****

211.362,00

18.910,83

300,00

105.90

105,90

105.90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

219,14

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

I 412,00

L412,00

1.112,00

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 08 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 08 2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

vir ref a cmv 08-2024

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Refa Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

35 105

1351105

658 35

<08/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLl

<08/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<08/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<08/2024>000018-RA1MUNDO NONATO LIMA DC

<08/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<08/2024>000015-RA1MUNDO DE SOUSA

<08/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<08/2024>0000l3-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<08/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<08/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<08/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<08/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<08/2024>000(X)7-MANOEL GASPAR DE MENDOI

<08/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<08/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<08/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<08/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SO'

<08/2024>000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<08/2024>000002-MARLON SANTOS

861 896

896861

896861

861 896

896861

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

896861

861 896

896861

1823262

2184 35

<08/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<08/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<08/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<08/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAF

<08/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIG'

<08/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<08/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<08/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<08/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<08/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<08/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<08/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<08/2024> MANOEL GASP- iR DE ME1|0(5N(^/^F

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8612632

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

8612632

8612632

2632 861

^ ^1 489 526,59Total de Débitos a Tf^ipo(t&) M ®
Total de Créditos a 0-4,1 489 826,59
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540,733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 16Diário: 3

Valor
HistóricoDébito Crédito Documento

11,489.826,59

11 489 826,59

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

*****
***** 31/08/2024

1,412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

48,22

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

.112,96

112,96

112,96

112,96

38.257,71

1.318,75

<08/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<08/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUE

<08/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<08/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<08/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<08/2024> MARLON SANTOS

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 08-2024

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 08-2024

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

8612632

8332688

<08/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<08/2024>(X)0020-GENARIO ALBERTO DA SILV/

<08/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA (

<08/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA Dl

<08/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<08/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<08/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<08/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<08/2024>OOOOI2-ANTONIO JOSE ALVES

<08/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<08/2024>0000l0-ELNATA DOS SANTOS TELES

<08/2024>000009-LU1S AUGUSTO GONÇALVES

<08/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<08/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOU5

<08/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROL

<08/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<08/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<08/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILV4

<08/2024>000002-MARLON SANTOS

2688 833

2688 833

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

2688 833

2688 833

8332688

2688 833

8332688

8332688

8332688

7982744

7982744

*****
02/09/2024*****

51.700,00
0L612.534/0001-31-PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA1351105

*****
03/09/2024*****

1.532,62

15,33

70,81

VIr ref a pag do Simples Nacional do mês 07-2024

Vir ref a pag de juros Simples Nacional do mês 07-2024

VIr ref a pag de multas Simples Nacional do mês 07-2024

35798

352856

352905

*****
05/09/2024*****

2.374,87

24.815,90

1.610,89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 08 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 08/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

35861

5812254

5812254

********** 15/09/2024

185.300,00
VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS352513

***** 20/09/2024
*****

2.226,44
PAG REF INSS MES 08/202435896

***** 27/09/2024
*****

208.573,00
01.613.309/0001 - 10-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

1351105

FL.(S)
*****

30/09/2024*****

oo 1.294.420,71

12.294.420,71Total de Créditos a Transportar:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 17Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

12.294.420,71

12.294.420,71

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

30/09/2024
**********

275.580,00

19.583,36

44.356,72

105,90

105,90

105,90

105.90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

85.471,00

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112.96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 09 202410535

0L601.303/0001-22-MUNICIPIO DE BURITIRANA/MA

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

1351105

1351105

<09/2024>00002l-FRANCISCO DAS CHAGAS OLI

<09/2024>000020-GENARIO ALBERTO DA SILVA

<09/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA C

<09/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

<09/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RC

<09/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<09/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<09/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<09/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<09/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILV

<09/2024>0000l0-ELNATA DOS SANTOS TELES

<09/2024>000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<09/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOI

<09/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUS

<09/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROD

<09/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

<09/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SO'

<09/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILVA

<09/2024>000002-MARLON SANTOS

896861

896861

896861

896861

896861

896861

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

861 896

896861

896861

896861

896861

896861

896861

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento

VIr ref a pagamento de alugueis de equipamentos para prestação de serviços

896861

352149

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

2184 35

<09/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<09/2024> GENARIO ALBERTO DA SILVA

<09/2024> WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVA

<09/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAh

<09/2024> EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIG'

<09/2024> RAIMUNDO DE SOUSA

<09/2024> LEANDRO CARMO DA SILVA

<09/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<09/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<09/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<09/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<09/2024> LUIS AUGUSTO GONÇALVES

<09/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<09/2024> LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

<09/2024> JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUI

<09/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<09/2024> JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

<09/2024> ERIVALDO MORAIS DA SILVA

<09/2024> MARLON SANTOS

<09/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<09/2024>000020-GENAR10 ALBERTO DA SILV/í

<09/2024>000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA (

<09/2024>0000l8-RAlMUNDO NONATO LIMA Dl

<09/2024>000017-EDIPO ROBERTO FURTADO Ri

<09/2024>000015-RAIMUNDO DE SOUSA

<09/2024>000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

<09/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<09/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<09/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SIL\

<09/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<09/2024>{)00009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

Total de Débitc > a Transpoitar: . i

Total de Crédito i

12 475.027,41

12 475.027,41

(RÚ3R1CA;,
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/000I-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 18Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

12.475.027,41

12.475.027.41

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

*****
***** 30/09/2024

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

50.051,48

3.079,68

<09/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<09/2024>000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUl

<09/2024>000005-JOSE HAROLDO PEREIRA ROt

<09/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<09/2024>000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SC

<09/2024>000003-ER1VALDO MORAIS DA SILV/S

<09/2024>000002-MARLON SANTOS

mês 09-2024

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

VIr ref a provisão do Simples Nacional do

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 09-2024

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

7982744

2744 798

***** 01/10/2024 *****

52.200,0001.612.534/0001-31-PREFElTURA MUNICIPAL DE BACURITUBA1351105

i

*****
03/10/2024*****

48 000,0006.104.863/0001-95-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO - MA105 1351

***** 05/10/2024
*****

2.146,24

24.815,90

1.610,89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 09 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 09/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

35861

5812254

5812254

***** 10/10/2024
*****

34,16

70,59

34,16

79,42

34,16

79,42

79,42

34,16

79,42

34,16

79,42

34,16

79.42

34,16

79,42

34,16

34,16

79,42

34,16

79,42

34,16

79,42

455,48

941,33

941,33

313,78

455,48

1.059,00

1.412.00

235.33

549,11

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Ref a INSS - Rescisão <IO/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS - Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Ref a INSS - Rescisão

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Ref a IN SS - Rescisão < 10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <IO/2024>

Valor Refa INSS - Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS - Rescisão

Valor Ref a INSS - Rescisão

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Ref a IN SS - Rescisão < 10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <IO/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Rescisão <10/2024> 000020-GENAR10 ALBERTO DA SILVA

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <IO/2024>

Valor Refa Férias Vencidas <10/2024> 000020-GENAR10 ALBERTO DA SILVA

Valor Refa Rescisão <10/2024> 000019-WILLAS DOS SANTOS SILVA CARVALHO

Valor Refa B” Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024> 000019-WILLAS DOS S/^NTOS Sll VA.C
PMlILc-

Total de Débito a Transportar. , ^ J ^ Z
Total de Crédito^ á lYaikportar! ' -rT

RÚBRIÇAl

896854

896854

896854

896854

896854

896854

<10/2024>896854

896854

896854

896854

896854

896854

<IO/2024>

<10/2024>

896854

896854

896854

896854

896854

<10/2024>896854

896854

896854

896854

896854

8542625

8542625

8542625

8542625

8542625

8542625

8542625

8542625
A D \/ A

8542625

165.877,05

165877,05

12

T2.
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDAGRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.54O.733/0OOI-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024 Folha: 19Diário: 3

ValorHistóricoDébito Crédito Documento

12.665.877,05

12.665.877,05

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

10/10/2024
**********

455,48

1.059,00

1.412,00

235,33

549,11

235,33

1.412.00

1.059,00

455,48

549,11

235,33

1.412,00

1.059,00

455,48

549,11

549,11

235,33

1.412,00

455,48

1.059,00

1.412,00

1.059,00

455,48

235,33

549,11

549,11

235,33

1.412,00

455,48

1.059,00

1.412,00

235,33

549,11

1.059,00

455,48

235,33

1.412,00

1.059,00

455,48

549,11

455,48

1.059,00

1.412,00

235,33

549,11

87,05

313,78

75,30

44,70

84,72

48,46

84,72

48,46

48,46

84,72

ValorRefa Rescisão <10/2024> 000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGUES

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <IO/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas < 10/2024> 000017-EDIPO ROBERTO FURTADO RODRIGUES

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 10/2024>

Valor Ref a Rescisão <10/2024> 000015-RAl MUNDO DE SOUSA

Valor Refa Férias Vencidas <IO/2024> 000015-RAlMUNDO DE SOUSA

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 10/2024>

Valor Refa Rescisão <IO/2024> 000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

Valor Refa Férias Vencidas <10/2024> 000014-LEANDRO CARMO DA SILVA

Valor Ref a Férias Vencidas < 10/2024> 000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

Valor Ref a Férias Proporcionais < 10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <l0/2024>

Valor Refa Rescisão <IO/2024> 000009-LUIS AUGUSTO GONÇALVES

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas < 10/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 10/2024>

Valor Refa Rescisão <IO/2024> 000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024> 000008-LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024> 000005-JOSE HAROLDO PEREIRA RODRIGUES

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a Rescisão < 10/2024> 000005-JOSE HAROLDO PEREIRARODRIGUES

Valor Refa 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Refa Férias Vencidas <10/2024> 000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Refa Rescisão <10/2024> 000004-JOAO LUIZ FRANCISCO DE SOUSA

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Refa Rescisão <10/2024> 000003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

Valor Refa Férias Vencidas <10/2024> (X)0003-ERIVALDO MORAIS DA SILVA

Valor Refa Rescisão <10/2024> 000002-MARLON SANTOS

Valor Refa 13° Salário - Rescisão <10/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <10/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <10/2024>

Valor Refa Férias Vencidas <10/2024> 000002-MARLON SANTOS

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

ValorRefa Multa FGTS <10/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento <10/2024>

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento < 10/2024>

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

2625 854

2625 854

2625 854

8542625

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

8542625

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

8542625

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

8542625

2625 854

2625 854

2625 854

8542625

8542625

2625 854

8542625

2688 833

<10/2024> 000020-GENAR10 ALBERTO DA SILV,

<10/2024>

8332688

2688 833

2688 35

2688 833

2688 35

2688 833

P M

FL.(S) NS_

2688 35

2688 35

<10/2024>8332688

RÚBRICA: Oí>v--cn.

12.700.195,70

12.700.195,70

Total de Débitès a Tianspurtar

Total de Créditos a Transportar:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10,540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 20Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

12.700.195,70

12.700.195,70

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

10/10/2024
**********

48,46

84,72

48,46

84,72

48,46

84,72

84,72

48,46

84,72

48,46

48,46

84,72

84,72

48,46

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <l0/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a Multa FGTS <10/2024>

Valor Refa Multa FGTS <10/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a Multa FGTS <10/2024>

2688 35

<10/2024>8332688

2688 35

<10/2024>8332688

2688 35

<10/2024>

<IO/2024>

8332688

2688 833

352688

<10/2024>8332688

2688 35

352688

<10/2024>

<10/2024>

8332688

8332688

2688 35

12/10/2024
**********

38.520,57PAG REF RESCISÃO DE CONTRATOS 10/202435854

*****
15/10/2024*****

165.000,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS352513

*****
18/10/2024*****

25.745,92

23.745,96
34 777.223/0001-81-LST-SERVlCE LTDA

34.777.223/0001-81-LST-SERVICE LTDA

1351105

1351105

19/10/2024
**********

175,47

119,08
Valor Refa Material de Uso e Consumo conforme DOC N° ??? 410952-ALEMANHA VEICUL'

Valor Refa Material de Uso e Consumo conforme DOC N" ??? 410952-ALEMANHA VEICUL'
6582443

6582443

*****
20/10/2024*****

2.012,10
PAG REF INSS MES 09/202435896

***** 22/10/2024
*****

2,490,00

2.700,00
06.511.307/0001-33-CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO MUNICÍPIO DE PIAUÍ

06 511.307/0001-33-CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO MUNICÍPIO DE PIAUÍ
1351105

1351105

*****
30/10/2024*****

19,583,36
01,601.303/0001-22-MUNICIPIO DE BURITIRANA/MA1351105

********** 31/10/2024

189,818,00

48.519,32

333,06

300,00

294,29

294,30

294,29

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 10 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° ???

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 6-OOOOOOOOOOOOOO-CONSUMIDOR

VALOR REF PGT DE FORNEEDOR MES 10 2024

10535

1351105

1288105

35658

Vir refa pag de parcelamentos de débitos competência 10-2024

Vir refa pag de parcelamentos de débitos competência 09-2024

Vir refa pag de parcelamentos de débitos competência 08-2024

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <10/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLI

<10/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

353857

353857

353857

896861

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento <10/2024>0000l3-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento <10/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES _

896861

896861

896861
IA SILV

Valor Refa INSS - Folha de Pagamento <10/2024>00001 ^896861

P - -

Total de'^4itt)^STrartsÍortir7^
Total de C:réditDs-|^r^Tlsppr^jJl____^

13.221.603,18

13.221.603,18
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GR.A SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

DiárioGeral de 01/01/2024a 31/12/2024 Folha: 21Diário: 3

ValorHistóricoCrédito DocumentoDébito

13.221.603,18

13221.603,18

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 31/10/2024
*****

105,90

105,90

105,90

1.000,00

1.412.00

1.412,00

1 412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

112,96

34.209,72

3.464,35

22,83

22,83

22,83

58.86

58,85

58,86

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <10/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <10/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOI

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <10/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Vir ref a provisSo do Simples Nacional do

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 10-2024

VIr ref a pag de juros de parcelamentos de débitos competência 10-2024

VIr ref a pag de Juros de parcelamentos de débitos competência 09-2024

VIr ref a pag de juros de parcelamentos de débitos competência 10-2024

VIr ref a pag de miultas de parcelamentos de débitos competência 10-2024

VIr ref a pag de multas de parcelamentos de débitos competência 09-2024

VIr ref a pag de multas de parcelamentos de débitos competência 10-2024

896861

861 896

896861

2184 35

<10/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<10/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAb

<I0/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<10/2024> ANTONIOJOSE ALVES

<10/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<10/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<IO/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<10/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<10/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<10/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA Di

<10/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<l0/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<10/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILX

<10/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<10/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<10/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

mês 10-2024

2632 861

8612632

8612632

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2632 861

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2688 833

2744 798

7982744

2856 35

2856 35

2856 35

2905 35

2905 35

2905 35

05/11/2024 **********

2,227,01

10.448,80

1.610,89

551,34

VALORREF PGT DE FGTS MES 10 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 10/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

35861

2254 581

2254 581

11/11/2024***** *****

7 708,33

7.708,33

13.911.662/0001-65-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SITIO NOVO/MA

13.911 662/0001-65-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SITIO NOVO/MA

1351105

1351105

***** 15/11/2024 *****

150.000,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS352513

***** 20/11/2024 *****

2.087,75PAG REF INSS MES 10/2024896 35

25/11/2024 **********

229331,840L612.533/0001-97-PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA105 1351

***** 29/11/2024 *****

295,25

25,10

59,03

VIr ref a pag de parcelamentos de débitos competência 11-2024

Vir ref a pag de juros de parcelamentos de débitos competência 11-2(^
VIr ref a pag de multas de parcelamentos de débitos competência 11-

3857 35

RÚBRICA

2856 35

2905 35

13.685.093,36

13.685 093,36

Total de Débitos a Transportar:

Total de Créditos a Transportar:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10 540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha; 22Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

13.685.093,36

13.685.093,36

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

30/11/2024
**********

227.691,00

23.124,99

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

105,90

265.142,00

1.000,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

1.412,00

112,96

51,77

112,96

56,48

112,96

56,48

112,96

56,48

112,96

56,48

112,96

56,48

112,96

56,48

112,96

56,48

44.287,73

1.678,40

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 11 2024

Valor Ref a Receita de Serviço DOC N° t??

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLI

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DC

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>OOOOI2-ANTON10 JOSE ALVES

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000011-FRANClSCO DA GUIA DA SILV

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDOI

Valor Ref a INSS - Folha de Pagamento <11/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS V

VIr ref a pagamento de alugueis de equipamentos para prestação de serviços

vir ref a pagamento de honorários contábeis

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a Folha de Pagamento do Mês

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 11-2024

VIr ref a provisão do Simples Nacional do mês 11-2024

10535

1351105

896861

896861

861 896

861 896

861 896

896861

861 896

896861

2149 35

352184

<11/2024> FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA

<11/2024> RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SAN

<11/2024> JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUS/

<11/2024> ANTONIO JOSE ALVES

<11/2024> FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

<11/2024> ELNATA DOS SANTOS TELES

<11/2024> MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

<11/2024> PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

<11/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<11/2024>000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OL

<11/2024>(X)OOI8-RA1MUNDO NONATO LIMA Dt

<11/2024>000018-RAIMUNDO NONATO LIMA Dl

<11/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<11/2024>000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE

<11/2024>OOOOI2-ANTONIO JOSE ALVES

<11/2024>000012-ANTONIO JOSE ALVES

<11/2024>000011-FRANCISCO DA GUIA DA S1L\

<1 l/2024>0000l 1-FRANCISCO DA GUIA DA S1L\

<11/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<11/2024>000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

<11/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<11/2024>000007-MANOEL GASPAR DE MENDO

<11/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

<11/2024>000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS \

2632 861

8612632

8612632

8612632

8612632

2632 861

2632 861

8612632

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

8332688

7982744

7982744

*****
02/12/2024*****

52.700,00

235.049,68

19.583,36

641.180,54

01.6I2.534/000I-31-PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

06.214.258/0001-77-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

0L601.303/0001-22-MUNICIP1O DE BURITIRANA/MA

06.104.863/0001-95-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CODÓ - MA

1351105

1351105

1351105

1351105

*****
***** 04/12/2024

157 998,6601 612 628/0001-00-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER
1351105

*****
***** 05/12/2024

1.350,81

10.448.80

1.610.89

551,34

VALOR REF PGT DE FGTS MES 11 2024

PGT REF FUNCIONÁRIOS MES 11/2024

VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO FORD RANGER LTDCD4
VALOR REF DEPRECIAÇÃO DE VEICULO VW/POLO

35833

PM‘

FL.(S) ,
- „ - n . 4-cv^cvo

35861

C25812254

5812254

15.381.985,57

15.381.985,57

Total de Débitos a Transportar:

Total de Créditos a Transportar:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10 540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha; 23Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

15.381.985,57

15.381 985,57

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

06/12/2024
**********

3.464,35

3.079,68

1.318,75

34,64

55,13

35,87

171,49

467,50

263,75

VIr ref a pag do Simples Nacional do mês 10-2024

Vir ref a pag do Simples Nacional do mês 09-2024

Vir ref a pag do Simples Nacional do mês 08-2024

VIr ref a pag de juros Simples Nacional do mês 10-2024

Vir ref a pag de juros do Simples Nacional do mês 09-2024

Vir ref a pag de Juros do Simples Nacional do mês 08-2024

Vir ref a pag de multas Simples Nacional do mês 10-2024

Vir ref a pag de multas do Simples Nacional do mês 09-2024

VIr ref a pag de multas do Simples Nacional do mês 08-2024

798 35

35798

798 35

2856 35

2856 35

352856

352905

352905

352905

11/12/2024 **********

706,00

706,00

706,00

706,00

706,00

647,17

706,00

706,00

37,57

88,25

97,07

37,57

97,07

37,57

97,07

37,57

97,07

37,57

97,07

37,57

37,57

97,07

97,07

37,57

1.176,67

501,03

392,22

1.176,67

627,56

1.412,00

1.294,33

470,67

501.03

470,67

1.412,00

1.294,33

501,03

627,56

1.294,33

627,56

470,67

1.412,00

501,03

470,67

vir ref Adiantamento a 13° salário

vlrref Adiantamento a 13° salário

vir ref Adiantamento a 13° salário

vlrref Adiantamento a 13° salário

vlrref Adiantamento a 13° salário

vir ref Adiantamento a 13° salário

854 2625

854 2625

854 2625

854 2625

854 2625

2625854

vir ref Adiantamento a 13° salário

vir ref Adiantamento a 13° salário

Valor Ref a INSS - Rescisão <l2/2024>

Valor Ref a INSS - Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

<12/2024>

2625854

2625854

854 896

896854

896854

Valor Refa INSS-Rescisão

Valor Refa INSS - Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Ref a INSS - Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão

Valor Refa INSS - Rescisão

Valor Refa INSS - Rescisão

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa INSS-Rescisão <12/2024>

Valor Refa 13° Salário - Rescisão <12/2024>

Valor Refa Rescisão <12/2024> 000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA LIMA

Valor Refa Férias Vencidas <12/2024> 000021-FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA LD

Valor Ref a Férias Proporcionais < 12/2024>

Valor Refa Férias Vencidas <12/2024> 000018-RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SANTO

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Refa 13° Salário - Rescisão <12/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais <12/2024>

Valor Refa Rescisão <12/2024> 000018-RAlMUNDO NONATO LIMA DOS SANTOS

Valor Ref a Férias Proporcionais <12/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Resc isão <12/2024>

Valor Refa Rescisão <12/2024> 000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA

Valor Refa Férias Vencidas <!2/2024> 000013-JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 12/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024> 000012-ANTONIO JOSE ALVES ■

896854

896854

896854

896854

896854

896854

896854

<12/2024>

<l2/2024>

<12/2024>

896854

896854

896854

896854

896854

896854

8542625

8542625

8542625

8542625

2625 854

8542625

8542625

2625 854

8542625

8542625

2625 854

8542625

8542625

8542625

8542625

2625 854

1Valor Ref a Férias Proporcionais < 12/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas < 12/2024>

8542625 t-. r fl

P í

Valor Refa Rescisão <12/2024> 000012-ANTONIO JOSBp(L>(S)

^Rúap.CAL,^
Total de Débitos a Transportar:

Total de Créditos a Transportar:

8542625

2625 854

Valor Ref a Férias Proporcionais <12/2024>2625 854

15414.168,23

15.414.168,23
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ : 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 24Diário: 3

Valor
HistóricoCrédito DocumentoDébito

15.414.168,23

15.414.168,23

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

***** 11/12/2024
*****

1.412,00

1.294,33

501,03

627,56

627,56

470,67

1.412,00

1.294,33

501,03

627,56

470,67

1.412,00

1.294,33

501,03

501,03

1.294,33

1.412,00

470,67

627,56

320,64

42,36

32,98

34,86

47,06

34,86

47,06

47,06

34,86

34,86

47,06

47,06

34,86

47,06

34,86

47,06

34,86

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <12/2024>

Valor Ref a Rescisão <12/2024> 000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024> 000011-FRANCISCO DA GUIA DA SILVA

Valor Ref a Férias Vencidas <l2/2024> 000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

Valor Ref a Férias Proporcionais < 12/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 12/2024>

Valor Ref a Rescisão <12/2024> 000010-ELNATA DOS SANTOS TELES

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024> 000007-MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

Valor Ref a Férias Proporcionais <12/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão < 12/2024>

Valor Ref a Rescisão <12/2024> 000007-MANOEL GASPAR DE MENDONÇA

Valor Ref a Rescisão <12/2024> 000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

Valor Refa 13° Salário - Rescisão <l2/2024>

Valor Ref a Férias Vencidas <12/2024>

Valor Ref a Férias Proporcionais < 12/2024>

Valor Refa Férias Vencidas <12/2024> 000006-PEDRO LUCAS DOS SANTOS VIEIRA

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento <12/2024>

Valor Refa Multa FGTS <12/2024>

Valor Refa Multa FGTS <12/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <12/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Ref a Multa FGTS <12/2024>

Valor Refa Multa FGTS <12/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <l2/2024>

Valor Refa FGTS - Folha de Pagamento

Valor Refa Multa FGTS <12/2024>

Valor Ref a FGTS - Folha de Pagamento < 12/2024>

Valor Ref a Multa FGTS <12/2024>

8542625

8542625

8542625

2625 854

8542625

8542625

8542625

8542625

2625 854

2625 854

8542625

2625 854

8542625

8542625

8542625

2625 854

2625 854

2625 854

2625 854

2688 833

2688 833

2688 35

2688 35

<12/2024>8332688

352688

<12/2024>

<12/2024>

8332688

8332688

352688

352688

<l2/2024>

<12/2024>

8332688

2688 833

352688

<12/2024>8332688

352688

8332688

352688

*****
12/12/2024*****

26.728,25
PAG REF RESCISÃO DE CONTRATOS MES 12/202435854

*****
15/12/2024*****

175.000,00VALOR REF DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS2513 35

*****
20/12/2024*****

847,20
PAG REF INSS MES 11/202435896

*****
31/12/2024*****

940.534,35

320.480,00

1.000,00

193.089,57

145.412,52

4.459.066,45

825.290,09

VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES MES 12 2024

vir ref a pagamento de alugueis de equipamentos utilizados na prestação de serviços

vir refa pagamento de honorários contábeis

Vir ref a provisão do Simples Nacional do mês 12-2024
Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

10535

352149

352184

7982744

30661288

30661351

11903066

22.519.337,77

22.519.337,77Total de Créditos a Transportar:
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA ( 00466 )

CNPJ: 10.540.733/0001-72

Diário Geral de 01/01/2024 a 31/12/2024
Folha: 25Diário: 3

ValorHistóricoCrédito DocumentoDébito

22.519.337,77

22.519.337,77

Total de Débitos Transportado:

Total de Créditos Transportado:

31/12/2024
**********

1.267,65

249,59

1.733.420,00

903.866,00

20.562,75

65.648,14

647.383,17

15.371.34

25.976,85

280.988,00

72.455,39

12.000,00

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

Encerramento Do Exercício - 2024

29053066

28563066

3066 2513

21493066

3066 2254

3066 3262

27443066

3066 2443

3066 2688

3066 2632

3066 2625

3066 2184

26.298.526,65

26.298.526,65

Total dc Débitos:

Total de Créditos:

FL.(S)

rÚ3RíCA:J_£Í^^
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 26, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa GRA SERVIÇOS LTDA.

Mirador, 31/12/2024

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 604.968.973-30

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 12278

^6'>p:r

FU.(S) N2.

RÚ3R.CV



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA01920426370

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS60496897330

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 06/05/2025 10:01 SOB N° 20250539136.

PROTOCOLO: 250539136 DE 28/04/2025. NIRE: 21200657621.

GRA SERVIÇOS LTDA

í FL.(S) N2JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 06/05/2025

empreeafacil.ma.gov.br
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GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DF, CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2024

BARBOSA LUIN IrtDILlL/rtUC LiUrt

Exercício AtualClassificaçãoNotaDescrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco do Brasil (63)

2.196 364,1401.1.01.001.00001

**2.196.364,140

O.OOD1.1.01.002.00003

**********0,000
==Bancos Conta Movimento

**2.196.364,140
=Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

DupI icatas a Receber (105)
465 068,1601.1.02.001.00001

****465.068,160
=Clientes

****465.068,160
=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

17.224,1901.1.03.001.00001Estoque de Mercadorias (182)

*****17.224,190
“Mercadorias

17.224,190*****

“Estoque

“Total - ATIVOCIRCULANTE
**2.678.656,490

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Veiculos (518)

424.136,0101.3.03.004.00001Veiculos (525)

****424.136,010
“Veículos

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

“Imobilizado

“Total - ATIVO NÃO CIRCULANTE

20.562,75C1.3.03.006.00005

*****20.562,75(

****403.573,260

****403.573,260

**3.082.229,750
“Total- ATIVO

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204 263-70 CRC: 12278-0

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604 968.973-30

r rt-." C
Is

FL.(S) N2

p.:-3P‘.CA;.:3 ovg<-C2>-^ 1
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BARBOSAGRA SERVIÇOS l.TDA CNPJ: 10,540.733/0001-72 NIRE: 2I20065762I

R DUQUE DE CAXIAS. 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2024

Exercício AtualClassificaçãoNotaDescrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

79.880,68C2.1.01.001.00001Fornecedores a Pagar (658)

*****79.880,68C
=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

*****79.880,680
=Fornecedores

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

Simples Nacional a Recolher (798)

=Impostos a Recolher

Parcelamentos - Impostos a Recolher (3416)

Parcelamento Simples Nacional (3857)

=Parcelamentos - Impostos a Recolher

=Obrigaçôes Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

616.473,6202.1.03.001.00008

*616.473,62C

15.111,26C2.1.03.002.00004

*****15.111,26C

****63L584,88C

692,4202.1.04.001.00003FGTS a Recolher (833)

0,00C2.1.04.001.00006

2.1.04.001.00007

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

0,00C
Salários a Pagar (861)

=Ohrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

********692,42C

1.068,30C
2.1.04.002.00004

******L068,30C

=ObrigaçõesSociais

=Obrigaç6es Trabalhistas e Sociais

Outras Obrigações (3892)

Obrigações com Clientes (3899)

Contrato de prestações de serviços futuros (3997)

=Obrigações com Clientes

=Outras Obrigações

=T 0 t a I - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

1.760,72C******

o,ooc2.1.07.001.00003

»***»*****0,00C

***»**«*»*0,OOC

****713.226,28C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF;019 204 263-70 CRC;12278-0

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS
Administrador

CPF:604.968.973-30

N9
flAS)

■C/V
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GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUF. DE CAXIAS. 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2024

BARBOSA 1 noiLiurtuc li Lti\

Exercício AtualClassificaçãoNotaDescrição

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar (1127)

(-) Capital Social a Integralizar (1134)

1.500.000.00C2.3.01.001.00001

1.500.000,OOf

O.OOD2.3.01.002.00001

**********0,000
=(-) Capital a Integralizar

1.500.000,OOC**

“Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

869.003,47C2.3.03.001.00001Lucros Acumulados (1190)

****869.003,47C
“Lucros Acumulados

****869.003,47C
“Lucros/Prejuízos Acumulados

“Total- PATRIMÔNIO LÍQUIDO

“Total - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQIBDO

**2.369.003,47C

**3.082.229,75C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604.968 973-30

%f; 'I

;FL.(S) NS
i

j
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BARBOSA CON i l i uf\

CRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10 540 733/0001-72 NIRH: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR. MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Exercício AtualClassificaçãoDescrição

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

145 412,52C3.1.01.002.00001Receita s/ Venda de Mercadorias

145.412,52C
=Venda de Mercadorias

Venda de Serviços

4.459.066,45C3.1 01.003.00007Serviços

**4.459.066,456
=Venda de Serviços

**4.604.478,97C
=Receitas de Venda

4.604.478,97C**

=T O t a I - Receitas

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

65 648,1403.2.01.001.00002Custo da Mercadoria Vendida

*****65.648,140
=Custos dos Insumos

*****65.648,140
=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alugueis

Assistência Contábil

903 866,0003.2 02.00! 00003

12 000,000

20.562,750

3.2.02.001.00008

3.2.02 001.00018Depreciações

Material de Uso e Consumo

Serviços de Terceiros

=Despesas Administrativas

15.371,3403.2 02.00! 00045

1.733.420,0003.2.02.001.00055

**2.685.220,090

Despesas com Pessoal

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604 968.973-30

RG: Data de expedição:
Administrador

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

i
;FL.(Sy N2.

I
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BARBOSA CON i rtoii-iurtuc, l. i un

GRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10 540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO. CEP 65850-000, MIRADOR. MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Exercício AtualClassificaçãoDescrição

Rescisão de Contratos de Colaborador
72.455,39D3.2.02.002.00011

280.988,00D3.2.02.002.00012Salários e Ordenados

****3S3.443.39D

=Despesas com Pessoal

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Simples Nacional

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

25.976,85D3.2.02.003.00004

647.383,17D3.2.02.003.00012

****673.360,020

**3.712.023,500
=Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Juros Passivos

249,59D3.2.03.001.00002Juros de Mora

********249,590
=Juros Passivos

Outras Despesas Financeiras

1.267,6503.2.03.002.00006Multas Diversas

1.267,650******

=Outras Despesas Financeiras

******1.517,240
=Despesas Financeiras

**3.779.188,880
=T O t a I - CUSTOS E DESPESAS

****825.290,090
=T O t a I - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

825.290,090RESULTADO —- —>

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF;604.968.973-30

RG: Data de expedição:
Administrador

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019 204 263-70 CRC:12278-0

O
Q

2,FL.(S) N9
I
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BARBOSA CUN l ABlLlUADb L I DAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 10.540,733/0001-72 NIRE: 21200657021

R DUQUE DE CAXIAS. 145, CENTRO. CEP 65850-000. MIRADOR. MA

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2024 até 31/12/2024

Solvência Geral

3.082.229,75Ativo 432
500:

= 4,32
400:

713.226,28Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) i
300

200

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 432 %

do capital de terceiros.
í-100

0Í4

AnteriorAtual

Liquidez Geral

5002.678.656,49Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 376

400
= 3,76

713,226,28 ‘f%Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante (Obrigações a LP) 300

mip.

hiTi200
SI

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,76 de ativo Circulante

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.
100

0

AnteriorAtual

Liquidez Corrente

5002.678.656,49Ativo Circulante 376

= 3,76

713.226,28PassivoCirculante

Quanto maior, melhor A empresa possui R$3,76 de ativo circulante

para cada R$1,00 de dívida de curto prazo

AnteriorAtual

Liquidez Seca

500
2.661.432,30Ativo Circulante - Estoques

400
= 3,73

713.226,28 300 • íPassivo Circulante

200 102

-i.
Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,73 de ativo circulante

para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.
100

0

AnteriorAtual

I

FL{S) NS

R03R;CA:
I
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BARBOSA CUN l ABlLlUAUt L I DAGRA SERVIÇOS LTDA CNPJ; 1Ü.54O.733/OO0I-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 6585Ü-Ü00, M1R,\D0R, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2024 até 31/12/2024

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Mirador, 31 de dezembro de 2024.

ANTONIADELTIANEDOSSANTOS
Administrador

CPF:604.968.973-30

RG: Data de expedição:
Administrador

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

. d

FL.(S) N9

RC3P.;CA:



Página 8 de 13
BARBOSA CUN 1 ABlLlUAUt L l UAGRA SERVIÇOS LIDA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CEN TRO, CEP 65850-000, MlRy\DOR, MA

Demonstração do flu-xo de caixa direto de 01/01/2024 até 31/12/2024

Exercício Atual
Descrição

RS4.003.885,90C

R$4 003.885,90C

R$0,OOC

RSO.OOC

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

RS3.433.860,05D

R$389.599.00D

R$15.798,29D

R$377.659,52D

R$O,O0C

R$2.650.803,24D

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)lmpostos

(-)Salários

(-)Juros

(-)Despesas pagas

RS570.025,85C
Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

R$0,00C

R$0,00C

RS0,00C
Caixa Liquida Consumido nas Atividades de Investimento

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

R$1 470.0O0,00C

R$0,00C

R$0,00C

RS0,00C
Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento

R$2.040.025,851C
Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

RSI56.338,29C
Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

RS2.196.364,14C
Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamo s por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Mirador, 31 de dezembro de 2024.

Sob as penas da lei, declaramos que as

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS
Administrador

CPF:604.968.973-30

RG: Data de expedição:
Administrador

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;0I9 204.263-70 CRC: 12278-0

"T> r Ç.

fL.ts;\

p,v:3F..
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BARBOSA CUN l ABlLlUAÜh LI UAGRA SKRVICOS LTDA CNPJ 1Ü.54Ü.733/ÜÜ01-72 NIRE: 212ÜÜ657621

R DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 6585Ü-0ÜÜ, MlR,-\DOR. MA

Demonstração de Lucros ou prejuízos aciunulados de 01/01/2024 até 31/12/2024

Exercício AnteriorExercício Atual
Descrição

RS25.204,50CRS43.713,38CSaldo no inicio do Exercício

R$18 508,88C

RSO.OOC

R$825.290,09C

R$0,OOC
Lucro/Prejuízo do Exercício

Distribuição Lucro/Prejuizo

RS43.713,38CR$869.003,47CSaldo final do Exercício

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Mirador, 31 de dezembro de 2024.

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604.968.973-30

RG: Data de expedição:
Administrador

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

;R.\ serviços li da CNPJ: 10.54Ü.733/00Ü1-72 NIRE; 2120Ü657621

I DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, CEP 65850-000, M1R.ADOR, MA

vlotas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GRA SERVIÇOS LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Mirador- MA, na R DUQUE DE

CAXIAS, CENTRO, n° 145, cep: 65850-000, inscrito no CNPJ 10.540.733/0001-72, CONTRATO SOCIAL arquivados

Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 26/11/2008, sob o NIRE 21200657621.na

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

41,20-4-00 - Construção de edifícios

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.29-1-04 - Montaeem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar • ■ ■ •
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermumcipal, interestadual e

internacional . .

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604.968.973-30

■

p:

^FL.(S)
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

;R.\ serviços LTDA CNPJ: 10,540.733/0001-72 NIRE: 21200657621
{ DUQüE DE CAXIAS. 145, CENTRO, CEP 65850-000, M1R..\D0R, MA

Jotas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITUR.AÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

GRA SERVIÇOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de

processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem

externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativo s.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no “Diário” da GRA SERVIÇOS LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas.

A documentação contábil da GRA SERVIÇOS LTDA é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e

outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação,

na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. GRA SERV IÇOS LTDA mantem em boa ordem a documentação

contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos

Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n°

1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS j .
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos

correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA . , . ^ .
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco legais.

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC;l2278-0

ANTONIADELTIANEDOS SANTOS

Administrador

CPF:604.968.973-30

FL.(S) N9
'3F:CA:O':
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

;R\ SER\TC0S LTOA CNPJ: 10.540.733/0001-72 NIRE: 212ÜÜ657621

{ DUQUE DE CAXIAS. 145, CENTRO, CEP 65850-000, MIRADOR, MA

>lotas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Sem saldo em conta bancaria

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 1.500.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Sócio:

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, com participação de 100,00% do capital;

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o

regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patnmomo

líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social

I

i
!;

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Administrador

CPF:604.968.973-30

Í-’
I

rL.(S) N2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA01920426370

ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS60496897330

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2025 09:00 SOB N° 20250538997.
PROTOCOLO: 250538997 DE 02/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507238061. CNPJ DA SEDE: 10540733000172 .

NIRE: 21200657621. COM EFEITOS DO

registr:^. FM- ^JUCEMA GRA SERVIÇOS LTDA

FL.(S) N9CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

cv



PREFEITURA DE MIRADOR - MA

Secretaria Municipal de Administração Geral e Fkianças
Departamento de Tributação e Cadastro

CNPJ: 06140818000196

RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N« 22 - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
-í

— N« do Cadastro —

000868

r- N9 do Alvará r-Validade— da Inscrição

000215 31/12/20253/2025

^Contribuinte
Nome:

CPF/CNPJ:

RG/lnsc

Nome Fantas.:

GRA SERVIÇOS LTDA

10540733000172

GRA SERVIÇOS LTDA

^Endereço
Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Número: 10

CEP: 65850000

JOSE ARMANDO

Vila Cabral

MIRADOR MAEstado:

^Atividade Principal
4120400 - Construção de edifícios

3600601 - Captação, tratamento e distribuição de água

3600502 - Distribuição de água por caminhões

3811400 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

V 3812200 ■ Tnleta ria, resíduos perigosos—— —

-'%<aíSÇ>f8H>BFR)«3v.as e ierrovías

4?9?7ülBltf'dr»-a<iqandB redes de abasteciriSáberto água. coleta de esgoto dtaoningçôes correlatas, exceto obiferibdoigaçâo

Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0431 iSOaDdSsM*^ de canteiro e limpeaasteadtténO

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

L 7711000-Locação de automóveis sem condutor

/^iBSi^SâKbçâo de outros metos de transporte nao especilicados anienòrmente, sem condutor

3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

4212000 - Construção de obras-de-arte espedais

4213800 - Obras de uibanizaçâo - ruas, praças e calçadas

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4292801 - Montagem de estruturas metálicas

4313400 - Obras de terraptenagem
aereperte»púMiaaeide ilMminaçãe e elnaliinçã»ipuipi■d»

4330404 - Serviços de pintura de edilícipá^em geral
4399103 - Obras de alvenaria

4399105 - Perfuração e construç

4530703 • Comércio a varejo de

4530704 - Comércio a var^ de

'de poços de água

ças e acessórios novos para veículos automoton

e acessórios usados para veículos automoto

^Código
.a atividadeData de Abertura ttajfeie^mento autori;

swra jíor período, a crtíerlo da Admli
/\j PúBlIca

a exi

traçj
0

Valldador

6811B6EF159BEC0B 'QAA/í

mmmmmrnAntonio Barcos Feilosa Silva /

rtamento de Adm./e FinançasDiretor do

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMÇ^- JQS©lo d«
IbL lll I
No Vorso

PMTF

rL.(S) NS

K^3R,v:.a:

Scanned with
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estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins de prova documental perante as repartições publicas

We.is. estadua. e ^

cÕ^sríTàlíurDuqrdrcLias n” MS.Cantro, Mirador/MA, está prestando os servtços

de locação de:

caminhão 3X4 CARROCERIA ABERTA, para Prefeitura

CABINE DUPLA, para Fundo Municipal de

• 03 (três) veículos tipo

Municipal de Carolina/MA; e

• 1 (um) veículo tipo CAMINHONETE
Assistência Social de Carolina/MA.

Confomre Precâo Presencial n° 14/2023-CPL/PMC, Ata de Reg>stro de Preços

°011 /2023/SEMAFIPU/PMC, e Processo Administrativo n° 034/2023-CPL/PMC, sen

que esta vem cumprindo o referido contrato de prestação de se^iços tocante e
especincações exigidas, não havendo até a presente data, nenhum fato que desabone

conduta perante o Municipio de Carolina/MA.

n

sua

Carolina/MA. 27 de dezembro de 2023.

Oficio

[l

^RREIRA GUIMARÃES
^dmissão Permanente de Licitação
Itofl Ferreira Guimarães

Presidente da CPL

PMMU

AMIUrí

Presiderrfe di

lí cartÒrio2«íÍÉ
I EXTRAJUDICitWí^íi-

MMniESO

^COIHEC1 MtjÍ^Pè’^'SÍb«LHÃÍ!í
ím\. j

RFrm0í0m57-POr^tlRAVM. Sieno?/ fh5«:55.
Aí«: l.t.r.2. P«tf(tí^Mn,TON FTRRFÍR V OlIMARÃFS.
R#f fòmm' Tertid RJ 4.25 FmiaI R0,«^FFR<'RJ
Ü.H FADEP ny #.22 FTMP RJ r

J»dtdA<4e S*l9:

X

Pçi. OiMftor 2os# iuckíet (99) 3531-2513 |?

OAcial tTaMite

t-L.(S) |\ig
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os fins de direito que a empresa GLAUDISSON

RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF

sob o n” 10.540.733/0001-72, com sede na Rua Duque de Caxias n“ 145, Centro, Mirador - MA,

executa para esta Pasta, desde o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), serviços de

motorista, decorrente do Contrato Administrativo n® 17.07.02/2023, nos moldes
transporte com

abaixo:

SF.rRF.TARIA MUNICIPAL PE SAUDE
P. TOTALP.UNTMESESQTDCATSERVOB.IETOITEM

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM AR
CONDICIONADO, A GASOLINA OU FLEX
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS

MOTOCICLETA DE NO MÍNIMO 160
CILINDRADAS

220.000,324.583,341223248 4
12

15.000,001.250,0012123248
13

235.000,32TOTAL

ATESTAMOS ainda que a empresa acima citada cumpre rigorosamente os

estabelecidos, bem como todas as obrigações que lhe decorrem do contrato admimstrativo
prazos

citado acima, mormente no tocante a qualidade e excelência dos serviços prestados, inexistindo

quaisquer fatos que desabonem a sua conduta.

Buritirana (MA), 22 de janeiro de 2025

retárioriMunic

roz Madeira

inaHde-Saúde
tsi

SeUVENTlA EXTRAiUDICIAL

BURITIRANA/MA
CNPJ: I8,M9.2WW)0I-41

TAB6UÃC registradora

RITA DE IC\SSIA SOUSA GOMES
çRrtorinburttíntna^hoimaii.com

Po^ti JudieiiriQ^TJMA

- ^ MMCLO «CCRlpi5MaeY93VMOI4PELHW2r
‘ Rtconntço • dou fé.por ••mtinançj a

11:04:0t A.p= A3,17.4,^To,|I^rU3^^^^
83 Conaufla <mnr

hUpi;//«tlo. ijma.jut.br
V

Ru3 José Saroeí, if 570, Cealra, CH’: 55.935-50Í1 ■ SuriUrona-MA. ■ i99) 98400-2865

m:

e Re o>sfra^n..
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. DO J* OFICIOOECOÜNAS-M*8l3f?VCNTl* eXTR*JUO>CIAt

n\íAms^ tiQn9à*K0 ffnypo-ir*r*

CEfniFICO OUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONPES
ORIGIKAL CXISíDA RESTAS NOTAS. EM
VeitOAOE OOU PÉ, CptIrawM*. 2SíOS«K>í3^9í?3:T
SR.0 AUTEMsaaimajyHat&uikUi

J m N ENGENHAP

CNPJ: 37.561.306,

Inscriçio Estadual: í
ATESTADO DE CAPAClPi

Ua»
sfmi «««•'««MIllH
mv

, —

Atestamos para os devidos fins que a empresa GLAUDfSSON RENIS ASSUfiíÇÃO SILVA

LTDA, CNPJ n® 10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias n“ 145, Centro,

Mirador/MA, por intermédio de seu sócio o SR, Qlaudisson Renis Assunção Silva, portador da

Carteira de Identidade n” 017223882001-7, CPF n" 601.515.393-83, esta executando os serviços

de maquinas pesadas e veículos com motoristas para a empresa J M N ENGENHARIA EIREU,

CNPJ n' 37.561.306/0001-27, sediada na AV. Antares, Recanto dos Vinhais n’ 1026, São

Luís/MA. Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu e gjjg cumprindo com sua

obrigação não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços prestados e

quanto a liberação da garantia contratual junto com essa empresa até a presente data.

Serviços Prestados;

1. Máquinas Pesadas:

l-Retroescavadeira:

1-Caçamba Truck (lERVBm A EXTPAWWCI AL 002* OP^jpe COLIHAS-RArr.

na» IBMl «O AMueO. M

"L reconheço por semêlhaHa lilCâW
MAC*OONÍTO.BMTE8T.Xídà*a.J*'«"'^"’®
cwíamíma, Tívosmsi RÍS^;{

2. Vans:

1-Spriterm;

3. Veículos:

2- Veículos tipo Mobi;

4. ônibus:

l-ônibus Mercedes-Benz 43 lugares;

*
a

IUIlS
RliJI

<7. *J.
'5?

*4'

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados, dentro do prazo

estipulado, conforme as especificações exigidas, n3o existindo, em nossos registros, ate

a presente datas, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

^õ^U/MA, 15 de Maio de 2023
iJfVo—-

<■JrUAREZ MARCEDO NETO
RG a*» 108130399-6 SESP/MA

CPF n” 004.499.173-80
Sócio

AVAntares, Recanto dos Vinhais n« 1026. São Luis/MA, CEP; 64070-070

Tel: 1981 98228-2123

i' " 'í Fr

FL.(5) N9 I
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J M H ENGENHARIA EIRELI

CNPI: 37.561.306/0001-27

Inscrição Estadual: 12.705830-3
ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa GLAUDISSON RENtS ASSUNÇÃO SILVA

LTDA, CNPJ n* 10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias n° 145, Centro.

Mirador/MA, por intermédio de seu sócio o SR. Qlaudisson Renis Assunção Silva, pcwtaítor da

Carteira de Identidade n” 017223SR2001-7, CPF n° 601.515393^:3,e 5tá executando os serviços

de maquinas pesadas e veículos com motoristas para a empresa J M N EWQENHARIA EIREU,

CNPJ fi" 37.56L3Cte/0CK)l-27. sediada na AV. Antares. Recanto dos Vinhais n' 1026, São

Luís/MA, Não havendo eftos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comerdal

dentro dos padrões de qualidade e desemf»nho e que cumpriu e cumprindo com sua

obrigação não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços prestados e

quanto a liberação da prantia contratual junto com essa empresa até a presente data.

Serviços Prestados;

02- Veículos Passeio Classic Sedan

01-Caminhonete Pick Up Cabine Dupla

01-CamlnhSo % Mercedes-Benz 710

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados, dentro do prazo

estipulado, conforme as especificações exigidas, nio existindo, em nossos registros, até

a presente datas, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.
fi'

São Luis/MA, 15 de Maio de 2023

fípffjo ilrfo
UÜAREZ iMARCEDO NEIO
RO n* 108130399-6 SESPAIA

CPF n» 004 499.173-80

Sócio
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

10.540.733/0001-72
GRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

Razão Social;

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA JOSE ARMANDO, 10 - VILA CABRAL - 65.850-000 - Mirador / Maranhão

PU

:fl.(s' n2
Observações;

A veracidade das informações poderá ser
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

verificada no endereço https://comprasiLc£4^

1 de 1
Emitido em: 02/06/2025 15:36



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

12DUNS®: 8910.540.733/0001-72
GRA SERVIÇOS LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados: r j
Automática; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Automática

Automática

Automática

08/09/2025

30/06/2025

29/11/2025

Validade

Validade

Validade(http;//www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico;Financeira

09/07/2025

28/08/2025

Validade:

Validade:

30/04/2026Validade:

r

;r-L.(£''
1

Esta declaração é uma simples consulta e não tem d
1 de 1

Emitido em: 02/06/2025 15:36
CPF: 604.XXX.XXX-30 ,Nome: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS

Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****
DUNS®: 89 1210.540.733/0001-72

GRA SERVIÇOS LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeN- RegistroEntidade e UF

30/06/2025CERTIDÃO PESSOA FISICA,CREA/MA 930013

874819/2022CAT 05

891834/2023CAT 06

890578/2023CAT 02

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão

25/11/2025929760/2025

30/06/2025929940/2025CERTIDÃO PESSOA FISICA,CREA/MA

874819/2022

854989/2021

CAT 03 TÉCNICA

CAT 04

891832/2023CAT 01

r r . rj
I

1Í-L.(S
■M

1 de 1
Emitido em: 02/06/2025 15:36
CPF: 604.XXX.XXX-30 Nome: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****
12DUNS®: 8910.540.733/0001-72

GRA SERVIÇOS LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

• Cr K

PL.(E1

1 de 1
Emitido em: 02/06/2025 15:37
CPF: 604.XXX.XXX-30 Nome: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNS®: 89 1210.540.733/0001-72
GRA SERVIÇOS LTDA

GRA SERVIÇOS LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1
Emitido em: 02/06/2025 15:37
CPF: 604.XXX.XXX-30 i _Nome: ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO/MA

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 43/2025 - PMTF

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025 - PMTF

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n° 63.859.961/0001-76, com sede na Av Roberto Camelier, 1287,

Jurunas, Belém, Pará, através de seu representante ao fim assinado, com fulcro na

Cláusula 11, Item 11.1 e seguintes C/C art. 165 da Lei Federal n° 14.133/21 C/C item 11 e

11.2.3 do Edital do pregão em voga, interpor RECURSO em desfavor da INABILITAÇÂO

da Recorrente, o que faz nos termos seguintes;

I - DA DECISÃO RECORRIDA

Conforme se observa do sistema de acompanhamento de seleção de fornecedores

vinculado ao presente pregão eletrônico, a proposta apresentada pela Recorrente fora

desclassificada, restando consignados os seguintes motivos:

"05 -O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 05 - Veículo de passeio, 05

portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion.... Motivo:

Diante da ausência de comprovação documental adequada e conforme

os princípios que regem a administração pública, declara-se a empresa

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA desclassificada em relação

aos referidos itens por ela arrematados. ”

“04-0 fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 04 -Veículo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co....

Motivo: Diante da ausência de comprovaçãodocumental adequada e

conforme os princípios que regem a administração pública, declara-se

FL45)
1
1

ALO

AAorajó Locação e Serviços Ltdo End: Av Roberto Camelier, 1287-Jurunos Belém-Poro Cep: 66.025-460 CNÚL^^SíSsíd
Telefox: (91)3347-4010 Celular 24 hs: (91)99988-7181 E-moil: contotolgmQroioveiculos.com br www.mora.ioveiculos.com.b r

1-76 Insc.Est; 15164070-0
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a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO ESERVIÇOS LTDA desclassificada

em relação aos referidos itens por ela arrematados.
”

“02 -O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 02 -Veículo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c....

Motivo: Diante da ausência de comprovaçãodocumental adequada e

conforme os princípios que regem a administração pública, declara-se

a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO ESERVIÇOS LTDA desclassificada

em relação aos referidos itens por ela arrematados.”

Lote/ltem: 01 -O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 01

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta

d ... Motivo: Item 01: A empresa apresentou como justiifcativa um

contrato cujo valor unitário é superior ao valor ofertado na presente

licitação. Diante disso, declaro a desclassificação da empresa para o

referido item, por não ter sido comprovada a exequibilidade do preço

proposto.

Em que pese os referidos apontamentos, data venia, há motivos para reversão da

conclusão, visto que a empresa Recorrente não feriu nenhum dispositivo, ou mesmo

“princípio”, do instrumento convocatório, estando total apta para a continuidade do

certamente, como segue melhor demonstrado abaixo;

Veiculo tipo

L

II - DAS RAZÕES PARA REFORMA DA INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇAO

PREELIMINAR - SUBJETIVIDADE E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

N. Julgadores, conforme se observa da análise dos “motivos” elencados pelo d.

Pregoeiro Oficial, se mostram fruto de um padrão, que em nada relaciona o caso especifico

do item a ser analisado, se resumindo a apontar que se trata de “ausência de comprovação

documental adequada”, sendo o único motivo para a não habilitação/classificação da

empresa ora Recorrente.
nos “motivos” daembora já expresso

inabilitação/desclassificação que NÃO se trata da falta de documento ou desatendimento

De pronto, importa destacar.

Morojd Locação e Serviços Ltdo End; Av Roberto Comelier, 1287-Jurunas Belém-Poró Cep; 66.025-46Í Ettej'(&^59!^TAJUUW(i ! I t*n44070-0

Telefox; (91)3347-4010 Celular 24 hs: (91)99988-7181 E-moíL contotoigmora|Qveiculok,co,^y'||^iyg.^a.|od|p|^^^r
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do edital, mas sim da consideração de que tais documentos, cujo recebimento não é

negado, estão em desconformidade, por isso, a empresa Insurgente não pode prosseguir

no certame.

Assim, por representar análise/julgamento do Pregoeiro Oficial, a referida conclusão

carece da respectiva fundamentação, apta a torná-la válida no mundo jurídico-

administrativo, eis que, por ser princípio da Administração a LEGALIDADE, para se tornar

válida, um apontamento deve vir acompanhado da respectiva demonstração dos motivos e

análise especifica do caso.

Por exemplo, ao afirma que um documento não preenche os requisitos do edital,

deve ser apontado qual item do edital se trata e qual a exigência prevista e, em seguida,

demonstrar os motivos pelos quais o item está desatendido, de modo que, qualquer pessoa

que análise o caso, objetivamente, possa alcançar os fundamentos que levaram àquele

posicionamento.

Sem tal cumprimento, a decisão peca e se torna nula por não carregar em seu corpo

a análisePmínima, capaz de justificar o posicionamento, pelo que tal conclusão

administrativa, como posta no presente caso, que não permite identificar o real motivo, se

torna nula e inválida, por não trazer consigo os motivos, a razão de decidir.

Sobre o tema maiores debates não se fazem necessários, como vemos pelo julgado

abaixo transcrito:

‘‘REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO IRREGULAR. Decisão

administrativa aue não indicou os motivos do indeferimento . A

decisão administrativa deve ser motivada, sob pena de nulidade.

Ofensa aos principios do contraditório e da ampla defesa. Sentença

mantida. Remessa necessária não provida.”

(TJ-SP - Remessa Necessária Cível; 10019935420208260586 SP

1001993-54.2020.8.26 .0586, Relator.: Camargo Pereira, Data de

Julgamento; 02/05/2022, 3® Câmara de Direito Público, Data de

Publicação; 02/05/2022)

Isto posto, requer seja acatada a preliminar ora suscitada visando tornar nula a

decisão do Pregoeiro Oficial em razão de não ter realizado a ligação entre sua conclusãoe

a realidade documentalapresentada pela empresa Recorrente, eis que sem isso, não há

PMTF
FL.(S) N9 ‘3 9o

64070-0
Marajó Locaçao e Serviços Ltda End; Av Roberto Camelicr, 1287-Jurunas Belém-Paró Cep; 66.025-460 CNPJ- >

Telefax: (91)3347-4010 Celulor 24 hs: (91)99988-7181 E-mail: contato@maraioveicülos.com.^^ rrttrio?
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validade no posicionamento, motivo pelo qual a decisão deve ser refeita, com a competente

reanálise do caso.

DO EFETIVO ATENDIMENTO AOS COMANDOS DO EDITAL

Caso ultrapassado o ponto anterior, o que se argumenta por apego ao debate,

importa demonstrar, longe de qualquer dúvida, que a empresa Recorrente atendeu a todos

os requisitos impostos pelo edital em voga, especialmente quanto aos 3 (três) itens

indicados pelo Pregoeiro Oficial, motivo pelo qual deve PERMANECER na disputa.

Antes dos pontos específicos, importante destacar que a empresa Recorrente, há

décadas, de forma ininterrupta, vem prestando serviços à Administração Pública em todo o

território nacional, atendendo às mais altas exigências sendo o fator predominante para o

encerramento de pactos a falta de pagamento e não falhas ou desrespeito às normas

legais/edital.

Logo, ao contrário de trazer documentação insuficiente ou em desconformidade,

sobejam comprovações, dos mais variados entes estatais, sejam eles federais, estaduais

ou municipais, comprovando, com validade de processos administrativos atestados pelas

autoridades competentes, a expertise da Recorrente na prestação de serviços como os ora

debatidos.
-í-r-

Assim, a definição da documentação apresentada pela Recorrente

inadequada, além de atentar contra a realidade documentalmente provada, atenta

igualmente conta a idoneidade dos procedimentos adotados em diversos órgãos

administrativos, que detém a presunção de legalidade e de observâncias das normas legais

e estatutárias quanto da celebração de contratos com a empresa Insurgente.

Logo as provas documentais colacionadas pela Recorrente, data venia, devem ser

devidamente acatadas, eis que válidas e estritamente em conformidade com os comandos

do edital.

como

No tocante ao item “Lote/ltem 01 - Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4,

sem motorista” verifica-se que a empresa apresentou a respectiva planilha e a nota fiscal

de uma caminhonete VolkswagemAmarok, exatamente como determinado no edital.

Além disso, foram igualmente apresentados o contrato (019/2022) e o atestado de

capacidade técnica emitido pela PRODEPA - Processamento de Dados do Estado do

Pará.

FL.(S)
; 63 859.961/0001->è^sc.Est: 15164070 0Marojó UocQÇQO e Serviços Ltdo End; Av Roberto Comelier, 1287-Jurunos Belém-Poró Cep: 66.025-460 CNP

Telefox; (91)3347-4010 Celular 24 hs; (91)99988-7181 E-moil; cortQto@moraioveículos com
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Buscando corroborar ainda mais a robustez de sua capacidade, apresentou-se ainda

o contrato com a SES/MA, acompanhado do respectivo atestado de capacidade técnica.

Desta feita, verifica-se que a demonstração documental da capacidade da empresa

Recorrente para o atendimento do item e a exequibilidade dos serviços foram devidamente

atendidos, eis que juntados contratos, atestados de capacidade técnica e as planilhas de

custo aptas a habilitar a empresa para a prestação do serviço, nos termos da lei e do edital

em questão.

Já no que se refere ao item “Lote/ltem n° 02 - Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar,

sem motorista” da mesma forma que no ponto anterior, igualmente apresentada a planilha

de custo, colacionada juntamente com atestados de capacidade técnica e contratos com a

Administração Pública e, ainda, nota fiscal de veículo exatamente descrito no lote/item, a

saber, automóvel Fiat/Strada.

Diante da documentação colacionada, a interpretação do Pregoeiro Oficial é de que

0 atestado e vários contratos com o INCRA/MA devem ser tidos por inválidos, com o que

não se pode concordai^a mesma forma que se compreende devidamente atendido o

edital com a documentação relativa à SESMA.

Prosseguindo-se quanto aos itens/lotes, no que concerne ao ”Lote/ltem n° 04 -

Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor” a Recorrente igualmente atendeu ao

pretendido por essa N. Prefeitura, eis que há nota fiscal do veiculo Chevrolet Spin, da

mesma forma que a planilha de custos.

No mesmo sentido de atendimento aos termos do edital, citamos os colacionados

Atestados de Capacidade Técnica e contratos celebrados com a SEPLAN, SEMUS e

SESMA, todos hábeis para descrever e provar que a empresa Insurgente, além da

experiencia, passada e presente, tem plena capacidade para atender ao item almejado por

esse ente municipal quanto ao lote/item 04, nada havendo que desabone a referida

documentação.

No que tange ao "Lote/ltem n° 05 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade

para 5 passageiros” resta igualmente provada, documentalmente, a viabilidade da empresa

Recorrente para prestar tal serviço.

Nessa linha, cita-se que fora juntada nota fiscal e a planilha de custos detalhando

como a proposta é plenamente exequível.

Não somente isso, mas com a regularidade determinada no edital, a Insurgente

também colacionou atestado de capacidade técnica e contrato tanto com a SES, como com

IfScístri5164070-0~*
Marajó Locaçcfa e Serviços Ltda End: Av Roberto Comelier, 1287-Jururas Belém-Poró Cep: 56 025-460 CNPJ; 53

Telefox: (91)3347-4010 Celular 24 hs; (91)99988-7181 E-mail: eontato@maroioveiculos.com.br w>
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a SESMA quanto ao referido item, indo de encontro à pretensão dessa administração

municipal.

Assim, por qualquer ângulo que se analise o caso, resta evidenciado que,

objetivamente, de forma efetiva e especifica quanto ao atendimento de cada item do edital,

a empresa Recorrente cumpriu integralmente sua obrigação de provar, documentalmente

sua experiência, capacidade técnica, regularidade e exequibilidade de cada item

enfrentado do edital, obtendo sucesso no atendimento a todos os pontos, inexistindo

motivo, qualquer que seja, para que a mesma seja considerada inabilitada/desclassificada.

É importante ressaltar que, alguns detalhes da documentação, como registro de

quilometragem dizem respeito à contratos de locação continuada, assim como falta de

atualização pelos usuários, falha comum em alguns órgãos, dada a terceirização de

serviços, mas que, de forma alguma, podem ser interpretados em desfavor da empresa

Recorrente que, efetivamente, cumpre com seus contratos e prestação os serviços de

forma regular e contínua, inexistindo apontamento em sentido contrário.

Logo, não se pode presumir, por ser ilegal, que as falhas dos órgãos contratantes

quanto aos veículos que estão à disposição destes reflete problemada empresa Insurgente

com 0 presente pregão, que ainda será iniciado.

Além disso, se destaca as faturas emitidas e pagas, demonstrando a regular

prestação dos serviços e continuidade dos contratos ao longo do tempo, mostrando a

confiabilidade da empresa Recorrente, sendo inverossímil concluir que, por prestar serviços

há mais de 10 anos, estando os serviços ainda ativos, isso signifique contratos

“defasados”.

Se faz necessário também registrar que as planilhas de preços, detalhando os

custos, por si só, conforme legislação aplicável ao caso é apta e suficiente para demonstrar

a viabilidade econômica de todas as propostas apresentadas pela Recorrente que não

foram isoladas ou insuficientes, eis que acompanhadas de nota fiscal, atestado de

capacidade técnica e contratos, sempre de mais de um ente da Administração Pública.

Tal ponto se faz necessário, eis que a planilha de custos, que de fato foram

apresentadas em todos os itens nos quais a empresa Recorrente concorreu é o documento

obrigatório e de necessária observância pela administração para comprovar a

exequibilidade dos preços ofertados.

Destaca-se ainda que as faturas ou notas de débito são exigíveis das locadoras de

veículos, sendo que, a nota fiscal, somente pode ser exigida quando se tratar de locação

PMTF
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continuada de mão de obra, o que, uma vez mais, derruba apontamento do Pregoeiro

Oficial.

D. Julgadores, os contratos e atestados de capacidade técnica demonstram que a

empresa Recorrente possui histórico de probidade e prestação de serviços com excelência,

sendo que, há contratos iniciados há tempos, todavia a documentação dos mesmos se

estende até os tempos atuais, não podendo ser considerados defasados ou não capazes

de refletir a realidade atual do mercado, visto que tais contratos ainda se encontram

VIGENTES, ou seja, são a realidade atual, visto que são praticados no ano em curso ou,

no mínimo, ao longo dos último anos, em tempo apto a demonstrar histórico e situação do

mercado.

A atualidade dos contratos apresentados é indiscutível em razão de toda a

documentação, que para a correta análise deve ser conjugava, se compreendo os

documentos dentro do todo, seja para a capacidade de prestação de serviço quanto para a

viabilidade financeira de celebração de contrato entre a Recorrente e essa administração

municipal, nos exatos termos do edital em voga. :

Além disso, tal critério temporal, indicando até que ano ao passado deve ir á

documentação apresentada NÃO encontra respaldo no edital, devendo assim a

desclassificação por tal motivo indeterminado e NÃO previsto no edital ser anulada, como

já decidiram os tribunais pátrios;

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

LICITATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NÃO PREVISTO NO EDITAL.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ATO ILEGAL. SEGURANÇA

CONCEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O princípio da

vinculacão ao instrumento convocatório é corolário do principio

da legalidade e impõe às partes a necessidade de observarem as

normas estabelecidas no edital, sempre de forma objetiva, velando

pela isonomia e competitividade na busca da seleção da proposta

mais vantajosa para a administração. 2 . A desclassificação da

empresa participante do processo licitatório sob a justificativa de

aue ter apresentado a composição do BDI caracteriza ato ilegal,

porquanto tal exigência não estava contida no edital.

,FL.(S)
Marajó Locação e Serviços Ltda End; Av Roberto Camelier, 1287-JurunQS Belcm-Pard Ccp: 66.025-460 CNPJ:

Telefax: (91)3347-4010 Celular 24 hs; (91)99988-7181 E-mail: contQto@morQioveiculos.com.br tfaw.fridra ioveicúíòs.com.br
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(TJ-MG - Remessa Necessária-Cv: 10000211617287001 MG, Relator.;

Bitencourt Marcondes, Data de Julgamento: 06/10/2022, Câmaras

Cíveis /19^ CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/10/2022).

III-DO PEDIDO

Isto posto, requer a essa D. Autoridade seja o presente recurso recebido e, no

mérito, TOTALMENTE PROVIDO para reformar a decisão de inabilitação/desclassificação

da Recorrente em razão da empresa possuir e ter apresentado Planilha de Custo, Nota

Fiscal, Atestado de Capacidade Técnica, Contratos e documentos comprobatórios quanto

ao lote/item 01:02;04 e 05, nos exatos termos do edital, assim como o motivo apresentado

na inabilitação/desclassificação, a saber, possuir “ausência de comprovação documental”

de forma genérica e irrestrita, sem analise especifica do item, não encontrar respaldo em

nenhum item do edital e também não representar atendimento aos princípios

administrativos, devendo assim jr a empresa Recorrente ser considerada

habilitada/classifícada.

Illll
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Termos em que.

Pede deferimento.

Belém, 23 de junho de 2025.

- Assinado de forma digital

: por AVELINO HENRIQUE
TEIXEIRA DOS

AVELINO HENRIQUE

TEIXEIRA DOS

SANTOS:218267652 santos:2i826765204
Dados: 2025.06.23 20:48:53

04 -03'00'

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 63.859.961/0001-76

FL.(S)

6407D'-tr'
Marajó Locaçoo e Serviços Ltda End: Av Roberto Camelier, 1287-Jurunas Belém-Paró Cep- 66.025-460 CNPJ: 6.

Telefax: (91)3347-4010 Celular 24 hs: (91)99988-7181 E-mail: contato@mQraioveiculos.com.br www.mQraioveicülos.com.br
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Kaimunda Terratriha de Kós Miranda

Tabeliã Vlwlfcia
6” Oficio de Noias

CERTIDÃO

Certifico, a pedido verbal de pessoa
interessada que, revendo o arquivo do
Tabelionato a meu cargo, nele encontrei
lavrada às fis. 056

PROCURAÇÃO a do teor seguinte:-

q s

s
5 •Si

!
do Livro 522 decs »

•V V i
P* í

I
PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz MARAJÓ

\ lOCACÃO B serviços LTDA - ME. na forma abaixo;- SAIBAM quantos virem este

I público instrumento de Procuração bastante que, aos oito dias do mês de outubro do

,1 ano de dois mil e vinte (08/10/2020), nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do

Pará, República Federativa do Brasil, em meu Cartório, à Avenida Braz de Aguiar, n°

668, bairro Nazaré, perante mim Escrevente, compareceu como Outorgante, MARAJÓ

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 63.859.961/0001-76, com sede à Travessa Apinagés, n° 1340, Anexo B,
Condor, Belém/PA, CEP; 66.045-110, NIRE n” 151640700, sem endereço eletrônico e

telefone neste ato representado por GABRIEL MATTOS TEIXEIRA DOS SANTOS,

brasileiro, nascido em 09/02/2002, solteiro, filho de Avelino Henrique Teixeira Dos

Santos e Silvana Braga Mattos, empresário, portador da Cédula de Identidade n

7261782-PC/ PA. inscrito no CPF sob n° 022.002.462-69, residente e domiciliado a

Avenida Magalhães Barata, N° 110, Nazaré. Belém/PA. CEP; 66.040-170 com

endereço eletrônico; gabriel@marajoveiculos.com.br e telefone; (91)3085-4294, nao

declarou endereço profissional; juridicamente capaz, reconhecida como a própria por

mim Escrevente, mediante os documentos de identidade que me foram apresentados,

do que dou fé - E disse que por este instrumento nomeia e constitui seu bastante

Procurador, AVELINO HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em

05/10/1965, divorciado, filho de Avelino Henrique Dos Santos e Maria Silvia

Dos Santos, empresário, portador da Cédula de Identidade n® 4088641-SSP-PA,

inscrito no CPF sob n° 218.267.652-04, residente e domiciliado à Travessa Apinages,

66.045-110 com endereço eletrônico;

M

N° 1340, Condor, Belem/PA, CEP;
avelino@marajoveiculos.com.br e telefone; (91)-32715464, não declarou endereço

profissional; a quem confere poderes para representá-la em todo o território nacional e

por tempo indeterminado, perante o comércio em geral, órgãos, autarquias, empresas e

repartições públicas, federais, estaduais e municipais, entidades autarquicas e

paraestatais; empresa brasileira dos correios e telégrafos,
notadamente BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO ESTADO DO
DA AMAZÔNIA S/A, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAU S/A, HSBC BANK

BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e CAI)^
ECONÔMICA FEDERAL; para abrir, movimentar e encerrar conta corrente em nome da

firma, podendo para tanto, apresentar e retirar documentos, assinar o que se tornar

necessário, inclusive contrato de abertura de conta, cartão de assinaturas, efetuar

depósitos e retiradas de dinheiro, emitir, endossar, assinar e descontar cheques,

requisitar talões de cheques, guias de retiradas, obter informações sobre saldos, juros,

requerer, receber e revalidar cartão magnético, confeccionar e renovar senha, realizar e

movimentar quaisquer aplicações financeiras, receber cheques devolvidos, assinar

Av Bráz de Aguiar, 668 - Nazaré - CEP; 66.035415 - Fones:( 91) 3212-3781 / 3212-3255 Email: cartoriokosmirar.da@hotn,ail.com
Belém - Pará - Brasil
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cédula de crédito comercial, industrial, solicitar empréstimos, financiamentos, oferecer
garantias; receber amigável ou judicialmente quaisquer quantias que sejam devidas à
Outorgante, por qualquer título ou pessoa, inclusive restituição do imposto de renda,
passar recibo, dar quitação; admitir e demitir empregados
rescisões de trabalho, guias de FGTS

^4 %fí

S 3
?!

!
assinar suas carteiras,

que mais seja necessário, representá-la
perante o INSS em quaisquer de seus órgãos, bem como perante a Justiça, Ministério

Trabalho, Alfândega. SEFA, Receita Estadual, Receita Federal do Brasil, JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ, para ceder as cotas de capital da Outorgante

momento e oportunidade que melhor lhe aprouver, podendo para tanto
representá-la perante Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, entidades
autárquicas e paraestatais, Cartórios e onde mais necessário se fizer.
Contrato de de Alteração e demais documentos necessários; SEFIN, CODEM,
COSANPA, CELPA, BR QUALY, Companhias de Telefonia Móvel e Fixa, Companhias

^^^Aéreas, Juizado de Pequenas Causas, DETRAN. SEMOB, podendo assinar petições,
requerimentos, pagar taxas, multas, fazer licenciamento, transferência de propriedade e
jurisdição, mudança de categoria e característica, inclusão de gravame, baixa de
reserva, vistoria, lacre, emplacamento, requerer e receber 2® via do DUT e DUAL, CRV
e CRLV, Cópia de Prontuário. IPVA, Seguro Obrigatório, e o que mister se faça, fazer
petições, declarações, prestar esclarecimentos, solicitar transferência de prontuário
que preciso for; assinar despachos; receber quaisquer correspondências, com ou sem
valor, solicitar e receber notas fiscais avulsas e em bloco, assinar e receber duplicatas,
faturas, passar recibos, dar quitação, contratar obras e serviços, assinar contratos de
qualquer natureza, inclusive de alteração contratual; representar a Outorgante em tudo
que disser respeito a licitações, pregões, tomadas de preços, cartas-convites e/ou
concorrências; bem como assinar e rescindir quaisquer contratos de interesse da

outorgante; podendo apresentar propostas, dar lances, impugnar, aceitar discordar de
preços e valores, acertar condições, pedir vistas de propostas, peticionar, requerer,
apresentar e juntar documentos, pedir suspensão de abertura de propostas, fazer e
juntar provas e tudo o mais que se tornar necessário a plena participação da
Outorgante nos citados eventos; podendo ainda dito procurador comprar, vender,
hipotecar, financiar, dar em garantia hipotecária ou de qualquer outra forma alienar
bens imóveis, móveis, telefone, veículos, mercadorias em nome da Outorgante,
ajustar, pagar e receber os preços das transações que efetuar, passar recibos, dar
quitação, aceitar e transmitir posse e domínio, responder pela autoria e evicçâo de
direito, assinar escrituras competentes, contratos e demais documentos necessários,
representa-la perante Cartório, Registro Público, constituir advogados com os poderes
para o foro em gerai com a cláusula ”ad-judicia e extra".- Enfim, praticar, promover,
requerer e assinar tudo o mais que reclamar seus direitos e interesses, agindo em tudo
com a maior liberdade de ação, substabelecer a presente no todo ou em parte, com ou
sem reserva.- A Outorgante declara ainda que todas as informações contidas
neste instrumento foram fornecidas e por ela conferidas, que se responsabiliza
por sua exatidão, as quais deverão ser verificadas e comprovadas por ocasião da
utilização do presente instrumento, isentando o Cartório de qualquer
responsabilidade quanto à exatidão das mesmas.-ASSIM o disse, outorgou, aceitou
e pediu-me este instrumento que lhe sendo lido e achado conforme, assinou perante
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mim, Maria de Nazaré de Kós Miranda Marques, Tabeliã Substituta

Raimunda Terezinha de Kós Miranda, Tabeliã Vitalícia,
RAIMUNDA TEREZINHA DE KÓS MIRANDA.- Belém, 08 de outubro de 2020-

MARAJO LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA - ME - GABRIEL MATTOS TEIXEIRA DOS

SANTOS - SUBSTABELECIDO nestas Notas, em 08/03/2021, no Livro 107, fls. 106
APENAS OS NECESSÁRIOS para representá-lo junto ao DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR, DNIT; SUBSTABELECIDO nestas Notas

em 06/07/2022, no Livro 109, fls. 061, APENAS OS NECESSÁRIOS apenas os

necessários para representá-lo jujto aos orgãos de Trânsito Estaduais e Municipais
do Estado de Rondônia.- Esjgdâ iriaiydizia nem constava nesta Procuração Pública
aqui bem fielmente trasladada ^tg^eyí^róprfo.original, tór CERTIDÃO, ao qual me
reporto nesta data.- Ea^:x: Tabeliã Vitalícia,
subscrevo e assino em pq^blico e taso - ~

que 0 digitei.- E eu,
subscrevo e assino,-

itemunho-fr^^^T- da verdade.-Em sinal e

Po
o o

S«bj Io Carlos A. de Nlranda
Fscrevente Autorizado

S

rng

> o

sTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
SELO CERTIDÃO N*: 1198338 - SÉRIE: A • SEUDO EM: 15^03/2(23
CÓDIGO DE SEGURANÇA N®: 8338911000)04537404818020
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PROCESSO n“ 043/2025 - PMTF

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n“ 10/2025

RECORRENTE: MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Assunto: Recurso de Classificação.

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Senhor Prefeito,

Versam os autos acerca do Recurso Administrativo interposto, tempestivamente,

pela empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na forma do item 11 do Edital

do Pregão Eletrônico n” 10/2025, visando à reforma da decisão proferida em Sessão Pública

de Licitação que desclassificou a empresa recorrente.

1

DAS PRELIMINARES

Após este Pregoeiro ter declarado o encerramento da sessão, se manifestou o

representante da empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, demonstrando

interesse em interpor recurso.

Desta forma, este Pregoeiro passa a analisar o recurso interposto e, caso se faça

necessário, revisar os atos a pedido da parte interessada no que se refere à Administração

Pública em poder rever seus próprios atos, a pedido ou de ofício, segundo dispõe a Súmula n°

473' do Colendo Supremo Tribunal Federal ou manter a decisão exarada em sessão pública.

‘ Súmula n° 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam degais,

porque deles nSo se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial

PMTF
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II

DAS RAZÕES APRESENTADA PELA RECORRENTE

A Recorrente, MARAJÓ LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA, apresentou recurso

administrativo alegando que, embora tenha envidado esforços para demonstrar o cumprimento

integral dos requisitos previstos no edital, especialmente quanto aos itens 01,02, 04 e 05, sua

desclassificação se deu com base em alegações genéricas de “ausência de comprovação

documental adequada”, sem a devida fundamentação individualizada que apontasse, de forma

objetiva, quais documentos teriam sido considerados insuficientes ou em desconformidade. A

ausência dessa análise específica compromete a legalidade da decisão, que carece dos

elementos mínimos exigidos para sua validade no âmbito do processo administrativo.

A Recorrente afirma ter apresentado documentação apta a comprovar tanto a

viabilidade econômica das propostas quanto sua experiência técnica na execução dos serviços

licitados, incluindo planilhas de custos, notas fiscais, contratos e atestados de capacidade

técnica emitidos por diversos entes públicos. Assim, entende que a decisão que a

desclassificou não reflete de maneira adequada a realidade documental por ela ofertada,

motivo pelo qual pleiteia a reavaliação dos elementos apresentados, a fim de que lhe seja

oportunizada a continuidade no certame.

III

DA ANÁLISE DO RECURSO

Como cediço, o processo licitatório é regido pela Lei Federal n° 14.133/21,

denominada Lei de Licitações e Contratos. Trata-se de um procedimento administrativo

utilizado pela Administração Pública, que tem por finalidade selecionar a proposta mais

vantajosa, por meio de critérios objetivos e impessoais, visando a celebração de contratos

relacionados a obras, serviços, compras e alienações, mediante processo que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve

realizar em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade.

se
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da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, destaca-se que entre as principais garantias no processo licitatório é a

vinculação da Administração ao Edital que regulamenta o certame, tratando-se, dessa forma,

uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do

procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria

lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos

administrados, onde as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas

por todos. Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, privilegia a

transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios administrativos. O

instrumento convocatório, é a lei do caso, ou seja, aquela que irá regular a atuação tanto da

administração pública quanto dos licitantes.

Pois bem, diante das alegações e justificativas apresentadas, passo ao julgamento

ponto a ponto suscitado:

III. 1 - DA SUPOSTA SUBJETIVIDADE E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

A Recorrente sustenta, em sede preliminar, que a decisão que culminou em sua

desclassificação teria sido genérica e destituída de fundamentação. Tal alegação, contudo, não

se sustenta, uma vez que os autos demonstram de forma inequívoca a realização de diversas

diligências direcionadas à empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com

solicitações claras, objetivas e acompanhadas de prazos definidos para a apresentação de

documentos comprobatórios da exequibilidade de suas propostas. Ademais, a ausência de

atendimento às referidas diligências — fator determinante para a desclassificação da empresa

— foi expressamente consignada e devidamente fundamentada durante a sessão pública,

conforme se depreende dos trechos da respectiva Ata, a seguir expostos:

Fa»« cte fwgociaçào ab«ii« para todos os 8sos. Entendamos <|«a o preço poda mafhorar.

soXdtamot que voc4 envie sua me»iof {^oposta.
Adamai*. aobcüo a proposta readequada pam os raspacevoa «ans

empresas MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e NEW CAR EMRREENDMENTOS
LTDA no praro de 2 (duas) horas, corrforme £ em razáo da necassidads de

comprovaçfto da exaquSálidade dos preços eíartado*. coríorme Hem 8.3 do Edrtal em

míerénca, soHcítamos ptan»»a da composiçáo de custos, que comprova a exaqiatxhdada dos

preços (ivi^TOStos para os tums aHrematados com desconto de mais de K5i% {vtole e cinco por

cento) sobre o vaitK' esdmado no Edital, acontoenhade de nota(8) llacal(is) de entrada e^

contrato<s) admàwMralivos atou outras fomm de comprovação hébeis para demonstrar a

axequtoiildade dos praçoa oíertedos. Tal comprovaçio também deve ser apresentada no ^

pruo de 2 (duas) horas, conforma £(^.

04/06 09:02 Sistema

tados palasMANOEL MESSiAS
SORGES OLIVEIRA

04/06 09-03
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Ap6« amátise da òoctnrtentaçáo s^^antada peia ampteaa M«r^ locaçito « S^^ços Uda..

a tihitò da cc^rtf^vaç&o da exaquã^^dada, ínfcnn^nos o saqi^e

O lomacador MAAAiO LOCAÇAO £ SemoÇOS LTDA foi inadimado^asdassif lcado no

UHe/ltam n* 01 - Valoulo bpo ciáHm» dupla ^x4, sem motorl^Aa. masiulençâo por

conta d-. Mc^o ftam 01: A ampraaa aprasantou como iuat^loatrva um contrato cujo vsíot
itnHáno è «tpaHor ao vabr <4ariAdô na prasarM bdtaçiio Díama di»o. dartaro a

dasciassrticaçáo da empraaa para o ralortdo ítam, por náo ter sàdo comprovada a

axaqulbiidado do praço proposto. ^

MJWOEL MESSIAS

BORGES OUVEIRA
OSA» 14:54

05«6 14:55 âstama 01

Itans 02.04 a 05' Os contratos aprasantados datam dos anos da 2013. 2015.2017 e 2018,

contando vaíoras defasados e incompalívals com os custos diretos a indírmos ata^mente

praticados no mercado para a axacução do ob|eio itcrtado.
Oassa forma, «i^a-sa à «mprasa. am sede de dMiqèrKia, no prazo de 02 (duas horas), a

apresentação da notes etca» ou outros documantos hâbars. atualizado» qua comprovem a

viad^tdada econômica dos preços otedados. demonstmndo a exequibâKtede dos vaioms

suTomatados para os iter» 02.04 e 05.

MJU40EL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
054)8 14:58

MANOEL MESSI-AS

BORGES OUVeiRA
054)8 14:57

A autoncteda responsável pelo processo sotcHou o ern^ de documentos do fomacedor

MARAJÓ LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Oassa forma, so8cfte-se à empresa,

em sede da <«li8énc«. no prazo de 02 (duas noras), a apresenlaç&) de noias etcate ou
outrc» doaimenios htíwts. atualizados que comprovem a Nntdj^dade econ^mca dos preços
ofertados, d^nonstr^xlo a exoqu^Mlade dos v:^es arrematados para os rtens 02,94 a 05.
Aporá 0 fomacedor pode dicar no bcAio ENVIAR ARCRIIVOS na área d« sdioUiçAo de

^ema(>54>614i>8

Empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - Comprovação de Exequanteade: •
Item 05; £m face de d»gÔncía. a empresa deverá ^«sentar, no prazo de 02

(duas) horas, nota etc^ rete^ente à iocaçAo de veicdo do Item 01 da 0»V2023 -

Pôlmas/TO. (m aJe^do de c^»cidado técnica que con^rove a devtda execuçfio dos

serviços. O r^ atendéner4o Impi^á dosdassíficaçâo no ref«^o «tom. •

Os damanstrabvos d« aluquai n* 27.31 Sen* 27.893 nâo estéo asaswfo». contém

qtelometragí^ de saída e r«omo idémicas. e nào foram acompw^ados de documenta isc^
que con^rove a veracidade das rdortnaçòes. Assim, eofeote-ee. em {^tgèncía e no prazo de
02 (duas) horas, a apreswnaçfto de óocwnanto fiscal hèbü referente à iocaç&o descrita

nesses tíemonstraiivos, O nâo «it«o implicará oescfassfficaçáo nos itens «lados.

A autondade responsável peic processo soficitou o envio de documentos do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA Documento: • Item 05; Em face de

dibqôncia a empresa ttevwá ^resentar, no prazo de 02 (Aias) horas, nota fiscal netereme à

locaçáo de vaícuto do item 0l da ARR 950/2023 - Palmas/TO. ou atestado de capacidade

lècnca que comprove a des^a execução do» serviços. O náo atendimento ín^>licarè

desctessíficaçéo r%o referido item.
> Itens02e04: Osdemonstrafivosde i^ugueln*27.31 Sen*27.899 náo astâo

assKwfos. coniém (^fiometmgem de salda e retemo idénfica». e não foram acorT^£»’éiados

de documento fiscal que cor^ove a veracidade das IrVoitnaçdes Assim. soficHa^se, em

rfibgôf^ e no prazo de 02 (duas) horas, a apresentação de documento fiscai hãb« retererde

à locação descrita nesses demonebrallvoe. O náo «»vío ferçrficará desrtassificaçáo nos áens
citados.

Agaa o tornecedor pode cicar no Dolão ENVIAR ARQUIVOS na área de sr^lteção de
documemo», havendo a necessidacte de enviar rr^s de 1 (um) w^í^iivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão ,ZIP Date ümSe para o envio; 06fQ6f2Q2S 12.^7:00

MANOEL frCSSiAS

8<yiGÊS OLIVEIRA
06/0610:04

Itens 02 e 04:

064)610:06 &stema

MANOEL I^SSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL li«SSIAS

BORGES OÜVEIRA

Boa etvde, SerViores Uctarm*.

Dwído continuidade ao piaserte certame, informamos que. apôs ante» da doaxnentaçáo

apresentada otn sede de cSigénda pete err^xesa wiemalruite MARAJÓ LOCAÇÃO E
SERVIÇOSLTOA. corrstatou-seo que se^e:
Apesardas diversasdágén«asreafoitoa»como intudode poss^xiiter á en^sresa a

comprova^ dô exequiPUidade do» preços ofertedos. a documentação apresentada mostrou-
se ir»uficíen(e e insatisf^ória

Pam ti Item 01,1o» apresíwrtedô crmtftãú com valor laiéfclo sujterior ao valnf arrematado.

Para os Itens 02.04 e 05. etram apresentados ccntralos anügos, defasados em relação á

reabOade atuai do mercado.

Em rxara déiqénaiu a wnpresa «vif^tentou demonsü^attvos de aluguéis sem assnatura e sem
documentos

Em uma terceira tfcfig^Kúi, loi soltciutea a apreserAaçéo das re»^>ectfvss notes iscais. No
entanto, a empresa «preeenlou apenas notas de débito e faturas, documentos de n^umza

adminisfrativa qoe nào possuem força prrtjatòna pars alesttv a veracidade das informares

prestadas, não sendo aptos à comprovação da exequíteltíade dos preços ofmtados

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi mablftado/dcsdassificado no

Lí^e4tem n* QZ - Veiculo tipo Saveiro/Stfada ou aímiter. sem motorista, mantdençéo por conte
da c.... Mobvo: Dianle da ausèrKía de con^rovaçio documental adectuada e conforme o*

094)6 14:34

094)6 14-34

MANOEL MESSIAS

BORGES OUVEIRA
094)6 14:35

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MAMHL fi^SSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OUVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OUVEIRA

09436 14:35

09/06 14:35

094)6 14:36
serviçosque corr^ovas»«T» a

09/06 14:37

Sistema 02094)6 14.39
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Tais registros evidenciam que a desclassificação da empresa não se deu de forma

arbitrária ou genérica, mas decorreu de um processo formal, transparente e tecnicamente

embasado, em estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública,

notadamente os da legalidade, da motivação, do contraditório e da ampla defesa, previstos no

art. 37 da Constituição Federal e no art. 5°, incisos LIV e LV, da mesma Carta Magna. A

atuação da Administração seguiu os ditames do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, que impõe à

autoridade competente o dever de motivar suas decisões administrativas, especialmente

aquelas que resultam em restrição à participação dos licitantes. Ademais, a motivação

apresentada durante a sessão pública foi clara ao apontar a ausência de comprovação

documental satisfatória quanto à exequibilidade das propostas, sendo essa conclusão

precedida de diligências formais, com prazos definidos e comunicações documentadas, o que

reforça a lisura do procedimento. Assim, resta afastada qualquer alegação de vício ou

nulidade, diante da robustez dos elementos que fundamentaram a decisão impugnada.

III.2 - DO SUPOSTO NÃO ATENDIMENTO AOS COMANDOS DO EDITAL.

Cumpre inicialmente destacar o que dispõe o Edital licitatório, nos itens 8.2.1,

8.2.2, 8.3 e 8.5:

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

mínimos.

8.2.2. Será igualmente considerada inexequível a proposta que não

tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela

Administração;

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade da proposta, ou exigir dos licitantes que seja

demonstrada. conforme disposto

8.5.0 Pregoeiro poderá convocar a licitante para envio de

documentos complementares, por meio de funcionalidade disponível

limitesestabelecido

8.2.2;itemno

PM TF
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no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

Conforme se observa, o edital estabeleceu de forma clara e expressa os critérios e

mecanismos para aferição da exequibilidade das propostas apresentadas, alinhando-se

integralmente aos preceitos legais da Lei n“ 14.133/2021, especialmente ao disposto no artigo

59, incisos e parágrafos:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

Administração.

§ 2“ A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

pela

Diante disso, a atuação da Administração no sentido de exigir comprovação da

exequibilidade de propostas que apresentem indícios de valores incompatíveis com os custos

de mercado encontra-se plenamente respaldada na legislação vigente e no próprio edital que

rege o certame. Tal providência, longe de configurar excesso ou violação de legalidade,

representa expressão concreta do princípio da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição

Federal, na medida em que visa resguardar a Administração de futuras inexecuções contratuais

ou interrupções na prestação dos serviços contratados, gerando prejuízos à coletividade.

Nesse sentido, a doutrina de Ronny Charles Lopes de Torres, ao comentar a

importância da análise de exequibilidade, esclarece:

“Em uma licitação, o órgão licitante necessita resguardar-se de

propostas irresponsáveis, incapazes de suportar os custos da

contratação e, portanto, fadadas a uma frustação contratual, gerando

Poder Público. (...) Não interessa àenormes prejuízos ao

Administração a seleção de particulares que ofertem preços

impraticáveis, que ensejarão a inviabilidade da regular prestação

contratual.”

PM TF
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Corroborando esse entendimento, a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União tem reiteradamente reconhecido a legalidade e a necessidade da aferição da

exequibilidade, como instrumento de proteção à regularidade da execução contratual:

“Deve ser realizada diligência para que a licitante vencedora do

pregão comprove a exequibilidade dos itens com preços

consideravelmente

(TCU - Acórdão 2189/2022-Plenário | Relator: AUGUSTO

SHERMAN)

estimados.inferiores aos

Portanto, ao realizar diligências para aferição da viabilidade econômico-financeira

da proposta, a Administração atuou em estrita observância à legislação aplicável, às

disposições do edital e à jurisprudência consolidada. Trata-se, portanto, de conduta não

apenas lícita, mas necessária e prudente, como forma de garantir a seleção de proposta que,

aspecto formal do preço, seja

verdadeiramente executável e compatível com as exigências contratuais, evitando-se assim

contratações temerárias e lesivas ao erário.

além de vantajosa sob o

III.3 - DA AFERIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE.

Conforme já evidenciado nos tópicos anteriores, a Administração Pública realizou

diversas diligências junto à empresa recorrente, a fim de permitir a demonstração da

exequibilidade dos preços por ela propostos no certame. Contudo, mesmo após sucessivas

oportunidades concedidas, a recorrente não logrou êxito em apresentar documentação hábil

que comprovasse a viabilidade econômico-financeira de sua proposta.

No dia 04 de junho de 2025, a empresa apresentou os primeiros documentos

destinados à aferição da exequibilidade. A seguir, detalham-se os documentos apresentados e

as inconsistências identificadas:

• Item 01: A empresa juntou o Contrato n° 019/2022, firmado com a PRODEBA, cujo

valor contratual é superior ao valor arrematado neste certame (R$ 7.450,00). Tal

discrepância evidencia que o contrato apresentado, além de não ser atual, comprova

justamente o oposto do que se pretendia demonstrar, ou seja, que o preço ora ofertado

PM TF
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encontra-se abaixo do praticado pelo próprio fornecedor em contratos anteriores, não

havendo, portanto, comprovação da exequibilidade.

Jk
-7

PRODEPA

Vslor Utlério
:r>«Ao Quant.n«m

(•m R%)

R* 5 633,00

R$ 2.763,00

Vefcgto <4>ci MKlnn Excacutivo

V«icuk> de passeio tipo hstch

Veiculo picK^ - Cabine Oopte com
transmissão mecânica

11

R$ 8.640.00

Prinl do Contraio 019 2022-PRODEBA

• Item 02: Foram apresentados o Contrato n° 10.000/2015 - INCRA/MA e o Contrato

n“ 178/2013 - SESMA/PMB. Ambos os instrumentos contratuais, encontrando-se

extremamente defasados no tempo (datando de 2013 e 2015), o que compromete a

transparência e a efetividade da análise técnica.

• Item 04: Foram apresentados os Contratos n° 06/2018 - SEPLAN, n° 097/2018 -

SEMUS, além do mesmo Contrato n“ 178/2013 - SESMA/PMB e aditivos de prazos

vencidos em 2014 e 2020. Novamente, os contratos exibem considerável lapso

temporal, com ausência de atualização contratual que reflita os custos reais do mercado

atual.

• Item 05: A documentação consistiu no Contrato n° 299/2017 - SES e novamente o

Contrato n° 178/2013 - SESMA/PMB, ambos com aditivos vencidos em 2020 e 2017,

respectivamente. A reiterada apresentação de documentos antigos e sem atualizações

contratuais reforça a fragilidade das justificativas trazidas pela empresa.

Dessa forma, é evidente que os documentos apresentados são obsoletos, com até

12 anos de defasagem em relação à data atual. Além disso, a ausência de aditivos vigentes ou

demonstrações de que os preços praticados à época ainda são compatíveis com a realidade

atual inviabiliza a sua utilização como parâmetro confiável de comparação.

Cabe ressaltar que, conforme dados do próprio setor, os custos relacionados à

locação de veículos vêm sofrendo aumentos sucessivos nos últimos anos, o que torna ainda

mais evidente a incongruência entre os preços ofertados pela empresa e os preços efetivamente

praticados no mercado. A esse respeito, destacam-se:

“Segundo o vice-presidente da Associação Brasileira das Locadoras

de Automóveis (ABLA), Paulo Miguel Jr., as empresas vêm tentando

repassar, ao longo dos últimos três anos, o aumento expressivo dos

FL.(S) N9
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preços dos carros nas tarifas. No entanto, os reajustes são

insuficientes.”

(ESTIGARRIBIA,
em: ht^ns:;7^v^v^^ bloonihcrglinea.corn.hr/ncaoelos/com-Dreco-cio-carro-airKla-cIcxadu-

locadoras-tcm-dcsafio-de-reDa.ssc-de-tarifaiA

29/04/2025. DisponívelJulia. Bloomberg Línea,

“Locação de veículos deverá desacelerar em 2025, frente aos juros

elevados, prevê associação.”
(VALOR ECONÔMICO, 25/03/2025, Disponível

hnps://valor.globo.com/empresas/notieia/2025/03/25/locaeao-de-ve iculos-devera-

desacelerar-em-2025-frente-aos-juros-elevados-preve-associacao.ghtml)
em;

Na busca pela proposta mais vantajosa para a Administração e em respeito ao

devido processo legal, o presente procedimento licitatório tem seguido, com rigor, os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. A jurisprudência atual - tanto do

Tribunal de Contas da União quanto dos Tribunais de Contas estaduais - tem se firmado no

sentido de que a análise daexequibilidade deve. obrigatoriamente , ser precedida de diligência

destinada a oportunizar ao licitante a comprovação da viabilidade da sua proposta, conforme

já mencionado no item anterior.

Atendendo a essa diretriz e no uso de suas atribuições legais, o Pregoeiro, no

dia 05/06/2025, expediu nova solicitação à empresa recorrente, com o objetivo de oportunizar

a apresentação de documentos atualizados e idôneos, que pudessem embasar tecnicamente

a aferição da exequibilidade dos preços ofertados. Contudo, a documentação apresentada

consistiu apenas em demonstrativos de aluguéis, faturas e notas de débito, sem validade

técnica ou jurídica suficiente para demonstrar os custos efetivos envolvidos na prestação do

serviço.

Além de se tratarem de documentos meramente administrativos e de fácil

manipulação por sistemas internos da própria empresa, foram verificados vícios graves que

comprometem a sua confiabilidade, tais como: ausência de assinaturas, ausência de atesto

do contratante, ausência de carimbo oficial, além da inconsistência nos dados de

quilometragem, cujos valores de entrada e saída permaneceram inalterados, o que, por si só,

levanta sérias dúvidas quanto à veracidade e precisão das informações apresentadas.

Ainda assim, e reafirmando o compromisso com a ampla defesa, a Administração

buscou viabilizar a demonstração da exequibilidade. Para tanto, em 06/06/2025,

foi feita nova solicitação para que a empresa apresentasse notas fiscais ou outros documentos

hábeis que permitissem verificar a autenticidade das informações declaradas anteriormente.

novamente
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Todavia, a empresa limitou-se a apresentar novamente notas de débito, sem qualquer

especificação dos itens ou serviços contratados, tampouco acompanhadas de atesto por parte

dos órgãos e empresas contratantes, contrariando o que se espera de documentos hábeis à

demonstração de regularidade e exequibilidade.

A própria empresa, em suas razões recursais, afirmou que os contratos

apresentados em 05/06/2025 estariam vigentes, e, portanto, seriam representativos de valores

praticáveis no mercado. Tal afirmação, porém, agrava a sua omissão, uma vez que, se os

contratos realmente estão em curso, seria plenamente possível a apresentação de aditivos

vigentes e, principalmente, das notas fiscais referentes aos pagamentos efetivados -

documentos esses que, por sua própria natureza, permitem a verificação da regularidade da

execução contratual e da autenticidade das informações.

Cabe lembrar que, no âmbito da Administração Pública, a emissão de nota fiscal é

condição necessária para a liquidação e pagamento de despesas, conforme previsto na

legislação fiscal e, com frequência, expressamente exigida em cláusula contratual. No

presente caso, inclusive, os contratos juntados pela empresa impõem tal obrigação em suas

cláusulas de pagamento, o que confirma que a não apresentação das respectivas notas fiscais

não decorre de impossibilidade Jurídica ou exceção fiscal, mas sim de inércia ou ausência de

diligência por parte da própria recorrente.

Portanto, diante da documentação apresentada, dos vícios formais e materiais

identificados, da ausência de elementos hábeis à comprovação da exequibilidade e do cenário

econômico atual - que exige cautela na celebração de contratos administrativos -, conclui-se

demonstrou, de forma satisfatória, objetiva e atualizada, a

exequibilidade dos preços por ela ofertados, mesmo diante das sucessivas oportunidades de

regularização concedidas pela Administração.

que a empresa nao

Tal constatação, somada à necessidade de resguardar o interesse público e evitar

contratações temerárias, impõe a manutenção da desclassificação da proposta, nos termos

do art. 59, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

V
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N9 KkDA CONCLUSÃO

FL(S) N

RÚBRICA:



<7

Assim, diante dos argumentos apresentados, o Edital do certame, bem como tudo

que consta dos autos, verifica-se que não se afiguram motivos para a reconsideração da

decisão tomada em sessão pública de licitação, realizada em 09 de junho de 2025, que

desclassificou a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Assim, encaminha-se o processo à Procuradoria do Município para a análise e

emissão de parecer acerca do recurso administrativo apresentado.

Após ajuntada do Parecer Jurídico, deve ser o presente processo encaminhado ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para conhecimento e proferir decisão.

Tasso Fragoso/MA, 09 de Julho de 2025.

MANOEL MESSIAS

BORGES

ni mFIRA-q?nSfiqiliqi

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Municipal

it fomn digital pof
MAN06L MESSIAS BORGES

OUVE1ftA.«OS6911191
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PARECER jurídico N° 02S/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/202S - PMTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025

INTERESSADOS:

Recorrente: MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ASSUNTO: Ratificação da Decisão do Pregoeiro Municipal — Resposta ao Recurso Administrativo

I - RELATÓRIO

Trata-se da análise do recurso administrativo apresentado pela empresa MARAJÓ

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, em face de sua desclassificação no Pregão Eletrônico SRP n°

10/2025, que visa ao registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem fornecimento de combustível, com vistas a atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA.

O recurso versa, em suma, sobre a suposta ausência de fundamentação e subjetividade

na decisão que culminou na desclassificação da proposta da Recorrente, bem como

suficiência da documentação apresentada para fins de comprovação da exequibilidade dos preços
ofertados.

sobre a alegada

A matéria foi encaminhada a esta Procuradoria para manifestação jurídica quanto a

legalidade da decisão proferida e à análise dos fundamentos recursais.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A resposta elaborada pelo Pregoeiro encontra-se adequada sob o ponto de vista

jurídico e técnico, obedecendo aos princípios e normas que regem os certames públicos, conforme

estabelece a Lei n° 14.133/2021. A análise respeitou o contraditório e a ampla defesa, conforme o

devido processo legal.
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Exigência deII.1. Da Vinculação ao Edital, Princípios da Administração

Exequibilidade

A Administração Pública está vinculada, no processo licitatório, ao princípio da

leçalidade e, principalmente, ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos

termos do art. 5° da Lei n” 14.133/2021. Tais princípios garantem a segurança jurídica do certame

e a igualdade de condições entre os licitantes.

O Edital do Pregão Eletrônico n“ 10/2025, nos itens 8.2.2, 8.3 e 8.5, previu

expressamente a possibilidade de exigência de comprovação da exequibilidade das propostas.

Ainda, o art. 59, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos estabelece que serão

exequibilidade demonstrada, quando exigido peladesclassificadas as propostas que não tiverem sua

Administração.

A exigência de comprovação da viabilidade econômico-linanceira de propostas

indícios de inexequibilidade não é apenas prerrogativa, mas dever da Administração, sob pena

de incorrer em contratação temerária e lesiva ao erário. Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal

de Contas da União tem reiterado esse entendimento:

com

A doutrina também reforça tal compreensão. Segundo Ronny Charles Lopes de

Torres, “não interessa à Administração a seleção de particulares que ofertem preços impraticáveis,

inviabilidade da regular prestação contratual.” Assim, a análise da exequibilidade

instrumento de salvaguarda da regular execução do contrato e do interesse público.
que ensejarao a

atua como

2. Da Regularidade das Diligências e do Devido Processo Legal

Conforme bem demonstrado nos autos, a Administração agiu com estrita observância
definidos edevido processo legal. Foram realizadas diversas diligências, com prazos

comunicações documentadas, a fim de oportunizar à empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA a apresentação de documentos que comprovassem a exequibilidade de sua proposta.

ao

A conduta adotada atende à jurisprudência consolidada e se alinha ao art. 5“ da Lei n°

14.133/2021, que exige a motivação das decisões administrativas, especialmente aquelas

direito dos licitantes. Nesse contexto, a negativa fundamentada em documentos

como notas de débito sem
que restrinjam

defasados, incompletos e carentes de confiabilidade técnica,

autenticação, contratos vencidos e ausência de notas fiscais, revela-se plenamente motivada

legítima.

PMTF

FL.(S) Ng
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Destaca-se, inclusive, que a documentação apresentada pela Recorrente não atende aos

padrões mínimos exigíveis para comprovação de preços praticados, sendo documentos

administrativos internos desprovidos de valor probatório robusto. Além disso, a ausência de

atualização, assinaturas, carimbos e a estagnação dos dados de quilometragem sugerem

inconsistência e fragilidade técnica.

3. Da Prevenção a Contratações Temerosas e Proteção ao Erário

O dever de cautela da Administração, no exame da viabilidade da proposta mais

vantajosa, não se limita ao valor nominal ofertado, mas deve considerar a execução real do

contrato administrativo. A jurisprudência e a doutrina são uníssonas ao reconhecer que

propostas inexequíveis representam risco concreto de inadimplemento, paralisação de serviços e,

por conseguinte, de dano ao interesse público.

mesmo após reiteradasdocumental confiável.A ausência de comprovação

oportunidades, evidencia que a proposta da Recorrente não assegura execução contratual segura. A

prudência e zelo ao optar pela desclassificação daAdministração, nesse contexto, agiu com

empresa, priorizando a preservação do interesse público e a eficiência administrativa.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica RATIFICA a manifestação do Pregoeiro

constante dos autos do Processo Administrativo n° 042/2025, pela improcedência do

administrativo interposto pela empresa MARAJÓ LOCAÇÀO E SERVIÇOS LTDA.

recurso

È o parecer.

Tasso Fragoso/MA, 11 de julho de 2025.
Assinado de forma

digital por AMANDA
VITORIA REZENDE

AMANDA VITORIA

REZENDE

OLIVEIRA;070286 OUVEIRA:07028623122
Dados: 2025.07.11

12:34:02-03'00'
23122

Amanda Vitoria Rezende Oliveira

Procuradoria Geral do Município

PM TF
FL.(S) N5 Mn
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PROCESSO N° 043/2025 - PMTF/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 010/2025-CPL

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

DECISÃO

Com fulcro no § 2° do art. 165 da Lei Federal n.°

14.133/2021, e na Resposta do Pregoeiro, Parecer Jurídico

e demais peças constantes dos autos, nego provimento

MARAJÓao recurso interposto pela empresa

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ante a inexistência de

fundamentação técnica e jurídica, para, assim, manter a

decisão do Pregoeiro, que declarou a desclassificação da

empresa recorrente por não ter cumprido com as

exigências editalícias.

Tasso Fragoso, 15 de julho de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA;74444913304

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA;74444913304

Dados:202S.07.IS123)2:S6

-OSW

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA

PMTF
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PREFEITURA HUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

010

PREFEITURA MUNICIPALUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e

sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

As 09:00 horas do dia 30/05/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela portaria N° 004 DE 05 DE JANEIRO DE

2023/GAB/PMT. em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021,

referente ao Processo n° 043/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 010. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando

as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no aito do

cadastro da proposta inicial que; 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidadepelas transações

que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Número do Processo 043/2025Aberto

MENORVALORCritério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 30/05/2025 08:59:00

Valor Unitário

Por Item30/05/2025 09:00:00

27/05/2025 23:59:00

10 minutosPrazo Int. Recurso:10,0000

na

PMTF

FL.(S) Ng

RÚBRICA:

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

43.854.667/0001-64COMPARY LOCACOES E

CONSTROL SERVIÇOS

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTROL SERVIÇOS LTDA
39.752.067/0001-18

31.502.436/0001-02

57.363.423/0001-93

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E CONSTRUMAIS

COSTA & COSTA LTDACOSTA & COSTA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Nome Fantasia CNPJRazão Social

14.496.361/0001-85ELETRO & CIADISTRIBUIDORA STELLA LTDA

10.540.733/0001-72GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSTRUCENTER

GRA-SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA 56.099.110/0001-07

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS 12.063.530/0001-68LOK + LTDA EPP

19.513.591/0001-29MC OBRAS EMC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

41.180.791/0001-66NEW CARNEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

31.372.068/0001-25REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS REAL DISTRIBUIDORA

Pfv^FFL(S) N3

RÚBRICA:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

^■OTES / ITENS
VENCEDORSituação;

Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta da

N° 01

Descrição:

Quantidade: 12

Valor: 1.229.656,68

76.848,540Valor;Vencedor CONSTRUMAIS 31.502.436/0001-02

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

30/05/2025 08:31:04 CLASSIFICAD1.229.656,680102.471,390DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

Fabricante/Marca: Toyota Flilux

29/05/2025 09:48:55 CLASSIFICAD1.229.656,680102.471,390

Fabricante/Marca: TOYOTA/HILUX/SRV/2020 OU SIMILAR

CONSTRUMAIS

29/05/2025 14:52:38 CLASSIFICAD1.229.656,680102.471,390COSTA & COSTA LTDA

Fabricante/Marca: TOYOTA / FIILUX

29/05/2025 11:05:44 CLASSIFICAD1.032.911,04086.075,920JRD CARVALHO CONSTRUTOFtA

Fabricante/Marca: Veículo tipocaminhonetecabinedupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta da contratada,

28/05/2025 23:37:02 CLASSIFICAD1.229.656,680102.471,390LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: toyota hilux

29/05/2025 17:32:05 CLASSIFICAD1.229.656,680102.471,390NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Toyota /Hilux /2015 /Toyota

27/05/2025 08:09:13 CLASSIFICAD168.000,00014.000,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: S-10/CHEVROLET

29/05/2025 14:31:21 CLASSIFICAD934.538,64077.878,220MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS

Fabricante/Marca: CHEVROLET S10 LS 2.8 CD 4X4

29/05/2025 20:32:38 CLASSIFICAD922.242,60076.853,550CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CHEVROLET S10
PMTF

HaFL(S) NS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

30/05/2025 08:07:00 CLASSIFICADGRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: toyota

102.000,000 1.224.000,000

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS 103.000,000

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN/AMAROK

28/05/2025 12:28:25 CLASSIFICAD1.236.000,000

29/05/2025 17:42:27 CLASSIFICAD1.188.012,000COMPARY EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Toyota/Flilux/2015/Toyota

99.001,000

Classificação
Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

ValorEmpresa

1 REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

2 JRD CARVALHO CONSTRUTOFtA

3 MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

4 NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

10.300,000

10.390,000

52.150,000

52.199,000

61.482,830

69.990,000

70.705,250

71.730,000

76.848,540

76.853,540

76.853,550

77.878,220

5 COSTA & COSTA LTDA

6 COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

7 LOK + LTDA EPP

8 DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

9 CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E VENCEDOR

CLASSIFICADO10 GRA-SERVIÇOS LTDA

11 CONSTROL SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

CLASSIFICADO12 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

^ISPUTA
Empresa

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTOfRA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2025 09:48:18 10.300,000

10.390,000

10.400,000

10.450,000

10.500,000

10.600,000

10.700,000

11.000,000

12.700,000

12.900,000

13.000,000

30/05/2025 09:47:53

30/05/2025 09:44:14

30/05/2025 09:36:28

30/05/2025 09:35:06

30/05/2025 09:34:54

30/05/2025 09:31:25

30/05/2025 09:31:10

30/05/2025 09:29:06

30/05/2025 09:28:55

30/05/2025 09:27:33

FL.(S) N2
RÚaR:CA:

Pagina 4 de 42



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

Empresa

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ValorData/Hora Lance

13.200,000

13.400,000

13.417,000

13.500,000

14.000,000

52.150,000

52.199,000

52.500,000

54.599,000

54.600,000

54.850,000

54.860,000

54.870,000

54.880,000

54.940,000

54.950,000

55.199,000

55.200,000

55.299,000

55.300,000

55.999,000

56.000,000

58.449,000

58.450,000

58.799,000

58.800,000

59.490,000

59.500,000

60.890,000

60.900,000

61.165,000

61.170,000

61.180,000

61.200,000

61.350,000

61.390,000

61.400,000

61.450,000

30/05/2025 09:27:16

30/05/2025 09:21:06

30/05/2025 09:20:56

30/05/2025 09:19:57

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 10:03:15

30/05/2025 10:02:48

30/05/2025 10:01:10

30/05/2025 10:00:15

30/05/2025 09:59:42

30/05/2025 09:58:59

30/05/2025 09:57:37

30/05/2025 09:55:40

30/05/2025 09:53:54

30/05/2025 09:52:14

30/05/2025 09:51:24

30/05/2025 09:49:43

30/05/2025 09:49:18

30/05/2025 09:48:08

30/05/2025 09:47:16

30/05/2025 09:46:24

30/05/2025 09:45:32

30/05/2025 09:45:01

30/05/2025 09:43:36

30/05/2025 09:43:02

30/05/2025 09:41:26

30/05/2025 09:40:32

30/05/2025 09:39:49

30/05/2025 09:39:27

30/05/2025 09:38:19

30/05/2025 09:36:44

30/05/2025 09:35:31

30/05/2025 09:34:48

30/05/2025 09:34:04

30/05/2025 09:32:08

30/05/2025 09:33:44

30/05/2025 09:30:54

30/05/2025 09:25:18

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTJIA
MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA P T4 f F
MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

NEW CÃR EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Empresa

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

30/05/2025 09:24:32 61.480,000

61.482,830

69.990,000

70.700,000

70.705,250

71.730,000

76.848,540

76.853,540

76.853,550

77.878,220

86.075,920

99.001,000

102.000,000

102.471,390

102.471,390

102.471,390

102.471,390

102.471,390

103.000,000

30/05/2025 09:21:43

30/05/2025 09:23:49

30/05/2025 09:21:50

LOK + LTDA EPP

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

LOK + LTDA EPP

COSTA & COSTA LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

30/05/2025 09:20:08

30/05/2025 09:28:10

30/05/2025 09:19:27

30/05/2025 09:22:30

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

30/05/2025 09:19:01

FL(S) Ne_UL£j2_
RÚ3R,CA:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

^OTES / ITENS
ENCERRADOSituação:

Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da

N° 02

Descrição;

Quantidade: 12

692.315,40

Vencedor LOK + LTDA EPP

Valor:

43.269,710Valor:12.063.530/0001-68

^rÕpoÍtÃs iniciais
Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

30/05/2025 08:31:31 CLASSIFICAD692.315,40057.692,950DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

Fabricante/Marca: Fiat Strada

29/05/2025 11:55:09 CLASSIFICAD692.315,40057.692,950

Fabricante/Marca: FIAT/STRADA/WORKING/2020 OU SIMILAR

CONSTRUMAIS

29/05/2025 14:53:28 CLASSIFICAD692.315,40057.692,950

Fabricante/Marca: WOLKSWAGEN / SAVEIRO

COSTA & COSTA LTDA

29/05/2025 11:09:18 CLASSIFICAD588.468,00049.039,000JRD CARVALHO CONSTRUTORA

Fabricante/Marca: Veículo tipoSaveiro/Stradaousimilar, sem motorista,manutençâopor contada contratada, combustível

28/05/2025 23:39:42 CLASSIFICAD692.315,40057.692,950LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: fiat strada

29/05/2025 17:32:37 CLASSIFICAD692.315,40057.692,950NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Fiat/S trada /2015 /Fiat

27/05/2025 08:09:42 CLASSIFICAD136.800,00011.400,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: STRADA/FIAT

29/05/2025 14:31:54 CLASSIFICAD526.159,20043.846,600MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS

Fabricante/Marca: FIAT STARDA FREEDOM 1.3 CD

29/05/2025 20:35:29 CLASSIFICAD519.236,64043.269,720CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FIAT STRADA

FL.(S) N9__
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 010

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

30/05/2025 08:11:20 CLASSIFICAD691.200,00057.600,000GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: fiat

28/05/2025 12:28:53 CLASSIFICAD692.400,000MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Fabricante/Marca: Fiat/strada

57.700,000

29/05/2025 17:42:50 CLASSIFICAD679.440,000COMPARY EMPREENDIMENTOS 56.620,000

Fabricante/Marca: Fiat/Strada/2015/Fiat

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 JRD CARVALHO CONSTRUTORA

2 REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

3 NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

4 MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

5 COSTA & COSTA LTDA

6 COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

7 CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

8 DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

9 GRA-SERVIÇOS LTDA

10 LOK+ LTDAEPP

11 CONSTROL SERVIÇOS LTDA

12 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

IDIISPUTA
Data/Hora Lance

ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

ARREMATANTE

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

8.200,000

8.600,000

31.700,000

32.000,000

34.615,770

39.783,000

40.100,000

40.386,000

43.269,700

43.269,710

43.269,720

43.846,600

Empresa

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTOFIA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMEffFOS-bT^—Yp
MARAJÓ LOCAÇÃO E SER^i/IÇO^^-Ltç^ *

ÍRÜ3R;CA:

Valor

8.200,000

8.600,000

9.000,000

10.800,000

11.000,000

11.100,000

11.200,000

11.300,000

11.400,000

31.700,000

32.000,000

30/05/2025 09:31:50

30/05/2025 09:30:09

30/05/2025 09:29:43

30/05/2025 09:26:52

30/05/2025 09:26:39

30/05/2025 09:21:44

30/05/2025 09:21:32

30/05/2025 09:20:14

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:30:36

30/05/2025 09:27:22
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

Empresa

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

LOK + LTDA EPP

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

LOK + LTDA EPP

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ValorData/Hora Lance

34.600,000

34.615,770

39.783,000

40.100,000

40.386,000

42.880,000

43.269,700

43.269,710

43.269,720

43.846,600

49.039,000

56.620,000

57.600,000

57.692,950

57.692,950

57.692,950

57.692,950

57.692,950

57.700,000

30/05/2025 09:23:18

30/05/2025 09:22:15

30/05/2025 09:29:46

30/05/2025 09:20:37

30/05/2025 09:29:28

30/05/2025 09:24:46

30/05/2025 09:23:38

30/05/2025 09:21:48

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

30/05/2025 09:19:03

í-'

FL.(S) N9.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“010

^TE^JTENS
VENCEDORSituação:

Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da

N° 03

Descrição:

Quantidade: 12

331.191,12

Vencedor LOK + LTDA EPP

Valor:

20.699,440Valor:12.063.530/0001-68

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

30/05/2025 08:31:58 CLASSIFICAD331.191,12027.599,260

Fabricante/Marca: Volkswagen Delivery 11.180

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

29/05/2025 11:55;20 CLASSIFICAD331.191,120CONSTRUMAIS 27.599,260

Fabricante/Marca; MERCEDES BENZ/710 PLUS/2011 OU SIMILAR

29/05/2025 15:05:22 CLASSIFICAD331.191,120COSTA & COSTA LTDA 27.599,260

Fabricante/Marca: WOLKSWAGEN / VW 11180

29/05/2025 11:25:10 CLASSIFICAD281.512,32023.459,360JRD CARVALHO CONSTRUTORA

Fabricante/Marca: Caminhão3/4commotoradiesel,sem motorista, manutenção por conta da contratada, combustível por

28/05/2025 23:41:36 CLASSIFICAD331.191,12027.599,260LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: mercedes mb 710

29/05/2025 17:33:13 CLASSIFICAD331.191,12027.599,260NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Ford/ F4000 /2005 /Ford

27/05/2025 08:10:28 CLASSIFICAD165.588,00013.799,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: VOLKS/DELIRY970

29/05/2025 14:32:42 CLASSIFICAD251.705,040MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS 20.975,420

Fabricante/Marca: FORD F-4000

P' 5TF
,FL.(s; NS i/£>^
29/05/2025 20186^

I ■ - I
tÃSS FICAD248.393,400CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD F4000

20.699,450
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

30/05/2025 08:11:42 CLASSIFICAD330.000,00027.500,000GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: ford

28/05/2025 12:32:18 CLASSIFICADMARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS 28.000,000

Fabricante/Marca: vOLKSwAGEN/8120

336.000,000

29/05/2025 17:43:53 CLASSIFICAD318.936,000COMPARY EMPREENDIMENTOS 26.578,000

Fabricante/Marca: Forcl/F4000/2005/Ford

CLASSIFICAÇÃO
ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

11.500,000

11.800,000

13.798,000

16.559,550

19.100,000

19.320,000

19.960,000

20.699,440

20.699,450

20.699,460

20.975,420

22.400,000

1 REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

2 JRD CARVALHO CONSTRUTORA

3 NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

4 COSTA & COSTA LTDA

5 CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

6 DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

7 COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

8 LOK+LTDAEPP

9 CONSTROL SERVIÇOS LTDA

10 GRA-SERVIÇOS LTDA

11 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

12 MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

^ISPUTA
Empresa

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

11.500,000

11.800,000

12.000,000

12.100,000

12.200,000

12.400,000

12.500,000

12.600,000

13.700,000

13.798,000

13.799,000

30/05/2025 09:37:37

30/05/2025 09:37:03

30/05/2025 09:35:23

30/05/2025 09:35:10

30/05/2025 09:33:32

30/05/2025 09:33:15

30/05/2025 09:22:50

30/05/2025 09:22:21

30/05/2025 09:20:05

30/05/2025 09:33:20

30/05/2025 09:19:07

p r^TF
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Empresa

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

LOK + LTDA EPP

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

LOK + LTDA EPP

COSTA & COSTA LTDA

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

16.550,000

16.559,550

19.050,000

19.100,000

19.320,000

19.960,000

20.699,440

20.699,450

20.699,460

20.975,420

22.400,000

23.459,360

26.578,000

27.500,000

27.599,260

27.599,260

27.599,260

27.599,260

27.599,260

28.000,000

30/05/2025 09:25:38

30/05/2025 09:22:46

30/05/2025 09:22:32

30/05/2025 09:20:46

30/05/2025 09:30:00

30/05/2025 09:25:19

30/05/2025 09:22:19

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:24:34

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:31:50

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

30/05/2025 09:19:07

CA:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“010

)L0TES / ITEI^
VENCEDORSituação;

Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da

N° 04

Descrição:

Quantidade: 12

314.478,72Valor:

19.654,690Valor:12.063.530/0001-68Vencedor LOK + LTDA EPP

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário

30/05/2025 08:33:24 CLASSIFICAD314.478,72026.206,560DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

Fabricante/Marca: Fiat Doblò

29/05/2025 11:55;38 CLASSIFICAD314.478,72026.206,560

Fabricante/Marca: FIAT/DOBLÒ/2022 OU SIMILAR

CONSTRUMAIS

29/05/2025 14:54:23 CLASSIFICAD314.478,72026.206,560COSTA & COSTA LTDA

Fabricante/Marca: FIAT / DOBLO

29/05/2025 11:33:50 CLASSIFICAD267.306,72022.275,560JRD CARVALHO CONSTRUTORA

Fabricante/Marca: VeículotipoDobIô/Minivan ousimilar, sem condutor, combustível por conta da contratante e

28/05/2025 23:43:15 CLASSIFICAD314.478,72026.206,560LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: fiat doblò

29/05/2025 17:33:44 CLASSIFICAD314.478,720NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Fiat /Doblo /2005 /Fiat

26.206,560

27/05/2025 08:10:50 CLASSIFICAD156.000,00013.000,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: DOBLO/FIAT

29/05/2025 14:33:11 CLASSIFICAD239.003,76019.916,980MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS

Fabricante/Marca: FIAT DOBLÒ ESSENCE 1.8 7L

-^/g5^p25 20.a7.43 CLASSIFICAD
P Tii ■ -

235.859,049-19.654,920CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FIAT DOBLO
FL.(S) NS

Rc:3F
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

30/05/2025 08:12:11 CLASSIFICAD312.000,00026.000,000GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: fiat

28/05/2025 12:34:14 CLASSIFICADMARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Fabricante/Marca: Chevrolet/spin

315.600,00026.300,000

29/05/2025 17:44:17 CLASSIFICAD311.952,000COMPARY EMPREENDIMENTOS 25.996,000

Fabricante/Marca: Fiat/Doblo/2005/Fiat

pLASSIFICAÇÃO
ValorSituaçãoEmpresa

1 REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

2 JRD CARVALHO CONSTRUTORA

3 MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

4 NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

5 COSTA & COSTA LTDA

11.000,000

11.500,000

11.890,000

15.700,000

15.723,930

18.100,000

18.345,000

19.485,000

19.654,690

19.654,920

19.654,930

19.916,980

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

6

7 DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

8 COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

9 LOK + LTDA EPP

10 CONSTROL SERVIÇOS LTDA

11 GRA-SERVIÇOS LTDA

12 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

^ISPUTA
Empresa

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

11.000,000

11.500,000

11.800,000

11.890,000

11.900,000

12.000,000

12.200,000

12.400,000

12.500,000

13.000,000

15.700,000

30/05/2025 09:32:24

30/05/2025 09:32:10

30/05/2025 09:28:41

30/05/2025 09:28:21

30/05/2025 09:26:44

30/05/2025 09:26:29

30/05/2025 09:23:31

30/05/2025 09:23:07

30/05/2025 09:20:23

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:23:44

PlAJf
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Valor Empresa

COSTA & COSTA LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

LOK + LTDA EPP

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Data/Hora Lance

30/05/2025 09:23:03 15.723,930

18.100,000

18.345,000

19.485,000

19.654,690

19.654,920

19.654,930

19.916,980

22.275,560

25.996,000

26.000,000

26.206,560

26.206,560

26.206,560

26.206,560

26.206,560

26.300,000

30/05/2025 09:20:56

30/05/2025 09:30:17

30/05/2025 09:25:43

30/05/2025 09:23:12

30/05/2025 09:19:10

GRA-SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

30/05/2025 09:25:35

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

COSTA & COSTA LTDA

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

LOK + LTDA EPP

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

30/05/2025 09:19:10

r
r

;fl(s) n2.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

IlOTES / ITENS
VENCEDORSituação;

Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-

05N°

Descrição:

Quantidade: 12

Valor; 656.239,68

41.012,980Valor;31.502.436/0001-02Vencedor CONSTRUMAIS

^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

30/05/2025 08:34:01 CLASSIFICAD656.239,68054.686,640DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

Fabricante/Marca: Hyundai HB20

29/05/2025 11:55:53 CLASSIFICAD656.239,68054.686,640CONSTRUMAIS

Fabricante/Marca: FIAT/MOBl/LIKE/2022 OU SIMILAR

29/05/2025 14:55:05 CLASSIFICAD656.239,68054.686,640COSTA & COSTA LTDA

Fabricante/Marca: WOLKSWAGEN / GOL

29/05/2025 11:42:20 CLASSIFICAD557.803,44046.483,620JRD CARVALHO CONSTRUTORA

Fabricante/Marca: Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar- condicionado.

28/05/2025 23:44:10 CLASSIFICAD656.239,68054.686,640LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: fiat mobi

29/05/2025 17:34:13 CLASSIFICAD656.239,68054.686,640NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Fiat/ Mob/ 2015 /Fiat

27/05/2025 08:11:23 CLASSIFICAD109.200,0009.100,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: ARGO/FIAT

29/05/2025 14:33:39 CLASSIFICAD498.741,84041.561,820MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS

Fabricante/Marca: FIAT MOBI LIKE 1.0

29/05/2025 20:39:15 CLASSIFICAD492.179,76041.014,980CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FIAT ARGO

pr .vç
FL{S) NS

ÍRo'3R.CA:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

30/05/2025 08:12:38 CLASSIFICAD655.200,00054.600,000GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: Chevrolet

28/05/2025 12:34:48 CLASSIFICADMARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS 54.700,000

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN/GOL

656.400,000

29/05/2025 17:45:00 CLASSIFICAD644.040,000COMPARY EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: Fiat/Mob/2015/Fiat

53.670,000

Classificação
Empresa

1 JRD CARVALHO CONSTRUTORA

ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

6.490,000

6.500,000

21.600,000

23.399,000

31.690,000

32.811,980

37.733,780

38.281,000

41.012,980

41.014,970

41.014,980

41.561,820

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

LOK + LTDA EPP

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

2

3

4

5

6

7

8

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

9

10 GRA-SERVIÇOS LTDA

11 CONSTROL SERVIÇOS LTDA

12 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

IttISPUTA
Empresa

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

ValorData/Hora Lance

6.490,000

6.500,000

6.550,000

6.600,000

6.650,000

6.700,000

6.750,000

6.800,000

6.830,000

6.840,000

6.850,000

30/05/2025 09:48:25

30/05/2025 09:47:42

30/05/2025 09:47:27

30/05/2025 09:46:15

30/05/2025 09:46:03

30/05/2025 09:45:26

30/05/2025 09:44:39

30/05/2025 09:43:57

30/05/2025 09:43:25

30/05/2025 09:43:05

30/05/2025 09:42:26

pr 1 íf
l'
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“010

Empresa

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

LOK + LTDA EPP

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

ValorData/Hora Lance

6.950,000

7.000,000

7.200,000

7.300,000

7.400,000

7.500,000

7.700,000

7.800,000

8.900,000

9.090,000

9.100,000

21.600,000

22.800,000

23.399,000

23.400,000

23.999,000

24.000,000

31.660,000

31.670,000

31.680,000

31.690,000

31.700,000

32.800,000

32.811,980

37.235,000

37.733,780

38.281,000

40.965,000

41.000,000

41.012,980

41.014,970

41.014,980

41.561,820

46.483,620

53.670,000

54.600,000

54.686,640

54.686,640

30/05/2025 09:41:38

30/05/2025 09:40:02

30/05/2025 09:39:36

30/05/2025 09:39:24

30/05/2025 09:38:51

30/05/2025 09:38:32

30/05/2025 09:34:23

30/05/2025 09:33:56

30/05/2025 09:25:46

30/05/2025 09:25:32

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:46:43

30/05/2025 09:45:04

30/05/2025 09:44:33

30/05/2025 09:42:20

30/05/2025 09:41:41

30/05/2025 09:39:08

30/05/2025 09:37:19

30/05/2025 09:35:55

30/05/2025 09:33:43

30/05/2025 09:35:31

30/05/2025 09:32:11

30/05/2025 09:25:57

30/05/2025 09:23:40

30/05/2025 09:28:12

30/05/2025 09:23:52

30/05/2025 09:30:37

30/05/2025 09:26:22

30/05/2025 09:22:51

30/05/2025 09:19:43

30/05/2025 09:26:45

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA .

GRA-SERVIÇOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

r

p: v\ f

FL.(S; Ne

NEW CAR EMPREENDIMENTO^.LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

EmpresaValorData/Hora Lance

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

LOK + LTDA EPP

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

54.686,640

54.686,640

54.686,640

54.700,000

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

30/05/2025 09:19:15

^■OTES / ITENS
VENCEDORSituação:

Descrição: Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que

Quantidade: 12

N“ 06

Valor: 375.679,92

23.479,990Valor:Vencedor LOK + LTDA EPP 12.063.530/0001-68

^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

30/05/2025 08:34:13 CLASSIFICAD375.679,92031.306,660

Fabricante/Marca: Mercedes-Benz Sprinter 415

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

29/05/2025 11:56:03 CLASSIFICAD375.679,92031.306,660

Fabricante/Marca: MERCEDES BENS/SPRINTER/2023 OU SIMILAR

CONSTRUMAIS

29/05/2025 14:57:34 CLASSIFICAD375.679,92031.306,660COSTA & COSTA LTDA

Fabricante/Marca: MERCEDES / SPRINTER

29/05/2025 11:45:28 CLASSIFICAD319.327,920

Van, capacidade mínimade15 Passageiros,queatendaàlegislação nacional

26.610,660JRD CARVALHO CONSTRUTORA

Fabricante/Marca: Veículoautomotor, tipo

28/05/2025 23:46:03 CLASSIFICAD375.679,92031.306,660LOK + LTDA EPP

Fabricante/Marca: fiat ducato

29/05/2025 17:34:40 CLASSIFICAD375.679,92031.306,660NEW CAR EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: M.Benz/ Sprinter/2005/ M.Benz

27/05/2025 08:11:43 CLASSIFICAD187.200,00015.600,000REAL EMPREENDIMENTOS,

Fabricante/Marca: DUCATO/FIAT

FL.(S) N9 iil SP
FX’3R.CA:
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

29/05/2025 14:34:15 CLASSIFICAD285.516,720MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS

Fabricante/Marca: RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 16L

23.793,060

29/05/2025 20:40:48 CLASSIFICAD281.760,000CONSTROL SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FIAT DUCATO

23.480,000

30/05/2025 08:13:08 CLASSIFICAD375.600,00031.300,000GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: renault

28/05/2025 12:35:18 CLASSIFICADMARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Fabricante/Marca: Renault/master

376.800,00031.400,000

29/05/2025 17:45:33 CLASSIFICAD368.280,00030.690,000COMPARY EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: M.Benz/Sprinter/2005/M.Benz

(SLASSIFICAÇÂO
ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

1 REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

2 JRD CARVALHO CONSTRUTORA

3 NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

4 COSTA & COSTA LTDA

5 COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

6 CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E DESCLASSIFICADO

12.000,000

12.250,000

18.780,000

18.783,990

21.586,000

21.600,000

21.915,000

23.479,990

23.480,000

23.480,010

23.793,060

27.890,000

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

7 DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

8 LOK + LTDA EPP

9 CONSTROL SERVIÇOS LTDA

10 GRA-SERVIÇOS LTDA

11 MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

12 MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

jaiSPUTA
Data/Hora Lance Empresa

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

JRD CARVALHO CONSTRUl|oRA
JRD CARVALHO CONSTRUTORA S; ISi2

Valor

12.000,000

12.250,000

12.300,000

12.400,000

30/05/2025 09:32:59

03/06/2025 14:38:21

03/06/2025 14:36:41

30/05/2025 09:32:46

4cvn.-CV3,
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N°010

EmpresaValorData/Hora Lance

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

COSTA & COSTA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

LOK + LTDA EPP

CONSTROL SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

MC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

JRD CARVALHO CONSTRUTORA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

LOK + LTDA EPP

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA

COSTA & COSTA LTDA

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

12.900,000

13.000,000

14.600,000

14.800,000

15.600,000

18.780,000

18.783,990

21.586,000

21.600,000

21.915,000

23.225,000

23.479,990

23.480,000

23.480,010

23.793,060

26.610,660

27.890,000

27.900,000

28.000,000

30.690,000

31.300,000

31.306,660

31.306,660

31.306,660

31.306,660

31.306,660

31.400,000

30/05/2025 09:26:29

30/05/2025 09:26:14

30/05/2025 09:24:51

30/05/2025 09:24:04

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:24:48

30/05/2025 09:24:08

30/05/2025 09:29:04

30/05/2025 09:21:06

30/05/2025 09:30:51

30/05/2025 09:26:58

30/05/2025 09:24:14

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:28:20

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:34:45

30/05/2025 09:32:30

30/05/2025 09:29:41

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

30/05/2025 09:19:18

i i F
f-L.(S;
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

MENSAGENS

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06997563000182/compras/2025/19

Sessão pública abertal

OrigemData/Hora Item

Sistema09/05 19:44

Sistema30/05 09:13

Senhores licitantes, bom dia. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico

010/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA. Antes de iniciar a fase

competitiva (lances), peço a atenção de todos para alguns breves avisos.

Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto na Lei n°
14.133/2021.

Disputa do Lote/ltem 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias” de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção

por conta da c... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por

conta da contrata... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível

por conta da co... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros
ar-condicion... aberta! O fornecedor pqde checar as propostas classificadas e o motivo

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
30/05 09:16

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
30/05 09:17

01Sistema30/05 09:19

02Sistema30/05 09:19

0330/05 09:19 Sistema

04Sistema30/05 09:19

05Sistema30/05 09:19 com

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de 15

Passageiros, que... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção

por conta d... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o

seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por

conta da c... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o

seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta

da contrata... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o

seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta

da CO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu

lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o

seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15

Passageiros, que... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 02 - Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c... foi o fornecedor com valor R$ 8.200,0000 !

Disputa do lote/item n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível

por conta da co... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co... foi o fornecedor com valor R$ 11.000,0000 !

Disputa do lote/item n° 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de 15

Passageiros, que... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de
15 Passageiros, que... foi o fornecedor com valor R$ 12.000,0000 !

Disputa do lote/item n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção

por conta da contrata... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata... foi o fornecedor com valor R$ 11.500,0000 !

Disputa do lote/item n" 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condicion... encerrada!
O arrematante do item/lote n” 05 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condicion... foi o fornecedor com valor R$ 6.490,0000 !

Disputa do lote/item n" 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d... foi o fornecedor com valor R$ 10.300,0000 !

06Sistema30/05 09:19

01Sistema30/05 09:29

02Sistema30/05 09:29

03Sistema30/05 09:29

04Sistema30/05 09:29

05Sistema30/05 09:29

06Sistema30/05 09:29

02Sistema30/05 09:33

02Sistema30/05 09:33

04Sistema30/05 09:34

04Sistema30/05 09:34

06Sistema30/05 09:36

06Sistema30/05 09:36

03Sistema30/05 09:39

03Sistema30/05 09:39

05Sistema30/05 09:50

05Sistema30/05 09:50

01Sistema30/05 10:05

01Sistema30/05 10:05

Fase de disputa encerradaSistema30/05 10:05
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Origem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Mensagem

Informamos a suspensão da presente sessão até deliberação ulterior. O aviso de retomada

será publicado nessa plataforma de pregão eletrônico, com o prazo de no minimo 24 (vinte e

quatro) horas. Certo de que conto com a compreensão de todos, fica a presente sessão

suspensa até ulterior deliberação.

A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

Sessão continua amanhã 03/06/2025 as 09H:00min

Data/Hora Item

30/05 10:13

30/05 10:13 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

02/06 08:34

Bom dia a todos.

Prezados Srs Licitantes, Bom dia. Dando continuidade ao presente certame e encerrada esta
fase de lances, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para o respectivo item arrematado

O Fornecedor JRD CARVALFIO CONSTRUTORA pode enviar mensagens.

O Fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar

mensagens.

Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. Ademais, em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor JRD

CARVALHO CONSTRUTORA. Documento: Solicitamos o envio de proposta readequada,

acompanhada das respectivas composições de custos dos itens ofertados com desconto

superior a 25% em relação ao valor estimado. Tal medida visa garantir a exequibilidade dos

preços propostos, conforme preceituam os princípios da administração pública e a legislação

vigente.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação

de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve

enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 03/06/2025 11:15:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor REAL

EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicitamos o envio de

proposta readequada, acompanhada das respectivas composições de custos dos itens

ofertados com desconto superior a 25% em relação ao valor estimado. Tal medida visa

garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme preceituam os princípios da

administração pública e a legislação vigente.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data

Limite para o envio: 03/06/2025 11:15:00

A situação deste processo foi alterada para: Em Disputa, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Declaro desclassificadas as empresas JRD CARVALHO CONSTRUTORA e REAL

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para os respectivos itens

arrematados, em razão da não apresentação da proposta adequada e comprovação de

exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas no edital.

Sessão suspensa com retorno as 14H:30MIN

O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA foi inabilitado/desclassificadono Lote/ltem

n° 02 - Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c....

Motivo: em razão da não apresentação da proposta adequada e comprovação de

exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas no edital

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... ê o fornecedor REAL
EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Aberta a negociação do item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c...!
O licitante REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma

nova proposta para o lote/item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c... no local de envio de lances!
O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem

n° 05 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion. .. Motivo: Em razão da não apresentação da proposta adequada e comprovação
de exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas no edital

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 - Veiculo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... ê o fornecedor

REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Aberta a negociação do item 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condiciCQ

03/06 09:05

03/06 09:07

Sistema03/06 09:08

Sistema03/06 09:08

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
03/06 09:10

03/06 09:13 Sistema

03/06 09:13 Sistema

03/06 09:26 Sistema

03/06 10:14 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIFtA
03/06 11:31

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
03/06 11:57

0203/06 14:33 Sistema

03/06 14:33 Sistema 02

Sistema 0203/06 14:33

Sistema 0203/06 14:33

03/06 14:33 Sistema 05

0503/06 14:33 Sistema

03/06 14:33 Sistema 05
I

r I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

Mensagem

o licitante REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma

nova proposta para o lote/item 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condicion... no local de envio de lances!

O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4,

sem motorista, manutenção por conta d. .. Motivo: Em razão da não apresentação da

proposta adequada e comprovação de exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas
no edital

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor JRD
CARVALHO CONSTRUTORA.

O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem

motorista, manutenção por conta da contrata.... Motivo: Em razão da não apresentação da

proposta adequada e comprovação de exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas

no edital .

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 - Caminhao

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

JRD CARVALHO CONSTRUTORA.

O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Doblõ/Minivan ou similar, sem

condutor, combustível por conta da co.... Motivo: Em razão da não apresentação da proposta

adequada e comprovação de exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas no edital
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo

Doblõ/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor JRD
CARVALHO CONSTRUTORA.

Aberta a negociação do item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata...!
O licitante JRD CARVALHO CONSTRUTORA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da

contrata... no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 04 - Veiculo tipo Doblõ/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co...!
O licitante JRD CARVALHO CONSTRUTORA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da

co... no local de envio de lances!
O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade

mínima de 15 Passageiros, que.... Motivo: Em razão da não apresentação da proposta

adequada e comprovação de exequibilidade, conforme as exigências estabelecidas no edital
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - Veiculo

automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor JRD

CARVALHO CONSTRUTORA.

Aberta a negociação do item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de

15 Passageiros, que...!
O licitante JRD CARVALHO CONSTRUTORA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros,

que... no local de envio de lances!
Prezados Srs. Licitantes, Boa tarde. Dando continuidade ao presente certame e encerrada

esta fase de lances, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para o respectivo item arrematado.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados no prazo de l

(duas) horas, conforme Edital. Ademais, em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)

horas, conforme Edital. * ^ ^ lon
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor jku

CARVALHO CONSTRUTORA. Documento: Solicitamos o envio de proposta readequada,

acompanhada das respectivas composições de custos dos itens ofertados com desconto

superior a 25% em relação ao valor estimado. Tal medida visa garantir a exequibilidade dos

preços propostos, conforme preceituam os principios da administração pública e a legislação

vigente.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação

de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve

enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 03/06/2025 16:50:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor REAL

EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicitamos o envio de

proposta readequada, acompanhada das respectivas composições de custos dos itens

ofertados com desconto superior a 25% em relação ao valor estimado. Tal medida visa

garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme preceituam os princípios da

administração pública e a legislação vigente.. Agora o fornecedor pode clicar no botão

ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo-deve anviar os arqilivna fim e/ltgnsão ZIP. Data

Limite para o envio: 03/06/2025 16:50:00 v ' ” íj" C

jFL.{S'
i P.Ú3R CA:"^

OrigemData/Hora Item

05Sistema03/06 14:33

01Sistema03/06 14:34

01Sistema03/06 14:34

03Sistema03/06 14:34

03Sistema03/06 14:34

04Sistema03/06 14:34

04Sistema03/06 14:34

03Sistema03/06 14:34

03Sistema03/06 14:34

04Sistema03/06 14:34

04Sistema03/06 14:34

06Sistema03/06 14:34

06Sistema03/06 14:34

06Sistema03/06 14:34

06Sistema03/06 14:34

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
03/06 14:40

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
03/06 14:40

Sistema03/06 14:46

Sistema03/06 14:46

I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

MensagemData/Hora Origem Item

Documento enviado pelo fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA!Sistema03/06 15:48

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Boa tarde, senhores, licitantes.

Declaro desclassificada a empresa JRD Carvalho Construtora para os respectivos itens

arrematados, em razão da não apresentação da devida comprovação de exequibilidade,

conforme solicitado em diiigência, nos termos do item 8.2.2 do Edital de referência.

Ademais, deciaro desclassificada a empresa Reai Empreendimentos, Comércio e Serviços

Ltda, para os devidos itens arrematados, por não ter apresentado a proposta adequada em
conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência

Aberta a negociação do item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d...!
O licitante JRD CARVALHO CONSTRUTORA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por
conta d... no local de envio de iances!

O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem

n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupia 4x4, sem motorista, manutenção por conta d. .

Motivo: não apresentação da devida comprovação de exequibilidade , conforme solicitado em

diligência, nos termos do item 8.2.2 do Editai de referência.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/item n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação.
O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTOFtA foi inabiiitado/desciassificadono Lote/ltem

n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da

contrata. .. Motivo: não apresentação da devida comprovação de exequibilidade, conforme

solicitado em diligência, nos termos do item 8.2.2 do Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 - Caminhão

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata...!
O licitante NEW CAR EMPREENDiMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da
contrata... no local de envio de lances!

O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem

n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co....

Motivo: não apresentação da devida comprovação de exequibilidade , conforme solicitado em

diligência, nos termos do item 8.2.2 do Editai de referência.
Respeitada a ordem de ciassificação, o próximo classificado do Lote/item n° 04 - Veiculo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor
MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Aberta a negociação do item 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co,..!
O licitante MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 04 - Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da
co... no local de envio de lances!

O fornecedor JRD CARVALHO CONSTRUTORA foi inabilitado/desclassificadono Lote/ltem

n° 06-Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de 15 Passageiros, que....

Motivo: não apresentação da devida comprovação de exequibilidade , conforme solicitado em

diligência, nos termos do item 8.2.2 do Edital de referência.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - Veículo

automotor, tipo Van, capacidade minima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor NEW
CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de
15 Passageiros, que...!
O licitante NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de 15 Passageiros,

que... no local de envio de lances!
O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem

motorista, manutenção por conta da c ... Motivo: por não ter apresentado a proposta

adequada em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor NEW
CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c...!
O licitante NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 02 - Veículo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da
c... no local de envio de lances!

O fornecedor REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/lterw 11" 00 Vui&ujor

p;.

FL.(S:.

!Ic:3RC.a-

03/06 17:08

03/06 17:09

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
03/06 17:09

03/06 17:09 Sistema 01

03/06 17:09 Sistema 01

03/06 17:10 Sistema 01

Sistema 0103/06 17:10

Sistema 0103/06 17:10

Sistema 0103/06 17:10

0303/06 17:11 Sistema

03/06 17:11 Sistema 03

Sistema 0303/06 17:11

0303/06 17:11 Sistema

Sistema 0403/06 17:11

Sistema 0403/06 17:11

Sistema 0403/06 17:11

Sistema 0403/06 17:11

03/06 17:12 Sistema 06

0603/06 17:12 Sistema

0603/06 17:12 Sistema

0603/06 17:12 Sistema

0203/06 17:13 Sistema

Sistema 0203/06 17:13

0203/06 17:13 Sistema

Sistema 0203/06 17:13

Sistema 0503/06 17:13
10, U5'|1t5tias com capacidade

]
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Mensagem

para 5 passageiros com ar-condicion.... Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada

em conformidade com as exigências estabelecidas no Editai de referência

Respeitada a ordem de ciassificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 - Veícuio de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Aberta a negociação do item 05 - Veicuio de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condicion...!
O licitante MARAJÓ LOCAÇÃO E SERViÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 05 - Veicuio de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion... no iocal de envio de lances!

Sessão continua amanhã 04/06/2025 as 09H:00min

Data/Hora Origem Item

Sistema 0503/06 17:13

0503/06 17:13 Sistema

0503/06 17:13 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

03/06 17:19

Prezados Srs Licitantes, Bom dia. Dando continuidade ao presente certame e encerrada esta
fase de lances, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibiiidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para os respectivos itens
arrematados.

Aiguns iotes/itens estão com empate ficto, resoiva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01,

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e NEW CAR EMPREENDIMENTOS

LTDA no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, soiicitamos pianilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tai comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Editai.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERViÇOS LTDA. Documento: Solicito o envio da proposta ajustada

acompanhada da respectiva composição de custos no prazo de duas horas, conforme edital..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão .ZiP. Data Limite para o envio: 04/06/2025 11:06:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor NEW

CAR EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito o envio da proposta ajustada

acompanhada da respectiva composição de custos no prazo de duas horas, conforme editai..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENViAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 04/06/2025 11:06:00

Documento enviado peio fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA!

04/06 09:02

04/06 09:02 Sistema

Sistema04/06 09:02

MANOEL MESSiAS

BORGES OLIVEiRA
04/06 09:03

Sistema04/06 09:05

Sistema04/06 09:05

Sistema04/06 10:18

Dando continuidade ao presente certame, declaro desclassificada a empresa NEW CAR

EMPREENDIMENTOS LTDA para os respectivos itens arrematados por não ter apresentado

a proposta adequada e comprovação de exequibilidade em conformidade com as exigências

estabelecidas no Edital de referência. Ademais, informo que os documentos apresentados

peia empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA seguem em análise.

O fornecedor NEW CAR EMPREENDiMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta

da c.... Motivo: Deciaro desclassificada a empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

para os respectivos itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital

de referência ,, . . .
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 02 - Verculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Aberta a negociação do item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c...!
O licitante MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

iote/item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da

c... no locai de envio de lances!
O fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabiiitado/descia ssificado no

Lote/item n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da

contrata.... Motivo: Deciaro desciassificada a empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS

LTDA para os respectivos itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital

de referência „ .
Respeitada a ordem de ciassificação, o próximo ciassificado do Lote/ltem n 03 - Caminnao

3/4 com motor a diesel, sem motorista ^ ^
COSTA & COSTA LTDA. , P ( i
Aberta a negociação do item 03 - Caminhão 3/4 císni. moíor-a dpsptr^pm >
manutenção por conta da contrata...!

O iicitante COSTA & COSTA LTDA pode enviar ump nova prop

Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motor.istà; jnanutehção

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
04/06 11:55

02Sistema04/06 11:58

02Sistema04/06 11:58

02Sistema04/06 11:58

02Sistema04/06 11:58

03Sistema04/06 11:58

03Sistema04/06 11:58

motori >ta.
03Sistema04/06 11:58

jffo lote/ítem 03 -
itããáCérltrata... no
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

Origem MensagemData/Hora Item

local de enviode lances!

O fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado no

Lote/ltem n° 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros,

que.... Motivo: Declaro desclassificada a empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

para os respectivos itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital
de referência

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n” 06 - Veículo

automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor
COSTA & COSTA LTDA.

Sessão continua as 14H:30min

04/06 11:59 Sistema 06

04/06 11:59 Sistema 06

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

JRD CARVALHO

CONSTRUTORA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

04/06 11:59

ola boa tarde ja estou pronto pra ser chamado JRDCARVALHOCONSTRU TORA04/06 14:11

Boa tarde, senhores, licitantes.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COSTA & COSTA LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para os

respectivos itens arrematados pelas empresas MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e
COSTA & COSTA LTDA no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da

necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do

Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a

exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Editai, acompanhada de nota(s)

fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação

hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também

deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 04/06/2025 16:45:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta

readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas MARAJÓ LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA e COSTA & COSTA LTDA no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E

em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme

item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de

mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de

nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de

comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados Tal

comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 04/06/2025 16:45:00

Documento enviado pelo fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA!

04/06 14:33

04/06 14:44 Sistema

Sistema04/06 14:44

Sistema04/06 15:20

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão continua amanhã 05/06/2025 as 14H:00min04/06 16:56

Boa tarde, senhores, licitantes.05/06 14:09

Após análise da documentação apresentada pela empresa Marajó Locação e Serviços Ltda.,

a titulo de comprovação de exequibilidade, informamos o seguinte:

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por

conta d.... Motivo: Item 01: A empresa apresentou como justificativa um contrato cujo valor
unitário é superior ao valor ofertado na presente licitação. Diante disso, declaro a

desclassificação da empresa para o referido item, por não ter sido comprovada a

exequibilidade do preço proposto.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veículo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor
NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Itens 02, 04 e 05: Os contratos apresentados datam dos anos de 2013, 2015, 2017 e 2018,

contendo valores defasados e incompatíveis com os custos diretos e indiretos atualmente

praticados no mercado para a execução do objeto licitado.
Dessa forma, solicita-se á empresa, em sede de diligência, no prazo de 02 (duas horas), a

apresentação de notas fiscais ou outros documentos hábeis, atualizados que comprovem a

viabilidade econômica dos preços ofertados, demonstrando a exequibilidade dos valores

arrematados para os itens 02, 04 e 05.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Dessa forma, solicita-se á empresa,

sede de diligência, no prazo de 02 (duas horas), a apresentação de notas fiscais ou
outros documentos hábeis, atualizados que comprovem a viabilidade econômica dos preços

ofertados, demonstrando a exequibilidade dos valores arrematados para os itens 02, 04 e 05..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
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05/06 14:54

0105/06 14:55 Sistema

Sistema 0105/06 14:55

MANOEL MESSIAS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

Origem Mensagem

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025 17:00:00

Declaro também desclassificada a empresa COSTA & COSTA LTDA para os respectivos

itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência

Aberta a negociação do item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d...!
O licitante NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 01 - Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por
conta d... no local de enviode lances!
O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 03 -

Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata....

Motivo: Declaro também desclassificada a empresa COSTA & COSTA LTDA para os

respectivos itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação
de exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 - Caminhão

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Aberta a negociação do item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata...!
O licitante CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode

enviar uma nova proposta para o lote/item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem

motorista, manutenção por conta da contrata... no local de envio de lances!

O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 06 -

Veículo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que.... Motivo:
Declaro também desclassificada a empresa COSTA & COSTA LTDA para os respectivos

itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - Veículo

automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor
COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de

15 Passageiros, que...!
O licitante COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros,

que... no local de envio de lances!

O Fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

pode enviar mensagens.

O Fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens.

Data/Hora Item

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
05/06 14:59

Sistema 0105/06 15:00

0105/06 15:00 Sistema

05/06 15:00 Sistema 03

0305/06 15:00 Sistema

05/06 15:00 Sistema 03

Sistema 0305/06 15:00

05/06 15:02 Sistema 06

Sistema 0605/06 15:02

06Sistema05/06 15:02

0605/06 15:02 Sistema

Sistema05/06 15:02

Sistema05/06 15:03

05/06 15:04 Sistema

O Fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, E NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA, no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para

respectivos itens arrematados pela empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025
17:15:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

Solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pela empresa

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em

razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dõs'preços ofertados, conforme
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

MensagemOrigemData/Hora Item

item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de

mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de

nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de

comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal

comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025 17:16:00

A solicitação de documento do fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDAfoi cancelada!

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

Solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pela empresa

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para
os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025

05/06 15:15 Sistema

Sistema05/06 15:16

o mesmo

17:17:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor NEW

CAR EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para os

respectivos itens arrematados pela empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025

05/06 15:17 Sistema

os

o mesmo

17:18:00

Documento enviado pelo fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA!Sistema05/06 16:13

Documento enviado pelo fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA!

Sistema05/06 17:10

Sistema05/06 17:10

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão continua amanhã 06/05/2025 as 09H:30min05/06 17:24

Bom dia a todos.

Empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDÃ - Comprovação de Exequibilidade: •

Item 05: Em face de diligência, a empresa deverá apresentar, no prazo de 02

(duas) horas, nota fiscal referente á locação de veiculo do item 01 da ARP 050/2023 -

Palmas/TO, ou atestado de capacidade técnica que comprove a devida execução dos

serviços. O não atendimento implicará desclassificação no referido item. • Itens 02 e 04:

Os demonstrativos de aluguel n° 27.315 e n° 27.899 não estão assinados, contêm

quilometragem de salda e retorno idênticas, e não foram acompanhados de documento fiscal

que comprove a veracidade das informações. Assim, solicita-se, em diligência e no prazo de

02 (duas) horas, a apresentação de documento fiscal hábil referente à locação descrita

nesses demonstrativos. O não envio implicará desclassificação nos itens citados.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Documento: • Item 05: Em face de

diligência, a empresa deverá apresentar, no prazo de 02 (duas) horas, nota fiscal referente à

locação de veiculo do item 01 da ARP 050/2023 - Palmas/TO, ou atestado de capacidade

técnica que comprove a devida execução dos serviços. O não atendimento implicará

desclassificação no referido item.
• Itens 02 e 04: Os demonstrativos de aluguel n° 27.315 e n° 27.899 não estão

assinados, contêm quilometragem de salda e retorno idênticas, e não foram acompanhados

de documento fiscal que comprove a veracidade das informações. Assim, solicita-se, em

diligência e no prazo de 02 (duas) horas, a apresentação de documento fiscal hábil referente

á locação descrita nesses demonstrativos. O não envio implicará desclassificação nos itens

citados. _

. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão ZIP. Data Limite oara g envio: 06/06/2025 12:07:00

06/06 09:31

06/06 10:04

Sistema06/06 10:06
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Mensagem

Empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA - Comprovação de Exequibilidade: •

Item 01: A empresa apresentou como justificativa o Contrato RAC-315, referente à

locação de uma Duster - veiculo divergente do item arrematado bem como o Contrato

RAC-325, com valor unitário superior ao valor proposto na licitação. Diante da não

comprovação da exequibilidade do preço ofertado, a empresa encontra-se desclassificada

para o item.
O fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado no

Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por

conta d. .. Motivo: A empresa apresentou como justificativa o Contrato RAC-315, referente à

locação de uma Duster - veiculo divergente do item arrematado -, bem como o Contrato

RAC-325, com vaior unitário superior ao valor proposto na licitação. Diante da não

comprovação da exequibilidade do preço ofertado, a empresa encontra-se desclassificada

para o item.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor
COSTA & COSTA LTDA.

Aberta a negociação do item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d...!
O licitante COSTA & COSTA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 -

Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d

local de envio de lances! , .
O fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem

motorista, manutenção por conta da contrata.... Motivo: A empresa encontra-se

desclassificada, por não apresentar proposta adequada nem documentação que comprove a

exequibilidade conforme exigido no Edital de referência. » ■ l,-

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 03 - Caminhao

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA.

Bom dia!

Sr Pregoeiro- Encaminharemos, em anexo, diversas faturas referentes á locação de veículos

similares ao item 1 da ARP n° 050/2023. Com relação ao questionamento acerca dos

contratos de locação n° 27315 e n° 27899, informamos que os mesmos nao constam

assinaturas nem variações de quilometragem de salda e retorno por se tratarem de contratos

de locação continuada, iniciados em data anterior aos contratos atualmente utilizados como

referência. Ressaltamos que, por vezes, as quilometragens mensais não eram devidamente

atualizadas pelos respectivos usuários. Para fins de transparência, encaminharemos os

checklists assinados de entrega e devolução dos veiculos, acompanhados das faturas

correspondentes aos contratos citados. . ^
ntendemos, todavia, que a própria planilha de formação de preços apresentada ja seria, por si

só, suficiente para demonstrar a viabilidade econômica de nossa proposta. Diante disso,

solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de reavaliar a desclassificação relativa ao item 1 e

proceder com a adjudicação e homologação de nossa proposta correspondente aos itens 2, 4

Origem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Data/Hora Item

06/0610:07

01Sistema06/06 10:07

01Sistema06/06 10:07

0106/06 10:07 Sistema

01Sistema06/06 10:07 ... no

03Sistema06/06 10:08

03Sistema06/06 10:08

MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA

MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA

06/06 11:13

06/06 11:15

MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA

06/06 11:16

e 5.

MARAJÓ LOÇAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA

Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

•Entendemos

Documento enviado pelo fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA!

Empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA - Comprovação de Exequibilidade: •

Item 06: A empresa apresentou a Nota Fiscal n” 00078, acompanhada de contrato

e atestado que comprovam a exequibilidade do item. Assim, declaro a empresa classificada

para o item 06.

Sessão suspensa com retorno dia 09/06/2025 as 14H:30MIN

Boa tarde. Senhores Licitantes,

Dando continuidade ao presente certame, informamos que, após análise da documentação

apresentada em sede de diligência pela empresa arrematante MARAJÓ LOCAÇAO E

SERVIÇOS LTDA, constatou-se o que segue:
Apesar das diversas diligências realizadas com o intuito de possibilitar a empresa a

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, a documentação apresentada mostrou-

se insuficiente e insatisfatória.

Para o Item 01, foi apresentado contrato com valor unitário superior ao valor arrematado.

Para os Itens 02, 04 e 05, foram apresentados contratos antigos, defasados em relação á
realidade atual do mercado.

Em nova diligência, a empresa apresentou demonstrativos de aluguéis sem assinatura e sem

documentos fiscais que comprovassem a efetiva execução dos serviços.

Em uma terceira diligência, foi solicitada a apresentação das respectivas notas fiscais. No

entanto, a empresa apresentou apenas notas de débito e faturas, documentos de natureza

administrativa que não possuem força probatória para atestar a veracidade das informações

prestadas não sendo aptos á comprovação da exequibilidade dos preços ofertados

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desc lassificado no

Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta

. Motivo: Diante da ausência de comprovação documental adequada e conforme os
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06/06 11:17

06/06 11:37

06/06 11:50

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

06/06 11:51

09/06 14:34

09/06 14:34

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
09/06 14:35

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Mensagem

princípios que regem a administração pública, declara-se a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA desclassificada em relação aos referidos itens por ela arrematados.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veículo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor
COSTA & COSTA LTDA.

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta

da CO.... Motivo: Diante da ausência de comprovação documental adequada e conforme os

princípios que regem a administração pública, declara-se a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA desclassificada em relação aos referidos itens por ela arrematados.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor NEW
CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Os contratos tem vigência de 05 anos e os documentos apresentados estão em conformidade
com a lei

Aberta a negociação do item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou simiiar, sem motorista,

manutenção por conta da c...!
O licitante COSTA & COSTA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 02 -

Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... no local
de envio de iances!

Aberta a negociação do item 04 - Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co...l
O licitante NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 04 - Veículo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da

CO... no local de envio de lancesi

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion.... Motivo: Diante da ausência de comprovação documental adequada e conforme

os princípios que regem a administração pública, declara-se a empresa MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA desclassificada em relação aos referidos itens por ela arrematados.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 - Veiculo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

Conforme legislação pertinente a planilha de custos é o documento obrigatorio para

comprovação de exequibilidade dos preços ofertado, outrossim, os contratos apresentados

estam vigentes o que também comprovam os preços praticados atualmente

as fatura ou notas de débitos são os documentos exigiveis para empresa locadoras de

veículos, somente será exigivel nota fiscal para locação continuada de mão de obra

Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de classificação, vamos abrir

a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a possibilidade de, caso queiram,

apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA, COSTA & COSTA LTDA,

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA E NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA, no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
estimado no Edital, acompanhada de nota(s) físcal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibiiidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para

__ respectivos itens arrematados pela empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibiiidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 09/06/2025
16:51:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COSTA & COSTA LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para os respectivos

itens arrematados pela empresa COSTA & COSTA LTDA, no prazo de 2 (duas) horas,

conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços

ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de

custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com

desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital,

acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Mensagem

formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal

comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 09/06/2025 16:54:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para os

respectivos itens arrematados pela empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA, no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 09/06/2025
16:56:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor NEW

CAR EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para os

respectivos itens arrematados pela empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)
horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo

o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 09/06/2025

16:58:00

Declaro desclassificada a empresa COSTA & COSTA LTDA para os respectivos itens

arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de exequibilidade

em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 01 -

Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d....

Motivo: não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor
COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista,

manutenção por conta d...!
O licitante COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por

conta d... no local de envio de lances!
O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n 02 -

Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c.... Motivo:

não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor
COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista,

manutenção por conta da c...!
O licitante COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da

c... no local de envio de lances!

Declaro desclassificada a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA para o respectivo item

arrematado por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de exequibilidade
em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassi ficado no Lote/ltem n

03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata. ..

Motivo: Declaro desclassificada a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA para o

respectivo item arrematado por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de
exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no EditaMe referência^
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 - Caminhão

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata...!
O licitante COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da
contrata... no local de envio de lances!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
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Declaro desclassificada a empresa NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA para os

respectivos itens arrematados por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação

de exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

O fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado no

Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta

da CO.... Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - Veículo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor
COSTA & COSTA LTDA.

Aberta a negociação do item 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co...!
O licitante COSTA & COSTA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 04 -

Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... no local
de envio de lances!

O fornecedor NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion. .. Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação de

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 - Veículo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Aberta a negociação do item 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5

passageiros com ar-condicion...!
O licitante COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 05 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-

condicion... no local de envio de lances!

Sessão continua amanhã 10/06/2025 as 09H:00min

Origem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

ItemData/Hora

09/06 17:48

Sistema 0409/06 17:48

04Sistema09/06 17:48

0409/06 17:49 Sistema

04Sistema09/06 17:49

05Sistema09/06 17:49

05Sistema09/06 17:49

05Sistema09/06 17:49

05Sistema09/06 17:49

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

09/06 17:52

Bom dia a todos.10/06 09:02

Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de classificação, vamos abrir

a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a possibilidade de, caso queiram,

apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA e COSTA & COSTA LTDA, no prazo de

10/06 09:05

Sistema10/06 09:05

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
10/06 09:08 empresas

2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibriidade

dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas)

horas, conforme Edital. * j ^
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do forneceaor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta

readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas COMPARY
EMPREENDIMENTOS LTDA, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da

necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do

Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a

exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s)

fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação

hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também

deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode

clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 10/06/2025 11:11:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COSTA & COSTA LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para o

respectivo item arrematado pela empresa COSTA & COSTA LTDA, no prazo de 2 (duas)

horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos

preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de

composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens
arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado
no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou

outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços

ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas,

conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 10/06/2025

Sistema10/06 09:09

Sistema10/06 09:11

11:13:00

Declaro desclassificada a empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA para os itens

01,02, 03 e 05, por não ter aoresentadoa proposta adequada e comprovação da
MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
10/06 11:33
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exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Editai de referência.

O fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado no

Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por

conta d.... Motivo: Declaro desclassificada a empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS

LTDA para os itens 01,02, 03 e 05, por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação da exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital
de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor LOK
+ LTDA EPP.

O fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta

da c.... Motivo: Declaro desclassificada a empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

para os itens 01,02, 03 e 05, por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação

da exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... ê o fornecedor
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da
contrata.... Motivo: Declaro desclassificada a empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS

LTDA para os itens 01,02, 03 e 05, por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação da exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital

de referência. ^ .
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 - Caminhao

3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata... é o fornecedor

LOK + LTDA EPP. ^
O fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado no

Lote/ltem n° 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-
condicion.... Motivo: Declaro desclassificada a empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS

LTDA para os itens 01,02, 03 e 05, por não ter apresentado a proposta adequada e

comprovação da exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital

de referência. ^
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 05 - Veiculo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

COSTA S COSTA LTDA. ,
Ademais, declaro também desclassificada a empresa COSTA & COSTA LTDA, para o devido

item arrematado, por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n 04 -

Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co.... Motivo:

não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Sessão continua as 14H:30min

Boa tarde, Srs. Licitantes. Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de

classificação, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio.

10/06/2025 16:42:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COSTA & COSTA LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para os
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Mensagem

respectivos itens arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.
E em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados,
conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de

mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de

nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de

comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal

comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 10/06/2025 16:42:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens

arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da

necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do

Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a

exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s)

fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação

hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também

deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 10/06/2025 16:42:00

Documento enviado pelo fornecedor LOK + LTDA EPP!

Boa tarde, Srs. Licitantes. Dando continuidade à presente sessão pública e analisada a

proposta readequada apresentada, declaro CLASSIFICADA a empresa LOK + LTDA EPP

item 03 e desclassificada para o item 01 por não apresentar a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade para o presente item.
o fornecedor LOK + LTDA EPP foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 01 - Veiculo

tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d.... Motivo: por

não apresentar a proposta adequada e comprovação de exequibilidade para o presente item.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor
DISTRiBUIDORA STELLA LTDA.

Deciaro as empresas CONSTRUMAiS EMPREENDiMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA e COSTA & COSTA LTDA desclassificadas para os referidos itens arrematados, por

não terem apresentado a proposta adequada e a documentação que comprove

exequibilidade conforme exigido no Edital de referência. „„ „ „ , . •

O fornecedor CONSTRUMAiS EMPREENDiMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem

motorista, manutenção por conta da c.... Motivo: por não apresentar a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade para o presente item.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/item n 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor

DiSTRiBUiDORA STELLA LTDA. . ■
O fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem

condutor, combustível por conta da co.... Motivo: por não apresentar a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade para o presente item. , . ,

Respeitada a ordem de classificação, o próximo ciassificado do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo

Dobió/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor
DISTRIBUIDORA STELLA LTDA.

O fornecedor COSTA & COSTA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n 05 -

Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion....

Motivo: por não apresentar a proposta adequada e comprovação de exequibilidade para o

presente item. v/ • i ^
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 05 - Veiculo de

05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

LOK + LTDA EPP.

Sessão continua amanhã 11/06/2025 as 08H:30min
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Bom dia, Srs. Licitantes. Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de

classificação, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.
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A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA. Documento: Solicito a proposta readequada para os

respectivos itens arrematados pela empresa, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E
em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme
item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de

mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital.. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 11/06/2025 10:40:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: Solicito a proposta readequada para os respectivos itens

arrematados pela empresa, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da

necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do

Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a

exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 11^6/2025 10:40:00
O fornecedor LOK + LTDA EPP foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 05 - Veículo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion.... Motivo: Declaro

desclassificada a empresa LOK + LTDA EPP para o item 05, por não ter apresentado a

proposta adequada e comprovação da exequibilidade em conformidade com as exigências

estabelecidas no Edital de referência. . , ^
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 - Veiculo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA.

Ademais, declaro também desclassificada a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA, para

..devidos itens arrematados, por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação

da exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassi ficado no Lote/ltem n°

01 - Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d. ..

Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em
conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo

caminhonete cabine dupla 4x4, sem motorista, manutenção por conta d... é o fornecedor
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassi ficado no Lote/ltem n°

02 - Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c....

Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor GRA-

SERVIÇOS LTDA. , _
O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n

04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co....

Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n“ 04 - Veiculo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor
COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA.

Sessão continua as 14H:30min

Boa tarde, Srs. Licitantes. Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de

classificação, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a

possibilidade de, caso queiram, apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta

readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas)

horas, conforme Edital, E em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos

preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de

composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens
arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado

Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou

outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços
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ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas,

conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 11/06/2025mesmo

16:40:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

Enviar proposta readequada no prazo de 02 duas horas conforme edital.. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 11/06/2025 16:40:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para

respectivos itens arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme
Edital. E em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados,
conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de

mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de

nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de

comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal

comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.,

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar

os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 11/06/2025 16:40:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor GRA-

SERVIÇOS LTDA. Documento: Enviar proposta readequada nos prazo de 02 duas horas

conforme edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 11/06/2025
16:40:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA!

Sistema11/06 14:36

Sistema11/06 14:36

os

Sistema11/06 14:37

Sistema11/06 14:40

Documento enviado pelo fornecedor GRA-SERVIÇOS LTDA!Sistema11/06 15:44

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão continua sexta feira 13/06/2025 as 08H:30MIN11/06 17:37

Bom dia Srs Licitantes. Dando continuidade ao presente certame. Declaro desclassificada a

empresa COMPARY EMPREENDIMENTOS LTD para o item 04, por não ter apresentado a

proposta adequada e comprovação da exequibilidade em conformidade com as exigências

estabelecidas no Edital de referência.
O fornecedor COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta

da co.... Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da

exequibilidade em conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co... é o fornecedor LOK +

13/06 08:32

04Sistema13/06 08:33

04Sistema13/06 08:33

LTDA EPP

Declaro também desclassificada a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA, para o item 05,

por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência. ^
O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n

05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion ...

Motivo: por não ter apresentado a proposta adequada e comprovação da exequibilidade em

conformidade com as exigências estabelecidas no Edital de referência.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 05 - Veiculo de

passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com ar-condicion... é o fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Analisada a proposta adequada apresentada pela empresa CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS e verificando sua aceitabilidade, declaro a

empresa classificada para o item 01 por atender com as exigências editalicias.

Analisada a proposta adequada apresentada pela empresa GRA SERVIÇOS LTDA e

verificando sua aceitabilidade, declaro a empresa classificada para o item 02 por atender com

as exigências editalicias.
Solicitamos informações sobre as clausulas editalicias atendidas pelas empresas atualmente

vencedoreas do item 01 e item 02?

As empresas encontram -se dentro do percentual do limite de desconto de 25%, tendo

apresentando a proposta adequada, conforme solicitado, sendo assim foram declaradas

classificadas para os referidos itens. . .
Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de classificaçao, vamos abrir

a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a possibilidade de, caso queiram,

apresentar melhor oferta para os novos itens arrematados.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Ademais, solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 08:34

05Sistema13/06 08:34

05Sistema13/06 08:34

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 08:35

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 08:36

MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA
MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

13/06 08:42

13/06 09:07

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 09:09

Sistema13/06 09:09

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 09:10
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Mensagem

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:

13/06/2025 11:13:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: solicito a proposta readequada para os respectivos itens

arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o

fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,

havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos

em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 13/06/2025 11:14:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor LOK + LTDA EPP!

Analisadas as propostas adequadas apresentadas, declaro as empresas COMPARY
EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, GRA- SERVIÇOS LTDA, LOK + LTDA EPP classificadas para os

respectivos itens arrematados.

Sessão continua as 14H:30min

OrigemData/Hora Item

Sistema13/06 09:11

Sistema13/06 09:12

Sistema13/06 09:31

Sistema13/06 10:01

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
13/06 11:52

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

13/06 11:53

Boa tarde, Srs. Licitantes. Passada a fase de classificação da proposta, solicito os

documentos de habilitação das empresas arrematantes, no prazo de duas horas, conforme
edital.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: solicito os documentos de habilitação

das empresas arrematantes, no prazo de duas horas, conforme edital.. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 13/06/2025 16:40:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

solicito os documentos de habilitação das empresas arrematantes, no prazo de duas horas,

conforme edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 13/06/2025

13/06 14:32

13/06 14:37 Sistema

Sistema13/06 14:38

mesmo

16:40:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor GRA-

SERVIÇOS LTDA. Documento: solicito os documentos de habilitação das empresas

arrematantes, no prazo de duas horas, conforme edital.. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data

Limite para o envio: 13/06/2025 16:40:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: solicito os documentos de habilitação das empresas arrematantes,

prazo de duas horas, conforme edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:

13/06/2025 16:40:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA!

13/06 14:38 Sistema

Sistema13/06 14:38

no

Sistema13/06 14:55

Documento enviado pelo fornecedor GRA-SERVIÇOS LTDA!Sistema13/06 15:18

Documento enviado pelo fornecedor LOK + LTDA EPP!Sistema13/06 15:57

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão continua segunda feira 16/06/2025 as 14H:30MIN13/06 16:59

Boa tarde, senhores, licitantes.

Boa tarde, Srs. Licitantes, analisados os documentos de habilitação apresentado pelas

empresas ora classificadas, solicito em face de diligência, que a empresa COMPARY
e GRA-SERVIÇOS LTDA apresentem a “Declaração da

licitante de dispor ao tempo da assinatura do contrato dos veículos e que as suas

características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo I) desta Edital , item
9.11.2 do Edital em referência. No prazo de 02 (duas) horas conforme item 9.3 do Edital, sob

pena de inabilitação.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Declaração da licitante de dispor ao

tempo da assinatura do contrato dos veiculos e que as suas características obedecem ao

disposto no Termo de Referência (Anexo I) desta Edital. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data

Limite para o envio: 16/06/2025 16:48:00

16/06 14:35

16/06 14:45

EMPREENDIMENTOS LTDA

16/06 14:46 Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

MensagemOrigemData/Hora Item

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor GRA-

SERVIÇOS LTDA. Documento: Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do

contrato dos veículos e que as suas características obedecem ao disposto no Termo de

Referência (Anexo I) desta Edital. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:

16/06/2025 16:48:00

Declaração obrigatória no momento de habilitação, não após esta solicitação, 9.11.

Qualificação Técnica - 9.11.2. Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do

contrato dos veículos e que as suas características obedecem ao disposto no Termo de

Referência (Anexo I) desta Edital.
Dando continuidade ao presente certame, e mesmo após ter sido oportunizada ás licitantes

CQMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA e GRA-SERVIÇOS LTDA a apresentação, em sede

de diligência, da “Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do coritrato dos

veículos e que as suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo

I) desta Edital", item 9.11.2 do Edital, as empresas não apresentaram a referida

documentação dentro do prazo de duas horas, conforme solicitado. Diante disso, declaro as

empresas CQMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA e GRA-SERVIÇOS LTDA inabilitadas

para o presente certame, por ausência da apresentação do item 9.11.2 do Edital.

O fornecedor CQMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo

Motivo: CQMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA inabilitada para o presente

Sistema16/06 14:46

MARAJÓ LOCAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA

16/06 14:55

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
16/06 17:01

Sistema16/06 17:02 o processo,

certame, por ausência da apresentação do item 9.11.2 do Edital.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - Veiculo

automotor tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor GRA-SERVIÇOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 02 -

Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c.... Motivo:

GRA-SERVIÇOS LTDA inabilitada para o presente certame, por ausência da apresentação

do item 9.11.2 do Edital. . w • i .■
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 02 - Veiculo tipo

Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por conta da c... é o fornecedor LOK +

06Sistema16/06 17:02

02Sistema16/06 17:03

02Sistema16/06 17:03

LTDA EPP.

Sessão continua amanhã 17/06/2025 as 08H:30minMANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

16/06 17:29

Bom dia a todos.17/06 08:30

Ademais solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas

empresas, no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em

referência, solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos

preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento:

Solicito a proposta readequada para os respectivos itens arrematados pelas empresas, no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

os itens arrematados com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

estimado no Edital. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na area de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/06/2025

17/06 08:36

Sistema17/06 08:37

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: solicito a proposta readequada para os respectivos itens

arrematados pelas empresas, no prazo de 2 (duas) horas. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data

Limite para o envio: 17/06/2025 10:40:00

Sistema17/06 08:38

Documento enviado pelo fornecedor LOK + LTDA EPP!Sistema17/06 09:23

Dando continuidade ao presente certame, analisada a proposta adequada apresentada pela
empresa LOK + LTDA EPP, declaro a empresa classificada para o item 02. Ademais,

considerando que a empresa CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA não apresentou a proposta adequada e comprovação de exequibilidade

para o novo item arrematado, declaro a empresa desclassificada para o item 06
O fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n® 06 - Veículo automotor, tipo Van, capacidade

mínima de 15 Passageiros, que.... Motivo: Não apresentou a proposta adequada e

comprovação de exequibilidade para o novo item arrematado, declaro a empresa

desclassificada para o item 06. , , . „ nc \/
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n 06 - Vereulo

automotor, tipo Van, capacidade niinima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA.

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 11:05

06Sistema17/06 11:06

06Sistema17/06 11:06
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°010

MensagemOrigem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Data/Hora Item

Sessão continua as 14H:00mln

Boa tarde, Srs. Licitantes. Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de

classificação, vamos abrir a fase de negociação para o item 06 arrematado pela empresa

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA. Peço que se manifestem quanto a possibilidade de, caso

queira, apresentar melhor oferta para o novo item arrematado.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para

o respectivo item arrematado pela empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA no prazo de 2

(duas) horas, conforme Edital. E em razão da necessidade de comprovação da

exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos

planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços propostos para

o item arrematado, visto que arrematou com desconto de mais de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) de entrada e/ou

contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a

exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no

prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
17/06/2025 16:12:00

Dando continuidade ao presente certame, considerando que a empresa DISTRIBUIDORA
STELLA LTDA não apresentou a proposta adequada e comprovação de exequibilidade para

o novo item arrematado, declaro a empresa desclassificada para o item 06.
O fornecedor DISTRIBUIDORA STELLA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n°

06-Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que.,..

Motivo: não apresentou a proposta adequada e comprovação de exequibilidade para o novo

item arrematado, declaro a empresa desclassificada para o item 06.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - Veiculo

automotor, tipo Van, capacidade minima de 15 Passageiros, que... é o fornecedor LOK
+ LTDA EPP.

Dando continuidade ao presente certame e respeitada a ordem de classificação, vamos abrir

a fase de negociação para o item 06 arrematado pela empresa LOK + LTDA EPP. Peço que

se manifestem quanto a possibilidade de, caso queira, apresentar melhor oferta para o novo
item arrematado.

Aberta a negociação do item 06 - Veiculo automotor, tipo Van, capacidade mínima de

15 Passageiros, que...!
O licitante LOK + LTDA EPP pode enviar uma nova proposta para o lote/item 06 - Veiculo

automotor, tipo Van, capacidade minima de 15 Passageiros, que... no local de envio de
lances!

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LOK

+ LTDA EPP. Documento: Ademais, solicito a proposta readequada para o respectivo item

arrematado pela empresa LOK + LTDA EPP no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar
os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/06/2025 18:26:00

Documento enviado pelo fornecedor LOK + LTDA EPP!

Dando continuidade ao presente certame, analisada a proposta adequada apresentada pela

empresa LOK + LTDA EPP, declaro a empresa classificada para o item 06.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 01 - Veículo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem

motorista, manutenção por conta d... encerrada.
O fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 01 - Veiculo tipo caminhonete cabine dupla 4x4, sem

motorista, manutenção por conta d ...
Fase de negociação do Lote/ltem n° 03 - Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da contrata... encerrada.
O fornecedor LOK + LTDA EPP foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n“ 03 - Caminhão 3/4

com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta da contrata....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 04 - Veiculo tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor,

combustível por conta da co... encerrada.
O fornecedor LOK + LTDA EPP foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 04 - Veículo tipo

Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por conta da co....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 05 - Veiculo de passeio, 05 portas com capacidade para
5 passageiros com ar-condicion... encerrada.
O fornecedor CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 05 - Veículo de passeio, 05 portas com capacidade

para 5 passageiros com ar-condicion. ..
Fase de negociação do Lote/ltem n° 06 - Veículo automotor, tipo Van, capacidade minima

de 15 Passageiros, que... encerrada.
O fornecedor LOK + LTDA EPP foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 06 - Veiculo

automotor, tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, que....

Srs. Licitantes. Dando continuidade e após análise dos documentos de habilitação das

empresas CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e LOK +

LTDA EPP, sendo verificada a sua aceitabilidade, e já estando classificadas, declaro as

empresas vencedoras do presente;.cgrtanifi^ - —

17/06 11:18

17/06 14:08

17/06 14:10 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 16:16

Sistema 0617/06 16:17

0617/06 16:17 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 16:23

0617/06 16:23 Sistema

0617/06 16:23 Sistema

Sistema17/06 16:24

Sistema17/06 17:12

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 17:23

Sistema 0117/06 17:27

Sistema 0117/06 17:27

03Sistema17/06 17:27

Sistema 0317/06 17:27

Sistema 0417/06 17:27

0417/06 17:27 Sistema

Sistema 0517/06 17:27

Sistema 0517/06 17:27

0617/06 17:27 Sistema

0617/06 17:27 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 17:27

f
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

Data/Hora Origem MensagemItem

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 17/06/2025 17:38:34

O fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Contra inabilitação deste empresa pelos motivos que apresentaremos no Recurso
administrativo. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
Prezado Srs. Licitantes, aceitamos a intenção de recurso da empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA, tendo o prazo de três dias para apresentar as suas razões, pelo sistema

eletrônico, ficando as empresas CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA E LOK + LTDA EPP, desde logo, intimadas para, querendo, apresente

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses. Informo ainda que, caso as razões sejam

apresentadas tempestivamente, o julgamento será realizado e inserido neste portal de

compras, para conhecimento de todos.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor MARAJÓ
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA para 23/06/2025 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA para 26/03/2025 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior

desta página, após a parte de documentos do processo.

Obrigado a todos! Boa tarde.

O Fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA anexou a peça recursal em sua

intenção de recurso.

O Fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA anexou a peça recursal em sua

intenção de recurso.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor

MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA para 26/06/2025 23:59:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior

desta página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor MARAJÓ LOCAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA.

Com fulcro no § 2° do art. 165 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e na Resposta do

Pregoeiro, Parecer Juridico e demais peças constantes dos autos, nego provimento ao

recurso interposto pela empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ante a

inexistência de fundamentação técnica e juridica, para, assim, manter a decisão do

Pregoeiro, que declarou a desclassificação da empresa recorrente por não ter cumprido

com as exigências editalicias

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

Sistema17/06 17:28

17/06 17:38 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 17:49

Sistema17/06 17:51

17/06 17:51 Sistema

Sistema17/06 17:51

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
17/06 17:51

23/06 20:54 Sistema

Sistema23/06 20:54

Sistema27/06 08:36

Sistema27/06 08:36

15/07 15:04 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
15/07 15:05

15/07 15:05 Sistema

15/07 15:09 Sistema

Iproponentes
Razão Social

COMPARY EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJNome Fantasia

43.854.667/0001-64COMPARY LOCACOES E

compary02@gmail.com(99)9841-3504Contato: Joaquim Soares Cirqueira

39.752.067/0001-18CONSTROL SERVIÇOSCONSTROL SERVIÇOS LTDA

constrolservicos@hotmail.com(98)9848-2022Contato: Gabriel Ramos dos Santos

31.502.436/0001-02CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E CONSTRUMAIS

ÂNGELO MARCOS BORGES DE (99)84801917 planecon.ltda@hotmail.comContato:

57.363.423/0001-93COSTA & COSTA LTDACOSTA & COSTA LTDA

hudsonswk4@outlook.com(99)88481487GABRIEL DA SILVA COSTAContato:

14.496.361/0001-85ELETRO & CIADISTRIBUIDORA STELLA LTDA

lojaseletroecia@gmail.com(99)3541-7402IVANILDE BARROS MAIAContato:

10.540.733/0001-72GRA-SERVIÇOS LTDAGRA-SERVIÇOS LTDA

Contato: ANTONIA DELTIANE DOS sousafilholtda@gmail.com(99)985389415
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010

CNPJNome FantasiaRazão Social

56.099.110/0001-07CONSTRUCENTERJRD CARVALHO CONSTRUTORA

renatocnconstrutora@gmail.comJOSE RENATO DAMASCENO (99)984747500Contato:

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS 12.063.530/0001-68

lokmais.adm@gmail.com

LOK + LTDA EPP

JOÃO VICTOR LIMA RAMOS (98)9168-8132Contato:

63.859.961/0001-76MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Contato: Avelino Henrique Teixeira dos

MARAJÓ LOCAÇAO

contratos@marajoveiculos.com.br(91)9334-7401

19.513.591/0001-29MC OBRAS EMC OBRAS E EMPEENDIMENTOS LTDA

RONE DARIO VIEIRA DA SILVA (98)981149293 mcobrasltda@outlook.comContato:

NEW CAR EMPREENDIMENTOS 41.180.791/0001-66NEW CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

juniorcarvalho2255@gmail.com(99)988251048Contato: TERESINHA DE JESUS DE

31.372.068/0001-25REAL DISTRIBUIDORAREAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

ranaempreendimentos7@gmail.com(89)994311399Contato: Marcos Paulo de Sousa

MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

r
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA HUNiCIPAL

Tõu» m

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 010

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
31.502.436/0001-02

FORNECEDOR:

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

25,00%

25,00%

QUANTIDADE

12,00

12,00

LOTE/ITEM

Veiculo tipo caminhonete cabine dupia 4x4, sem motorista, manutenção

Veicuio de passeio, 05 portas com capacidade para 5 passageiros com

922.182,480

492.155,760

76.848,540

41.012,980

01

05

1.414.338,240VALOR TOTAL:
QTD:2

f #!*
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1*I

I'

»

Página 1 de 2



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 010

12.063.530/0001-68FORNECEDOR: LOK + LTDA EPP

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

519.236,520

248.393,280

235.856,280

LOTE/ITEM

25,00%

25,00%

12,00

12,00

12,00

12,00

43.269,710

20.699,440

19.654,690

23.479,990

02 Veiculo tipo Saveiro/Strada ou similar, sem motorista, manutenção por

03 Caminhão 3/4 com motor a diesel, sem motorista, manutenção por conta

04 Veicuio tipo Dobiô/Minivan ou similar, sem condutor, combustível por

06 Veiculo automotor, tipo Van, capacidade minima de 15

25,00%

25,00%281.759,880

1.285.245,960VALOR TOTAL:QTD:4

r
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Tas^prqgoso
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Referência: Processo: n. ° 43/2025-PMTF-MA

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada
na locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo - MA.

Assunto: Utilização como Órgão participante da Ata de Registro de Preço n° 07/2025,
decorrente do Pregão Eletrônico n^ 10/2025 - Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso- MA

Amparo Legal: Artigo 71, IV da Lei Federal 14.133/2021.

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhes são conferidas adjudica o objeto

supracitado para as empresas CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02, itens 01 e

05, com Valor Global de R$ 1.414.338,24 (um milhão, quatrocentos e quatorze

mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos.) e LOKMAJS

EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, itens 02, 03, 04 e

06, com Valor Global de R$ 1.285.245,96 (um milhão, duzentos e oitenta e

cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos).

Tasso Fragoso- MA, 15 de julho de 2025

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

u . r*
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T^ssÒRnqigoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, na forma do art. 71, IV da Lei Federal 14.133/21 o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico ns 10/2025 - PMTF-MA- Sistema de Registro de Preços - SRP,

objeto do Processo ns 43/2025 - PMTF-MA., em favor das empresas CONSTRUMAIS
EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-

02, itens 01 e 05, com Valor Global de R$ 1.414.338,24 (um milhão, quatrocentos e

quatorze mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos.) e LOKMAIS
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, itens 02, 03, 04 e 06, com

Valor Global de R$ 1.285.245,96 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e

quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), de interesse da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso- MA, conforme discriminação abaixo:

Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/ME: 31.502.436/0001 -02

Endereço: AV. PADRE ALCIDES ZANELLA. 100, SÀO CAETANO, BALSAS - MA.

Contatos: (99) 3541 2147/(99)98861 2314

Representante: ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

V. Total 12

meses

V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$

Unid QuantMarca/ModeloEspecificaçãoIte

m

R$R$RS7TOYOTA/

HILUX/ SRV/

2020 OU

SIMILAR

MESVeículo tipo
caminhonete

cabine dupla 4x4,
sem motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima
de 100 C.V., e

capacidade de
carga de até 1.000
kg com ar-
condicionado,

direção hidráulica

e capacidade para
5 (cinco)

passageiros

922.182,4876.848.5410.978,36

f-
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Tos^jingtgoso

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

R$RSRS 6.835,50MES 6Veículo de

passeio, 05 portas
eom capacidade

para 5 passageiros
com ar-

condicionado,

direção
hidráulica,

sistema de som e

itens de

segurança. Sem
motorista,

combustível por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada.

FIAT/MOBI/

LIKE/2022

OU SIMILAR

5

492.155,7641.012,98

Valor Global da Ata RS

RS 1.414.338,24

Razão social; LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ/MF: 12.063.530/0001-68

Endereço: RUA BELO CÉU, N° 100, SALA B, CENTRO, 65.990-000, RIACHAO - MA

Contatos; (99) 99168-8832

Representante: JOAO VICTOR LIMA RAMOS

V. Total

12 meses

V. Total

Mensal RS

V. Unit

mensal RS
Unid QuantMarca/ModeloEspecificaçãoItem

Veículo tipo
Saveiro/Strada

ou similar,

sem motorista,

manutenção

por conta da
contratada,

combustível

por conta da
contratante

com as

seguintes
caraeterísticas

mínimas: motor

igual ou

superior 1.0,
capacidade
para no

máximo 05

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível

por conta da contratante
com as seguintes

características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no
máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

519.236,5243.269,718.653,94Mês 0502

r TC
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TossojRragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

pessoas, em

perfeito estado
de conservação,
dotado de todos

os

equipamentos
obrigatórios

por lei,
quilometragem

livre.

Caminhão 3/4 com

motor a diesel, sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da

contratante, potência
mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de
até 4.000 kg, carroceria

de madeira.

MERCEDES-

MB 710
248.393.2810.349,72 20.699,44Mês 0203

Veículo tipo
Doblô/Minivan ou

similar, sem condutor,

combustível por conta da
contratante e manutenção

por conta da contratada
com as seguintes

características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no

máximo 07 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre

235.856.2819.654,699.827,34Mês 02FIAT-DOBLO04

f-
ÉI

3
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TdKSSOMRragoso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Veículo automotor, tipo

Van, capacidade mínima
de 15 Passageiros, que

atenda à legislação
nacional de trânsito, bem

como às normas de

equipamentos/assessórios
de segurança e

sinalização exigidos pelo
CONTRAN. Sem

condutor, combustível

por eonta da contratante
e manutenção por conta

da contratada.

R$R$FIAT

DUCATO
MÊS R$ 11.739,9926

23.479,99 281.759,88

R$ 1.285.245,96Valor Global da Ata R$

Total do serviço importa em: R$ 2.699.584,20 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil,

quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)

Tasso Fragoso- MA, 15 de julho de 2025

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 07/2025-PMTF-lVlA

O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede na Av.

Santos Dumont, s/n, Centro, Tasso Fragoso - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n“

06.997.563/0001-82, neste ato representado pelo Sr. KELSON RICHARD C.ARVALHO

HOLANDA VIEIRA, portador da Cédula de Identidade n“ 000015301093-2, órgão expedidor
SSP/MA e do CPF n“ 744.449.133-04, considerando o resultado do julgamento da licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n°

43/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços dos

produtos propostos pela empresa CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02, Insc. Estadual n“ 12.575933-9,

localizada da na Av. Padre Alcides Zanella, n° 100, bairro São Caetano, CEP n° 65.800-000,

Balsas - MA, representada pelo Sr. ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, portador

do RG n“ 1033234980 GEJUSPC MA e inscrito no CPF sob o n“ 816.053.663-15, e a empresa

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, Insc. Estadual n“

12.831987-9, localizada da na Rua Belo Céu, n° 100, sala B, bairro São Centro, CEP n° 65.990-

000, Riachão - MA, representada pelo Sr. JOAO VICTOR LIMA RAMOS, portador do RG n°

0353187820080 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n“ 053.465.933-06, nesta ATA, de acordo com

a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 esuas

alterações. Decreto Municipal n“ 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N° 11.462 de

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

e sem combustível, para atender àsespecializada na locação de veículos sem motorista
necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com

as especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico

n° 10/2025 - PMTF-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do

Processo n° 43/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no

ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com

suas necessidades.

CLÁUSUL A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA,

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo de Tasso Fragoso - MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação

do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e
representante (s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata

de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA-DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes

requisitos:
1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor.
Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de

vigência da ata.
Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo

órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle

para a adesão à ata de registro de preços de que trata o “capuf desta Cláusula:

1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não

ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação na licitação;
b) das empresas que mantiverem sua proposta original.
Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes

ou prestadores de serviços registrados na ata.
Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o

cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na

hipótese prevista no Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n° 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para

negociar a redução do preço registrado,
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção de contratação mais vantajosa;
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 33 do Decreto IMunicipal n° 002/2024 e 35 do Decreto n°

11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

e 0 prestador de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

prestador de serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço

encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas;
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14,133,

de 2021. e na legislação aplicável;
c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na

alínea “b”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

§ 3° do art. 16 do Decreto Municipal n“ 002/2024 e § 3° do art. 18 do Decreto n“
11.462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa;
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o

órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado;
f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto

Municipal n° 002/2024 e art. 35 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de
serviço:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea
“b” da Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do canut do art. 156 da Lei n° 14,133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a

penalidade aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta
Cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa;
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão

gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem

de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse públieo;
II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1° art. 24 e no § 2° do art.
25 do Decreto Municipal n° 002/2024 e no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto n°
11.462/2023.

no

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
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A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura,

nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N“ 10/2025 —

PMTF-MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de

abril de 2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso - MA, 15 de julho de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

ORGÁO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA;744449j 3304

Dados: 2025.07.15 12:46:59 -03’00'

Assinado de forma digital por
ÂNGELO MARCOS BORGES

OE OUVEIRA:81605366315

Dados: 2025.07.15 09:53:01

-03‘00'

ÂNGELO MARCOS

BORGES DE

OLIVEIRA:81605366315

EMPRESA BENEFICIARIA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n“ 31.502.436/0001-02

ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

Representante Legal

IDAD X/irTDR I IMA Assinado de forma digitai por

RAMOS:053465933 RAMOS:05346593306
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EMPRESA BENEFICIARIA

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJn” 12.063.530/0001-68

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025- PMTF-MA
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA

Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF: 31.502.436/0001-02

Endereço: AV. PADRE ALCIDES ZANELLA. 100, SÁO CAETANO, BALSAS - MA.

Contatos: (99) 3541 2147/(99) 98861 2314

Representante: ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

V. Total 12

meses

V. Total

Mensal RS

V. Unit

mensal RS
Unid QuantMarca/ModeloEspecificaçãoItem

Veículo tipo
caminhonete

cabine dupla 4x4,
sem motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima
de 100 C.V., e

capacidade de
carga de até 1.000
kg com ar-
condicionado,

direção hidráulica

e capacidade para
5 (cinco)
passageiros

Veículo de passeio,
05 portas com

capacidade para 5
passageiros com
ar-condicionado,

direção hidráulica,
sistema de som e

itens de segurança.
Sem motorista,

combustível por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada

TOYOTA/

HILUX/ SRV/

2020 OU

SIMILAR

RS 922.182,48MÊS RS 76.848,54RS 10.978,3671

i

I

FlAT/MOBl/

j LIKE/2022 OU
SIMILAR

RS 492.155,76RS 41.012,98RS 6.835,506MES5

1

\ alor Global da Ata RS RS 1.414.338,24

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Razão social: LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ/MF: 12.063.530/0001-68

Endereço: RUA BELO CÉU. N° 100, SALA B. CENTRO. 65.990-000. RIACHAO - MA

Contatos: (99) 99168-8832

Representante: JOAO VICTOR LIMA RAMOS

V. Total 12

meses

V. Total

Mensal RS

V. Unit

mensal RS
Unid QuantMarca/ModeloEspeciricaçãoItem

Veículo tipo
Saveiro/Strada

ou similar,

sem motorista,

manutenção

por conta da
contratada,

combustível

por conta da
contratante

com as

seguintes
características

mínimas: motor

igual ou

superior 1.0,
capacidade
para no

máximo 05

pessoas, em

perfeito estado
de conservação,
dotado de todos

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível

por conta da contratante
com as seguintes

características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no
máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de
todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

519.236,5243.269,718.653,94Mês 0502

os

equipamentos
obrigatórios

por lei,
quilometragem

livre.
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Caminhão 3/4 com

motor a diesel. sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da

contratante, potência
mínima de 100 c.v, e

capacidade de carga de
até 4.000 kg, carroceria

de madeira.

MERCEDES-

MB 710
248.393,2802 10.349,72 20.699,4403 Mês

Veículo tipo
Dobiô/Minivan ou

similar, sem condutor,

combustível por conta da
contratante e manutenção

por conta da contratada
com as seguintes

características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no
máximo 07 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de
todos os equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre

Veículo automotor, tipo

Van, capacidade mínima
de 15 Passageiros, que
atenda à legislação

nacional de trânsito, bem
como às normas de

equipamentos/as sessórios
de segurança e

sinalização exigidos pelo
CONTRAN. Sem

condutor, combustível

por conta da contratante
e manutenção por conta

da contratada.

19.654,69 235.856,2802 9.827,34FIAT-DOBLO Mês04

FIAT

DUCATO
MÊS R$ 23.479,99 R$ 281.759.88R$ 11.739,9926

R$ 1.285.245,96Valor Global da Ata RS

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.699.584,20 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove

mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 07/2025-PMTF-MA

O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede na Av. Santos Dumont, s/n, Centro, Tasso Fragoso - MA, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n° 06.997.563/0001-82, neste ato representado pelo Sr. KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, portador da Cédula de

Identidade n« 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n» 744.449.133-04, considerando o resultado do julgamento da licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo ns 43/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador,

RESOLVE; registrar os preços dos produtos propostos pela empresa CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02, Insc. Estadual n» 12.575933-9, localizada da na Av. Padre Alcides Zanella, n» 100, bairro São Caetano, CEP n»

65.800-000, Balsas - MA, representada pelo Sr. ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA, portador do RG n= 1033234980 GEJUSPC MA e inscrito

no CPF sob 0 n» 816.053.663-15, e a empresa LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, Insc. Estadual n=

12.831987-9, localizada da na Rua Belo Céu, n« 100, sala B, bairro São Centro, CEP n» 65.990-000, Riachão - MA, representada pelo Sr. JOAO

VICTOR LIMA RAMOS, portador do RG n» 0353187820080 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n® 053.465.933-06, nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei n» 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. Decreto Municipal n» 002, de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal N» 11.462 de 31

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem

motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem fornecidos de acordo com as

especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n2 10/2025 - PMTF-MA, que passa a fazer parte

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do

Processo n® 43/2025 - PMTF-MA,

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ÓRGÀO promover as contratações de acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERÊNCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, através da Secretaria Municipai de

Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante Secretaria Municipai de Infraestrutura e Urbanismo de Tasso Fragoso - MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFIÇAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante (s) legal(is) das empresas, encontram-

se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do

Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos: • ■ ^ •

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço

público; ,+ T3 j I Q
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n

14.133, de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a contratação solicitada em até

90 (noventa dias), observado 0 prazo de vigência da ata. . , , .

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçao do orgao ou da

entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que

trata o “caput" desta Cláusula: ■ j
I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e

II - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ria ata de registro de

preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para tins

de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que.

a. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal: e ^ , a
b. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n

14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata dê registro,de piáç
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Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a, das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação:

b. das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou prestadores de serviços registrados na ata.

Parágrafo Terceiro - 0 registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro

colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal N® 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÀO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de

2021:

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados: ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão

Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas:

b. Na hipótese prevista na alínea "a", o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona:

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa:

d. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto Municipal n® 002/2024 e 35 do Decreto n® 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador de serviço não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas:

b. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo

órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n« 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável:
Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea "b", o gerenciador convocará os

prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no § 3® do art. 16 do Decreto Municipal n® 002/2024 e § 3® do art. 18 do Decreto n® 11.462/2023.

d. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

disposto na Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa:

Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea "a" do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado:

f. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do

Decreto Municipal n® 002/2024 e art. 35 do Decreto n® 11.462/2023,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado:

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea "b" da Clausula Oitava: ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do "caput" desta Cláusuia, caso a penalidade aplicada ao prestador de serviço não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção:

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no "caput” desta Cláusula será formalizado por despacho do órgão

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa:

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público:

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 1® art. 24 e no § 2® do art. 25 do
, - ■ " i 5_

art. 26 e no § 4® do art. 27 do Decreto n® 11.462/2023. | •' ^ / r?
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO |FL.(S' [VJg H<3i
A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termoi da j-egisla^ão vigente. ’
ÇLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS I w

a.

c.

a.

c.

e.

3® do

J

3
^'''iS
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Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de

Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2025 - PMTF-MA e seus anexos e as propostas das empresas

registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Tasso Fragoso - MA, 15 de julho de 2025.

ORGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal
EMPRESA BENEFICIÁRIA

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n» 31.502.436/0001-02
ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

Representante Legal
EMPRESA BENEFICIÁRIA

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ na 12.063.530/0001-68

JOAO VICTOR LIMA RAMOS

Representante Legal

PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPj/MF: 31.502.436/0001-02

Endereço: AV. PADRE ALCIDES ZANELLA, 100, SÃO CAETANO, BALSAS - MA.

Contatos: (99) 3541 2147/ (99) 98861 2314

Representante: ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA

V. Unit mensal V. Total

Mensal R$
V. Total 12 mesesUnid QuantMarca/ModeloItem Especificação R$

Veículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por conta
da contratada,

combustível por conta
da contratante, com

potência mínima de
100 C.V., e capacidade
de carga de até 1.000
kg com ar-
condicionado, direção
hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

TOYOTA/ HILUX/

SRV/ 2020 OU
SIMILAR

R$ 922.182,48MÊS R$ 76.848,54R$ 10.978,3671

Veículo de passeio, 05
portas com

capacidade para 5
passageiros com ar-
condicionado, direção
hidráulica, sistema de
som e itens de

segurança. Sem
motorista, combustível

por conta da
contratante e

manutenção por conta
da contratada.

FIAT/MOBI/

LIKE/2022 OU

SIMILAR

R$ 492.155,76R$ 41.012,98MÊS R$ 6.835,5065

''.Á!
■' ü■

^.;2
Valor Global da Ata R$ R$ 1.414.338,24

^Cy2L''o.,>r.. ..
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Razão social: LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ/MF: 12.063.530/0001-68

Endereço: RUA BELO CÉU, N^ 100, SALA B, CENTRO, 65.990-000, RIACHAO - MA

Contatos: (99) 99168-8832

Representante: JOAO VICTOR LIMA RAMOS

V. Unit mensal V. Total Mensal V. Total 12

meses
Marca/Modelo Unid QuantItem Especificação R$R$

Veículo tipo
Saveiro/Strada

ou similar, sem

motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante com

contratante com as seguintesjas seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior 1.0,
capacidade para no máximo
05 pessoas, em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, quilometragem livre.

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou simiiar,

sem motorista, manutenção
por conta da contratada,
combustível por conta da

características
519.236,5243.269,71Mês 05 8.653,9402

mínimas: motor

igual ou superior
1.0, capacidade

para no máximo
05 pessoas, em

perfeito estado de
conservação,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por
lei, quilometragem
livre.

Caminhão 3/4 com motor

a diesel, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível por
conta da contratante,

potência mínima de 100 c.v.
e capacidade de carga de até
4.000 kg, carroceria de
madeira.

MERCEDES-MB 248.393,2820.699,4410.349,72Mês 0203
710

Veículo tipo
Dobiô/Minivan ou similar,

sem condutor, combustível

por conta da contratante e
manutenção por conta da
contratada com as seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior 1.0,
capacidade para no máximo
07 pessoas, em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

equipamentos obrigatórios
por lei, quilometragem livre

235.856,2819.654,699.827,34Mês 02FIAT-DOBLO04

r

I
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Veículo automotor, tipo Van,
capacidade mínima de 15
Passageiros, que atenda à
legislação nacional de
trânsito, bem como às
normas de

equipamentos/assessórios de
segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN. Sem
condutor, combustível por
conta da contratante e

manutenção por conta da
contratada.

MÉS 2 R$ 281.759,88R$ 11.739,99 R$ 23.479,99FIAT DUCATO6

R$ 1.285.245,96Valor Global da Ata R$

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.699.584,20 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: f5eel90270elce94f3c56b96d660fb01

^T r
o

I
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Ata n° 007/2025

última atualtação 21/07/2026

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/07/2025 Data de assinatura; 15/07/2025 Vigência: de 15/07/2025 a 15/07/2026

Id ata PNCP; 06997563000182-1-000019/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP; 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustivel, para atenderás necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

HistóricoArquivos

Tipo ;Data ;Nome -

Ata de Registro de

Preço

21/07/2025
SRP 007

< >Página: 11-1 de 1 itensExibir. 5

)( < Voltar

Ctiado pela Lei n-14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

contratos administrativos abarcados pelo novel
. 4

exigidos em sede de licitações e
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um,

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas rio Decreto n"^ 10.7£-4,

de 9 dc agosto de 2021.

envolvimento dessa versáo do Portale um esforço conjunto de conratiuçáo

:iQ uma concepção direta legal, homologado peios indicados a compor o aludido

comitê.

O des

fidecliqnidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
A adequação,

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'' 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades conli atantes.

» hU(>&.dpprtaldeí,êry!Ços,gsstao,90v,br
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Tosso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Ofício n° 27/2025 - PMTF/MA

Tasso Fragoso, 18 de julho de 2025.

Sr. Prefeito,

Considerando a Ata de Registro de Preços n° 07/2025, resultado do Pregão

Eletrônico n° 10/2025, Processo Administrativo n° 43/2025 - PMTF, cujo objeto é para a

contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA.

Considerando que a locação de veículos apresenta-se como medida

economicamente viável e administrativa mais eficiente, visto que reduz custos com

manutenção de frota própria, impostos, seguros, reposição de peças e depreciação. Além

disso, permite maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais e sazonais,

conferindo flexibilidade à gestão pública.
Solicito providências necessárias quanto à contratação do objeto supracitado nas

especificações e quantitativos abaixo.

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNF]: 31.502.436/0001-02
GABINETE DO PREFEITO

V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit mensal
Marca/Modelo Und QtdEspecificaçãoItem

R$ meses

\'cículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica c

capacidade para 5
(cinco) passageiros

rOVOTA/

IIIEUX/ SR\7
2020 OU

SIMILAR

MÊS RS 131.740,32RS 10.978,36RS 10.978,3611

R$ 131.740,32VALOR TOTAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit mensal
QtdMarca/Modelo UndEspecificaçãoItem R$ meses

"'ilTÂÁ.FL(S) N9



TossdHFixiQoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

X^eículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

TOYOrA/

niLUX/ SRV/
2020 OU

SIMIl.AR

RS 131.740,32RS 10.978,36RS 10.978,36MRS 11

R$ 131.740,32VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -MDE
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit mensal
Marca/Modelo Und QtdEspecificaçãoItem

R$ meses

Veículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante,com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

TOYOTA/

HILUX/SRV/

2020 OU

SIMILAR

RS 263.480,64RS 21.956,72RS 10.978,36MRS ?
1

R$ 263.480,64VALOR TOTAL

R$ 526.961,28VALOR GLOBAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

V. Total

Mensal RS

V. Unit

mensal RS
V. Total 12 mesesMarca/Modelo Und QtdEspecificaçãoItem

i,T
FL.(S) N2,



Toss^ragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Veículo tipo
caminhonete

cabine dupla 4x4,
sem motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante,com

potência mínima
de 100 C.V., e

capacidade de
carga de até
1.000 kg com ar-
condicionado,

direção hidráulica

e capacidade para
5 (cinco)

passageiros

Veículo de

passeio, 05 portas

com capacidade

para 5

passageiros com
ar-condicionado,

direção
hidráulica,

sistema de som e

itens de

segurança. Sem
motorista,

combustível por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada.

TOYOTA/

HILUX/ SRV/

2020 OU

SIMILAR

MÊS R$ 263.480,64R$ 10.978,36 R$ 21.956,7221

FIAT/MOBI/

LIKE/2022 OU

SIMILAR

MÊS RS 246.078,00RS 20.506,50RS 6.835,5035

RS 509.558,64VALOR GLOBAL

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / EMAS

V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$
QtdMarca/Modelo UndEspecificaçãoItem meses

Í,F
U^o__■--1.(5) N9



T^^JFrqgoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Veículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência ntínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

\'eículo de passeio,

05 portas com

capacidade para 5

passageiros com ar-
condicionado,

direção hidráulica,
sistema de som e

itens de segurança.
Sem motorista,

combustível por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada.

'roYor,\/

IIILUX/ SRV/

2020 OU

SIMILAR

RS
RS 131.740,32RS 10.978,36MLS1 1

10.978,36

blAT/MOBI/

LIKK/2022 ou

SIMIL.VR

RS 164.052,00RS 13.671,00RS 6.835,50MlíS 25

R$ 295.792,32VALOR GLOBAL

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68

GABINETE DO PREFEITO

V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$
Marca/Modelo Und QtdItem Especificação meses

P"/] í f,
FL.(S) N9_HSX-
RÚ3PJCA:



Tdssò Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MAPREFEITURA

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível

por conta da contratante
com as seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior
1.0, capacidade para no
máximo 05 pessoas, em

perfeito estado de
conservação, dotado de

todos os equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem

motorista,

manutenção por conta
da contratada,

combustível por conta
da contratante com as

seguintes
características

mínimas: motor igual
ou superior 1.0,

capacidade para no
máximo 05 pessoas,

em perfeito estado de
conservação, dotado

de todos os

equipamentos

obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

RS 415.389,12RS 34.615,76Mês RS 8.653,944

Caminhão 3/4 com

motor a diesel, sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da
contratante, potência
mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de ate
4.000 kg, cattoceria de
madeira.

MERCEDES - MB RS 124.196,64RS 10.349,72RS 10.349,72Mês 13
710

R$ 539.585,76VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -MDE
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$
QtdMarca/Modelo UndEspecificaçãoItem meses

\'eículo automotor, tipo

\'an, capacidade mínima
de 15 Passageiros, que
atenda à legislação
nacional de trânsito, bem

como às normas de

equipamentos/assessórios
de segurança e sinalização
exigidos pelo
CONTRAN. Sem

condutor, combustível

por conta da contratante e
manutenção por conta da
contratada.

RS 140.879,88RS 11.739,99RS 11.739,99MES 1ELVr DUCATO6

R$ 140.879,88VALOR TOTAL

R$ 680.465,64VALOR GLOBAL

Ir
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Tasi^Ffctgoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMASSECRETARIA DE DESEN. SOCIAL

V. Total

Mensal R$

V. Total 12V. Unit

mensal R$
Marca/Modelo Und QtdItem Especificação

meses

Veículo tipo
Doblô/Minivan ou

similar, sem

condutor,

combustível por
conta da contratante

e manutenção por
conta da contratada

com as seguintes
características

mínimas: motor

igual ou superior 1.0,

capacidade para no

máximo 07 pessoas,

em perfeito estado
de conservação,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre

RS 117.928,08RS 9.827,34 RS 9.827,34Fl.Vr-DOBLO Mês 14

R$ 117.928,08VALOR TOTAL

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos da mais

alta estima e distinta consideração.

IGOR RIBEIRO

SANTOS:036008

25305

Assinado de forma

digital por IGOR
RIBEIRO

SANTOS:03600825305

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DESPACHO

AUTORIZO a contratação.

Encaminhe-se à contabilidade para informação de dotação

orçamentária

Tasso Fragoso, 18 de julho de 2025.

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO

CNPJ: 18.212.908/0001-24

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TASSO FRAGOSOFUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIALOrgão:

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇAO / FMASUnidade: 14

Ação

Função: 08
Sbfunção: 243

Programa: 0009
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-042
08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescente

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Tasso Fragoso, Fundo Munic. de Assist. Social - Tasso Fragoso em 21 de Julho de 2025.

IDAABREtl- ■
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ESTADO DO MARANHÃO
município de tasso fragoso

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO

CNPJ: 18.212.908/0001-24

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TASSO FRAGOSOOrgão: fundo munic. de assist. social

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMASUnidade: 14

Ação

Função: 08

Sbfunção: 244

Programa: 0009
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-045
08.244.0009.2-045 Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social

1 500

1 660
FNAS

Tasso Fragoso, Fundo Munic. de Assist. Social - Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSO

CNPJ: 97.551.531/0001-04

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - TASSO FRAGOSOOrgão:

Unidade: 12 - secretaria de saúde - fundo munic. de saúde

Ação

Função: 10
Sbfunção: 301

Programa: 0010
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-038
10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

, t

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Estadual

1 500

1 600

1 621

Tasso Fragoso, Fundo Municipal de Saúde - Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.

>
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER PREFEITURA MUNICIPAL.

Órgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

Unidade; 02 - gabinete do prefeito

Ação

Função: 04

Sbfunção: 122

Programa: 0003

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-003
04.122.0003.2-003 - Gestão da Administração Superior - Gabinete do Prefeito

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.

iâíDAA^t)- ■
ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ; 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PÃRA ATENDER PREFEITURA MUNICIPAL.

Orgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCAUnidade: 06

Ação

Função: 20

Sbfunção: 605

Programa: 0005
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-016
20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultural Familiar

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres dos Estados

1 500

1 701

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.

iâjÕA-ABREtJ - ■

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA

iVF
."L.(.S) Na i{^ Q

Móduio: Gerencial [No -)

© Fênix Softwares Públicos - www fênix com.br

Page 2

Ver. 17.06a [1109]Emiíioopor ABREUEmitido por: ABREU



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO FtAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER PREFEITURA MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSOOrgão:

Unidade: lO - secretaria de transportes, trânsito e mobilidade urbana

Ação

Função: 26
Sbfunção: 782

Programa: 0018
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-028
26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas

Vicinais

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Outros Recursos não Vinculados

1 500

1 501

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.

ASSESSOR CONTÁBIL CRC 8951/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER PREFEITURA MUNICIPAL.

Órgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

Unidade: 15 - secretaria municipal de educação - mde

Ação

Função: 12

Sbfunçâo: 361

Programa: 0012
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 500

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 21 de julho de 2025.
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TosiKl^ragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DECLARAÇÃO

Declaro, para os fins dispostos no inciso II da art. 16 da Lei

Complementar n° 101, de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira

a Lei Orçamentária Anual - LOA e é compatível com o Plano Plurianual

- PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

com

Tasso Fragoso, 21 de julho de 2025.

Assinado de forma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:7444491 3304 VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA
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ESTADO DO MARAAHAO

PREFEITl RA MIMCIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CONTRATO N" 97/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2025 - PMTF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE TASSO FRAGOSO - MA, E A EMPRESA
CONSTRUMAIS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

EMPREENDIMENTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, pessoa Jurídica de
direito Público, com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro Centro, CEP; 65.82()-()()(),

Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNP)/MF sob o n‘’ ()6.997.563/() 0()l-82, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira,

portador da Cédula de Identidade n° ()0()015301()93-2, órgão expedidor SSP/M.\ e do CPF

n° 744.449.1,33-04, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNP): 31.502.436/0001-02, Insc. Estadual n° 12.5759,33-9, localizada da na Av.

Padre .\lcides Zanella, n° 100, bairro São Caetano, CEP n° 65.800-000, Balsas - MA,

representada pelo Sr. Ângelo Marcos Borges de Oliveira, portador do RCl n" 103.32.34980
GE]ESPC -MA e inscrito no CPP sob o n“ 816.053.66,3-15, doravante designada

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de

Preços n" 07/2025-PMTF/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n

PMTF/MA, Processo Administrativo n" 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as

partes às disposições do art. 92 da Eei n.° 14.13.3/2021, e suas alterações posteriores e as

cláusulas e condições seguintes.

10/2025-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de l asso f ragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as

especificações e ejuantidades estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens

registrados na Ata de Registro de Preços n" 07/2025 - PMTF-MA, e da proposta

apresentada pela CONTRATADA, contorme ^VNEXC) LNICÜ deste instrumento.

1.2. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS
2.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura

do contrato em perfeito estado de consen^ação, lavados, com documentação atualizada,

seguro total para cobertura de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens

exigidos pelo CONTlL\N.

2.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do

objeto, o mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato,

sendo a contratada obrigada a proceder ã substituição imediata do veículo.

2.3. Caso quakjuer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou cjualcjuer outro

defeito, durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído obsenando a

categoria, e se ocorrida em situação embarcada, deverá ser olertada pela Contratada solução
imediata.

2.4. () veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o
mesmo nível de combustível medido no ato de sua retirada.

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos tuncionános da COts fR.V E\N 1 f..

I
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Toksso fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEi ri RA Ml NICIPAE DE TASSO FRAGOSO - MA

por negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a ClONTRATAN Tli arcará

com a integralidade dos danos causados à CON I RA TADA e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de lasso l'’ragoso/M.\ com sede
na Av. Santos Dumond, S/N, Centro — Tasso Fragoso - M.\ de segunda a sexta-feira, no
horário de expediente.
3.2 A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação

definitiva, o e[ue ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo
descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no

prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Defínitivamente, por senddor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento ãs exigências contratuais, no prazo

de até 5 (cinco) dias corridos aptSs o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em

desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito

de fabricação. Nessa hipótese, a CONl'RAló\D,\ se obriga a substituí-lo no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a .Administração .

3.4 () recebimento provisório ou definitivo não isenta a

responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente

visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da

Administração (art. 140, §2°, Lei n° 14.133/21).

CCANflLAFADA de

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Visando ao cumprimento do lornecimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a:
4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e

seus anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas ã quantidade registrada, de acordo com
as marcas, modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo
CONFRATANTE.

4.1.2 Indicar proposto responsável pelo .Acompanhamento dos senfiços com poderes para

dirimir eventuais dmidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do

contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste
1'ermo de Referência e Contrato;

4.1.3 Sc rcsjionsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a

vigência do contrato;

4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data
prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a

devida comprovação.

4.1.5 Socorrer os \'eículos que apresentarem deleitos ou sotrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da

fiscalização da Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção

preventiva dos veículos, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas)
corridas;

4.1.6 Não transferir a terceiros, sob qualquer torma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestaçéies a que está obrigada,
salvo nas condições autorizadas no Fermo de Reterência ou na minuta de contrato, se

■t'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

hcjuver.

4.1.7

prepostüs ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuí;'os que sejam causados ao
município ou a terceiros;

Receber intormaçòes e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;

4.1.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao (')rgào e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiontratante e atender as

reclamações que por\’entura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da .\ta de Registro de Preços e Contrato, as

condições de habilitação e ejualihcação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Ciontratante de qualquer alteração necessária ã consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone,

dissolução da sociedade, falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso ãs

dependências da Contratante.
4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos

12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078/1990).

4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais,

corporais e morais ã terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem

durante todo o prazo de vigência contratual.

4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como 1P\’.\, seguro

obrigatório, e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes ele intração ãs

leis de trânsito, previstas no Código de Prânsito Brasileiro, ejue tenham sido causadas por
dolo ou culpa da CON IICVTANTP., nesses casos a CON i'R.\PAD.V deverá etetuar o

pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos

veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.

4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação
de autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo

de recurso definido pelo Código de Trânsito Brasileiro — C I B, não cabendo a contratante o

pagamento de qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encaminhar à CCDNTlTVrANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de

seu recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado

para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator,

conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
4.1.20 CON'rR.\TADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.
4.1.21 Entregar os veículos locados com o resen atóno de combustível abastecido em sua

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTR.\4'ADA; os

demais abastecimentos serão de responsabilidade da CON l'R.\ 1AN I E.

4.1.22 CON'i'R.Vr-\.D*\. deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão
CON'rR.\TAN'rE fará o reembolso do valor pago.

Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.

4.1.8

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se5.1 ■■3

compromete a;

FLÁS)
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5.1.1 Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 \'erilicar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação c recebimento definitivo.

5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela (iONTR.\là\DA o livre acesso aos locais de

entrega, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

5.1.4 Comunicar à CONTR.VTADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no sertdço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e

a interrupção do serviço, se necessário.

5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste
Instrumento.

5.1.6 fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas

pela CON TRATADA.
5.1.7 .\ Administração do CONTILã TANdT. não

compromissos assumidos pela CON'rR.\TADA junto a terceiros, ainda que relacionados ã

execução deste contrato, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da

CON4’lL\'D\DA, seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.8 Comunicar ã CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na

execução do objeto

responsabilizará por quaisquerse

5.1.9 Designar ser\'idor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 E.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CiONTRAT.\D.\,

conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento ã CON TRA TADA do valor correspondente a locação dos
veículos, conforme os termos estabelecidos no contrato.
5.1.12 Notificar CONTICãTADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos sendços prestados, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias.

5.1.13 Efetuar o jiagamento ã C(1N’TR-\’TAD.\ do valor correspondente ãs multas de

trânsito previstas no Código de 'Trânsito Brasileiro — C'TB, que tenham sido causadas por

dolo ou culpa da CON TR.A TAN TE.

5.1.14 Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos em-olvidos.

5.1.15 Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita ãs atividades do
CONTITATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira

Nacional de I labilitação dentro do prazo de validade.
5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator c o
envio dos documentos necessários a CONTlCãTADA dentro do prazo estipulado do

Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impctração de recurso junto

ã autoridade que impôs a finalidade.
5.1.18 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

5.1.19 A CON TILVTANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CON'TR.VT.\DA o

manual do proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências
do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do

fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como

inadimplência contratual, passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O valor global do presente contrato é de R$ 526.961,28 (quinhentos e vinte seis mil,
novecentos c sessenta e um reais, e vinte e oito centavos), já inclusos todos

incidentes na contratação.

os custos

P-TLF
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6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CONTRA'!'.VN TI i no prazo de até 30 (trinta)
dias da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da
Prefeitura pelo servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a
liquidação da despesa.
6.3 A Nota Idscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamentc, sobre a quantidade de
veículo efetivamente entregues.
6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agencia e banco indicados pela mesma.

6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos

competentes, devidamente atualizadas.
6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos

relacionados à contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a

liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a CONTR.V I VID.V

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipéitesc, o prazo para pagamento iniciar-se-á apéis

a comprovação da regularização da situação, sem qualquer (inus para a CONT R.X F VNTE.

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CC)NTR.\'F.\DA enquanto pendente de lit|uidaçào

de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou ã

atualização monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam efetuados apéis o prazo estabelecido no subitem 6.2, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratéirios ã taxa nominal de 6" o a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente cm regime de juros simples, desde que, para tanto,
não tenha concorrido à (iontratada.

6.9 () valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x \T’, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = (),(K)Ü 16438; e \’P = Valor

da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
e que a autoridade competente ateste que as condiçêies e os preços permanecem vantajosos

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para cjualquer das partes. Art. 1(17, Lei 14.133/202.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão ã conta da

Dotação Orçamentária:

8.1

Função: 04

Subfunção: 122

Programa: 0003

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003

04.122.0003.2-003 - Gestão da Administração Superior - Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00.00 - Outros Sendços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

500 Recursos não Vinculados de Impostos

Função: 26

Subfunção: 782

>FL.(S) N9
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Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028

26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais

3.3.90.39.00.00 - Outros Sertdços de Terceiros — Pessoa lurídica.

500 Recursos não Vinculados de Impostos
501 Outros Recursos não Vinculados

Tunçào: 12

Subfunçào: 361

Programa: 0012

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla detesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser tormalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

9.3 C9 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 extinção do contrato não contigura óbice para o reconhecimento do deseejuilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, cuput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o
reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna

(IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FG3/ ou pelo índice que venha a substituí-lo, com

base na seguinte formula:
R = \' X I

()nde:

R = \'alor do Reajuste Procurado;

= Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

P^rí/r
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11.1 Será responsabilÍ2ado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes
infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quakjuer

docLimento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo cm decorrência de fato super\'eniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta cm especial quando:

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do pra2o de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Clomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846, de 2(113.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato

as seguintes sanções:
1- advertência

11- multa

111- impedimento de licitar a contratar;

I\'^- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I- a namreza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

111- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I\'- os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 .\ mulla será recolhida em jiercentual de (1,5" o a 30" o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5" o a 15"(i

do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15"''o a 30"ó do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
não, ã penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(c|uinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3
(três) anos.

aplicadas, cumulativamente ou

- r r f'
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11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativa s previstas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsen ará o prazo previsto no art. 156, §5”,
da Lei n.° 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais ser\4dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
ll.lbfiaberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será elirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação ã autoridade

superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 2(1 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

11.11 (laberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisàofinal da autoridade competente.

11.13,5 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da
l.eiiU 14.1.33, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçiães contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25“ o (vinte e cinco por cento) do
\'alor inicial atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de

2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposiçcães contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÁO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÁO
15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será

acompanhado e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) elo contrato, ou g^les/^rrsipe
g ^ ^ <Q
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substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
I -Fiscalização Técnica

a) () fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, \T);
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos obsereados. (Lei n” 14.133, de 2021, art. 117, §1°, c
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçcáes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III).

d) O fiscal técnico do contrato infonriará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.

22, IV).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Y).

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do conirato sob sua responsabilidade, com \istas ã renovação tempestiva ou ã prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, \'II).

II -Fiscalização Administrativa

a) ü fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatõrios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n" 11.246, de 2022).

b) (Aso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246, de 2022, art. 23,
III -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatéirio com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas ã execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, ã autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21, H)-

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da Ikjuidação c do pagamento da despesa no relatéirio de riscos
eventuais. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatéirio da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo ejuanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais nermlidades aplicadas, devendo

I- ^" í F
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formali/iaçào de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de e|ue

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotaelas

para o aprimoramento das atividades da .Vdministracão. (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 21,

VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liejuidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÀO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n"

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis .Anticorrupção”) e se comprometem

a cumpri-las fielmentc.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental

contidos na Instrução Normativa n” 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento c Oestão -

SLTI/MPOG, os cjuais devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental

específicos:
a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas 1'écnicas sobre resíduos solidos.

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, especialmente devido

ãs emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados à

fabricação, operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de

componentes automotivos, como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,

c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode

agravar problemas ambientais, como a poluição do ar c o congestionamento, afetando

diretamente a qualidade de vida e os ecossistemas locais,
d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados
ã locação de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental

vigente, promovendo práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para

minimizar emissões, o descarte adeejuado de resíduos automotivos e a promoção de

alternativas menos poluentes.

11.246, de 2022,

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
18.1 As partes deverão ctimpnr a Lei n” 13.709, de 14 de agosto de 2018 (IXjPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
ou de aceitação

ou do contrato

procedimento de contratação, independentemente de declaraçãono

expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
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seu acesso e de acordo com a boa-t'é e com os princípios do art. 6“ da LCiPD.

18.3 li vedado o comparrilliamento com terceiros dos dados obtidos tora das liipóteses

permitidas em I.ei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLAUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato contere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.” 14.133/21.

CLAUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PKCP), na forma prevista no ari. 94 da Lei 14.133, de 2021, no jtrazo

de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo síiio oficial na

Internet, em atenção ao art. 8°, §2", da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1°, da Lei n“ 14.133/21.
22.2 L por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lielo e achado contorme,

as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para

um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

T asso Fragoso — MA, 23 de julho de 2025.
Assinado de forma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA;74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Assinado de forma digital por
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS

1:31502436000102

Dados: 2025.07.23 08:04:13 -03 00'

CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS

1:31502436000102

CONTRATADO

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPj n° 31.502.436/00014)2
Ângelo Marcos Borges de Oliveira

Representante Legal

TestemnnEas:

CPF nM^OA^. 13>5-%

iTLorvvõlc- £:eWo
CPF n° -
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ANEXO ÚNICO

GABINETE DO PREFEITO

V. Total 12V. Unit mensal V. Total

Mensal R$
Marca/Modelo Und QtdEspecificaçãoItem

R$ meses

\'eículo ripo
caminhonete caliine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

TOYOTA/

IIITUX/SR\-/

2020 OU

SIMIT.VR

RS 1,11.'40,32RS 10.<r8,36RS 10.9'8,36MES1

R$ 131.740,32VALOR TOTAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit mensal
Und QtdMarca/ModeloEspecificaçãoItem

R$ meses

N eículo tipo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima de
100 C.V., c

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

í

T()Y( )TA/

HILUX/ .SRV/
2020 OU

SIMILAR

R$ 131.'40,32RS 10.<r8,36R$ 10.9'8,36MES1

R$ 131.740,32VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit mensal
QtdMarca/Modelo UndEspecificaçãoItem

R$ meses

■ '-/60
I

FL.(S)
0^3*0

I .

i



TassÒFrago.^o

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA Ml NICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

\'eículo ripo
caminhonete calrine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

comiiustível por
conta da

contratante, com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

TOYOTA/

IIILUX/ SR\'

2020 ()U

SLMII.AR

RS lO-O-S.-tó R$ 21.956,72 RS 263.480,64MES

R$ 263.480,64VALOR TOTAL

R$ 526.961,28VALOR GLOBAL

PM/F
o
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CONTRATO N" 98/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 43/2025 - PMTF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MA, E
A EMPRESA CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

O município de TASSO FRAGOSO - MA, por mtermcdio do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE — MA, com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro CT-ntro, CFiP: 65.82()-()0(), Tasso

Fragoso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 9”.551.33 l/()()() 1-04, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de

Identidade n" 000015301093-2, órgão expedidor SSP M.3 e do CPF n° ''44.449.133-04, doravante

designada CONTRATANTE, e
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPj: 31.502.436/0001-02, Insc. Estadual n°

12.5''5933-9, localizada da na Av. Padre Alcides Zanella, n" 100, bairro São Caetano, CEP n“ 65.800-

000, Balsas — MA, representada pelo Sr. Ângelo Marcos Borges de Oliveira, iiortador do RC n"

1033234980 GEJL'SPC MA e inscrito no CPF' sob o n" 816.053.663-15, doravante designada

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n"
07/2025-PMTF/MA, vinculado

Administrativo n” 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei

n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes.

empresa CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOSa

Pregão Eletrônico n” 10/2025-PMTF/MA, Processoao

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de
veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

l asso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de

Preços n“ 07/2025 - PMTF-MA, e da proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme
ANEXO ÚNTCO deste instrumento.

1.2. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS
2.1. .\ Contratada deverá apresentar os veículos cm até 15 (quinze) dias, apéis a assinatura do contrato

em perfeito estado de conservação, lavados, com dticumentaçào atualizada, seguro total para

cobertura de coüsão, furto, mcêndio e de terceiros e com todos os itens exigidos pelo (,()N FR.VN.

2.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do objeto, o
mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato, sendo a contratada
obrigada a proceder à substituição imediata do veículo.
2.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro deleito,

durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a categoria, c se ocorrida

em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução imediata.

2.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e prei entn a deverá ser devoh ido com o mesmo
nh el de combustível medido no ato de sua retirada.

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da C()NT1U\ FAN FE, por

negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CON'FlUVi'AN'I'E arcará com a

integralidade dos danos causados à CON'FR.\'FAD.\ e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de 'Fasso Eragoso/M.\ com sede na .\v.
Santos Dutnond, S/N, Centro - Tasso Fragoso - M.\ de segunda a sexta-feira, no horário de

expediente.

: r
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3.2 A simples entrega dos veículos, objeto da contrataçào não implica na sua aceitação definitn a, o

que ocorrerá após a ristoria e comprovação da contormidade, conforme abarxo descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

para verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no prazo de até 3 (cinco)

dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definith amente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento ãs exigências contramais, no prazo de até 5 (cinco)

dias corridos após o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em desacordo
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação.

Nessa hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,
sem qualquer ônus para a Administração.
3.4 O recebimento provisétrio ou definitivo não isenta a CON TICM ADA de responsabihdades por
vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados de imediato, seja por
estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da .'idmimstração (art. 140, §2°, Lei n"

14.1,33/21).

CLAUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

\4sando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se4.1

obriga a:

4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e seus

anexos, nas quantidades solicitadas e hmitadas ã ejuantidade registrada, de acordo com as marcas,
modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo C( )N TR.X IANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos sennços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do contrato e apresentar

soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Reterência e

Contrato;

4.1.3 Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a vigência do
contrato;

4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data prevista

para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprmiento do prazo, com a devida comprovação.

4.1.3 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-os no

próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da

Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos veículos, serão
toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;
4.1.6

assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada, salvo nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se houver.

d.l.-Responsabüizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;
4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;

4.1.9 Ressarcir os evenmais prejuízos causados ao Orgão e/ou terceiros, provocados por

n-regularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que por\’entura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificaçào exigidas na licitação;
4.1.12 Informar a Contratante de cpialquer alteração necessária à consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da
sociedade, falência e outros;

4.1.13 Responsabüizar-sc pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, iirestação de garantia e quaisquer outras
despesas ejue incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

p rxiTF
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4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da Contratante.

4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos 12,13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.0”8 1990).

4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais,

corporais e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante
todo o prazo de vigência contratual.

Responsabilizar por todos os encargos relativos ao t eículo, como IPVA, seguro obrigatório,

e taxa de cmplacamento, com exceção das multas provenientes de infração ãs leis de trânsito, previstas
no Código de 1'rânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CON I R.VIWN TL,
nesses casos a CON TRA TADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de intraçóes de

trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao

órgão participante.

4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação de
autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo de recurso

definido pelo Código de Trânsito Brasileiro — C'TB, não cabendo a contratante o pagamento de

qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encanunhar ã CONTILVTANTE, dentro do prazo má.ximo de 2 (dois) dias úteis, de seu

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme

previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
4.1.20 A f;ONTRAT.\D,\ deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.
4.1.21 Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTR.X 1 .\D.\; os demais

abastecimentos serão de responsabilidade da CON'TlL\'T.VNTE.
4.1.22 .\ CON'TRA'T,\DA deverá pagar as multas no iirazo do desconto e o (irgão

CON TRA TANTE fará o reembolso do valor pago.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato,

compromete a:

5.1.1 Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 \Trificar, dentro do prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos provisoriamente com

as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

5.1.3 Assegurar ãs pessoas credenciadas pela CCON TR.M ADA o livre acesso aos locais de entrega,

prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
5.1.4 Comunicar ã CONTR,\TADA, por escrito, as mrperfeiçòes, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e a

interrupção do serviço, se necessário.
5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste Instrumento.
5.1.6 Fornecer todas as informações necessárias ao cumprmrento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

5.1.“ .\ .Xdministração do CON'TRA’T.\NTE não se responsabilizará por quaisquer compromissos

assumidos pela CÜNTIUXTADA junto a terceiros, ainda que relacionados ã execução deste contrato,

nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTR.VTAD.V, seus empregados,

prepostos ou subordinados.
5.1.8 Comunicar ã CONI RATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução

do objeto

5.1.9 Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 Exigir o cumprimento de todos os compronussos assumidos pela CONTR.\'T.\D.V,

conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento ã CON'TR.,XTADA do valor correspondente a locação dos veículos,
conforme os termos estabelecidos no contrato.

4.1.1“

CONTRATANTE5.1 se
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5.1.12 Notiticar a CONFILVrADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos sennços prestados, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.1.1.3 Liletuar o pagamento à CON I IIAI ADA do valor correspondente às multas de trânsito
previstas no Gódigo de Trânsito Brasileiro — G TB, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da
CONIRAT.XNTE.

5.1.14 Cíarantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

5.1.15 Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CGNTR.AIANTR.

.Vsscgurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Garteira Nacional
de Habilitação dentro do prazo de validade.
5.1.1” No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos

documentos necessários a CONTITM ADA dentro do prazo estipulado do Gódigo de Trânsito

Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto ã autoridade que impôs a
finalidade.

5.1.18 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

5.1.19 A CONTIT\TANTE poderá a qualquer tempo solicitar da GONTR.VT,\D.\ o manual do

proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências do fabricante, e
caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do fabricante, e caso as
mesmas não tenham sido reahzadas corretamente, considerar-se-á como inadimplência contratual,

passível de rescisão do contrato.

5.1.16

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O \ alor global do presente contrato é de R$ 509.558,64 (quinhentos e nove mil, quinhentos e

cinquenta e oito reais, e sessenta e quatro centavos), já inclusos todos os custos incidentes na

contratação.

6.2 O pagamento será feito mensalmente pela C(4N4'RAT,\NTE no prazo de até 30 (trinta) dias

da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura

pelo servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da

despesa.

6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor mensal,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de veículo efetn ainenie

entregues.

6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, ã CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

6.5 O pagamento estará condicionado ã comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

6.6 Fim caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos relacionados ã

contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,

como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará suspenso até que a CONTR.VE\D.\ providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipéitese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem

qualquer ónus para a (iüNTR,\TAN'l'E.

6.7 Nenhum pagamento será efetuado ã CONlRAF.\D.\ enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou ã atualização
monetária.

6.8 (iaso os pagamentos sejam efetuados apos o prazo estabelecido no subitem 6.2, por culpa i.la

Contratante, serão devidos encargos moratórios ã taxa nominal de 6" u a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido a
(iontratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: FiM = 1 x N x \ P, onde: EM = F.ncargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e \'P = \’alor da prestação em
atraso. ~
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CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, c que
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem r-antajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão ã conta da Dotação

Orçamentária:

Lunção: 10

Subíunção: 301

Programa: 0010

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-038
10.301.0010.2-038 — Gestão e Coordenação de Saúde

3.3.90.39.00.00 — Outros Serciços de Terceiros — Pessoa Jurídica

.SOO Recursos não \únculados de Impostos
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco
de

Manutenção das Ações e Ser\'iços Públicos de Saúde.

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual.

Função: 10

Subfunção: 301

Programa: 0010

Projeto/*3tividade/Oper. Especial: 2-039
10.301.0010.2-039 — Ações de Atendimento Básico de Saúde

3.3.90.39.00.00 — Outros Sen iços de Terceiros — Pessoa jurídica

.300 Recursos não \’inculados de Impostos
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SL S provenientes do (joverno Federal — Bloco
de

Manutenção das Ações e Serr-iços Públicos de Saúde

Função: 10

Subfunção: 302

Programa: 0009

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-036
10.302.0009.2-036 — Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.39.00.00 - Outros Scr\-iços de Terceuos - Pessoa jurídica
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SL’S provenientes do Governo Federal — Bloco
de

Manutenção das Ações e Seniços Públicos de Saúde
300 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 da Lei n

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla detesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluu- o contrato;

14.133/21, bem como
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c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
93 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
tinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 1.^1,

úipMt. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serruços poderá ser negociado o reajuste de

acordo com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/Dl) da
Fundação Getúlio Vargas — FG\', ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte
formula:

R = V X I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

= \Alor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FG\^ acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação

da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes intraçóes,

consoante dispóe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato super\-eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti\-a; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação;

1 1.1.6 Gomportar-se de modo midôneo ou cometer traude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir dehberadamente a erro no julgamento;
11.1."’ Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adnunistrativas previstas neste contrato as

seguintes sanções:
I- advertência

11-multa

111-impedimento de licitar a contratar;

I\'- declaração de inidoneidade para Ucitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.1
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II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I\'- os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5" o a 30° o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5° o a 15° o do valor

do contrato heitado.

Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 1 1.1.6, 11.1.” e 11.1.8, a multa

será de 15° o a 30° o do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, ã penahdade de multa.
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de heitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 quando não se justificar a

miposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de hcitar e contratar no âmbito da

.\dministração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.1.4, 1 1.1.5, 1 1.1.6, 1 1.1.” c

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penahdade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
11.9 A apuração de responsabüidades relacionadas ãs sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para heitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais seividores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáno para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita c especificar as
pro\’as que pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aphcação das sanções de advertência, multa
e impedimento de heitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido ã autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proterir sus decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aphcação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12 C) recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrei enha decisãofinal da autoridade competente.
11.13 A aphcação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

11.4.2

11.5

11.”

1

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n°
14.1,33, de 2021.

12.2

supressões que se fizerem necessários, até o hmite de

atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na torma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

(3 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscmios ou

(vinte e cinco por cento) do \ alor inicial25" u

CLAUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 (3s casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicái eis e, subsidiariamente, segundo as disjiosiçòes

contidas na Lei n° 8.(CS, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - ç,..norm.as e princípuis genit*-
dos contratos.

FL.fS;

i e';”:ír'cá:
I



TclSSOfruyo'-.;í

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITl RA MLMCIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CLAUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇAO

14.1 Manter durante a execução do presente Gontrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
L5.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado

e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 14.1.1^, de

2021, art. 11~, caput).

I -Fiscalização Técnica

a) C) fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contraUí, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

.Vdministração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, \T);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no liistórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas ã execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n“ 14.L4.3, de 2021, art. 1 P, §1", e Decreto

n“ 11.246, de 2022, art. 22,11);

c) Identificada cjualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (IDecreto n" 11.246,para a

de 2022, art. 22, III).
em tempo hábil, a situação qued) () fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato,

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (IDecreto n" 11.246, de 2022, art. 22, UO.

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, \').

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em temp
contrato sob sua

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

a) G> fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

apostüamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e 11, do Decreto n° 11.246, de 2022j.

b) Ciaso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n

IV).
III -Gestor do Contrato

hábil, o término doo

responsabilidade, com vistas ã renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

formalização dee a

fiscal administrativo do contrato

11.246, de 2022, art. 23,

de acompanhamento e tiscahzaçào do
histórico de gerenciamento do contrato,

pio da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo

contrato contendo todos os registros formais da execução
a exem

no

para

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toda
ocorrências relacionadas à execucão do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

s as

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.
21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n 11.246, de

2022, art. 21, ni).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo quanto ati cumprimento de obrigações assumidas jiclo contratado, com
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e afendos, e a eventuais penalidades aplicadas, dei endo constar do cadastro de atesto de

cumprmiento de obrigações. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, \'11I).

e) D gestor do contrato tomará provddências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
1.58 da Lei 11° 14.13.5, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto 11° 11.246, de 2022, art. 21, X).

0 o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com intormações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das attvidades da Administração. (IDecreto 11“ 11.246, de 2022, art. 21, \T).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertitiente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dtmenslonado pela iiscaltzação

e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÀO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de pre^'enção ã corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (cm conjunto, “Leis .Vnticorrupção”) e se comprometem a cumpri-
las ftelmentc.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

U.l .\ CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na

Instrução Normativa n“ 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e fecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão — Sl/fl/MPOG, os quais devem

ser aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica

e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos;
a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar mrpactos ambientais, especialmente devido as

emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados ã tabricação,

operação e manutenção dos veículos. -Vlém disso, o descarte inadequado de componentes

automotivos, como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,

c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode agra\-ar

problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento , aletando dtretamente a

qualidade de vida e os ecossistemas locais,
d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados ã locação
de veículos. .3 contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental vigente,

promovendo práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para mtninuzar emissões,

o descarte adequado de resíduos automotivos c a promoção de alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n” 13.'^09, de 14 de agosto de 2018 (I.XjPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades cjue justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em I.ei.

í

J

CLAUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇAO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLAUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS r m
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20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CC^NTRA l ANl Ii as prerrogativas relacionadas no
art. 104 da Lei Lederal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar da data de sua assinamra, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Pica eleito o Poro da Comarca de Balsas - MA, para dirmur os ütigios que decorrerem da

execução deste Lermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1", da Lein“ 14.133/21.

22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Lasso Fragoso — MA, 23 de julho de 202.t
Assinado de forma

digital porKELSON
RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E

CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS serviços L:31502436000102

1:31502436000102
Dados: 2025.07.23 08:05:12

-03'00'

CONTRATADO

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPj 11° 31.502.436/0001-02
Ângelo Marcos Borges de Oliveira

Representante Legal

Testemunhas:
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ANEXO ÚNICO

FUNDO MIMCIPAE DE SAI DE

V. Unit

mensal R$

Total

Mensal RS
Item Especificação Marca/iModelo Eiul Qtd Total 12 meses

Veículo tipo
caminhonete

cabine dupla 4x4,
sem motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

combustível por
conta da

contratante, com

potência mínima
de 100 C.V., e

capacidade de

carga de até

1.000 kg com ar-
condicionado,

direção hidráulica

e capacidade para
5 (cinco)

passageiros
Veículo de

passeio. 05 portas
com capacidade

para 5

passageiros com
ar-condicionado,

direção
hidráulica,

sistema de som e

itens de

segurança. Sem
motorista,

combustivel por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada.

TOYOTA/

HILUX/SRV7

2020 OU

SIMILAR

MES RS 10.978.36 R$ 21.956.72 RS 263.480.64

FIAT/MOBI

LIKE/2022 OU

SIMILAR

RS 6.835.50 RS 20.506.50 RS 246.078.005 MES 3

VALOR GLOBAL RS 509.558.64

c
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CONTRATO N° 99/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2025 - PMTF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A
EMPRESA CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

MA, ATRAVÉS FUNDO

MA, por intermédio do FUNDOO município de TASSO FRAGOSO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Santos Dumont, s/n.

bairro (ientro, CEP: 65.820-000, lasso Fragoso — MA, inscrita no CiNP|/MF sob o n”

18.212.908/0001-24, neste ato representada pelo Preleito Municipal, Sr. Kelson Richard

Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n" 000015301093-2, éirgào

expedidor SSP/MA e do CPF' n” 744.449.133-04, dorat ante designada CONTRATANTE,
CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOSe a empresa

LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02, Insc. Fistadual n“ 12.575933-9, localizada da

na Av. Padre Alcides Zanella, n° 100, bairro São Caetano, CEP n° 65.800-000, Balsas - M.\,

representada pelo Sr. Ângelo Marcos Borges de Oliveira, portador do RG n° 1033234980
C1E|USPC AL\ e inscrito no CPF sob o n

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de

Preços n" 07/2025-PMTF/MA, i inculado ao Pregão Eletninico n" 10/2025-

PMTF/MA. Processo Administrativo n” 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as

partes às disposições do art. 92 da Lei n.“ 14.133/2021, e suas alteraçiàes posteriores e as

cláusulas e condições seguintes.

doravante designada816.053.663-15,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Tasso F’ragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens

registrados na Ata de Registro de Preços n" 07/2025 - PMTF-MA, e da proposta

apresentada pela CONTRATADA, conforme .\.NEX() ÚNICO deste instrumento.

1.2. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÁO DOS VEÍCULOS
2.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, apos a assinatura

do contrato em perfeito estado de conser\'açào, lavados, com documentação atualizada,

seguro total para cobertura de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens

exigidos pelo (iON FR,\N.

2.2. Na hipéitese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de quakpier item do

objeto, o mesmo será rejeitado no tctdo ou em parte, se tor o caso, pelo fiscal do contrato,

sendo a contratada obrigada a proceder à substituição imediata do veículo.

2.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro

defeito, durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído obseivando a

categoria, e se ocorrida em situação embarcada, deverá ser ofertada pela (.ontratada solução
imediata.

2.4. (3 veículo redrado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o
mesmo nível de combustível medido no ato de sua retirada.

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CGNTRA 1 .\NT1.'.,

• r'
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por negligência ou mau uso, com infração às leis de rrânsito, a (iON TRA TAN Tl'! arcará

com a integralidade dos danos causados à (iCi)N'rRA rADA e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de l asso Ifragoso/^LV com sede
na Av. Santos Dumond, S/N, Centro — l'asso f ragoso - MA de segunda a sexta-feira, no

horário de expediente.

A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo

descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação da confomiidade do objeto com as exigências contratuais, no

prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Defínitivamente, por senador ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento ás exigências contratuais, no jrrazo

de até 5 (cinco) dias corridos apéis o recebimento proviséirio.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em

desacordo com as especificações constantes deste l ermo de Referência ou apresente defeito

de fabricação. Nessa hipótese, a GONl 1U\1'ADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas, sem qualquer éinus para a Administração.

3.4 O recebimento provisório ou definitivo não isenta

responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente

visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas apéis a inspeção da

Administração (art. 140, §2", Lei n” 14.133/21).

3.2

1

CONTR.VfADA de

CLAUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 \'isando ao cumprimento elo fornecimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a:
4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Eidital e

seus anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas ã quantidade registrada, de acordo com
as marcas, modelos
CONIR.MANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo *\companhamento dos serxfiços com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do

contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste
Termo de Referência e Contrato;

4.1.3 Sc responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a

vigência do contrato;
4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data

prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dt) prazo, com a

devida comprovação.

4.1.5 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da

fiscalização da Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção

preventiva dos veículos, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze boras)
corridas;

4.1.6 Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada,
salvo nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se

o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo

'd A .'l i’ r
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liouver.

4.1.7 Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seiis empregados,

prepostos ou subordinados, c ainda, por quaiscjuer prejuízos e]ue sejam causados ao

município ou a terceiros;
4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;

4.1.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao (árgào e/ou terceiros, provocados por

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que fetrem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que por\’entura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da -\ta de Registro de Preços e Contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Contratante de tjualquer alteração necessária ã consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone,

dissolução da sociedade, falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdcnciãrios,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas c procedimentos de controle interno, inclusive de acesso as

dependências da Contratante.
4.1.15 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes elo veículo, contorme os artigos

12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais,

corporais e morais ã terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem

durante todo o prazo de vigência contratual.
4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IP\'A, seguro

obrigatório, e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de intração as

leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por

dolo ou culpa da CON TR.ATAN TE, nesses casos a CONIRAIAD^V deverá etetuar o

pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos

veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.

4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação
de autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem apos o prazo

de recurso definido pelo Código de 1’rânsito Brasileiro - C TB, não cabendo a contratante o

pagamento de qualquer infração em desacordo com o supracitado no (.tidigo.

4.1.19 Encaminhar á CONTRA TANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de

seu recebimento a notificação de autuação de intração de trânsito rclerentc ao veiculo locado

para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator,

conforme previsto no Código de 1'rânsito Brasileiro.
4.1.20 A CON4'RA'TADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.
4.1.21 Entregar os veículos locados com o rescn'atório de combustível abastecido cm sua

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abasiecimento pela CON 1 R.\ 1 AD.\;

demais abastecimentos serão de responsabilidade da (A)N 1 R-\ 1 -\N 1 E.

4.1.22 A CON'TRA'TADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão

CON’TRA'TAN'TE fará o reembolso do valor pago.

8.078/1990).

os

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se5.1

compromete a:

J d
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5.1.1 Reccbcr os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 \'erificar, dentro do prazo fixado, a contormidadc dos veículos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Reterência e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela (iONTR.VlADA o livre acesso aos locais de

entrega, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

5.1.4 Comunicar à CONTICATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no ser\'içü prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e

a interrupção do senúço, se necessário.
5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste
Instrumento.

5.1.6 f ornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas

pela CON TRATADA.
5.1.7 A Administração do CONTR.VTANTT. não se responsabilizará por ejuaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda ejue relacionados à

execução deste contrato, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da

(iONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.8 Comunicar à CONTRAT.VDA, de imediato, qualquer irregularidade ix^rificada na

execução do objeto

5.1.9 Designar senidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 Txigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CON rR.\ T.ADA,

confomie as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento ã CONTR.ATAD.V do \-alor correspondente a locação dos
veículos, conforme os termos estabelecidos no contrato.

5.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos ser\'iços prestados, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias.

5.1.13 Efetuar o pagamento ã CON'TR.\TAD-\ do valor correspondente às multas de

trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro - C1'B, que tenham sido causadas por

dolo ou culpa da CON TR.VTANTE.
5.1.14 Oarantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

5.1.15 Clarantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CONTR.ATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira

Nacional de 1 labilitação dentro do prazo de validade.
5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o
envio dos dficumentos necessários a CON’TR.\'T.\DA dentro do prazo estipulado do

Código de 'Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto

à autoridade que impôs a finalidade.
5.1.18 Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

5.1.19 A CONTITVEANTE poderá a e[ualt]uer tempo solicitar da CDN TRAl.VDA o

manual do proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências
do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do
fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como

inadimplência contratual, passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O valor global do presente contrato é de R$ 295.792,32 (duzentos e noventa e cinco
mil, setecentos e noventa c dois reais, e trinta e dois centavos), já inclusos todos os custos
incidentes na contratação.

1
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6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CIONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta)

dias da data de apresentação da Nota f iscal, devidamente atestada pelo Setor competente da

Prefeitura pelo servidor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a

liquidação da despesa.
6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamcnte, sobre a quantidade de

veículo efetivamente entregues.

6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, ã CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos

competentes, devidamente atualizadas.
6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Eatura ou nos documentos

relacionados ã contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a

liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a CCâNTRAT.VDA

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apéis

a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para a CON rR.AF.VNTFl.

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CC)NTR.\ T.VDA enquanto pendente de liquidação

de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou ã

atualização monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam etetuados após o prazo estabelecido no suliitem 6.2, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratcirios ã taxa nominal de 6" i> a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente cm regime de juros simples, desde que, para tanto,
não tenha concorrido ã Contratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela tómiula: FIM = 1 x N x \'P, onde: FIM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e = \'alor

da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.10 contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

e que a autondade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para tjualquer das partes. Art. 107, Eei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão ã conta da

Dotação Orçamentária:

8.1

Função: 08

Subfunçào: 244

Programa: 0009

Projeto/Atividade/(9per. Especial: 2-045
08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS

3.3.90.39.00.00 - Outros Sendços de Terceiros - Pessoa jurídica

500 Recursos não \hnculados de Impostos
660 'Fransferência de Recursos do Eundo Nacional de Assistência Social — FN.\S

Função: 08
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Subtunçào: 243

Programa; ()()()9

l’rojeto/Atividade/(3per. Especial: 2-042

()8.243.()0()9.2-()42 - Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente,

3.3.90.39.(K).0() - Outros Ser\-iços de l erceiros - Pessoa lurídica

500 Recursos não \hnculados de Impostos

CLAUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

ISSO ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser tormalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, ccipnl, da Lei n.” 14.133, de 2021 j.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos sendços poderá ser negociado o

reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna

(IGP/DI) da Pundação Getúlio Vargas - ECAq ou pelo índice que venha a substituí-lo, com

base na seguinte formula:
11 = Vxl'
Onde;

R = ÃAlor do Reajuste Procurado;

= \'alor Inicial do Contrato;

1 = IGP-DI (FGÃ') acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes
infrações, consoante dispeáe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualcjucr

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato supen-eniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

* j 3 *
I
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11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

11.1.5 f raudar a licitação;

11.1.6 (iomportar-se de modo inickãneo ou cometer traude de qualquer natureza, em especial

quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da I.ei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato

as seguintes sanções:
1- advertência

II- multa

III- impedimento de licitar a contratar;

I\'- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas;
1- a natureza c a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I\^- os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5

licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oticial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5“ o a 15'’ii

do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos Itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a

multa será de 15"'o a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
não, à penalidade de multa.
11.6 Na aplicação da sanção de multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3
(três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,

11.1.6, 1 fl.” e 11.1.8, bem como pelas intrações administrativa s jirenistas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsen-ará o prazo previsto no art. 156, §5“,
da Lei n.° 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas ãs sanções de impedimento de licitar e

contratar c de declaração de inidoneidade para licitar

de processo de responsabilização

incidente sobre o \'alor elo contratoa.30'

J
1

aplicadas, cumulativamente ou

ou contratar demandará a instauração

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

m, p..
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mais semdores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação ã autoridade

superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da
Lei n” 14.1.33, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supresscies que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLAUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇAO

14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçcáes assumidas, as condiçcies de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÁO
15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será

acompanhado e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n'
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que lor necessário para

Í4.133, de2021,art. 117, §1

11.246, de 2022, art. 22, VI);

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei

Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, II);

: * .
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c) Idcntihcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto iT’ 11.246, de 2022, art. 22, lil).
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, j-iara que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n” 11.246, de 2022, art.

22,

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, \').

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou ã prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatéirios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n" 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"

11.246, de 2022, art. 23, IX).
III -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros fetrmais da execução no historico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatorio com vistas ã

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fmalidatie
da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, ã autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

C) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 111).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatéirio da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminisirativo

de responsabilização para fins de aplicação de sancêtes, a ser conduzido pela comissãt) de ejue

trata o art. 158 da Lei n” 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

t) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da .Administração. (Decreto n” 11.246, de 2022) ;wt321.

. it
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VI).

g) () gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a tormalÍ2açào d(3S procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade .\dministrativa (Lei n” 8.429/1992) e a Lei n”

12.846/291.3 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis .Vnticorrupçào”) e se comprometem
a cumpri-las fielmente.

CLAUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental

contidos na Instrução Normativa n” 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Oestão —

SL'H/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental

específicos;
a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, espccialmente devido

às emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados ã

fabricação, operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de

componentes automotivos, como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,

c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode

agravar problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento, afetando

diretamente a qualidade de vida e os ecossistemas locais,
d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados
ã locação de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambienial

vigente, promovendo práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos t eículos para

minimizar emissões, o descarte adequado de resíduos automotivos e a promoção de

alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumpnr a Lei n” 1.3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as tinalidades tjue justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos tora das hipóteses

]iermitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÁO
19.1 Não será admitida a subcontrataçào do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a C()Nl'R-\l.óNTK as prerrogativas

r
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relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLAUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo

de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 8°, §2", da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios ejue decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1°, da Lei n” 14.133/21.
22.2 17 por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado contorme,

as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para

um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso — MA, 23 de julho de 2025KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913 holanda
VIÊIRA:74444913304

Assinado deforma

digita! por KELSON
RICHARD CARVALHO

304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Assinado de forma digita! por
CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS COMERCIO

CONSTRUMAIS

EMPREENDIMENTOS

COMERCIO E SERVIÇOS esewicosl:3J5024360ooio2

1:31502436000102
Dados: 2025.07.23 08:04:44

-03'00'

CONTRATADO

CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPj n“ 31.502.436/00014)2
Ângelo Marcos Borges de Oliveira

Representante Legal

•1

Testemunhas:

CPF' n
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ANEXO UNICO

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS

V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$

V. Total 12
Marca/ModeloItem Especificação Und Qtd

meses

\*eículo ripo
caminhonete cabine

dupla 4x4, sem
motorista,

manutenção por
conta da

contratada,

comitusrível por
conta da

contratante,com

potência mínima de
100 C.V., e

capacidade de carga
de até 1.000 kg com
ar-condicionado,

direção hidráulica e

capacidade para 5
(cinco) passageiros

\ eículo de passeio,
05 portas com

capacidade para 5
passageiros com ar-

condicionado,

direção hidráulica,
sistema de som e

itens de segurança.
Sem motorista,

combustível por
conta da

contratante e

manutenção por
conta da

contratada.

TOYOTA/

HILUX/ SRV/
2020 OU

STMIL-VR

RS
RS 10.<r8,.56 RS 131.^40,321 MES

10.'U8,36

FIAT/MOBI/

LlKE/2022 ()U
SIMILAR

RS 6.835,50 RS 13.6-1,00 RS 164.0.52,00MES o
.T

R$ 295.792,32VALOR GLOBAL

r
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CONTRATO N” 100/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 43/2025 - PMTF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO - MA, E A EMPRESA LOKMAIS
EMPREENDIMENTOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, pessoa Jurídica de
direito Público, com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro Centro, CEP: 65.820-000,

06.997.563/0001-82, neste atoTasso Fragoso - ]VL/\, inscrita no CNPJ/MF sob o rí
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira,

portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF
-44.449.133.04, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa LOKMAIS

EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, Insc. Estadual n"

12.831987-9, localixada da na Rua Belo Céu, n° 100, sala B, bairro São Centro, CEP n°

65.990-000, Riachão - MA, representada pelo Sr. João Victor Lima Ramos, portador do
RG n° 0353187820080 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n" 053.465.933-06, doravante

designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de

Registro de Preços n° 07/2025-PMTF/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n“
10/2025-PMTF/MA, Processo Administrativo n° 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-

se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e

as cláusulas e condições seguintes.

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instmmento tem por objeto a contratação de empresa especializada na
locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as
especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens

registrados na Ata de Registro de Preços n“ 07/2025 - PMTF-MA, e da proposta

apresentada pela CONTRATADA, conforme ANEXO ÚNICO deste instmmento.

1.2. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS
2.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura
do contrato em perfeito estado de consen*ação, lavados, com documentação atualizada,

seguro total para cobermra de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens

exigidos pelo CONTRAN.
2.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do
objeto, o mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato,

sendo a contratada obrigada a proceder ã substituição imediata do veículo.

2.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro

defeito, durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a

categoria, e se ocorrida em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução
imediata.

2.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o
mesmo mVel de combustível medido no ato de sua retirada.

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários da CONTRATANTE,

por negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTFl arcará

com a integraUdade dos danos causados ã CONTRATADA e a terceiros.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA com sede
na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso Fragoso - MA de segunda a sexta-feira, no
horário de expediente.
3.2 A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação

definidva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo
descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no

prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento às exigências contratuais, no prazo

de até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em
desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito

de fabricação. Nessa hipótese, a CONTR/VTADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a Administração.
3.4 O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de

responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente
visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da
Administração (art. 140, §2°, Lei n° 14.133/21).

CLAUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a:
4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e
seus anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas ã quantidade registrada, de acordo com
as marcas, modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo
CONTRATANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para

dirimir evenmais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do

contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste
Termo de Referência e Contrato;

4.1.3 Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a

vigência do contrato;

4.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data
prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a
devida comprovação.
4.1.5 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da

fiscalização da Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção

preventiva dos veículos, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas)
corridas;

4.1.6 Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada,
salvo nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se

houver.

4.1.7 Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao

fc' y/^}
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município ou a terceiros;
4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;
4.1.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as
reclamações que pon^entura surgirem durante a execução do objeto;

4.1.11 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone,

dissolução da sociedade, falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da Contratante.

4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos
12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).
4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, coUsão, danos materiais,

corporais e morais à terceiros, cobermra total para caso de destruição parcial ou total do bem
durante todo o prazo de vigência contratual.
4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório, e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração ãs
leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por
dolo ou culpa da CONTRATANTE, nesses casos a CONTRATADA deverá efetuar o

pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos

veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.
4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação
de autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo
de recurso definido pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o

pagamento de qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de
seu recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado

para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator,

conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
4.1.20 A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos

devidamente aprovados na inspeção veicular.
4.1.21 Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTILõTADA; os
demais abastecimentos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

4.1.22 A CONTRATADA deverá pagar
CONTRATANTE fará o reembolso do valor pago.

multas no prazo do desconto e o órgãoas

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:

5.1.1 Receber os veículos no prazo e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 Verificar, dentro do prazo fixado,
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta.

conformidade dos veículos recebidos

.
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para fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de

entrega, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

5.1.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e
a interrupção do ser\nço, se necessário.

5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste
Instrumento.

5.1.6 Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.
S.\n A Administração do CONTILÃTANTE não se responsabilizará por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à

execução deste contrato, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da

CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.8 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na
execução do objeto

5.1.9 Designar ser\ddor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,
conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos

veículos, conforme os termos estabelecidos no contrato.

5.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias.

5.1.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de

trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, que tenham sido causadas por
dolo ou culpa da CONTRATANTE.

5.1.14 Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

5.1.15 Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CONTRATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira
Nacional de Habilitação dentro do prazo de validade.
5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o
envio dos documentos necessários a CONTRjÃTADA dentro do prazo estipulado do
Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto

à autoridade que impôs a finalidade.
5.1.18 Efemar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

5.1.19 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o

manual do proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências

do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do
fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como

inadimplência contratual, passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O valor global do presente contrato é de R$ 680.465,64 (seiscentos e oitenta mil,

quatrocentos e sessenta e cinco reais, e sessenta e quatro centavos), já inclusos todos os
custos incidentes na contratação.

6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta)

dias da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da
Prefeimra pelo ser\ddor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a

r- ^
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liquidação da despesa.
6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de

veículo efetivamente entregues.
6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agencia e banco indicados pela mesma.
6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua
regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos
competentes, devidamente atualizadas.

6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos

relacionados à contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam efemados após o prazo estabelecido no subitem 6.2, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto,
não tenha concorrido à Contratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da

Dotação Orçamentária:

8.1

Função: 04

Subfunção: 122

Programa: 0003

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003
04.122.0003.2-003 - Gestão da Administração Superior - Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00.00 - Outros Ser\tiçüs de Terceiros — Pessoa Jurídica.

500 Recursos não Vinculados de Impostos

Função: 26

Subfunção: 782

Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028
26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e E^frarlaf; ViriniiLs-.-

i 1 -
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.

500 Recursos não Vinculados de Impostos
501 Outros Recursos não Vinculados

Função: 12

Subfunção: 361

Programa: 0012

Projeto/Advidade/Oper. Especial: 2-052
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino

3.3.90.39.00.00 - Outros Servdços de Terceiros — Pessoa Jurídica

500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser exrinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
b) Relação dos pagamentos já efemados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.
Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos serttiços poderá ser negociado o
reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna

(IGP/DI) da fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com
base na seguinte formula:
R = V X I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;
V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregafqualquer

r •
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instmmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
11.1.5 Fraudar a licitação;

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato
as seguintes sanções:

advertência

II- multa

III- impedimento de licitar a contratar;

rU- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:

a namreza e a gravidade da infração cometida;

II- as peculiaridades do caso concreto;

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

r\"- os danos que dela proxderem para a Administração PúbUca.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
não, à penalidade de multa.
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3
(três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativa s previstas nos itens 11.1.1,

I
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11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°,
da Lei n.” 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.12 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de

2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n“ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será

acompanhado e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

r . rt»
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, VI);
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1”, e

Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias c sancadoras, se for o caso. (Decreto n” 11.246, de 2022, art.
22, lY).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, \^.

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ã renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
II -Fiscalização Administrativa

a) () fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23,
III -Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, R^.

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas ã execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, ã autoridade superior ãquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21,11).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de píocesso adrtiifiistç^ivo

:c-.- 31^^i
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de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 21,
VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÃO
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992) e a Lei n"
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem
a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental

contidos na Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental

específicos:

a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, especialmente devido
às emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados à

fabricação, operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de

componentes automotivos, como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,
c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode

agravar problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento, afetando
diretamente a qualidade de vida e os ecossistemas locais,
d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados
à locação de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental
vigente, promovendo práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para
minimizar emissões, o descarte adequado de resíduos automotivos e a promoção de

alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei. '
. |.>
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CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo

de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 8°, §2“, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - ÃIA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 23 de julho de 2025

Assinado de forma

digital por KELSON
RICHARD CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

V|EIRA:74444913304

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
JOAO VICTOR LIMA Assinado de forma digitai por

JOAO VICTOR LIMA

RAMOS:053465933 RAMOS;05346S93306
Dados: 2025.07.23 15:00:23

-03'00'06

CONTRATADO

LOKMAIS EMPREENDIMENTOS

CNPJ n° 12.063.530/0001-68
João Victor Lima Ramos

Representante Legal

Testemunhas: .
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ANEXO ÚNICO

GABINETE DO PREFEITO

V. Total

Mensal R$

V. Total 12V. Unit

mensal R$
Item Marca/ModeloEspecificação Und Qtd

meses

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

similar, sem motorista,

manutenção por conta da
contratada, combustível

por conta da contratante

com as seguintes
características mínimas:

motor igual ou superior

1.0, capacidade para no
máximo 05 pessoas, em
perfeito estado de
conservação, dotado de

todos os equipamentos

ctbrigatórios por lei,
quilometragem livre.

Veículo tipo
Saveiro/Strada ou

simUar, sem

motorista,

manutenção por
conta da contratada,

combustível por
conta da contratante

com as seguintes
características

mínimas: motor igual
ou superior 1.0,

capacidade para no
máximo 05 pessoas,
em perfeito estado
de consert'ação,

dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

RS 415.389,12RS 34.615,762 Mês 4 RS 8.653,94

Caminhão 3/4 com

motor a diesel, sem

motorista, manutenção

por conta da contratada,
combustível por conta da
contratante, potência
mínima de 100 c.v. e

capacidade de carga de
até 4.000 kg, carroceria de
madeira.

MERCEDES - MB
RS 124.196,64RS 10.349,72R$ 10.349,723 Mês 1

710

R$ 539.585,76VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
V. Total 12V. Total

Mensal R$

V. Unit

mensal R$
QtdMarca/Modelo UndItem Especificação meses

Veículo automotor, tipo
Van, capacidade mínima
de 15 Passageiros, que
atenda à legislação
nacional de trânsito, bem
como às normas de

equipamentos/assessórios
de segurança e sinalização
exigidos pelo
CONTRAN. Sem

condutor, combustível

por conta da contratante
e manutenção por conta
da contratada.

RS 140.879,88RS 11.7.39,99RS 11.7.39,99MES 1FIAT DUCATO6

R$ 140.879,88VALOR TOTAL

R$ 680.465,64VALOR GLOBAL

r r.
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CONTRATO N° 101/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2025 - PMTF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO - MA, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A
EMPRESA LOKMAIS EMPREENDIMENTOS.

O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA,
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Santos Dumont, s/n,

bairro Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
18.212.908/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Kelson Richard
Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão

expedidor SSP/MA e do CPF
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 12.063.530/0001-68, Insc. Estadual n°

12.831987-9, localizada da na Rua Belo Céu, n° 100, sala B, bairro São Centro, CEP n°

65.990-000, Riachão - MA, representada pelo Sr. João Victor Lima Ramos, portador do
RG n° 0353187820080 SSP/MA. e inscrito no CPF sob o n° 053.465.933-06, doravante

designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de

Registro de Preços n“ 07/2025-PMTF/MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n"
10/2025-PMTF/MA, Processo Administrativo n° 43/2025 - PMTF-MA, submetendo-

se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e

as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instmmento tem por objeto a contratação de empresa especializada na
locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às necessidades da
Prefeimra Municipal de Tasso Fragoso - MA, a serem disponibilizadas de acordo com as
especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens

registrados na Ata de Registro de Preços n“ 07/2025 - PMTF-MA, e da proposta

apresentada pela CONTRATADA, conforme ANEXO ÚNICO deste instrumento.

1.2. O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DOS VEÍCULOS
2.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em até 15 (quinze) dias, após a assinatura
do contrato em perfeito estado de consen^ação, lavados, com documentação atualizada,

seguro total para cobermra de colisão, furto, incêndio e de terceiros e com todos os itens

exigidos pelo CONTRAN.

2.2. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de qualquer item do
objeto, o mesmo será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pelo fiscal do contrato,

sendo a contratada obrigada a proceder ã substituição imediata do veículo.

2.3. Caso qualquer dos veículos apresente pane elétrica, mecânica, avaria, ou qualquer outro

defeito, durante a vigência do contrato o mesmo deverá ser substituído observando a

categoria, e se ocorrida em situação embarcada, deverá ser ofertada pela Contratada solução
imediata.

2.4. O veículo retirado para manutenção corretiva e preventiva deverá ser devolvido com o
mesmo mVel de combustível medido no ato de sua retirada.

2.5. Nos acidentes, comprovadamente causados pelos funcionários, da CONTRATANTEp

por intermédio do FUNDO

744.449.133-04, doravante designada LOKMAISn'
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por negligência ou mau uso, com infração às leis de trânsito, a CONTRATANTE arcará

com a integralidade dos danos causados à CONTRATADA e a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

PROVISÓRIO E DEFINITIVO

3.1 Os veículos serão entregues na Prefeitura íviunicipal de Tasso Fragoso/MA com sede
na Av. Santos Dumond, S/N, Centro — Tasso Fragoso - MA de segunda a sexta-feira, no
horário de expediente.
3.2 A simples entrega dos veículos, objeto da contratação não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo
descrito:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação da conformidade do objeto com as exigências contratuais, no

prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos veículos; e

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento ãs exigências contratuais, no prazo

de até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório.

3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em
desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito

de fabricação. Nessa hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a Administração.
3.4 O recebimento provisório ou definitivo não
responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente
visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da
Administração (art. 140, §2°, Lei n° 14.133/21).

isenta a CONTILÃTADA de

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Visando cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato,ao

CONTRATADA se obriga a:
4.1.1 Entregar os veículos constantes da proposta e nas especificações contidas no Edital e
seus anexos, nas quantidades solicitadas e limitadas à quantidade registrada, de acordo com
as marcas, modelos e o anos dos veículos ofertados, nos locais indicados pelo
CONTRATANTE.

4.1.2 Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos sentiços com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na entrega e execução do
contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste
Termo de Referência e Contrato;

4.1.3 Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a

vigência do contrato;

4.1.4 Comunicar ã Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antes da data

prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a
devida comprovação.
4.1.5 Socorrer os veículos que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da

fiscalização da Prefeitura. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção

preventiva dos veículos, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas)
corridas;

4.1.6 Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer parte das prestações a que está obrigada,
salvo nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, se

p ; '-j
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houver.

4.1.7 Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao
município ou a terceiros;
4.1.8 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições
estabelecidas no contrato;

Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão c/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

4.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as
reclamações que port^entura surgirem durante a execução do objeto;
4.1.11 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.12 Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone,
dissolução da sociedade, falência e outros;

4.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir durante a execução do contrato.

4.1.14 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da Contratante.

4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, conforme os artigos

12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

4.1.16 Manter os veículos segurados contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais,

corporais e morais à terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem
durante todo o prazo de \ágência contratual.
4.1.17 Responsabilizar por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório, e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às

leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por
dolo ou culpa da CONTRATANTE, nesses casos a CONTRATADA deverá efemar o

pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos

veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto ao órgão participante.
4.1.18 Responsabilizar-se por encaminhar recurso ao órgão competente, caso a notificação
de autuação de infração ou notificação de imposição de penalidade cheguem após o prazo
de recurso definido pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a contratante o

pagamento de qualquer infração em desacordo com o supracitado no Código.

4.1.19 Encaminhar à CONTILãTANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, de

seu recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado

para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator,

conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
4.1.20 A CONTRATADA deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos
devidamente aprovados na inspeção veicular.
4.1.21 Entregar os veículos locados com o reservatório de combustível abastecido em sua

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; os
demais abastecimentos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

4.1.22 A CONTRATADA deverá pagar as multas no prazo do desconto e o órgão

CONTRATANTE fará o reembolso do valor pago.

4.1.9

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:

^31
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5.1.1 Receber os veículos no pra2o e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5.1.2 Verificar, dentro do prazo fixado,
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.1.3 Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais de

entrega, prestando os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

5.1.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no servdço prestado, solicitando a substituição, reparo ou correção do mesmo, e
a interrupção do serviço, se necessário.
5.1.5 Devolver, os veículos que não estão de acordo com as exigências contidas neste
Instmmento.

5.1.6 Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.
5.1.7 A Administração do CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA junto a terceiros, ainda que relacionados à

execução deste contrato, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da

CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.8 Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na
execução do objeto

5.1.9 Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.10 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,
conforme as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.1.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente a locação dos

veículos, conforme os termos estabelecidos no contrato.

5.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam tomadas as medidas
corretivas necessárias.

5.1.13 Efemar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente às multas de

trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro — CTB, que tenham sido causadas por
dolo ou culpa da CONTRi\TANTE.
5.1.14 Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

5.1.15 Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do
CONTRATANTE.

5.1.16 Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem de Carteira
Nacional de Habilitação dentro do prazo de validade.
5.1.17 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o
envio dos documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado do
Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto

à autoridade que impôs a finalidade.
5.1.18 Efetuar a restimição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos.

5.1.19 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar da CONTRATADA o

manual do proprietário para averiguação das revisões executadas de acordo com as exigências
do fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas de acordo com as exigências do
fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente, considerar-se-á como

inadimplência contratual, passível de rescisão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O valor global do presente contrato é de R$ 117.928,08 (cento e dezessete mil,

novecentos e vinte e oito reais, e oito centavos), já inclusos todos os custos incidentes na
contratação.

conformidade dos veículos recebidos

r
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6.2 O pagamento será feito mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta)
dias da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor competente da
Prefeitura pelo sertúdor designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a

liquidação da despesa.
6.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
mensal, sendo o faturamento incidente, único e cxclusivamentc, sobre a quantidade de

veículo efetivamente entregues.
6.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
6.5 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua
regularidade fiscal, social e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos

competentes, devidamente atualizadas.
6.6 Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos

relacionados à contratação, ou ainda, na ocorrência de qualquer circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

6.8 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 6.2, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto,
não tenha concorrido à Contratada.

6.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da

Dotação Orçamentária:

8.1

Função: 08

Subfunção: 244

Programa: 0009

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045
08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
500 Recursos não Vinculados de Impostos
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS

' »■ ‘P

' -fL

CVDv,*(
it .



TàSSO^rqgoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, apHcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa não ensejara

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
9.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) Indenizações e multas.

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

\4A33I2\,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

Ultrapassado o interregno de 01 (um) ano, o preço dos ser\aços poderá ser negociado o
reajuste de acordo com a variação geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna

(IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com
base na seguinte formula:
R = V X I

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;
V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para

apresentação da proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
11.1 Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.5 Fraudar a licitação; ’. J *^^0 C
F.-.C-V.
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11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.” 12.846, dc 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato
as seguintes sanções:
I-advertência

Il-multa

IlI-impedimento de licitar a contratar;

IV- declaração de inidoncidade para licitar ou contratar

11.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
I-a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il-as peculiaridade do caso concreto;

IlI-as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

R"-os danos que dela provierem para a Administração Pública.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar poderão ser
não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximode 3
(três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativa s previstas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsert^ará o prazo previsto no art. 156, §5°,
da Lei n." 14.133/2021.

11.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que itver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sus decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, coritad.a

aplicadas, cumulativamente ou
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do recebimento dos autos.

11.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da
Lei n° 14.1.33, de 2021.

12.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de

2021.

CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO
14.1 Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO
15.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será

acompanhado e fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
I -Fiscalização Técnica

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos obsen^ados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1", e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, lil).
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22,I\0.

e) No caso de ocorrências que possam inviabüizar a execução do contrato nas datas

L.(S)» í'
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apra2adas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22,

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contramal (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, \^I).
II -Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato amará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246, de 2022, art. 23, IV).
III -Gestor do Contrato

a) (3 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

n° 11.246, de 2022, art. 21,11).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato. • r , . i r

CLÁUSULA DEZESSEIS - ANTICORRUPÇÂO ^
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prévistas iia IcgislaUacT"

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992) e a Leun°

FL.(S) Ma
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12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem
a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1 A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental

contidos na Instmção Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da Informação do Ãíinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental
específicos:

a) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,

b) A atividade de locação de veículos pode gerar impactos ambientais, especialmente devido
ãs emissões de gases de efeito estufa e ao consumo de recursos naturais relacionados à

fabricação, operação e manutenção dos veículos. Além disso, o descarte inadequado de

componentes automotivos, como pneus e baterias, pode comprometer o meio ambiente,
c) Da mesma forma, o uso intensivo de veículos alugados em áreas urbanas ou sensíveis pode

agravar problemas ambientais, como a poluição do ar e o congestionamento, afetando
diretamente a qualidade de vida e os ecossistemas locais,
d) Diante disso, é essencial adotar medidas que reduzam os impactos ambientais associados
à locação de veículos. A contratada deve assegurar o cumprimento da legislação ambiental
vigente, promovendo práticas sustentáveis, como a manutenção regular dos veículos para

minimizar emissões, o descarte adequado de resíduos automotivos e a promoção de
alternativas menos poluentes.

CLAÚSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

20.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO
21.1 Incumbira a Contratante divulgar o presente instmmento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo

de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

r. f,

• A
ir
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CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os Litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1”, da Lei n” 14.133/21.
22.2 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
um só efeito, para que produ2a todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso - MA, 23 de julho de 2025

KEL50N RICHARD Assinado deforma
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HOLANDA
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ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E HABITAÇÃO / FMAS

V. Total

Mensal R$

V. Total 12V. Unit

mensal R$
Item Especificação Marca/Modelo QtdUnd

meses

Veículo tipo
Doblô/Minivan ou

similar, sem

condutor,

combustível por
conta da contratante

e manutenção por
conta da contratada

com as seguintes
características

mínimas: motor

igual ou superior 1.0,
capacidade para no
máximo 07 pessoas,
em perfeito estado
de conser\'ação,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre

R$ 117.928,084 R$ 9.827,.34 RS 9.827,.34FIAT-DOBLO Mês 1

R$ 117.928,08VALOR TOTAL

■ /st •
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Ensino; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

500 Recursos não Vinculados de Impostos. Tasso Fragoso/MA, 23 de

julho de 2025. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito

Municipal, de Tasso Fragoso/MA.

MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO-MA, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede administrativa na Av. das Palmeiras, s/n.

Centro - Serrano do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

01.612.626/0001-11 neste ato representado pela Secretária Municipal

de Educação, Ciência e tecnologia a sra. ELIZABETE DE JESUS BRITO

MAIA DE ABREU, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro

lado, a empresa MORIAH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n^ 26.659.908/0001-03, OBJETO: Registro de

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada de

engenharia para execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação

Ciência e Tecnologia no Municipio de Serrano do Maranhão VALOR

GLOBAL R$ 1.899.816,19 (um milhão oitocentos e noventa e nove mil,

oitocentos e dezesseis reais e dezenove centavos) - DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA; 0601 FUNDEB 12 365 0023 1.031 Construção,
Reforma, Ampliação das Unidades Escolares do Ensino Infantil,

4.4.90.51.00 Obras e instalações,15400000000 Tranferencias do

FUNDEB - Impostos, 1542000000 Transf. Do FUNDEB - Comple União -

VAAT, 0601: FUNDEB 12 361 0023 1.049 Construção Reforma

Ampliação das Unidades Escolares do ensino Fundamental,
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 15410000000 Transf. Do FUNDEB -

Comple União - VAAF, 15420000000 Transf. Do FUNDEB - Comple

União - VAAT 0501:Manut.do Desenv. Do ensino MDE 12 361 0381

2.103 manutenção do Programa Quota do Salario Educação QSE,

4.4.90.51.00 obras e instalações 1550000000 Transferência do Salário

Educação - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua

assinatura, - DATA DA ASSINATURA: 17/07/2025 - BASE LEGAL: Lei

Federal n= 14.133/2021 - SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de

Educação, Ciência e tecnologia a Sra. ELIZABETE DE JESUS BRITO MAIA

DE ABREU, pela CONTRATANTE e JOSE LUCAS BRANDÀO CHAVES
Representante Legal, pela CONTRATADA. Serrano do Maranhão/MA.

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: d033cb691b363cdb4708c444b8dcf22d

RESENHA DE CONTRATO N® 98/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N2

043/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO NS 98/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N»

043/2025 - PMTF/MA. Ata de Registro de Preços n® 07/2025-PMTF/MA ,

vinculado ao Pregão Eletrônico n^ 10/2025-PMTF/MA PARTES:
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio do FUNDO

MUNiCIPAL DE SAÚDE - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“

97.551.331/0001-04, e CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02,

BASE LEGAL: art. 92 da Lei n.» 14.133/2021. OBJETO: contratação de

empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados

a partir da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 509.558,64

(quinhentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais, e sessenta

e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função: 10;
Subfunção: 301; Programa; 0010; Projeto/Atividade/Oper. Especial:

2-038; 10.301.0010.2-038 - Gestão e Coordenação de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 500

Recursos não Vinculados de Impostos; 600 Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.; 621

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual. // Função; 10; Subfunção: 301; Programa: 0010;

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-039; 10.301.0010.2-039 - Ações de

Atendimento Básico de Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica; 500 Recursos não Vinculados de Impostos;

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde II Função; 10; Subfunção: 30; Programa: 0009;
Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-03;
Atendimento de Médico Hospitalar e Ambulatorial; 3.3.90.39.00.00

-

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 600 Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 500

Recursos não Vinculados de Impostos. Tasso Fragoso/MA, 23 de julho de

2025. Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal,

de Tasso Fragoso/MA.

Serrano do Maranhão, MA, 29 de julho de 2025

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
ELIZABETE DE JESUS BRITO MAIA DE ABREU

Publicado por: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
Código identificador: 8313d5f675873e6f9968cb2facfü86f7

10.302.0009.2-036
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESENHA DE CONTRATO NS 97/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N2

043/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N9 97/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N»

043/2025 - PMTF/MA. Ata de Registro de Preços n« 07/2025-PMTF/MA ,

vinculado ao Pregão Eletrônico n® 10/2025-PMTF/MA PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, inscrita no CNPJ n»

06.997.563/0001-82, e CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02.
BASE LEGAL: art. 92 da Lei n.® 14.133/2021. OBJETO: contratação de

empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados

a partir da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 526.961,28

(quinhentos e vinte seis mil, novecentos e sessenta e um reais, e vinte

e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função: 04; Subfunção:

122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003;

04.122.0003.2-003 - Gestão da Administração Superior - Gabinete do

Prefeito: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.: 500 Recursos não Vinculados de Impostos // Função: 26;

Subfunção: 782; Programa: 0018; Projeto/Atividade/Oper. Especial:

2-028; 26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de

Transportes e Estradas Vicinais; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.; 500 Recursos não Vinculados de Impostos;

501 Outros Recursos não Vinculados II Função: 12 Subfunção: 361;

Programa: 0012; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052;
12.361.0012.2-052 - Gestão, da Educação e Desenvolvimento do

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 3e48a8154f25bbe2ccdd2dfc25abb648

RESENHA DE CONTRATO N® 99/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N®

043/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N® 99/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N®

043/2025 - PMTF/MA. Ata de Registro de Preços n® 07/2025-PMTF/MA ,

vinculado ao Pregão Eletrônico n® 10/2025-PMTF/MA PARTES: O

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

18.212.908/0001-24, e CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 31.502.436/0001-02.
BASE LEGAL: art. 92 da Lei n.® 14.133/2021. OBJETO: contratação de

empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados

a partir da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 295.792,32

(duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais, e

trinta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função: 08;

r
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Terceiros - Pessoa Jurídica; 500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Tasso Fragoso/MA, 23 de julho de 2025. Kelson Richard Carvalho

Holanda Vieira. Prefeito Municipal, de Tasso Fragoso/MA.

Subfunção: 244; Programa: 0009; Projeto/Atividade/Oper. Especial:

2-045; 08.244.0009.2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 500

Recursos não Vinculados de Impostos; 660 Transferência de Recursos

do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS // Função: 08;

Subfunção: 243; Programa: 0009; ProJeto/Atividade/Oper. Especial:

2-042; 08.243.0009.2-042 - Manutenção do Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente.; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: a331a9b2e42e64c8e891c4a2al0bbd00
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necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 680.465,64 (seiscentos e oitenta mil,

quatrocentos e sessenta e cinco reais, e sessenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função: 04; Subfunção: 122; Programa:
0003; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003; 04.122.0003.2-003

-

Gestão da Administração Superior - Gabinete do Prefeito:
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.; 500

Recursos não Vinculados de Impostos // Função: 26; Subfunção: 782;

Programa: 0018; Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-028;
26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e

Estradas Vicinais; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa jurídica.; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; 501 Outros

Recursos não Vinculados // Função: 12 Subfunção: 361; Programa;

0012; Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-052; 12.361.0012.2-052
-

Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino: 3.3.90.39.00.00
-

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica; 500 Recursos não

Vinculados de Impostos. Tasso Fragoso/MA, 23 de julho de 2025.

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal, de

Tasso Fragoso/MA.

de Saúde a Sra. IRISMEIRE RODRIGUES DE AZEVEDO, brasileira,

inscrita no CPF sob o n® 750.597.113-15, residente e domiciliado nesta

Cidade, doravante denominado simplesmente Contratante. E, de outro

lado DHEMESON RIBEIRO DE SOUSA, brasileira, autônoma, inscrita

no CPF sob 0 n» 629.758.073-17, residente e domiciliado na Rua Grande

s/n - Centro - Sucupira do Riachão - MA, doravante denominado

simplesmente Contratado, e perante as testemunhas abaixo
nomeadas, firmam o 1“ Termo Aditivo a Carta Contrato n®

537.527.03/2024, que se regará pela Lei Federal n» 8.666/93, e suas

alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e

condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem

por objeto a prorrogação do prazo de vigência da carta contrato ns

537.527.03/2024, por mais 12 (doze) meses, até 17/07/2026.Valor
total do aditivo R$ 5.200,00(cinco mil e duzentos reais), dividido em

130 (cento e trinta) lavagem, valor de uma lavagem R$ 40,00 (quarenta

reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com

Art. 107, da Lei Federal n^ 14.133/2021.
Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 871605d4986de319b87e742a28c79548CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas,

em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas pelo presente instrumento.
RESENHA DE CONTRATO NS 101/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N®

043/2025 - PMTF/MA.E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,

juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram. RESENHA DE CONTRATO N® 101/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N»

043/2025 - PMTF/MA. Ata de Registro de Preços n® 07/2025-PMTF/MA ,

vinculado ao Pregão Eletrônico n® 10/2025-PMTF/MA PARTES: O

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPj/MF sob o n®

18.212.908/0001-24, e LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no

CNPJ: 12.063.530/0001-68. BASE LEGAL: art. 92 da Lei n.»

14.133/2021. OBJETO: contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 117.928,08 (cento e dezessete mil,

novecentos e vinte e oito reais, e oito centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Função: 08; Subfunção: 244; Programa: 0009;

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-045: 08.244.0009.2-045 - Gestão da

Sec. De Assistência Social/FMAS; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa jurídica: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

- FNAS . Tasso Fragoso/MA, 23 de julho de 2025. Kelson Richard

Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal, de Tasso Fragoso/MA.

Sucupira do Riachâo/MA, 17 de julho de 2025.

IRISMEIRE RODRIGEUS DE AZEVEDO

CPF: 750.597.113-15

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

DHEMESON RIBEIRO DE SOUSA

CPF: 034.231.793-84

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF;

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: ab54b054761074a0547b87fc3d91953aNome:

CPF:

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: 0af39d51470507ad05al80bdd4608b6a
RESENHA DE CONTRATO N® 81/2025/PMTF, PROCESSO N®

44/2025 - PMTF.

RESENHA DE CONTRATO N® 81/2025/PMTF. PROCESSO N® 44/2025
- PMTF. Chamada Pública n® 01/2025 da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, inscrita no CNPj n®

06.997.563/0001-82, e a COOPERATIVA AGRO ARTESANAL, inscrita

no CNPj/MF sob o n® 40.270.865/0001-92. BASE LEGAL: Lei n®

14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

para alunos da Rede de Educação Básica Pública. PRAZO DE

VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de

2025 ou até a entrega total dos produtos. VALOR GLOBAL: R$

366.097,40 (trezentos e sessenta e seis mil, noventa e sete

reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade:15

MDE//Ação//Função:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESENHA DE CONTRATO N® 100/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N®

043/2025 - PMTF/MA.

RESENHA DE CONTRATO N® 100/2025 - PMTF/MA. PROCESSO N®

043/2025 - PMTF/MA. Ata de Registro de Preços n® 07/2025-PMTF/MA ,

vinculado ao Pregão Eletrônico n® 10/2025-PMTF/MA PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, inscrita no CNPj n®

06.997.563/0001-82, e LOKMAIS EMPREENDIMENTOS, inscrita no

CNPj: 12.063.530/0001-68. BASE LEGAL: art. 92 da Lei n.®

14,133/2021. OBJETO: contratação de empresa especializada na

locação de veículos sem motorista e sem combustível, para atender às
S E C R E TAR WMt) NICI PAC^TTETt) U C A Ç A O

12//SbfuBçêy, ^ 361//f]rograma:
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Contrato n° 097/2025

última atualização 19/08/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 043/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2025 Data de assinatura: 23/07/2025 Vigência: de 23/07/2025 a 23/07/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000041/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR CONTRATADO

RS 526,961,28

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 31.502.436/0001-02 Consultar sanções e penalidades do ,fornoçe,clo.r

Nome/Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

HistóricoArquivos

Tipo cData ;Nome

Contrato19/08/2025Contrato 097

< >Página; 11-1 de 1 ilensExibir: 5

)C < Voltar

Criado pela Lei rr 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estal.ielecidas no Decreto n‘-10,764,

de 9 de agosto de 2021,

G desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uiria concepção direta legal, homologado pe
cornité.
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https://pncp.gov.br/app/contr8tos/06997563000182/2025/417windowl d-d19
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgáo entidades contratarrtes.se

® httriS;/:gôrtc!ldfeSêrvjcosgsaa&gov|jr

J Q8ÜQ.2ZSJÍQÜ1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

if ■

■tÂ.

Texto fle^tinado .1 «?yibicno de informações relacionadas á Ucença de uso.

•é j
I

•>
i -

)

2/2
06097563000182/2025/41 ?windowld=d 19Mlps://^.0Ov.b



Portal Nacional de Contratações Públicas19/08/25, 09:43

m EntrarQ.Portal Nacional de Contratações Públicas

> Contratos

Contrato n° 098/2025

último atuaícação 19/08/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora; 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Processo: 043/2025 Categoria do processo: ComprasTipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa; Despesa

Vigência: de 23/07/2025 a 23/07/2026Data de assinatura: 23/07/2025Data de divulgação no PNCP; 19/08/2025

Fonte: BR ConectadoId contrato PNCP: 06997563000182-2-000040/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR CONTRATADO

R$ 509.558,64

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 31,502,436/0001-02 Consultar sanções e penalidados do fornecedor

Nome/Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

HistóricoArquivos

Tipo cData ;Nome

Contrato19/08/2025
Contrato 098

< >Página: 11-1 de 1 itensExibir: 5

)( < Voltar

Criado pela Lei rC 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o Sitio eletrônico oficial destinado a divulgaçào centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações o contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Cornilè Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764.

de 9 de agosto de 2021. > i

O desenvolvimento dessa versão

â

do Portal é uni dSfoliço corijaal
de uma concepção direta íegaL homologado \>àíaf ÚTqjpadd^-a
cornité.

1/2

https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/40?windowl d=d19



Portai Nacional de Contratações Públicas

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 sáo de

estrita respofisabilidade dos órgáos e entidades contratantes.
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Contrato n° 099/2025

última atualização 19/08/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Processo: 043/2025 Categoria do processo: ComprasReceita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo inicial)

Data de divulgação no PNCP: 19/08/2025

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000039/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

Vigência: de 23/07/2025 a 23/07/2026Data de assinatura: 23/07/2025

Fonte: BR Conectado

VALOR CONTRATADO

R$ 295,792.32

FORNECEDOR:

Consultar sancnes e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 31.502.436/0001-02

Nome/Razão social: CONSTRUMAIS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

HistóricoArquivos

Tipo ;Data ;Nome

Contrato19/08/2025
Contrato 099

< >Página: 1
1-1 de 1 ilensExibir 5

)C < Voltar

Criado pela Lei rV 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Cornité Geslor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto tT= 10,764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado (D.aio*4«€lieadçíS-^TW'i^Dor o aliIdi(|1o
comitê.
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https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/39?windowl d=d19
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contrcitações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 sáo de

estrita respotisabilidade dos órgãos e entidades corrtratantes.
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Contrato n° 100/2025

última atualcação 25/07/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Categoria do processo: ComprasTipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 043/2025

Data de assinatura: 23/07/2025 Vigência: de 23/07/2025 a 23/07/2026Data de divulgação no PNCP: 25/07/2025

Fonte: BR ConectadoId contrato PNCP: 06997563000182-2-000029/2025

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível, para atenderás necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

VALOR CONTRATADO

R$ 680.465.64

FORNECEDOR:

Consultar .sanções e penalidades do fornecedorTipo; Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 12.063.530/0001-68

Nome/Razão social: LOK + LTDA EPP

HistóricoArquivos

Tipo ;Data ;Nome c

Contrato25/07/2025Contrato 100

< >Página; 11.-1 de 1 ilensExibir 5

C )< Voltar

Criado pela Lei rc 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCF4 é

o sitio eietrònico oficiai destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, urn

colegiado delilierativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto t',“ 10,764.

de 9 de agosto de 2021,

t;

G desenvolvimento dessa versáo do F^ortal é r OQjuijjiaxic -stiniie-a-v.

homologado pej.GS indiCcidos a rgnjpoi' o aludid jde uma concepção direta legai,
t >

comitê.

1/2% -SL-JS
https://pncp.gov.br/app/contratos/06997563000182/2025/297windowl dsd19



Portal Nacional de Contratações Públicas

A adequação, fidedignidadc- e corretude das itiformaçoes e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 sáo de

estritii responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

19/0a/25. 09:46
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Contrato n° 101/2025

última atualtação 25/07/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Tipo; Contrato (tertno inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 043/2025

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2025 Data de assinatura: 23/07/2025 Vigência: de 23/07/2025 a 23/07/2026

Id contrato PNCP: 06997563000182-2-000030/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1 -000019/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de veículos sem motorista e sem

combustível para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA.

Categoria do processo: Compras

VALOR CONTRATADO

R$ 117.928.08

FORNECEDOR:

do fornecedor
Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 12.063.530/0001-68 •n:

Nome/Razão social: LOK + LTDA EPP

HistóricoArquivos

Tipo cData ;Nome -

Contrato25/07/2025
Contrato 101

< >Página: l1-1 de 1 ilensExibir: 5

C )< Voltar

Criado pela Lei rc 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comilé Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto iT-1.0.764.

de 9 de agosto de 2021.

o

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construças;

de uma concepção direta legal, liomologado pelos in<|ícados
comitê.
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da L.ei 14.1.33/2021 sáo de

estrita respotisabilidade dos órgãos 8 entidades contratantes.
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TossoFrqgoso
CNPJ; 06.997.563/0001-82

Portaria do Gabinete n.° 045 de 09 de janeiro de 2025.

CARGOSOBRE A NOMEAÇÃO DEDISPÕE

COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO. ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas

atribuições legais que lhe sâo conferidas pelo Artigo 76. VI. da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Senhor ARTUR PAULO DE ABREU MARTINS,
brasileiro,

casado. Engenheiro Civil portador do CREA n» 1118737997-MA,
residente e domiciliado

à Rua Newton Bello. s/n°, Centro, nesta cidade de Tasso Fragoso/MA. PO^ador <la
Carteira de Identidade n“. 610.998.843-06 SSP/MA. do CPF/MF n“ 610.998.843-06,

Comissão de ASSESSOR TÉCNICO, designado para exercer a função

SECRETARIA MUNICIPAL DE
para o Cargo em
de ENGENHEIRO CIVIL, lotado na

INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DOGABINETE DO PREFEITO

MARANHÃO, AOS NOVE DIAS DO MÉS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E CINCO.
KELSON RICHARD Assinado óc fom,a *g.tal pw

AkinA KELSONRiCHAROCARVALHO
CARVALHO HOLANDA holandavibraíaaaarimoa
ViEIRA;74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA
Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

Oadoi: 2025,01,0916:05:07 03W

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - ^
AVENIDA SANTOS DUMONT. S/N. CENTRO Ífl.(s;

; C,3l:


